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Missão da Universidade Federal de Viçosa

“Exercer uma ação integrada das atividades de ensino, pesquisa e extensão, visando à

universalização de educação superior de qualidade, à promoção do desenvolvimento das ciências,

letras e artes e à formação de cidadãos com visão técnica, científica e humanística, capazes de

enfrentar desafios e atender às demandas da sociedade.”

Resolução 14/2006/CONSU.
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1. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO

Curso: Graduação em Sistemas de Informação

Modalidade oferecida: Bacharelado
Título acadêmico conferido: Bacharel em Sistemas de Informação

Início de Funcionamento: 2008
Portaria de reconhecimento: Portaria do MEC Nº 1097 de 24/12/2015

Modalidade de ensino: Presencial
Regime de matrícula: Semestral

Tempo de duração: quatro anos (oito semestres) prazo mínimo e prazo médio; seis anos

e meio (treze semestres) prazo máximo.

Carga horária total: 3030 horas

Disciplinas obrigatórias: 2670 horas

Disciplinas optativas: 360 horas

Número de vagas oferecidas: 100 vagas anuais (50 Integral e 50 Noturno)

Turno de funcionamento: Integral e Noturno

Forma de ingresso: definida conforme o Regime Didático da UFV.

Local de funcionamento: Campus UFV-Rio Paranaíba

UNIVERSIDADE FEDRAL DE VIÇOSA – UFV

CAMPUS UFV-RIO PARANAÍBA

Rodovia MG-230 Km 7 – Rio Paranaíba – MG – 38810-000

Caixa Postal 22

Telefone coordenação. (34) 3855-9559

Site do curso: www.sin.ufv.br
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2. APRESENTAÇÃO DO CURSO

O presente documento apresenta o projeto pedagógico do curso de Bacharel em Sistemas

de Informação do Campus Rio Paranaíba da Universidade Federal de Viçosa (UFV-CRP). O curso

de Sistemas de Informação tem por objetivo fornecer subsídios ao desenvolvimento tecnológico da

região.

2.1. O Campus Rio Paranaíba

Rio Paranaíba insere-se na Microrregião de Patos de Minas, e tem como municípios

limítrofes: São Gotardo, Ibiá, Campos Altos, Arapuá, Matutina, Carmo do Paranaíba e Serra do

Salitre, estando acerca de 350 km da capital mineira e 530 km de Viçosa.

O município de Rio Paranaíba está localizado na região do Alto Paranaíba, possuindo uma

área de 1.357 km² e população de aproximadamente 12.431 habitantes (IBGE). Segundo Atlas

Brasil, o IDHM (Índice de Desenvolvimento Humano Municipal) teve um crescimento de 0,566 em

2000 para 0,709 em 2010 (taxa de crescimento de 25,27%) e a distância entre o IDHM do

município e o limite máximo do índice, que é 1 (um), foi reduzido em 67,05% entre 2000 e 2010.

“Nesse período, a dimensão cujo índice mais cresceu em termos absolutos foi Educação (com

crescimento de 0,210), seguida por Renda e por Longevidade”; quatro agências bancárias: Banco

do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco e SICOOB. As concessionárias de energia elétrica

e de captação, tratamento e abastecimento de água são a CEMIG e a COPASA, respectivamente.

No cenário nacional, o município de Rio Paranaíba destaca-se como maior produtor de

alho; o segundo maior produtor de café do cerrado; e um dos maiores produtores de abacate,

cenoura, cebola e batata. A produção de trigo, por hectare, é superior à de regiões do sul do país.

Sendo de grande relevância para o desenvolvimento do país, a região agora conta com

um campus da Universidade Federal de Viçosa (UFV), a primeira instituição federal de ensino

superior a ser instalada na região do Alto Paranaíba. Comprometida com ensino e a pesquisa de

qualidade, a UFV poderá contribuir para a formação de profissionais capacitados para atender a

demanda do mercado e para a implementação de ações que venham a ampliar o desenvolvimento

da região.

O estabelecimento do campus da Universidade Federal de Viçosa em Rio Paranaíba foi

delineado durante meses, com a participação de representantes das lideranças regionais, em

diversos encontros em Rio Paranaíba, Belo Horizonte e Brasília, a partir de 2005.

No dia 25 de julho de 2006, o Conselho Universitário da Universidade Federal de Viçosa -

CONSU – em sua 321ª reunião, aprovou a criação do campus da UFV-Rio Paranaíba (UFV-CRP).

Esta decisão ficou consubstanciada na Resolução nº 08/2006. Para essa decisão institucional,

concorreram vários fatores, como a vocação de desenvolvimento da região do Alto Paranaíba e a

necessidade social das cidades nela inseridas, particularmente no que concerne à oferta de
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ensino público superior de qualidade. Considerando o compromisso firmado pela UFV, quando da

criação do campus de Rio Paranaíba.

A 1ª Etapa desse projeto deu-se com a implantação do Curso de Agronomia, (Autorização

CEPE/UFV Ata 431 de 25/08/2006, 2ª sessão), integral, 50 vagas, e do Curso de Administração,

(Autorização CEPE/UFV Ata 431 de 25/08/2006, 2ª sessão), diurno e noturno, 100 vagas, cujas

atividades tiveram início em 10 de setembro de 2007.

A 2ª etapa aconteceu em 2008, com o acréscimo dos cursos de Sistemas de Informação,

(Autorização CEPE-UFV Ata 448, de 10/04/2008), integral e noturno, 100 vagas, e Bacharelado

em Ciências de Alimentos, (Autorização CEPE-UFV, Ata 448 de 10/04/2008, Anexo I), integral, 50

vagas. Mais cursos seriam implantados nas 3ª e 4ª etapas e, ao término da implantação, teríamos

600 alunos ingressos. Assim, após a implantação dessas etapas, o equilíbrio dos ingressos e

graduações, proporcionou ao Campus de Rio Paranaíba ter, aproximadamente, 2.000 alunos.

Atualmente, o Campus UFV Rio Paranaíba oferece 10 cursos de graduação, sendo,

Administração (integral e noturno), Agronomia, Ciências Biológicas, Ciências e Tecnologia de

Alimentos, Ciências Contábeis (noturno), Engenharia Civil, Engenharia de Produção, Nutrição,

Química e Sistemas de Informação (integral e noturno). Em nível de pós-graduação stricto sensu,

dispõe do Mestrado Acadêmico em Produção Vegetal, do Mestrado Profissional em Administração

Pública em Rede Nacional – PROFIAP, e do Mestrado e Doutorado Multicêntrico em Química de

Minas Gerais.

2.2. O curso de Sistemas de Informação

Não se pode negar a importância do profissional da área de informática, e não somente

deste, para o Alto Paranaíba, uma vez que esta região possui um baixo índice de desenvolvimento

humano. Entretanto, esta realidade pode ser mudada, possibilitando o acesso à educação superior

e à informação. A Universidade vem ao encontro dessa necessidade atuando na educação

superior, promovendo a disseminação do conhecimento e formando pessoas capacitadas a

promover o desenvolvimento regional. Os profissionais atuantes na área de Sistemas de

Informação são importantes para suprir a grande falta de mão de obra qualificada nesta região. E

neste quesito, a inserção desta Instituição, indubitavelmente, está mudando o aspecto da região,

garantindo acesso mais facilmente ao ensino superior público de qualidade.

O Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação visa formar egressos com perfil

empreendedor, com visão de negócios, com sólidos conhecimentos tecnológicos e engajados nos

diversos níveis de conhecimento para propiciar soluções no campo da informática. Este propósito

está perfeitamente alinhado com o papel da UFV-CRP no desenvolvimento regional.

Este é um curso da área de Informática voltado para a “atividade-meio”, isto é, o egresso

deverá atuar principalmente em empresas que utilizem o computador como suporte para seus

processos administrativos e de negócios. Exemplos: empresas do setor de prestação de serviços

(grandes empresas, como, por exemplo, bancos, seguradoras, operadoras de telecomunicação
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etc.; pequenas e médias empresas e organizações governamentais, como, por exemplo, escolas e

hospitais), e empresas do setor do comércio e da indústria.

O documento de diretrizes curriculares do MEC define, de forma concisa e objetiva, as

características do curso, o qual é apresentado a seguir.

Os cursos que têm a computação como atividade-meio visam a formação de recursos

humanos para automação dos sistemas de informação das organizações. Os cursos devem ter

uma forte ênfase no uso de laboratórios para capacitar os egressos "no uso" eficiente das

tecnologias nas organizações. Esses cursos reúnem a tecnologia da computação e a tecnologia

da administração e, portanto, possuem (de ambas as áreas) um enfoque pragmático forte e um

pouco menos teórico.

Segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação na área de

Computação (Resolução Nº 05 de 16/11/2016), incluindo os cursos de bacharelado em Sistemas

de Informação, devem assegurar a formação de profissionais dotados: (1) de conhecimento das

questões sociais, profissionais, legais, éticas, políticas e humanísticas; (2) da compreensão do

impacto da computação e suas tecnologias na sociedade no que concerne ao atendimento e à

antecipação estratégia das necessidades da sociedade; (3) de visão crítica e criativa na

identificação e resolução de problemas contribuindo para o desenvolvimento de sua área; (4) da

capacidade de atuar de forma empreendedora, abrangente e cooperativa no atendimento às

demandas sociais da região onde atua, do Brasil e do mundo; (5) de utilizar racionalmente os

recursos disponíveis de forma transdisciplinar; (6) da compreensão das necessidades da contínua

atualização e aprimoramento de suas competências e habilidades; (7) da capacidade de

reconhecer a importância do pensamento computacional na vida cotidiana, como também sua

aplicação em outros domínios e ser capaz de aplicá-los em circunstancias apropriadas; e (8) da

capacidade de atuar em um mundo globalizado.

Os cursos que trabalham os sistemas de informação no campo acadêmico abrangem duas

grandes áreas: (1) aquisição, desenvolvimento e gerenciamento de serviços e recursos da

tecnologia de informação e (2) o desenvolvimento e evolução de sistemas e infraestrutura para

uso em processos organizacionais.

A função de sistemas de informação nas empresas e organizações tem a

responsabilidade geral de desenvolver, implementar e gerenciar uma infraestrutura de tecnologia

da informação (computadores e comunicação), dados (internos e externos) e sistemas que

abrangem toda a organização. Tem a responsabilidade de fazer prospecção de novas tecnologias

da informação e auxiliar na sua incorporação às estratégias, planejamento e práticas da

organização. A função também apoia sistemas de tecnologia da informação departamentais e

individuais.

A atividade de desenvolvimento de sistemas para processos organizacionais e

interorganizacionais envolve o uso criativo de tecnologia da informação para aquisição de dados,

comunicação, coordenação, análise e apoio à decisão. Há métodos, técnicas, tecnologias e

metodologias para essa atividade. A criação de sistemas em organizações inclui questões de
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inovação, qualidade, sistemas homem-máquina, interfaces homem-máquina, projetos sócio-

técnicos e gerenciamento de mudanças.

Os Sistemas de Informação (SI) são difundidos por todas as funções organizacionais. Eles

são usados por contabilidade, finanças, vendas, produção e assim por diante. Esse uso

generalizado aumenta a necessidade de sistemas de informação profissionais com conhecimento

do desenvolvimento e gerenciamento de sistemas. Profissionais com esses conhecimentos

apoiam a inovação, planejamento e gerenciamento da infraestrutura de informação e coordenação

dos recursos de informação. O desenvolvimento de sistemas de informação por membros da

equipe de SI envolve não apenas sistemas integrados abrangendo toda a organização, mas

também apoio para o desenvolvimento de aplicações departamentais e individuais.

Sistemas de Informação podem ser definidos como uma combinação de recursos

humanos e computacionais que inter-relacionam a coleta, o armazenamento, a recuperação, a

distribuição e o uso de dados com o objetivo de eficiência gerencial (planejamento, controle,

comunicação e tomada de decisão) nas organizações. Adicionalmente, os sistemas de informação

podem também ajudar os gerentes e os usuários a analisar problemas, criar novos produtos e

serviços e visualizar questões complexas. O estudo de Sistemas de Informação, bem como o seu

desenvolvimento, envolve perspectivas múltiplas e conhecimentos multidisciplinares que incluem

diversos campos do conhecimento como: ciência da computação, ciência comportamental, ciência

da decisão, ciências gerenciais, ciências políticas, pesquisa operacional, sociologia, contabilidade,

etc.

Esta visão indica que Sistemas de Informação são sistemas sociais compostos de

tecnologia de informação que exigem investimentos sociais, organizacionais e intelectuais para

fazê-los funcionar adequadamente.

Entende-se tecnologia de informação como sendo uma combinação de hardware e

software de uso geral ou específico, incluindo sistemas de informação, aliado às tecnologias de

armazenamento, distribuição, telecomunicação e visualização através de diversas mídias e suas

respectivas técnicas. Com o crescimento do valor econômico da informação e a necessidade de

sua distribuição global, indústrias inteiras estão sendo transformadas pela aplicação de informação

e das tecnologias de comunicação. No nível organizacional, muitas empresas dependem desta

tecnologia para suas funções-chave, tais como produção e vendas, existindo ainda hoje

pouquíssimas áreas que não foram afetadas pela tecnologia de informação.

Assim, os Sistemas de Informação são mais conhecidos pelos benefícios que trazem para

a gestão dos negócios em que se tenta eliminar os desperdícios, as tarefas demasiadamente

repetitivas, com ou sem o uso de papel, de maneira a melhorar o controle dos custos, a qualidade

do produto ou serviço, maximizando os benefícios alcançados com a utilização da tecnologia de

informação.

Para melhorar a eficiência gerencial, os Sistemas de Informação das organizações devem

ser integrados e serem projetados para antecipar as incertezas do futuro em um ambiente

dinâmico que inclui, além dos seus usuários e desenvolvedores, o relacionamento com outras



Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas de Informação

11

organizações, tais como: clientes (com finalidade comercial ou social), fornecedores, competidores

e agências de regulamentação.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O novo cenário do profissional de Sistemas de Informação deve contemplar aqueles que

possam exibir em seu perfil, além de forte embasamento conceitual, aspectos como iniciativa,

criatividade, adaptabilidade e empreendedorismo. Conhecimentos adequados sobre relações

humanas, impactos tecnológicos no meio ambiente, mercado e finanças são hoje exigidos dos

profissionais egressos dos cursos em geral. Outro aspecto a ser destacado neste novo perfil

profissional é a necessidade de ter desenvolvido o espírito crítico para perceber, interferir e

modificar as questões prementes de nossa sociedade e, ao mesmo tempo, ser capaz de adaptar-

se de forma responsável e rápida em diferentes funções e situações, praticadas em ambientes

altamente dinâmicos.

Desta forma, novos desafios têm sido impostos às instituições formadoras, exigindo

estruturas curriculares mais flexíveis e que permitam alterações no conteúdo sempre que

necessárias, para formar profissionais críticos, inovadores e adequados às necessidades da

sociedade em geral. Para isso é necessário um currículo com características transversais, onde a

interdisciplinaridade deve ser colocada em prática.

A formação do profissional fundamenta-se na visão humanista e crítica com vistas à

valorização do cidadão e sua inserção na sociedade com capacidade para atuar com criatividade,

competência e responsabilidade na sua área. Essa formação inclui teorias e práticas, bem como,

aquisição de habilidades comportamentais fundamentais para o exercício da cidadania, que

conduzem ao desenvolvimento integral dos discentes, para que possam ser capazes de

transformar o conhecimento e não apenas reproduzi-lo.

O presente projeto pedagógico foi elaborado com base nos princípios da educação

nacional e nos pressupostos da educação superior expressos na Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional – LDB, Lei n.º 9.394/1996.

Pauta-se nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso Resolução CNE/CES No05

de16/11/2016, Anexo II.

Possui carga horária em conformidade com a legislação que estabelece carga horária

mínima e tempo de integralização os cursos de graduação, bacharelados, na modalidade

presencial, Resolução CEN/CES No 2 de 18 de junho de 2007.

Está adequado às Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana (Resolução CNE/CP nº 01,

17/06/2004;); às Políticas de Educação Ambiental (Lei nº 9.795, 27/04/1999, Decreto nº 4.281,

25/06/2002 e Resolução CNE/CP nº 2, 15/06/2012) e a Educação em Direitos Humanos

(Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012).
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Atende à exigência curricular da Língua Brasileira de Sinais – Libras (Decreto 5.626 de

22/12/2005);

A gestão do curso é exercida por um colegiado, denominado Comissão Coordenadora,

em atendimento às Resoluções do CEPE nº 09/2015, que aprovou a forma da gestão acadêmica

dos cursos de graduação da Universidade Federal de Viçosa.

As informações acadêmicas do curso estão disponibilizadas na forma impressa na

Coordenação de Curso e virtual no site do Curso, conforme exigência que consta no Art. 32 da

Portaria Normativa N° 40 de 12/12/2007 e alterada pela Portaria Normativa MEC N° 23 de

01/12/2010, publicada em 29/12/2010.

O curso também atente as resoluções internas da Universidade Federal de Viçosa

descritas na Resolução do CEPE Nº 11/2016 que aprova as Normas para Preenchimento de

Programas Analíticos de Disciplinas e na Resolução do CEPE Nº 13/2016 que aprova as

Diretrizes para os Cursos de Graduação da UFV (Anexo X).

Outras diretrizes, decretos, resoluções que pautaram esta proposta são:

Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,

que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e nº 10.098, de 19 de dezembro de

2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências;

Resolução CONAES N° 1, de 17/06/2010 que normatiza o Núcleo Docente Estruturante

e dá outras providências;

Lei no 12.764, de 27 de dezembro de 2012 que dispõe sobre o atendimento às

pessoas com Transtorno do Espectro Autista;

Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, Art. 32, (alterada pela Portaria

normativa MEC nº 23, de 01 de dezembro de 2010, publicada em 29 de dezembro de 2010), que

exige a disponibilização das informações acadêmicas na forma impressa e virtual;

Resolução do CEPE No 08/2015, que aprova o Regimento do Conselho Técnico de

Graduação da UFV;

4. CONCEPÇÃO DO CURSO

O curso de Sistemas de Informação surgiu da necessidade em atender a demanda sócio

regional, tendo como objetivo principal a formação de profissional de nível superior com

capacidade para atuar principalmente em empresas que usam o computador para apoio a seus

processos administrativos e de negócios, como, por exemplo, em empresas do setor de prestação

de serviços (grandes empresas como bancos, seguradoras, operadoras de telecomunicação, etc.,

mas também pequenas e médias empresas e organizações governamentais, como escolas e

hospitais), comércio e indústria. Poderá também dirigir-se a programas de mestrado e doutorado e

atuar como docente e pesquisador em Universidades e Institutos de Pesquisa.
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5. OBJETIVOS DO CURSO

5.1. Objetivo Geral

O curso de Sistemas de Informação visa formar profissionais capacitados para atuar no

ambiente de informática das empresas, projetando e desenvolvendo software, com competência

para analisar, modelar e projetar soluções apoiadas por computador para os processos

administrativos e de negócios das empresas. Serão profissionais com amplo conhecimento do

processo de informática para atuar em diferentes setores, como fábrica de software (análise,

projeto, programação, teste e implantação), gestão de projetos, gestão de contratos, aquisição e

personalização de soluções integradas de software.

Em longo prazo, espera-se que um polo de indústrias da área de informática se

estabeleça na região do Alto Paranaíba, estimulada pela mão de obra dos estudantes que se

formarão no curso de Sistemas de Informação e também por empresas iniciadas por esses

próprios egressos.

5.2. Objetivos Específicos

Formar profissionais com capacidade técnica, científica e humana que sejam capazes de

atuar em atividades pertinentes à área de Sistemas de Informação, atuando de forma ética

em sua profissão;

Formar profissionais com capacidade de adaptação rápida e permanente, sendo capazes

de acompanhar os avanços das tecnologias de informação;

Estimular o pensamento crítico do aluno, aperfeiçoando sua capacidade investigativa e

inovadora;

Desenvolver a habilidade de expressão e comunicação;

Estimular e desenvolver a habilidade de trabalho em grupo, aprimorando valores éticos e

humanísticos necessários para a convivência com a pluralidade de ideias;

Estimular a compreensão da importância dos trabalhos interdisciplinares na formação

profissional e na solução de problemas;

Despertar o espírito empreendedor;

Estimular as habilidades técnico-científicas através de iniciação científica e/ou tecnológica;

Proporcionar a formação de profissional que tenha a possibilidade de atuar nas áreas de

ensino, pesquisa e extensão;

Proporcionar a integração dos alunos com a iniciativa privada através de estágios;

Proporcionar o conhecimento necessário para o bom desempenho profissional.
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6. PERFIL E COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS

6.1. Perfil profissional do egresso

Durante o curso, o aluno deverá ser exposto a aspectos fundamentais das áreas de

computação, matemática e também a tecnologias de informação e de comunicação, tais como:

negócios virtuais, comércio eletrônico, redes de computadores, bancos de dados, serviços da

Internet. O profissional deverá adquirir sólida formação nos princípios e nas teorias e técnicas das

áreas de computação e correlatas, além de bom conhecimento das opções profissionais e das

tendências tecnológicas do mercado, podendo atuar em diversas áreas. Por exemplo: ser capaz

de oferecer soluções baseadas em software livre, software comercializado sob licença ou

combinações de ambos. Deverá também obter conhecimentos básicos da organização das

empresas, seus principais processos, bem como da área de economia.

6.2. Habilidades e competências

De acordo com o Currículo de Referência da SBC para Cursos de Graduação em

Computação e Informática, o curso de Sistemas de Informação deverá garantir ao egresso

habilidades e competências (conhecimento explícito aliado ao conhecimento tácito) nas seguintes

vertentes:

Competências de Gestão:
◦ compreender a dinâmica empresarial decorrente de mercados mais exigentes e

conscientes de seus direitos e das novas necessidades sociais, ambientais e econômicas;

◦ participar do desenvolvimento e implantação de novos modelos de competitividade e

produtividade nas organizações;

◦ diagnosticar e mapear, com base científica, problemas e pontos de melhoria nas

organizações, propondo alternativas de soluções baseadas em sistemas de informações;

◦ planejar e gerenciar os sistemas de informações de forma a alinhá-los aos objetivos

estratégicos de negócio das organizações.

Competências Tecnológicas:
◦ modelar, especificar, construir, implantar e validar sistemas de informações;

◦ auxiliar os profissionais das outras áreas a compreenderem a forma com que sistemas

de informação podem contribuir para as áreas de negócio;

◦ participar do acompanhamento e monitoramento da implementação da estratégia da

organização, identificando as possíveis mudanças que podem surgir pela evolução da tecnologia

da informação;

◦ conceber e especificar a arquitetura de tecnologia da informação capaz de suportar os

sistemas de informações das organizações;
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◦ dominar tecnologias de banco de dados, engenharia de software, sistemas

distribuídos, redes de computadores, sistemas operacionais entre outras.

Competências Humanas:
◦ ser criativo e inovador na proposição de soluções para os problemas e oportunidades

identificados nas organizações;

◦ expressar ideias de forma clara, empregando técnicas de comunicação apropriadas

para cada situação;

◦ participar e conduzir processos de negociação para o alcance de objetivos;

◦ criar, liderar e participar de grupos com intuito de alcançar objetivos;

◦ ter uma visão contextualizada da área de Sistemas de Informação em termos políticos,

sociais e econômicos;

◦ identificar oportunidades de negócio relacionadas a sistemas de informação e

tecnologia da informação e criar e gerenciar empreendimentos para a concretização dessas

oportunidades;

◦ atuar social e profissionalmente de forma ética.

7. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

O curso de Sistemas de Informação do campus UFV-Rio Paranaíba está alicerçado na

indissolubilidade do tripé ensino, pesquisa e extensão e tem como proposta central a qualidade de

ensino, a gestão democrática e a responsabilidade social com vistas a formar um cidadão crítico e

participativo.

O currículo de referência da SBC (Sociedade Brasileira de Computação) – versão 2017,

baseada nas diretrizes curriculares nacionais para a área de Computação homologadas pela

Resolução Nº 05 de 16/11/2016.

O conjunto das disciplinas dispostas na matriz curricular foi, pelo corpo docente, ordenado

de acordo com um nível crescente de complexidade, permitindo ao discente um processo de

formação profissional gradativo, centrado na ética, na produção de um saber científico, prático e

consciente da sua responsabilidade social.

Os dois primeiros anos do curso são compostos por disciplinas que visam dar ao egresso

uma sólida formação tanto nos conceitos básicos da área da computação (por exemplo,

linguagens de programação, estruturas de dados, organização de computadores), quanto em

matemática e estatística.

Ao final do terceiro ano, o discente deve possuir uma formação básica na área de

computação e na área tecnológica. Também deve ser capaz de solucionar problemas

computacionais utilizando as tecnologias disponíveis no mercado, projetando e implementando

sistemas computacionais de maneira eficiente e eficaz.

Durante o quarto ano do curso, essa formação é complementada por outras disciplinas

obrigatórias da área de formação complementar e suplementar, quatro disciplinas optativas,
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tomadas dentre as disciplinas optativas oferecidas para o curso de Bacharelado em Sistemas de

Informação, e do trabalho de conclusão de curso.

Para construção desse conhecimento durante todos esses anos de formação de um aluno,

há um conjunto de aptidões comum a várias áreas de atuação. As classes de problemas que os

egressos estarão capacitados a resolver e as aptidões esperadas são as seguintes:

1. Obtenção de um perfil com forte embasamento conceitual em áreas que desenvolvam

o raciocínio, senso crítico e habilidades intelectuais (Formação Básica)
Neste domínio, as seguintes habilidades devem ser desenvolvidas nos alunos:

a) Capacidade de solução de problemas matemáticos;

b) Domínio dos fundamentos matemáticos necessários para um melhor

entendimento de matérias da área de computação;

c) Capacidade de solucionar problemas utilizando conceitos de outras áreas, tal

como métodos estatísticos.

2. Domínio do processo de projeto e implementação de sistemas computacionais,

envolvendo principalmente software e alguns conceitos básicos de hardware

(Formação Básica)
Neste domínio, as seguintes habilidades devem ser desenvolvidas nos alunos:

a) Programação de sistemas computacionais utilizando diferentes

paradigmas;

b) Modelagem de sistemas utilizando diferentes métodos, técnicas e

ferramentas visando uma solução sistematizada;

c) Conhecimentos gerais sobre organização e arquitetura de computadores.

3. Conhecimento e capacidade de aplicação dos conceitos envolvidos com teoria da

computação e linguagens formais (Formação Básica)
Neste domínio, as seguintes habilidades devem ser desenvolvidas nos alunos:

a) Apresentação das Limitações da Teoria da Computação: Intratabilidade e

Indecidibilidade;

b) Representação de Linguagens Formais: Geradores (Gramáticas) e

Reconhecedores (Autômatos Finitos, a Pilha e Máquinas de Turing).

4. Conhecimento das diversas áreas da computação (Formação Tecnológica)
Neste domínio, as seguintes habilidades devem ser desenvolvidas nos alunos:

a) Conhecimento dos protocolos de comunicação e de gerenciamento de

redes;

b) Aplicação de técnicas de Inteligência Artificial;

c) Desenvolvimento e utilização de bancos de dados;
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d) Conhecimento das técnicas e ferramentas para desenvolvimento e análise

de desempenho de arquiteturas de computadores;

e) Aplicação de conceitos de Engenharia de Software;

f) Apresentação de conceitos fundamentais da interação entre o usuário e o

computador e experiência na avaliação de interfaces.

5. Conhecimento das regras básicas que regem a ética profissional da área de

computação (Formação Humanística e Suplementar)
Neste domínio, as seguintes habilidades devem ser desenvolvidas nos alunos:

a) Conhecimento da legislação vigente que regulamenta, por exemplo,

propriedade intelectual, acesso a dados públicos e privados, questões de

segurança;

b) Desenvolvimento de trabalhos em equipes com um forte entrosamento

entre os integrantes e um relacionamento ético em todos os aspectos do

desenvolvimento, implementação e gerenciamento dos sistemas.

6. Compreensão dos problemas das organizações (Formação Complementar)
Neste domínio, as seguintes habilidades devem ser desenvolvidas nos alunos:

a) Formação sólida nos conceitos de Sistemas de Informação. Apresentação

dos meios com os quais a tecnologia de informática pode apoiar o

trabalho do indivíduo nas organizações, aumentando sua produtividade.

Apresentação de uma visão gerencial da informação e da moderna

tecnologia de informação;

b) Introdução dos conceitos básicos de contabilidade e seu uso para

orçamento de projetos.

c) Introdução das técnicas básicas utilizadas pelo administrador de empresa

como suporte à tomada de decisões. Introdução dos conceitos básicos de

administração de empresas;

d) Introdução aos conceitos de economia;

e) Conceitos de Empreendedorismo.

Esses aspectos são amplamente cobertos pelo currículo proposto.

7.1. Atividades Complementares

A formação do futuro profissional será enriquecida com Atividades Acadêmicas –

Científicas – Culturais caracterizadas como Atividades Complementares (SIN 494 – Atividades

Complementares), que ocorrerão paralelamente à formação acadêmica. Embora a disciplina seja



Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas de Informação

18

ofertada no final do curso (8º Período), o estudante é estimulado desde o início a participar destas

atividades.

Dentre as Atividades Complementares podem ser destacadas: monitoria, atividades de

pesquisa, publicação de produção científica, participação em eventos técnico-científicos,

programas de tutoria, núcleos interdisciplinares, e outras atividades que devem ser

constantemente incentivadas no cotidiano acadêmico.

O cumprimento da carga horária de 60 horas/aula como atividades acadêmicas

complementares é requisito indispensável à integralização curricular do curso, onde a sua não

realização implica a não conclusão da graduação e a consequente não obtenção do título.

O regulamento das atividades complementares encontra-se anexadas a este PPC (Anexo

IV)

7.2. Atividades Curriculares de Extensão

As Atividades Curriculares de Extensão compreendem um processo acadêmico-

pedagógico, que promove o intercâmbio de saberes entre a universidade e a comunidade, com o

desenvolvimento de atividades que contribuam na formação do profissional e cidadã dos

acadêmicos e no desenvolvimento regional. Esta prioriza o desenvolvimento de ações que

envolvam a comunidade externa, em interação com os acadêmicos e professores, de modo a

viabilizar a vivência dos valores essenciais ao exercício da cidadania e a reflexão sobre o

conhecimento produzido na universidade.

São consideradas atividades acadêmicas de extensão aquelas que não estão dispostas

na grade curricular como conteúdos de disciplinas; abrangendo atividades relacionadas a áreas

correlatas à de formação do aluno durante o curso de Sistemas de Informação; contemplando

assim atividades de livre escolha pelo discente, consoante os critérios estabelecidos pela

Universidade Federal de Viçosa - Campus Rio Paranaíba e pelo Regulamento para as Atividades

em Extensão do curso de Sistemas de Informação – UFV/CRP.

A formação do futuro profissional de Sistemas de Informação será enriquecida com

Atividades Curriculares de Extensão que ocorrerão paralelamente à formação acadêmica. Embora

a disciplina seja ofertada no final do curso, 8º período, o estudante é estimulado desde o início a

participar destas atividades.

Dentre as Atividades Curriculares de Extensão podem ser destacadas: projetos de

extensão, prestação de serviço de extensão, apresentação de trabalhos de extensão em

congressos e seminários, participação na comissão organizadora de eventos acadêmicos e

científicos, ministrante de curso, minicursos ou palestras, e outras atividades que devem ser

constantemente incentivadas no cotidiano acadêmico.

Os discentes do curso de Sistemas de Informação devem cumprir 180 horas/aula de

Atividades Curriculares de Extensão, por meio da disciplina SIN 497 – Atividades Curriculares

deExtensão.
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O Anexo V estabelece os critérios para a compensação das atividades curriculares de

extensão dos discentes de Sistemas de Informação como carga horária exigida para conclusão do

curso.

7.3. Trabalho de Conclusão de Curso

Entende-se por Trabalho de Conclusão de Curso uma atividade de pesquisa ou

desenvolvimento técnico, aplicada aos alunos do curso de graduação, seguindo as orientações de

um docente. O objetivo é desenvolver o espírito criativo, científico e crítico do aluno de graduação,

capacitando-o no estudo de problemas e proposição de soluções.

Os temas dos trabalhos devem estar associados à área de abrangência do curso, como,

por exemplo: - à aquisição, desenvolvimento e gerenciamento de serviços e recursos da

tecnologia de informação, e; - ao desenvolvimento e evolução de sistemas e infraestrutura para o

suporte dos processos organizacionais. Adicionalmente, o Trabalho de Conclusão de Curso é uma

oportunidade de prestação de serviços à comunidade. Assim, os projetos podem ser direcionados

a resolução de problemas de interesse da comunidade local.

Para as atividades de Trabalho de Conclusão de Curso é previsto o cumprimento de uma

carga horária de 300 horas/aula, divididas em duas disciplinas de 150 horas/aulas denominadas

“SIN498 – Trabalho de Conclusão de Curso I” e “SIN499 – Trabalho de Conclusão de Curso II”,

oferecidas no 7º período e 8º período, respectivamente.

O Regulamento de 2022, apresentado no Anexo VI, estabelece os procedimentos

necessários à sistematização da oferta e realização do Trabalho de Conclusão de Curso do curso

de graduação em Sistemas de Informação do campus UFV-Rio Paranaíba.

7.3. Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e
Cultura Afro-brasileira e Africana

Segundo a resolução CNE/CP n° 01/2004 – As Instituições de Ensino Superior devem

incluir nos conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos seus cursos, a Educação das

Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e temáticas que dizem respeito aos

afrodescendentes. As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africanas têm por meta, promover a

educação de cidadãos atuantes e conscientes no seio da sociedade multicultural e pluriétnica do

Brasil, buscando relações étnico-sociais positivas, rumo à construção de nação democrática.

O atendimento a esta exigência é realizado pelo oferecimento das disciplinas CRP297 –

Sociologia Geral, que aborda tendências da sociedade brasileira contemporânea, desigualdades e

a nova questão social, além de Cidadania e Inclusão e SIN 494 – Atividades complementares, que

contempla diversas atividades realizadas pelos estudantes durante o curso, como trabalhos em
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pesquisa, ensino e extensão, participação de diretórios acadêmicos e de grupos de discussão

sobre História e Cultura Afro-Brasileira e Africanas, meio ambiente, entre outras atividades.

7.4. Direitos Humanos

A Resolução no 1, de 30 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Educação (CNE)

estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (EDH) a serem

observadas pelos sistemas de ensino e suas instituições.

Para o cumprimento destas diretrizes, no curso de Sistemas de Informação, os direitos

humanos estão contemplados nas disciplinas CRP 297 – Sociologia Geral e SIN 494 – Atividades

Complementares. Além disso, os estudantes têm a oportunidade de participarem de diversos

eventos realizados no campus que tratam desta temática, bem como, participarem de projetos de

pesquisa, ensino e extensão.

7.5. Políticas de Educação Ambiental

O Decreto Nº 4.281/2002 regulamenta a Lei nº 9.795/1999, que institui a Política Nacional

de Educação Ambiental. Para o cumprimento do estabelecido neste Decreto, deverão ser criados,

mantidos e implementados, sem prejuízo de outras ações, programas de educação ambiental

integrados a todos os níveis e modalidades de ensino. Entendem-se por educação ambiental os

processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais,

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

No curso de Sistemas de Informação, a educação ambiental perpassa toda matriz

curricular de modo transversal, contínuo e permanente, tendo como eixo a temática da

computação verde que perpassa diversas disciplinas do Curso, como por exemplo: CRP297 –

Sociologia Geral (1º período); SIN101 – Informática e Sociedade (2º período); SIN222 –

Fundamentos de Sistemas de Informação (3º período); SIN440 – Avaliação de Desempenho de

Sistemas Computacionais e SIN441 – Tópicos em Sistemas Distribuídos (optativa). Também nas

disciplinas SIN492 – Tópicos Especiais II e SIN493 – Tópicos Especiais III (disciplinas que

permitem o aprofundamento em áreas específicas da computação) a temática da computação

verde tem sido abordada.

A questão da Educação Ambiental também é desenvolvida no âmbito de diversos eventos

promovidos pela UFV – Campus Rio Paranaíba, tais como: Semana Acadêmica do Curso de

Sistemas de Informação – SACSIS; Simpósio de Integração Acadêmica – SIA e Ciclos de

Palestras e Minicursos promovidos pela Empresa Júnior do Curso, a InfoAlto. Os estudantes são

incentivados a participarem destes e de outros eventos e sua participação pode ser computada na

carga horária da disciplina SIN496 – Atividades Complementares, conforme consta em seu

regulamento (Anexo IV). Esta disciplina contempla, além dos eventos, diversas atividades



Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas de Informação

21

realizadas pelos estudantes durante o curso, como trabalhos em pesquisa, extensão, participação

de diretórios acadêmicos e de grupos de discussão sobre temáticas diversas como, meio

ambiente, entre outras atividades.

8. INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR DO CURSO

Com o objetivo de promover o desenvolvimento das competências exigidas, o curso de

Bacharelado em Sistemas de Informação do campus UFV-Rio Paranaíba organiza-se numa grade

curricular que totaliza 3030 horas de dedicação, distribuídas ao longo de quatro anos, com turmas

nos períodos integral e noturno. A carga horária está distribuída como segue: 2.670 horas/aula em

disciplinas obrigatórias (incluindo, nesta totalização, 300 horas/aula para trabalho de conclusão de

curso, 60 horas/aula em atividades complementares, e 180 horas/aula em atividades curriculares

de extensão) e 360 horas/aula em disciplinas optativas.

As disciplinas do curso estão organizadas por área de conhecimento dos cursos de

informática, conforme as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e Cultura

(MEC) e Sociedade Brasileira de Computação (SBC). As áreas são quatro, sendo elas: -

Formação Básica em Ciência da Computação, Matemática e Sistemas de Informação; - Formação

Tecnológica; - Formação Complementar, e; - Formação Humanística e Suplementar. O currículo

comporta disciplinas que abrangem essas quatro áreas, a fim de possibilitar ao aluno desenvolver

as habilidades necessárias a um profissional de Sistemas de Informação.

9. MATRIZ CURRICULAR DO CURSO

A Matriz Curricular com informações sobre sequência de oferecimento, créditos, carga

horária, pré-requisitos, có-requisitos bem como outras informações relevantes do curso de

Sistemas de Informação do campus UFV-Rio Paranaíba encontra-se anexada ao PPC (Anexo III).

Os Programas Analíticos contendo as informações de todas as disciplinas do Curso

(obrigatórias e optativas) encontram-se disponíveis para consulta no site da UFV

(http://www.catalogo.ufv.br).

10. METODOLOGIA DE ENSINO E APRENDIZAGEM

A aprendizagem transcende a necessária formação técnica e desenvolvimento de

competências. Seu objetivo é contribuir para a formação de um cidadão imbuído de valores éticos

que, com competência formal e política, possa atuar no seu contexto social de forma

comprometida com a construção de uma sociedade mais justa, solidária e integrada ao meio

ambiente.

A metodologia adotada é focada no estudante, visto como sujeito ativo e participativo do

processo de ensino e aprendizagem. Valoriza os questionamentos, as ideias e as sugestões dos
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estudantes, de maneira a contribuir para que seu aprendizado esteja mais perto de formar

cidadãos conscientes, ativos e construtores de novos argumentos.

Diversas atividades são desenvolvidas, por meio de aulas teóricas e práticas, para que os

estudantes pensem de forma integrada e sejam capazes de consolidar seu conhecimento.

Nas aulas teóricas expositivas o conteúdo é apresentado estimulando discussões entre os

estudantes visando à construção de um raciocínio lógico sobre o assunto/tema apresentado. Este

tempo é dedicado ao aprimoramento do espirito critico, à análise, ao incentivo à criatividade, ao

pensamento sistêmico, à colaboração e à construção coletiva de novos conhecimentos, sempre

com a mediação do professor. São incluídas várias dinâmicas: apresentação escrita e oral de

trabalhos acadêmicos, grupos discussão, situações problemas, artigos científicos, aplicabilidade

de novas tecnologias e outros assuntos que permitem aos estudantes o desenvolvimento de

habilidades de análise crítica e integração de conteúdo.

Desenvolvimento de núcleos de estudo e pesquisa para o trabalho de situações problema,

utilizando-se do trabalho em equipe para consecução dos objetivos;

Aulas de laboratório que permitam tanto o desenvolvimento de atividades práticas

relacionadas com os conceitos teóricos adquiridos quanto a simulação de situações de trabalho,

as quais poderão ser encontradas pelos futuros egressos no mercado de trabalho;

Apresentação de seminários e elaboração de trabalho de conclusão de curso, visando

tanto uma participação mais efetiva do aluno na sala de aula como o seu treinamento em

atividades de pesquisa e apresentação de trabalhos (tanto escritos quanto orais).

A utilização de métodos alternativos, tais como seminários, trabalhos em grupos e aulas

práticas, contribuem para que os alunos sejam participantes ativos do processo de ensino-

aprendizagem. Dessa forma, o aluno estará não apenas recebendo os conhecimentos técnicos

necessários, mas também sendo preparado para se tornar um profissional ativo, criativo e com

raciocínio crítico.

Apesar da utilização de diferentes métodos de ensino, apenas as disciplinas não são

suficientes para promover toda a formação necessária. Diferentes tipos de atividades

extracurriculares são disponibilizadas aos alunos, dentre as quais eles devem escolher algumas,

de forma que cumpram a carga horária respectiva para as atividades complementares (210 horas):

- Iniciação Científica: os alunos da UFV têm a oportunidade de participar dos

grupos de pesquisa e de trabalho existentes no campus ou em outra Instituição de

Ensino, com a possibilidade de obtenção de bolsas de iniciação científica

oferecidas por agências governamentais, como, por exemplo, CNPq e FAPEMIG.

O desenvolvimento de trabalhos de iniciação científica colabora tanto para o

aprimoramento dos conhecimentos técnicos do aluno como para a obtenção de

experiência no desenvolvimento de pesquisas. As atividades desenvolvidas na

pesquisa podem ser aproveitadas pelos alunos pela contabilização de horas de

atividades complementares.
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- Projeto de Ensino e Extensão: a UFV-CRP oferece oportunidades de

desenvolver atividades de ensino e extensão, vinculados a projetos de docentes.

Bolsas são oferecidas pela Universidade como forma de apoio e incentivo ao

desenvolvimento dessas atividades. Exemplos dessas bolsas é o Programa

Institucional de Bolsas de Extensão Universitária (PIBEX) e Programa Furnabe de

Apoio à Extensão (FURNABEX) para projetos de extensão e Programa

Institucional de Bolsas de Ensino (PIBEN) e Programa Furnabe de Apoio ao

Ensino (FURNABEN) para projetos de ensino. As atividades desenvolvidas em

projetos de ensino e extensão, também podem ser aproveitadas pelos alunos pela

contabilização de horas de atividades complementares.

- Estágios: No curso de Sistemas de Informação, o estágio não é atividade

obrigatória, não sendo considerada como requisito essencial para a graduação.

Entretanto, recomenda-se que os alunos complementem sua formação com

estágios curriculares não obrigatórios, de modo a ampliar sua experiência

profissional. A realização de estágios propicia a experiência em trabalhos fora do

ambiente universitário, permitindo que o aluno se familiarize com o ambiente onde

deverá exercer sua profissão. O estágio oferece ainda a oportunidade de trabalho

em equipe, desenvolvendo um projeto real da prática profissional. Caso o aluno

faça a opção por realizar um (ou mais) estágio(s), este deverá seguir a

normatização existente na UFV para a realização e aproveitamento do(s)

estágio(s) como uma atividade(s) complementar(es), enviando toda a

documentação necessária ao setor responsável;

- InfoAlto (Empresa Júnior do curso de Sistemas de Informação): os alunos

envolvidos têm a oportunidade de desenvolver suas habilidades empreendedoras,

oferecendo produtos e serviços de qualidade para a sociedade. Além disso, a

InfoAlto apoia eventos, promove treinamentos e Ciclos de Palestras.

- Semana Acadêmica do Curso de Sistemas de Informação – SACSIS: elaborado

e estruturado para ser um dos principais eventos de extensão do curso, a SACSIS

tem como objetivo integrar os alunos às pessoas e experiências do mercado de

trabalho, possibilitando aos alunos conhecer diferentes tecnologias em cursos

extracurriculares, além de abrir espaço para que a comunidade participe de

palestras e cursos, contribuindo para a divulgação da área. O evento é realizado

anualmente com o apoio de empresas e profissionais dos mais variados setores

de tecnologia, sendo organizado pelos professores e alunos do curso.

- CASI (Centro Acadêmico do Curso de Sistemas de Informação) – os alunos

envolvidos representam os discentes do curso, visando sua aproximação ao corpo

docente e administrativo da universidade. Além disso, os alunos trabalham com a

promoção de eventos internos e externos visando a complementação da formação

acadêmica.
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Dessa forma, a metodologia de ensino do Bacharelado em Sistemas de Informação não

está restrita às atividades desenvolvidas em sala de aula. O desenvolvimento das aptidões deve

ser atingido tanto através das disciplinas quanto com a realização de Atividades Complementares

e Atividades Curriculares de Extensão.

11. AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM

A avaliação do rendimento acadêmico encontra-se disciplinado pelo Regime Didático da

Graduação da UFV, disponível em (http://www.res.ufv.br) que estabelece procedimentos e

condições inerentes à avaliação.

Entende-se que o processo de avaliação não pode estar dissociado do processo ensino-

aprendizagem, as avaliações deverão se pautar nos seguintes princípios, conforme estabelecido

no Plano de Desenvolvimento Institucional da UFV:

Planejamento dos procedimentos de avaliação de forma integrada com o processo

educacional, com conteúdo e objetivos bem definidos:

Utilização dos resultados dos procedimentos de avaliação para discussões e

redefinições do processo ensino-aprendizagem;

Realização de avaliações formativas frequentes e periódicas;

Opção preferencial pelos instrumentos de avaliação que contemplem os aspectos

cognitivos, as habilidades e as competências do processo ensino-aprendizagem;

Utilização dos resultados das avaliações para monitorar a eficiência do processo

ensino-aprendizagem, para orientar os professores e discentes, para estimular e

acompanhar o aprendizado individual dos discentes e para garantir a obediência a

padrões mínimos de qualidade de desempenho profissional dos discentes que irão se

graduar. Ou seja, as avaliações serão utilizadas como uma forma de aprimoramento da

educação do discente e das práticas pedagógicas utilizadas pelos professores.

12. TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – TICS –
NO PROCESSO DE ENSINO-AŔENDIZAGEM

As Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) estão implantadas de forma a

permitir o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem. Atualmente os Campi da UFV –

Viçosa, Rio Paranaíba e Florestal contam com laboratórios para uso em ensino, pesquisa e

extensão, todos equipados com computadores ligados à rede com acesso à internet, inclusive por

meio de rede sem fio (wireless).

Com a consolidação da Coordenadoria de Educação Aberta e a Distância – CEAD, em

2001, a UFV vem investindo e incentivando a criação de novas tecnologias no processo de ensino

e aprendizagem.
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A CEAD é responsável pela coordenação, supervisão, assessoramento e prestação de

suporte técnico às atividades realizadas em diferentes áreas de ensino, utilizando novas

tecnologias de informação e comunicação.

Além de apoiar os professores nas suas atividades de ensino, pesquisa e extensão, sua

proposta é diversificar as formas de atuação para atingir o maior e mais variado público possível.

Para as disciplinas presenciais e/ou a distância, a CEAD disponibiliza suporte para a

produção de material didático, utilizando diferentes mídias e formatos. Conta, inclusive, com

ambientes especialmente desenvolvidos para este fim. Entre eles, destacam-se: textos para leitura,

áudio aula, videoaula, vídeos, entrevistas, animações, simulações, entre outras.

Uma importante plataforma oferecida pela CEAD é o PVANet Moodle que é o ambiente

virtual de aprendizado utilizado pela UFV, concebido para receber conteúdos das diversas

disciplinas e Cursos.

No PVANet Moodle foram projetadas ferramentas que garantem a inclusão de conteúdos,

notícias, agenda, dentre outros, nos mais diferentes formatos – textos, apresentações narradas,

vídeos, animações e simulações, chat, fórum, perguntas-e-respostas, sistema de e-mail, entrega

de trabalhos, edição compartilhada de arquivo, sistema de avaliação e relatórios de

acompanhamento. Essas permitem uma maior interação discente/tutor/professor, de forma

síncrona e assíncrona, bem como o acompanhamento do processo de ensino/aprendizagem.

O PVANet Moodle enquanto ambiente virtual de aprendizado está conectado com o

SAPIENS (Sistema de Apoio ao Ensino), o que facilita o intercâmbio de informações.

O SAPIENS é um sistema computacional que possibilita a estudantes, professores e

coordenadores de Cursos, acesso a informações gerenciadas pela Diretoria de Registro Escolar.

Os estudantes podem acessar, pelo SAPIENS, seu histórico escolar, a relação de

disciplinas matriculadas, cursadas e a cursar, o plano de estudos, os dados pessoais e a análise

curricular (síntese da vida acadêmica).

Os professores realizam, diretamente neste sistema e de forma obrigatória, o lançamento

de notas e faltas, bem como orientações aos discentes conforme estabelecido no Regime Didático.

Os coordenadores de Curso têm acesso a diversos relatórios estatísticos que auxiliam nos

processos administrativos do curso.

Para utilizar o sistema SAPIENS, o usuário deve informar o CPF e a senha fornecidos pela

Seção de Registro Escolar.

A fim de divulgar notícias, regulamentos, projeto pedagógico e demais assuntos de

interesse do curso de Sistemas de Informação, a Comissão Coordenadora do curso mantém

atualizações constantes na página oficial do curso que está hospedado na infraestrutura de TI da

Universidade, que pode ser acessado pelo endereço eletrônico http://www.sin.crp.ufv.br.

Todas as ferramentas aqui apresentadas estão disponíveis online e podem ser acessadas

nos laboratórios do curso e via wireless dentro da Universidade.
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13. APOIO AO DISCENTE

A UFV garante ao discente um ambiente que propicia o desenvolvimento pessoal e

intelectual, na perspectiva de construção de conhecimentos por meio de postura de indagação e

análise avaliativa da realidade que o cerca. O discente deve se sentir uma pessoa com condições

de efetuar mudanças, com espaço para exercer sua consciência crítica ao aprender fazendo,

incorporando a educação continuada como princípio de qualificação profissional.

A vida acadêmica do aluno é orientada pelo Manual do Estudante da Pró-Reitoria de

Ensino e é registrada pelo SAPIENS, ferramenta virtual onde são registrados o rendimento

acadêmico e a frequência e que possibilita ao estudante o acesso ao seu histórico, disciplinas

matriculadas, dados pessoais, endereços e análise curricular. Ambos estão disponíveis no site da

UFV.

Destacam-se entre as diversas formas de apoio acadêmico ao discente:

– A elaboração do Plano de Estudo, realizado com o auxílio da Comissão Coordenadora

do Curso de forma individualizada, nos horários de atendimento estabelecidos pelos

Coordenadores de Curso previstos e divulgados semestralmente.

– O acompanhamento dos conteúdos das disciplinas via PVANet Moodle, plataforma on-

line ao alcance do professor para disponibilizar material didático, realizar fóruns, chats, enfim,

ampliar os limites físicos da sala de aula.

Os estudantes são estimulados a participarem de projetos de Iniciação Científica (Pibic,

Probic etc) projetos de Extensão (Pibex, Proext etc) e projetos de Ensino (Piben etc), propiciando-

os a participarem na busca por novas alternativas por meio de atividades científicas e/ou

extensionistas. Muitos dos projetos de pesquisa, ensino e extensão visão também a concessão de

bolsas para os estudantes.

Outra forma de apoio aos estudantes que visam contribuir no processo ensino-

aprendizagem, destinados a auxiliá-los durante o desenvolvimento das disciplinas e extraclasse

são os programas de monitoria e tutoria. Algumas disciplinas possuem monitores, que oferecerem

atendimento aos discentes em uma carga horária de 12 horas semanais. Ressalta-se que os

monitores podem ser remunerados ou voluntários. Estes atendimentos acontecem em horários

previamente divulgados e podem ser no formato de aulas de exercícios ou esclarecimentos

individuais de dúvidas. Os monitores são discentes que concluíram a disciplina e são previamente

selecionados. As Tutorias são oferecidas para algumas matérias básicas

A Universidade Federal de Viçosa é referência entre as instituições federais de ensino

superior na área de Assistência Estudantil. Para os estudantes em vulnerabilidade econômica

comprovada, a UFV disponibiliza modalidades de auxílios com o objetivo de viabilizar a igualdade

de oportunidades entre todos os estudantes e contribuir para a melhoria do desempenho

acadêmico, a partir de medidas que buscam combater a evasão. Os auxílios disponibilizados pelo

campus são:
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Auxílio Moradia: recurso financeiro para ajudar a custear as despesas com moradia,

pois o Campus Rio Paranaíba não possui Alojamento;

Auxílio Creche/Pré-escola: recurso financeiro destinado aos estudantes de graduação

que tiverem filhos com idade entre 0 e 5 anos, 11 meses e 29 dias, para auxiliar nas despesas

com mensalidades de creche ou pré-escola;

Bolsa de iniciação profissional: recurso financeiro que tem por objetivo oferecer aos

estudantes de graduação, a oportunidade de desenvolver atividades nos diversos setores do

Campus UFV – Rio Paranaíba.

Serviço de Alimentação: gratuidade nas refeições servidas nos Restaurantes

Universitários

Os Auxílios Moradia e Creche e o Serviço de Alimentação são concedidos por 24 meses,

renováveis se comprovado o atendimento dos critérios exigidos e dependo da disponibilidade de

recursos orçamentários.

Há também o Seguro Escolar, que corresponde à cobertura a todos os estudantes dos

cursos de graduação da UFV mediante o reembolso de despesas relacionadas a acidente,

ocorrido em qualquer parte do território nacional.

O Restaurante Universitário do campus oferece à comunidade universitária refeições de

almoço, de segunda à domingo, e jantar, de segunda à sexta-feira. O cardápio é composto por

Salada, Carne com opção para vegetariano, Guarnição, Arroz, Feijão, Sobremesa e Suco. A

refeição é parcialmente subsidiada pela Instituição para todos os alunos, e oferece subsídio total

para os estudantes em comprovada vulnerabilidade socioeconômica.

O Serviço de Alimentação também constitui espaço de realização de atividades

relacionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão universitária.

Além disso, os estudantes podem contar com a infraestrutura oferecida no campus e na

cidade onde está localizada.

Além do âmbito acadêmico, destacam-se os atendimentos na área da saúde. Através dos

serviços de saúde, onde é disponibilizado o atendimento individual ambulatorial, por médico e

enfermeiro. Também são realizadas campanhas de promoção a saúde e prevenção de doenças e

agravos.

No serviço de psicologia são desenvolvidas ações de promoção e manutenção do bem-

estar, qualidade de vida e saúde mental da comunidade universitária mediante:

Atendimento individual - consultas, avaliações psicológicas e encaminhamentos. Os

atendimentos são realizados por agendamento e há a realização de plantões para atendimentos

de livre demanda (sem agendamento prévio).

Atividades em grupo;

Participação em ações universitárias: palestras em semanas acadêmicas dos cursos

de graduação, minicursos no SIA e projetos de extensão.

O Serviço de Nutrição possui atendimento individualizado para definição de diagnóstico

nutricional e prescrição dietética em função da análise de indicadores diretos (clínicos,
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bioquímicos, antropométricos) e indiretos (consumo alimentar, renda e disponibilidade de

alimentos, entre outros), além de orientação da educação alimentar e nutricional por meio do

aconselhamento em relação a mudanças necessárias para uma readequação dos hábitos

alimentares, visando à promoção, manutenção e recuperação da saúde de indivíduos sadios ou

enfermos.

A UFV CRP possui a Subcomissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão (SAI) desde

2014, e essa foi criada para organizar as ações institucionais que visam garantir a inclusão de

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida à vida acadêmica. A subcomissão também tem o

intuito de minimizar barreiras comportamentais, pedagógicas, arquitetônicas e de comunicação. O

órgão é subordinado a Unidade Interdisciplinar de Políticas Inclusivas (UPI), que por sua vez é

ligada a Pró-Reitoira de Ensino da UFV.

O Atendimento Educacional Especializado objetiva assegurar o acesso e a permanência

de pessoas com deficiência na instituição, atendendo o estudante que apresente algum tipo de

necessidade, deficiência, transtorno ou doença, que exija cuidados diferenciados e que sejam

comprovadas por relatório médico. O estudante deverá apresentar as dificuldades enfrentadas à

coordenação do curso para que seja estruturado um plano de estudo adequado ao seu perfil e

também para que sejam realizadas adaptações metodológicas, que serão acompanhadas ao

longo do semestre letivo.

Para formalizar a solicitação, o estudante deverá abrir um processo de Atendimento

Educacional Especializado, na Secretaria Geral de Graduação. É necessário apresentar

o formulário preenchido e assinado pelo estudante, o histórico escolar simples, o comprovante de

matrícula, constando as disciplinas matriculadas e o nome dos respectivos professores e também

um atestado ou relatório médico original e recente.

O processo é analisado pela Subcomissão de Acessibilidade e Inclusão e encaminhadas

à Diretoria de Ensino para que sejam tomadas as devidas providências de adaptação dos recursos

da Universidade às necessidades do estudante.

A UFV tem trabalhado para a adequação de todos os prédios e acessos, bem como para a

inclusão de seus alunos. Para isso, a SAI, por exemplo, disponibiliza computador com teclado

adaptado, mesa adaptada, prorrogação do tempo de prova, dentre outros aos alunos.

Tal disposição faz parte das Políticas de Educação Inclusiva, constante no atual Plano de

Desenvolvimento Institucional.

Na perspectiva de atendimento ao discente a UFV oferece possibilidades de

desenvolvimento acadêmico, cultural, científico e esportivo aos estudantes, independentemente do

Curso em que se encontram matriculados. Os estudantes desfrutam de ampla área verde,

espaços para convivência. Eles podem praticar várias atividades oferecidas pelo Serviço de

Esporte e Lazer como:

(1) Artes marciais – Taekwondo, Boxe, Jiu-Jitsu e HapKido;

(2) Dança – Dança de salão, Ballet e Zumba;

(3) Líder de Torcida;
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(4) Meditação;

(5) Tênis de Mesa;

(6) Esportes coletivos – Handebol, Voleibol, Futsal e Basquetebol.

(7) Bateria universitária

O Serviço de Esporte e Lazer promove eventos esportivos e colabora com a Associação

Atlética Acadêmica Unificada-UFV/CRP para a realização e participação de estudantes atletas em

atividades esportivas. Todas as atividades são ministradas em espaços específicos, como sala de

lutas e dança, Hall do PVA, campo de futebol, quadra de peteca e o ginásio poliesportivo da

Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba/MG.

A Recepção de Calouros do campus tem como objetivo estabelecer um espaço de

acolhimento, reflexão e elaboração das experiências emocionais relacionadas ao ingresso na

universidade e a experiência de morar longe de casa. O curso de Sistemas de Informação fez em

março de 2018 a primeira recepção de calouros do curso. Neste evento, o curso foi introduzido de

forma geral e todos os professores se apresentaram e mostraram projetos de pesquisa, ensino e

extensão que desenvolvem no campus.

O Diretório Central dos Estudantes (DCE-CRP) e Centros Acadêmicos (CAs) dos cursos

de graduação cumprem o papel de representar os estudantes da Universidade Federal de Viçosa.

Têm por objetivo reivindicar benefícios para a categoria, visando uma melhor qualidade de ensino

e de vida para os estudantes.

Desta forma, os estudantes da UFV têm acesso a um importante leque de serviços e de

atividades diferentes, que contribuem na sua formação completa como cidadão e não apenas nos

aspectos acadêmicos.

14. AUTOAVALIAÇÃO DO CURSO

A autoavaliação do curso é um processo dinâmico, realizado periodicamente pelo

Colegiado (Comissão Coordenadora) do curso e demais atores sociais envolvidos no

desenvolvimento do curso. Pode ser realizada por meio de instrumentos tais como: questionários,

observações, reuniões, discussões, relatórios dentre outros.

Uma das formas de avaliação se dá a partir da permanente reflexão do Projeto

Pedagógico do Curso. Isto é importante para certificar-se da necessidade de alterações que

venham contribuir para a qualidade da formação do indivíduo. Este processo é inicialmente

realizado a partir de informações coletadas junto aos discentes, docentes e técnico-administrativos

envolvidos com o Curso.

Os estudantes e professores também estão envolvidos em processos de avaliação de

disciplinas semestrais usados, também como recurso de informação para a detecção de

inadequações com as práticas propostas no PPC. Esta avaliação é diagnóstica, no sentido de

subsidiar o aprimoramento da prática pedagógica do professor. Esta avaliação é realizada

permanentemente por um sistema informatizado online, Siscopad - onde docentes e discentes
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acessam e avaliam as disciplinas e o próprio desempenho. Conta ainda, com uma Comissão

Permanente de Avaliação de Disciplinas, criada com o objetivo de acompanhar e diagnosticar

aspectos que devem ser mantidos ou reformulados, para fins de melhoria do ensino e da

aprendizagem. As informações coletadas são utilizadas pela Administração Superior, Chefias dos

Departamentos, Comissões Coordenadoras, e Professores para análise da adequação das

disciplinas ao curso.

A Universidade Federal de Viçosa dispõe, também, de Comissão Própria de Avaliação

(CPA) que é orientada pelas diretrizes da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior

(CONAES). Esta Comissão realiza a avaliação institucional, que tem como principais objetivos:

produzir conhecimentos; averiguar o sentido do conjunto de atividades e finalidades cumpridas

pela instituição; identificar as causas dos seus problemas e deficiências; aumentar a consciência

pedagógica e capacidade profissional do corpo docente e técnico-administrativo; fortalecer as

relações de cooperação entre os diversos atores institucionais; tornar mais efetiva a vinculação da

instituição com a comunidade; julgar acerca da relevância científica e social de suas atividades e

produtos; e prestar contas à sociedade.

O curso participa, ainda, das avaliações externas, como o Exame Nacional de

Desempenho dos Estudantes (ENADE) avaliando a eficiência do curso. Após a avaliação do curso

a nota é divulgada em endereço eletrônico.

A partir de todas as informações coletadas através da permanente reflexão do Projeto

Pedagógico do Curso, das avaliações semestrais das disciplinas, dos planos de ensino e

programas analíticos das disciplinas, dos recursos didático-pedagógicos, da infraestrutura e

instalações, dos recursos humanos, das condições técnicas disponíveis para o desenvolvimento

do Curso, o Colegiado de Curso deverá propor todas as alterações necessárias no PPC visando à

melhoria na qualidade do Curso.

O Colegiado do Curso em conjunto com o Instituto correspondente deverá tomar

providências relativas à infraestrutura física e humana, necessárias ao bom desenvolvimento do

Curso.

De acordo com o Regimento Geral da UFV, compete à comissão Coordenadora do Curso

avaliar, anualmente, o desenvolvimento do curso, encaminhando relatório circunstanciado ao

Conselho de Ensino do Campus, até a 4ª semana do 1º período letivo de cada ano.

Buscar-se-á garantir qualidade no ensino e o diálogo democrático, verificados por meio da

avaliação anual do corpo docente, da Instituição e do Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas

de Informação – os estudantes, os professores e a coordenação do curso deverão participar da

autoavaliação do curso e da elaboração das propostas pedagógicas.

Constantemente, levando-se em consideração as informações obtidas, a estrutura

curricular e o Projeto Pedagógico do curso de Sistemas de Informação são discutidos e

reavaliados periodicamente pela Comissão Coordenadora.
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15. INGRESSO NO CURSO

A UFV oferece anualmente 100 para o Curso de Sistemas de Informação, sendo 50 vagas

para o período integral e 50 vagas para o período noturno. Este número corresponde de maneira

suficiente à dimensão do corpo docente e da infraestrutura do curso, garantindo uma oferta de

qualidade e consequentemente uma excelente formação profissional.

A admissão do estudante, conforme previsto no Regime Didático dar-se-á por uma das

seguintes modalidades: Sistema de Seleção Unificada (SISU/MEC); Vagas Ociosas; Reativação

de matrícula; Programa de Estudantes – Convênio de Graduação (PEC-G); e por outras

modalidades de processos seletivos previamente aprovados pelos Colegiados Superiores.

Os estudantes têm acesso ao Catálogo de Graduação da UFV, onde constam o Regime

Didático, a Matriz Curricular, Ementário das disciplinas, dentre outras informações. Destaca-se

que tanto o Catálogo de Graduação como o PPC ficam disponível aos estudantes no site da UFV.

16. OUTRAS ATIVIDADES DO CURSO

Os estudantes do curso de Sistemas de Informação têm participado de programas de

mobilidade nacional, internacional e outros convênios firmados entre a UFV e parceiros.

Os estudantes têm também oportunidade de participarem de diversos projetos de

pesquisa nas áreas de Processamento de Imagem e Visão Computacional, Qualidade de Software,

Interação Humano Computador, Pesquisa Operacional, Informática na Educação entre outros,

bem como projetos de extensão como Meninas++ que tem como objetivo principal atrair meninas

do ensino médio para cursos da área de Computação; Projeto Computação Verde com o objetivo

mostrar a importância da reciclagem do lixo eletrônico para o meio ambiente; Introdução à lógica

matemática em alunos do ensino fundamental com o objetivo de apresentar a lógica matemática e

a programação para crianças.

Eles são também, incentivados a participarem do Simpósio de Integração Acadêmica (SIA)

que ocorre anualmente na UFV, bem como nas diversas semanas acadêmicas promovidas pelos

diversos Cursos da UFV, entre elas a Semana Acadêmica do Curso de Sistemas de Informação

(SACSIS). Simultaneamente à SACSIS acontecem vários eventos como Workshop Meninas++

que trabalha com a desigualdade de gênero na área da computação; Mostra de Jogos com o

objetivo de apresentar à comunidade os jogos desenvolvidos pelos alunos do curso; Maratona de

Programação; WSIS que é o workshop de submissão e apresentação de trabalhos que são

desenvolvidos por alunos e professores do curso; Campeonato esportivos e e-sports com o

objetivo de socializar os alunos e professores do curso.

A Empresa Junior do curso, InfoAlto, também oferece minicurso e ciclo de palestras no

decorrer do ano.
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O campus CRP também possui uma Comissão Permanente de Tecnologia e Inovação da

UFV-CRP (INOVALTO). Essa comissão tem vistas ao desenvolvimento de um ecossistema de

empreendedorismo e inovação com iniciativas integradas e articuladas entre a tríplice hélice –

Universidades, Empresas e Governo. A comissão foi criada em 2015 e é composta por

professores e discentes do campus.

17. RECURSOS HUMANOS

O curso de Sistemas de Informação conta com um corpo docente altamente qualificado, composto

por mestres e doutores, todos contratados em regime de 40 horas e dedicação exclusiva. Além

disso, o Curso conta também com o apoio de um corpo técnico que auxilia/assessora as

atividades de ensino, pesquisa e extensão do Curso. Os dados sobre o corpo docente envolvido

no Curso encontram-se no Anexo VII.

DADOS DO CORPO DOCENTE ENVOLVIDO NO CURSO

Tabela 1 – Corpo docente do Curso de Sistemas de Informação.
Docentes Titulação Regime de

Trabalho
Adriana Zanella Martinhago Doutorado DE

Clausius Duque Gonçalves Reis Doutorado DE

Guilherme de Castro Pena Doutorado DE

Guilherme Mendonça Freire Mestrado DE

Íris Fabiana de Barcelos Tronto Doutorado DE

João Fernando Mari Doutorado DE

Liziane Santos Soares Mestrado DE

Matheus Nohra Haddad Doutorado DE

Pablo Luiz Araújo Munhoz Doutorado DE

Pedro Moisés Sousa Mestrado DE

Rodrigo Moreira Doutorado DE

Rodrigo Smarzaro da Silva Mestrado DE
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DADOS DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO ENVOLVIDO NO
CURSO

Tabela 2 – Corpo Técnico Administrativo do Curso de Sistemas de Informação.
Técnico Função Formação Regime de trabalho

Aline Gomes
Martins

Assistente em
Administração

Ensino Superior 40 horas semanais

Leonardo da Silva
Felice

Assistente em
Administração

Mestrado 40 horas semanais

Maria Castro
Gontijo

Pedagoga Mestrado 40 horas semanais

Marco Antônio
Boaventura
Borges Resende

Assistente em
Administração

Ensino Superior 40 horas semanais

Kely Resende
Silva

Técnica em
Assuntos
Educacionais

Ensino Superior 40 horas semanais

Ionice Oliveira
Mendonça

Técnica em
Assuntos
Educacionais

Ensino Superior 40 horas semanais

Deborah Vieira
Firmino

Assistente em
Administração

Ensino Superior 40 horas semanais

Debora Soares
Vieira

Técnica em
Assuntos
Educacionais

Ensino Superior 40 horas semanais

Tiago Mendes de
Oliveira

Assistente em
Administração

Mestrado 40 horas semanais

Lidiane Alves de
Deus

Administradora Ensino Superior 40 horas semanais

Laís Barbosa
Vieira

Assistente em
Administração

Ensino Superior 40 horas semanais

Henrique Arruda
Peluzio

Analista de
Tecnologia da
Informação

Ensino Superior 40 horas semanais

17.1. Colegiado do Curso

O Colegiado do Curso é denominado como Comissão Coordenadora e tem como

competência básica decidir sobre as atividades didático-pedagógicas dos Cursos, além de

planejar, organizar, coordenar, supervisionar e fiscalizar o seu desenvolvimento.

É constituído pelos docentes em efetivo exercício e por representação discente. A

presidência da Comissão Coordenadora de Curso é exercida pelo Coordenador do Curso, que é

escolhido pelos membros da comissão coordenadora indicado pelo Diretor de ensino e designado

pela Reitora, auxiliado por um Suplente que é designado pelo Diretor de ensino.
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A forma de gestão didático – pedagógica do Curso, o papel da Comissão Coordenadora,

bem como suas competências segue Resolução Especifica do CEPE 09/2015 de 23 de dezembro

de 2015 do CEPE da Universidade Federal de Viçosa e estão apresentadas no Anexo X.

A Comissão Coordenadora, sob a presidência do Coordenador, trabalha constantemente

para o aprimoramento do Curso, a partir da atualização quanto às legislações específicas da área

e às resoluções do âmbito interno e externo.

O Colegiado do Curso busca em conjunto ao Centro de Ciências ao qual o Curso está

vinculado, atender todas as demandas relativas a infraestruturas físicas e humanas necessárias

ao bom desenvolvimento do Curso.

Todas as reuniões realizadas pelos colegiados mencionados possuem registro em ata, as

quais são devidamente assinadas e arquivadas.

A atual Comissão Coordenadora do curso de Sistemas de Informações foi instituída,

conforme Anexo da Resolução 09/2015/CEPE, de acordo com o Ato 073/2018/CRP de 03/09/2018.

Os membros desta comissão são apresentados a seguir.

Tabela 3 – Comissão Coordenadora do Curso de Sistemas de Informação.

Membro Formação Acadêmica Instituto

Adriana Zanella
Martinhago Doutorado Instituto de Ciências Exatas e

Tecnológicas

Clausius Duque
Gonçalves Reis Doutorado Instituto de Ciências Exatas e

Tecnológicas

Íris Fabiana de
Barcelos Tronto Doutorado Instituto de Ciências Exatas e

Tecnológicas

Guilherme de Castro
Pena Doutorado Instituto de Ciências Exatas e

Tecnológicas

João Fernando Mari Doutorado Instituto de Ciências Exatas e
Tecnológicas

Liziane Santos Soares Mestrado Instituto de Ciências Exatas e
Tecnológicas

Pablo Luiz Araújo
Munhoz Doutorado Instituto de Ciências Exatas e

Tecnológicas

Rodrigo Smarzaro da
Silva Mestrado Instituto de Ciências Exatas e

Tecnológicas

Rodrigo Moreira Doutorado Instituto de Ciências Exatas e
Tecnológicas

Gilberto Venâncio Luiz Doutorado Instituto de Ciências Humanas

17.2. Atuação do Coordenador

A atuação do Coordenador de Curso está estabelecida na Resolução No 09/2015 -

CEPE/UFV (Anexo IX).
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Coordenar um Curso no Ensino Superior requer responsabilidades cada vez mais

abrangentes dentro do processo de transformação pelas quais as instituições passam atualmente.

Atuar como coordenador de Curso é ser mais que um simples mediador entre discentes e

professores, é reconhecer as necessidades da área em que atua e tomar decisões que possam

beneficiar toda a comunidade escolar, é atender as exigências legais do Ministério da Educação,

gerir e executar o projeto pedagógico do Curso, operar novas tecnologias, avaliar o trabalho dos

docentes, estar comprometido com a missão, crença e valores da instituição, estar atento às

mudanças impostas pelo mercado de trabalho a fim de adequar e modernizar o curso com foco na

garantia de qualidade, é gerir equipes e processos, pensando e agindo estrategicamente,

colaborando com o desenvolvimento dos discentes e com o crescimento da instituição em que

trabalha.

Assim, ser coordenador de Curso pressupõe possuir competências nos aspectos legal,

mercadológico, científico, organizacional e de liderança. Desse modo, ao cumprir com tarefas

cada vez mais complexas e que ultrapassam o conhecimento específico do Curso, o coordenador

assume o perfil de gestor - peça chave para promover as alterações e introduzir propostas

inovadoras no ambiente universitário. Compete a ele transformar, diariamente, conhecimento em

competência.

Trata-se não apenas de competência técnica, centrada no saber fazer de modo

operacional, mas no conhecer, no saber ser e no saber viver junto, ou seja, o conhecimento dos

dados isolados é insuficiente; é preciso articulá-los à iniciativa, a motivação para o trabalho, às

relações interpessoais, aliando saberes sócio afetivos e cognitivos.

O regime de trabalho do coordenador é de tempo integral, com dedicação exclusiva,

sendo que as horas reservadas para as atividades de coordenação do curso somam

aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas semanais.

18. INFRAESTRUTURA

O campus da UFV-Rio Paranaíba conta com dois campi: - o primeiro localizado na BR 354,

km 310, a 1.300 metros da Rodovia e a uma distância aproximada de 12 km da sede do município

de Rio Paranaíba, com uma área 44,5 hectares, denominado Campus I, e; - o segundo localizado

na MG 230, km 8, a uma distância aproximada de 2,8 km da cidade de Rio Paranaíba, com uma

área aproximada de 225 hectares, denominado Campus II ou CRP.

O Campus II, localizado próximo à cidade de Rio Paranaíba é onde ocorre a maior parte

das atividades da UFV. Nesta área está em funcionamento:

- um prédio com a biblioteca e administração (BBT), com área aproximada de 3.700 m2;

- um Pavilhão de Aulas (PVA), com área aproximada de 9.300 m2 contendo 23 salas de

aula, 7 salas de tutoria/monitoria, 2 Laboratórios de Informática, 1 Laboratório de Redes de

Computadores, dentre outros;
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- um Laboratório de Ensino (LAE), com área aproximada de 8.582,3 m2 contendo 108

salas individuais para professores, 15 salas para técnicos de laboratório, 31 salas de laboratório, 2

auditórios, 3 salas coletivas para técnicos administrativos, 2 salas para tecnologia da informação,

dentre outros;

- um Centro Integrado de Pesquisas (CIP) é um prédio com três pavimentos, com área

aproximada de 2.700 m2 contendo 19 laboratórios de pesquisa, 18 gabinetes de professores,

copas e banheiros.

- um restaurante universitário (RU), com área aproximada de 4.000 m2;

- uma estação de tratamento de esgotos;

- uma subsestação energética;

- placas fotovoltaicas.

Todo projeto urbanístico do campus da UFV de Rio Paranaíba, assim como as edificações

já construídas e as que estão para ser construídas, estão sendo elaboradas de forma a promover

a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, tendo como

referências as normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras

contidas no Decreto 5.626/2005 de 4 de dezembro de 2004.

A UFV considerando a necessidade de assegurar aos portadores de deficiência física e

sensorial (visual, auditiva e mental) as condições básicas de acesso ao ensino superior, de

mobilidade e de utilização de equipamentos e instalações, está reorientando a construção de suas

edificações no sentido de possibilitar o acesso irrestrito a esses discentes com a utilização de

rampas, corrimãos, inclinações adequadas e espaços suficientes, instalações sanitárias com

portas adaptadas, barras de apoio nas paredes, instalação de lavabos, bebedouros, carteiras

adaptadas e telefones públicos em altura acessível aos usuários de cadeira de rodas, sem

barreiras arquitetônicas para circulação do discente, permitindo o acesso aos espaços de uso

coletivo e reserva de vagas em estacionamento do campus.

Ressalta-se que os prédios construídos pela UFV (BBT, PVA, , CIP, LAE, Laboratórios e

Gabinetes dos Professores) foram projetados de acordo com o Desenho Universal, que é um

princípio arquitetônico que onde o projeto é feito para todos para não ser necessário adaptar.

Neles existem rampas adequadas, guarda-corpo, corrimão, piso tátil, banheiros acessíveis,

maçaneta adequada para as portas, bebedouro adaptado, acessos adequados aos prédios, dentre

outros.

Ainda, a UFV tem trabalhado para a adequação de todos os prédios e acessos, bem como

para a inclusão de seus alunos. Para isso, a CPAI, por exemplo, disponibiliza computador com

teclado adaptado, mesa adaptada, prorrogação do tempo de prova, dentre outros aos alunos.



Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas de Informação

37

18.1 Gabinetes de Trabalho para Professores

No Campus I, há um prédio com aproximadamente 3.249 metros quadrados, o qual é

utilizado para vários fins, ficando as instalações deste prédio destinado principalmente às

atividades de pesquisa.

Foi inaugurado em 2019, no Campus II, o prédio denominado Laboratórios de Ensino

(LAE), no qual possui gabinetes para professores e laboratórios de ensino. Assim, todos os

professores, bem como o coordenador do Curso, possuem gabinetes individuais com acesso a

computadores, rede de telefonia e Internet.

O Campus II possui também a sala BBT 223B a qual é destinada aos professores que

possuem vínculo empregatício de caráter Temporário ou Substituto.

Outros setores de apoio aos docentes estão acomodados neste prédio no Campus II,

dentre eles, a Seção de Apoio ao Docente (com serviços de Xerox, malote, etc.), a Secretaria de

Graduação, Coordenações de Curso (inclusive a coordenação do curso de Sistemas de

Informação), dentre outras seções.

18.2 Espaço de trabalho para a Coordenação de curso e serviços
acadêmicos

A Coordenação do Curso de Sistemas de Informação está atualmente instalada na sala

274, no Laboratório de Ensino (LAE), no Campus II da UFV-Rio Paranaíba. A sala possui uma

área de aproximadamente 10 metros quadrados, mesas, cadeiras, armários, arquivos, telefonia,

impressora, computador com acesso à Internet, sendo de uso exclusivo da coordenação do curso

de Sistemas de Informação.

Para auxílio nas atividades administrativas inerentes à coordenação existe um servidor

técnico (LAE 141) que auxilia nas atividades como: secretariar as reuniões do curso, auxiliar nos

tramites dos processos no Sistema (SEI), dentre outros. A Secretaria do Instituto de Ciências

Exatas e Tecnológicas, sala BBT 208, possui um secretário que é responsável por desempenhar

funções como, solicitar diárias da coordenação, solicitar transporte para viagens, visitas técnicas,

dentre outros.

Adicionalmente, a Secretaria da Diretoria de Ensino, atualmente com três secretárias,

alocada na sala BBT 201, também auxilia a coordenação do curso em vários assuntos. Tanto a

Secretaria da Diretoria de Ensino quanto a Secretaria do Instituto estão alocadas em duas salas

de aproximadamente 15 metros quadrados, sendo uma para cada secretaria, com mobiliários,

computadores e demais itens necessários à realização de suas atividades.

Outro setor que realiza serviços acadêmicos é a Seção de Registro Escolar. Esta Seção é

coordenada pela Diretoria de Ensino do Campus e conta atualmente com 5 (cinco) servidores que

se revezam para atender os alunos em todos os horários de funcionamento da Universidade.
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Nesta Seção, atualmente na sala: BBT216, os alunos recebem orientações com relação ao seu

curso, matrícula, histórico escolar, etc.

A Secretaria da Diretoria de Extensão, atualmente com dois secretários, alocada na sala

PVA 126 e auxiliam alunos e professores nas orientações sobre estágios, projetos de extensão,

semanas acadêmicas ou outros eventos dentro do campus, etc.

A Seção de Apoio Docente auxilia os professores nas tarefas do dia a dia. Empréstimo de

projetor, cópias de provas, impressões de materiais didáticos, dentre outras atividades de suporte

ao ensino são disponibilizados nesta Seção, a qual ocupa a sala LAE 149, no Campus II.

18.3. Salas de Aula

Desde o início do semestre letivo de 2012, todas as atividades de ensino do curso de

Sistemas de Informação acontecem no Campus II. As aulas práticas são desenvolvidas nos

Laboratórios Didáticos de Informática (salas PVA226 e PVA 225), Laboratório Didático de Redes

de Computadores (sala PVA 227). As atividades de pesquisa também acontecem nesse campus

no Laboratório de Pesquisa em Sistemas de Informação (sala PVA 235).

As salas de aula do Pavilhão de Aulas (PVA) possuem tamanhos diferentes, visando

atender às diversas necessidades. Para este prédio, que possui uma área estimada de 9.335

metros quadrados, a divisão da área construída está projetada da seguinte maneira: - 4 salas de

aula para 50 pessoas, cada uma (numa área de ~ 71 metros quadrados cada); - 4 salas de aula

para 60 alunos, cada uma (área: ~ 80 metros quadrados cada); - 12 salas de aula para 70 alunos,

cada uma (área: ~ 94 metros quadrados cada); - 4 salas para 140 alunos, cada uma, para

aplicação de provas (área: ~ 100 metros quadrados); - 2 Laboratórios de Informática para 50

alunos, cada um (área: ~ 100 metros quadrados); - 1 Laboratório de Redes de Computadores para

50 alunos (área: ~ 130 metros quadrados); - 10 Salas de Tutoria/Monitoria para 11 alunos, cada

uma (área: ~ 19 metros quadrados); - 2 Salas de Pranchetas; - 1 Sala de Recepção; - Sala de

Chefia; - 1 Sala de Reuniões; - 1 Sala de Professores; - Além de várias outras salas para os mais

variados fins, com dois pátios cobertos que somam aproximadamente 915 metros quadrados e

uma área de circulação de mais de 4.000 metros quadrados. Todas as Salas de Aula possuem

ventilação e iluminação com janelas circunvizinhas, complementadas com iluminação artificial.

Além disso, são mobiliadas com materiais didáticos básicos como: quadro de giz e acessórios,

carteiras, mesa e cadeira para professor e equipamentos de projeção móvel (quando solicitado

pelo professor).

No Laboratório de Ensino (LAE) estão em funcionamento os laboratórios do curso de

Engenharia Civil, Biologia, Química, Física e Administração. Em sua grade curricular obrigatória,

os alunos do curso de Sistemas de Informação não fazem uso desses laboratórios.
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18.4. Acesso dos Alunos a Equipamentos de Informática

Outra importante infraestrutura disponibilizada para a comunidade acadêmica é a rede

corporativa, no Campus UFV – Rio Paranaíba, a rede conta com aproximadamente 420

computadores de professores, técnico-administrativos, laboratórios e pesquisa, divididos entre os

prédios CRP-I e biblioteca. O CRP-I conta com um link de fibra ótica da CTBC de 4MB,

disponibilizado para acesso dos professores, técnico-administrativos e estudantes. No prédio da

biblioteca, está disponível um link de 100MB da RNE (Rede Nacional de Pesquisa), dividido entre

alunos, professores e técnico-administrativos, sendo que os alunos ficam em uma rede separada

do corpo da UFV-CRP.

A Diretoria de Tecnologia da Informação tem como finalidade o apoio e a execução de

atividades necessárias à condução da política de informática no âmbito da universidade,

competindo-lhe especificamente: administrar os recursos computacionais de uso geral da

instituição; planejar, coordenar, orientar e supervisionar os trabalhos técnicos e administrativos

referentes ao uso da informática, de acordo com as necessidades da instituição; desenvolver e

manter os sistemas computacionais necessários à instituição; prestar assessoria em atividades

que demandam o uso da informática; propor a adoção e a difusão de novas tecnologias de

informática; propiciar infraestrutura em equipamentos e serviços de informática às atividades

acadêmicas e administrativas da instituição; assessorar as ações relativas à compra de

equipamentos de informática; prestar assistência técnica na área de hardware e software; fazer a

manutenção e dar suporte à rede computacional interna sob os aspectos físicos e lógicos.

A rede corporativa da Universidade Federal de Viçosa - Campus de Rio Paranaíba contém

uma estrutura física de cabeamento com 300 pontos UTP, segundo normas de cabeamento

estruturado, instalada no Prédio do Campus e na Casa Sede e são interligados via wireless.

A rede corporativa da Universidade Federal de Viçosa - campus UFV-Rio Paranaíba

contém, atualmente, no prédio do Campus I e no prédio da Biblioteca Central no Campus II, uma

estrutura física de cabeamento com 337 pontos UTP, segundo normas de cabeamento estruturado.

Em fevereiro de 2009, a UFV - Campus de Rio Paranaíba firmou um contrato de prestação de

serviços com a Companhia de Telecomunicações do Brasil Central - CTBC. Este contrato teve por

objetivo a prestação de serviços de instalação e manutenção de Rede de Comunicação de Dados,

Voz e Imagem mediante o fornecimento de link para a UFV Campus de Rio Paranaíba. O link

contém uma taxa de transmissão de 4 Mbps via fibra ótica, recurso que apresenta capacidade

para transportar grandes quantidades de informações, imunidade a interferência eletromagnética,

acrescentando ainda uma segurança da informação e do sistema. Nessa rede existem cerca de

300 estações interconectadas entre si e a Internet. Consta também um aparelho telefônico PABX,

com 96 ramais analógicos e 4 ramais digitais distribuídos no campus CRP I. O prédio da biblioteca

é equipado com um PABX híbrido com 300 ramais analógico/digital. A Universidade Federal de

Viçosa - Campus de Rio Paranaíba utiliza também um programa de inclusão digital do Governo
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Federal (GESAC), na qual oferece um link de 100 Mbps via satélite, que são fornecidos aos alunos

do Campus via wireless.

Futuramente será oferecido ao Campus de Rio Paranaíba um link de 2 Mbps via RNP

(Rede Nacional de Ensino e Pesquisa), este que será disponibilizado aos alunos, permitindo assim,

um upgrade para o acesso à Internet via wireless.

Na estrutura de rede da Biblioteca Central existem atualmente 200 estações conectadas,

desconsiderando notebooks, tablets e celulares utilizados por professores, servidores e alunos

que se conectam por meio dos pontos de wireless distribuídos em cada um dos pavimentos. O

acesso à Internet é liberado, possibilitando assim todos os alunos regularmente matriculados nos

diferentes cursos de graduação fazerem uso da rede para quaisquer atividades de ensino,

pesquisa e extensão.

No campus, são utilizados softwares desenvolvidos e/ou adquiridos com licença pela UFV,

como por exemplo: - VIRTUA, utilizado pela biblioteca da UFV; - na Unidade de Registro Escolar

são utilizados os sistemas CONARC, SISNE, RADOC e SAPIENS; - na a Seção de Gestão de

Pessoas, o SISREC; - no refeitório universitário o SisRU, entre outros.

Atualmente, o campus da UFV-Rio Paranaíba conta com dois Laboratórios de Informática

para uso em aulas práticas.

Além dos dois Laboratórios de Informática, há um Laboratório de Redes de Computadores,

de uso exclusivo do curso, com 50 computadores interligados por uma rede interna ao laboratório,

que por sua vez é ligado à Internet por meio da rede da UFV-CRP. Adicionalmente, o curso de

Sistemas de Informação conta também com um Laboratório de Pesquisa em Sistemas de

Informação que é destinado exclusivamente aos alunos que realizam atividade de pesquisa na

área do curso.

18.5. Biblioteca

A biblioteca do campus UFV-Rio Paranaíba auxilia no desenvolvimento de atividades de

ensino, pesquisa e extensão, a qual está localizada no 1º pavimento do prédio da Biblioteca

Central (BBT), no Campus II, do Campus UFV-Rio Paranaíba.

Seus recursos informacionais estão voltados às necessidades da comunidade

Universitária, o seu acervo ultrapassa 12.000 exemplares, sendo estes divididos nos mais diversos

tipos de materiais como livros, obras de referência, periódicos, normas técnicas, teses, materiais

especiais, etc.

Todo o acervo local disponível está tombado junto ao patrimônio do campus da UFV-Rio

Paranaíba, e o acesso a este está totalmente automatizado e disponível para consulta on-line via

web através do software de Bibliotecas VIRTUA da VTLS Américas, o software acompanha o

desenvolvimento de novas tecnologias de informação visando suprir o objetivo de Bibliotecas que

buscam estar sempre à frente. Através dos recursos disponibilizados pelo software o acervo da

Biblioteca UFV Campus de Rio Paranaíba pode ser conhecido mundialmente. Além da
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disponibilização do link para consulta ao acervo no site da Instituição (http://www.portal.ufv.br/crp),

menu BIBLIOTECA) e acesso wireless aos alunos, a biblioteca conta com computadores para

acesso ao software no hall de entrada.

A Biblioteca conta com espaços destinados à área de consulta a livros, consulta à

periódicos, área de escaninhos, obras de referência, espaço para estudo em grupo e sala de

processamento técnico.

Com o objetivo de melhor atender os usuários é oferecido o serviço de orientação

individual, o qual é realizado por um profissional bibliotecário. Alguns destes serviços são: -

empréstimo domiciliar; - consulta local; - empréstimo entre bibliotecas; - orientação a pesquisa

bibliográfica; - orientação na normatização de trabalhos científicos; - orientação à referência

bibliográfica, e; - obras em reserva.

Adicionalmente, a biblioteca do campus UFV-Rio Paranaíba oferece aos usuários, através

da Internet, os seguintes serviços:

COMUT – Programa de Comutação Bibliográfica: tem a finalidade de suprir documentos

de interesse da comunidade universitária que não estão disponibilizados no acervo da biblioteca.

Este serviço permite a busca e obtenção de documentos on-line através do acervo das principais

bibliotecas do país, contando ainda com o serviço chamado Busca Monitorada, que permite a

localização, a obtenção e o envio ao usuário de documentos existentes em Instituições, fora da

rede COMUT, no Brasil e no exterior.

Empréstimo entre bibliotecas UFV: Com o objetivo de suprir as necessidades de recursos

que ainda não estão disponíveis no acervo local, este serviço foi criado com a finalidade de

eliminar possíveis barreiras, possibilitando assim atender as demandas locais dos usuários da

biblioteca com os recursos disponíveis na Biblioteca Central do campus UFV-Sede.

Salientamos que trabalhamos com a indicação de 3 (três) títulos na bibliografia básica na

proporção de um exemplar para menos de 5 (cinco) vagas anuais pretendidas, buscando atender

plenamente este indicador no atual Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação.

As bibliografias básicas e complementares do curso de Sistema de Informação, com os

respectivos quantitativos de exemplares, constam nos programas analíticos das diversas

disciplinas no site do catálogo de cursos da UFV (http://www.catalogo.ufv.br).

Os livros da bibliografia complementar estão depositados juntamente aos da bibliografia

básica na biblioteca do campus UFV-Rio Paranaíba, conforme relatado anteriormente no Indicador

sobre a bibliografia básica. É adotada a indicação de mínimo de 5 (cinco) títulos na bibliografia

complementar das disciplinas oferecidas no curso de Sistemas de Informação, com pelo menos

dois exemplares de cada título.

18.5.1. Periódicos especializados

A UFV mantém convênio com a CAPES, disponibilizando o Portal de Periódicos da

CAPES, que oferece acesso a textos completos de artigos selecionados de mais de 15.475

revistas internacionais e nacionais, além de 126 bases de dados com resumos de documentos em
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todas as áreas do conhecimento e 6 bases de patentes. Adicionalmente, inclui-se também uma

seleção de importantes fontes de informação acadêmica com acesso gratuito na Internet.

O Portal de Periódicos da Capes disponibiliza publicações científicas adquiridas de

editoras internacionais a 194 Instituições no Brasil. As informações são acessadas por meio de

bases de dados eletrônicas. Dados do órgão, criado em 2000, informam que 20 Instituições de

ensino e pesquisa, dentre elas a Universidade Federal de Viçosa, são responsáveis por quase

68% dos acessos.

O uso pelos pesquisadores dos periódicos disponíveis no portal se reflete no ensino e na

produção acadêmica da Instituição. O acesso à informação ampla e atualizada através do portal

exerce um impacto direto sobre a qualidade da produção científica dos professores, dos Trabalhos

de Conclusão de Curso e de Iniciação Científica.

No caso do campus da UFV-Rio Paranaíba, o acesso é disponibilizado, tal como no

campus UFV-Sede à comunidade acadêmica, por meio de acesso virtual. Qualquer computador

conectado à rede do campus (e até mesmo fora desta), seja em laboratório ou de uso pessoal

(notebook), possui acesso à base através de conexão proxy específica, com usuário e senha

individuais para todo o corpo docente e discente da Instituição.

18.6. Laboratórios

O campus da UFV-Rio Paranaíba possui vários laboratórios de ensino e pesquisa das

mais variadas áreas, como, por exemplo, Laboratórios de Química e Botânica

18.6.1Laboratórios Especializados: Quantidade

Para o curso de Sistemas de Informação há 3 (três) laboratórios didáticos disponíveis,

sendo eles:

- Laboratório de Informática (Desenho Técnico/Topografia): atualmente instalado

na sala PVA225, este laboratório possui uma área de aproximadamente 93 metros

quadrados, com projetor instalado no teto, 50 (cinquenta) computadores

conectados em rede e à Internet;

- Laboratório de Informática: atualmente instalado na sala PVA226, este

laboratório possui uma área de aproximadamente 116 metros quadrados, 2

projetores instalados no teto e 50 (cinquenta) computadores conectados em rede

e à Internet. Este laboratório atende prioritariamente as atividades do curso de

Sistemas de Informação;

- Laboratório de Redes de Computadores: este laboratório está atualmente

instalado na sala PVA227 numa área de aproximadamente 125 metros quadrados,

possuindo para as aulas práticas da área de Redes de Computadores um total de

50 computadores devidamente instalados e conectados em rede e à Internet. Este

laboratório é de uso exclusivo do curso de Sistemas de Informação.
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Obs.: Todas as aulas ministradas em quaisquer dos laboratórios mencionados são

equacionadas de forma que seja atendido o critério de um aluno por computador.

Adicionalmente, o curso de Sistemas de Informação também possui atualmente um

Laboratório de Pesquisa em Sistemas de Informação, o qual é destinado exclusivamente aos

docentes pesquisadores e alunos de Iniciação Científica do curso. Este laboratório está

atualmente instalado na sala PVA235, possuindo uma área de aproximadamente 31 metros

quadrados, mobiliários, computadores, Internet e wireless.

Visando fortalecer e incentivar a pesquisa na área, há a previsão de implantação de 3 (três)

laboratórios de pesquisa no prédio Centro Integrado de Pesquisas (CIP) localizado no Campus II

da UFV-Rio Paranaíba. Os Laboratórios de Pesquisa previstos para implantação são: - Laboratório

de Modelagem, Desenvolvimento e Otimização de Sistemas Computacionais; - SI-X: Bancos de

Dados, Informática na Educação e Redes; - Laboratório de Computação Visual e Inteligência

Computacional.

18.6.2. Laboratórios especializados: Qualidade

Os atuais Laboratórios de Informática e o Laboratório de Redes de Computadores vêm

atendendo plenamente as atividades destinadas a eles. Como informado no item anterior, todas as

aulas realizadas nestes laboratórios são planejadas para que atenda o critério de um aluno por

computador, visando proporcionar ao aluno um aprendizado muito mais produtivo.

As configurações de hardware, software e sistemas operacionais dos laboratórios são

projetadas de acordo com as necessidades do curso e da Instituição, sendo elas, atualmente:

Laboratório de Informática (sala PVA225):
o Computadores: 50 unidades, com as seguintes configurações:

Hardware: Processador Intel core i5-4430; 8GB de memória RAM;

SSD 420GB;

Sistemas Operacionais: - Windows Educacional e Linux Ubuntu

16.04 LTS;

Softwares: - Softwares Aplicativos freeware; - Ferramentas de

Desenvolvimento freeware e proprietários (disponibilizados pela

parceria DreamSpark Premium da UFV);

Monitor: Monitores LG L1742st;.

o Projetor Multimídia fixo, Epson PowerLite S18+

o Mesas, cadeiras e quadro branco.

Laboratório de Informática (sala PVA226):
o Computadores: 50 unidades, com as seguintes configurações:

Hardware: Processador Intel core i5-4430; 8GB de memória RAM;

SSD 420GB;
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Sistemas Operacionais: - Windows Educacional e Linux Ubuntu

16.04 LTS;

Softwares: - Softwares Aplicativos freeware; - Ferramentas de

Desenvolvimento freeware e proprietários (disponibilizados pela

parceria DreamSpark Premium da UFV);

Monitor:

25 Monitores LG L1742st

22 Monitores Samsung 732N Plus

3 Monitores Phillips 200v4l

Rack 18U

1 Distribuidor Interno Óptico

1 Switch

o 2 Projetores Multimídia fixos, Epson PowerLite S18+;

o Mesas, cadeiras e quadro branco.

Laboratório de Rede de Computadores (sala PVA227):
o Computadores: 50 unidades instaladas, com as seguintes configurações:

Hardware: Positivo Processador Intel core i5-650; 16GB de

memória RAM; SSD 420GB;

Sistema Operacional: Windows Educacional e Linux Ubuntu 16.04

LTS;

Softwares: - Softwares Aplicativos freeware; - Ferramentas de

Desenvolvimento freeware e proprietários (disponibilizados pela

parceria DreamSpark Premium da UFV);

Monitor: LCD Positivo 19” W1942PEU;

o Rack 24U

1 Servidor; marca: AMD

Hardware: Processador do servidor: AMD Opteron(TM)

Processor 6272; Memória: 64GB; Disco do servidor: 1TB

(Espelhado)

SO: Linux Debian

Monitor: Samsung 732N Plus

Nobreak SMS SM1400S

o Rack 30U

1 Distribuidor Interno Óptico

2 Switch

o 2 Projetores Multimídia fixo:

Epson PowerLite S18+

Epson PowerLiteX12
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o Mesas, cadeiras e quadro branco.

O Laboratório de Redes de Computadores, diferentemente dos demais Laboratórios de

Informática, possui diversos materiais que são utilizados em aula. Dentre os materiais

disponibilizados estão: - ferramentas, cabos, conectores e demais materiais utilizados na

implantação de cabeamento de rede; - switches instalados dentro do laboratório para acesso dos

alunos.

Laboratório de Pesquisa (sala PVA235):
o 3 Computadores Positivo

Hardware: Processador Intel Core i5-4430; 4GB a 16GB de

memória RAM; HD 500GB

SO: Linux

Monitor: Positivo 19”

o 13 Computadores Positivo

Hardware: Processador Intel i5-650; 8GB de memória RAM; HD

500GB

SO: Linux

Monitor: Positivo 19”

o 10 Computadores; Cluster de 10 máquinas

Hardware: Processador AMD FX(tm)-6300; 8GB de memória RAM;

HD 500GB

SO: Linux Ubuntu

Monitor: Positivo 19” (Apenas 1 para todas as máquinas)

o 1 Computador “Titan”

Hardware: Processador Intel core i5-4430; 16GB de memória

RAM; HD 500GB; Placa de vídeo Titan XP

SO: Linux

Monitor: Positivo E2223

o Ar Condicionado Electrolux si18f

o Nobreaks

7 Nobreaks RagTech 1200 std-ti

4 Enermax 1400VA

5 Enermax 700VA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016 
(*)

 

 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para os 

cursos de graduação na área da Computação, 

abrangendo os cursos de bacharelado em Ciência 

da Computação, em Sistemas de Informação, em 

Engenharia de Computação, em Engenharia de 

Software e de licenciatura em Computação, e dá 

outras providências. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea “c”, da 

Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de 

novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e os princípios fixados pelos Pareceres 

CNE/CES n
os 

776/1997, 583/2001 e 67/2003, e as Diretrizes Curriculares Nacionais 

elaboradas pela Comissão de Especialistas de Ensino da área da Computação, e considerando 

o que consta do Parecer CNE/CES nº 136/2012, homologado por Despacho do Senhor 

Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 28 de outubro de 2016, resolve: 

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares para os cursos 

de graduação na área da Computação, abrangendo os cursos de bacharelado em Ciência da 

Computação, bacharelado em Sistemas de Informação, bacharelado em Engenharia de 

Computação, bacharelado em Engenharia de Software e licenciatura em Computação, a serem 

observadas pelas Instituições de Educação Superior do País. 

Parágrafo único. A formação em Engenharia de Computação poderá seguir as 

presentes Diretrizes ou as Diretrizes gerais para os cursos de Engenharia, estabelecidas pela 

Resolução CNE/CES 11/2002. 

Art. 2º O curso de graduação da área de Computação será organizado com base 

no correspondente projeto pedagógico, que deve enunciar o perfil desejado para o formando; 

as competências e habilidades desejadas; os conteúdos curriculares; a organização curricular; 

o estágio curricular supervisionado e o trabalho de curso (se houver); as atividades 

complementares; o acompanhamento e a avaliação. 

Art. 3º Os projetos pedagógicos dos cursos de graduação bacharelado em 

Ciência da Computação, em Sistemas de Informação, em Engenharia de Computação, em 

Engenharia de Software e de licenciatura em Computação, além da clara concepção do curso, 

com suas peculiaridades, sua matriz curricular e sua operacionalização, deverá incluir, pelo 

menos, os seguintes elementos: 

I - concepção, justificativa e objetivos gerais e específicos do curso, 

contextualizados em relação às suas inserções institucional, política, geográfica e social; 

II - condições objetivas de oferta e a vocação do curso; 

III - formas de implementação da interdisciplinaridade; 

IV - formas de integração entre teoria e prática; 

                                                 
(*)
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V - formas de avaliação e acompanhamento do ensino, da aprendizagem e do 

curso; 

VI - formas da integração entre graduação e pós-graduação, se houver; 

VII - incentivo à investigação, como instrumento para as atividades de ensino e 

de iniciação científica; 

VIII - Incentivo à extensão, de forma articulada com o ensino e a pesquisa; 

IX - regulamentação das atividades relacionadas com o trabalho de curso (se 

houver) de acordo com as normas da instituição de ensino, em suas diferentes modalidades; 

X - concepção e composição das atividades de Estágio Curricular 

Supervisionado, se couber, contendo suas diferentes formas e condições de realização, 

observado o respectivo regulamento;  

XI - concepção, composição e regulamentação das Atividades 

Complementares. 

Art. 4º Os cursos de bacharelado e de licenciatura da área de Computação 

devem assegurar a formação de profissionais dotados: 

I - de conhecimento das questões sociais, profissionais, legais, éticas, políticas 

e humanísticas; 

II - da compreensão do impacto da computação e suas tecnologias na sociedade 

no que concerne ao atendimento e à antecipação estratégica das necessidades da sociedade; 

III - de visão crítica e criativa na identificação e resolução de problemas 

contribuindo para o desenvolvimento de sua área; 

IV - da capacidade de atuar de forma empreendedora, abrangente e cooperativa 

no atendimento às demandas sociais da região onde atua, do Brasil e do mundo; 

V - de utilizar racionalmente os recursos disponíveis de forma transdisciplinar; 

VI - da compreensão das necessidades da contínua atualização e 

aprimoramento de suas competências e habilidades; 

VII - da capacidade de reconhecer a importância do pensamento computacional 

na vida cotidiana, como também sua aplicação em outros domínios e ser capaz de aplicá-lo 

em circunstâncias apropriadas; e 

VIII - da capacidade de atuar em um mundo de trabalho globalizado. 

§ 1º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, espera-se que os egressos dos cursos 

de bacharelado em Ciência da Computação: 

I - possuam sólida formação em Ciência da Computação e Matemática que os 

capacitem a construir aplicativos de propósito geral, ferramentas e infraestrutura de software 

de sistemas de computação e de sistemas embarcados, gerar conhecimento científico e 

inovação e que os incentivem a estender suas competências à medida que a área se 

desenvolve; 

II - adquiram visão global e interdisciplinar de sistemas e entendam que esta 

visão transcende os detalhes de implementação dos vários componentes e os conhecimentos 

dos domínios de aplicação; 

III - conheçam a estrutura dos sistemas de computação e os processos 

envolvidos na sua construção e análise; 

IV - dominem os fundamentos teóricos da área de Computação e como eles 

influenciam a prática profissional; 

V - sejam capazes de agir de forma reflexiva na construção de sistemas de 

computação, compreendendo o seu impacto direto ou indireto sobre as pessoas e a sociedade;  

VI - sejam capazes de criar soluções, individualmente ou em equipe, para 

problemas complexos caracterizados por relações entre domínios de conhecimento e de 

aplicação; 
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VII - reconheçam o caráter fundamental da inovação e da criatividade e 

compreendam as perspectivas de negócios e oportunidades relevantes. 

§ 2º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, espera-se que os egressos dos cursos 

de Engenharia de Computação: 

I - possuam sólida formação em Ciência da Computação, Matemática e 

Eletrônica visando à análise e ao projeto de sistemas de computação, incluindo sistemas 

voltados à automação e controle de processos industriais e comerciais, sistemas e dispositivos 

embarcados, sistemas e equipamentos de telecomunicações e equipamentos de instrumentação 

eletrônica; 

II - conheçam os direitos e propriedades intelectuais inerentes à produção e à 

utilização de sistema de computação; 

III - sejam capazes de agir de forma reflexiva na construção de sistemas de 

computação, compreendendo o seu impacto direto ou indireto sobre as pessoas e a sociedade;  

IV - entendam o contexto social no qual a Engenharia é praticada, bem como 

os efeitos dos projetos de Engenharia na sociedade; 

V - considerem os aspectos econômicos, financeiros, de gestão e de qualidade, 

associados a novos produtos e organizações; 

VI - reconheçam o caráter fundamental da inovação e da criatividade e 

compreendam as perspectivas de negócios e oportunidades relevantes.  

§ 3º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, espera-se dos egressos dos cursos de 

Engenharia de Software que: 

I - possuam sólida formação em Ciência da Computação, Matemática e 

Produção, visando a criação de sistemas de software de alta qualidade de maneira sistemática, 

controlada, eficaz e eficiente que levem em consideração questões éticas, sociais, legais e 

econômicas;  

II - sejam capazes de criar soluções, individualmente ou em equipe, para 

problemas complexos caracterizados por relações entre domínios de conhecimento e de 

aplicação; 

III - sejam capazes de agir de forma reflexiva na construção de software, 

compreendendo o seu impacto direto ou indireto sobre as pessoas e a sociedade; 

IV - entendam o contexto social no qual a construção de Software é praticada, 

bem como os efeitos dos projetos de software na sociedade; 

V - compreendam os aspectos econômicos e financeiros, associados a novos 

produtos e organizações; 

VI - reconheçam o caráter fundamental da inovação e da criatividade e 

compreendam as perspectivas de negócios e oportunidades relevantes. 

§ 4º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, espera-se que os egressos dos cursos 

de Sistemas de Informação: 

I - possuam sólida formação em Ciência da Computação, Matemática e 

Administração visando o desenvolvimento e a gestão de soluções baseadas em tecnologia da 

informação para os processos de negócio das organizações de forma que elas atinjam 

efetivamente seus objetivos estratégicos de negócio; 

II - possam determinar os requisitos, desenvolver, evoluir e administrar os 

sistemas de informação das organizações, assegurando que elas tenham as informações e os 

sistemas de que necessitam para prover suporte as suas operações e obter vantagem 

competitiva; 
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III - sejam capazes de inovar, planejar e gerenciar a infraestrutura de tecnologia 

da informação em organizações, bem como desenvolver e evoluir sistemas de informação 

para uso em processos organizacionais, departamentais e/ou individuais; 

IV - possam escolher e configurar equipamentos, sistemas e programas para a 

solução de problemas que envolvam a coleta, processamento e disseminação de informações; 

V - entendam o contexto, envolvendo as implicações organizacionais e sociais, 

no qual as soluções de sistemas de informação são desenvolvidas e implantadas; 

VI - compreendam os modelos e as áreas de negócios, atuando como agentes 

de mudança no contexto organizacional; 

VII - possam desenvolver pensamento sistêmico que permita analisar e 

entender os problemas organizacionais. 

§ 5º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, espera-se que os egressos dos cursos 

de licenciatura em Computação, além de atenderem ao perfil geral previsto para os egressos 

dos cursos de Formação de Professores para a Educação Básica, estabelecidas por meio da 

Resolução CNE/CP n
o
 2/2015: 

I - possuam sólida formação em Ciência da Computação, Matemática e 

Educação visando ao ensino de Ciência da Computação nos níveis da Educação Básica e 

Técnico e suas modalidades e a formação de usuários da infraestrutura de software dos 

Computadores, nas organizações; 

II - adquiram capacidade de fazer uso da interdisciplinaridade e introduzir 

conceitos pedagógicos no desenvolvimento de Tecnologias Educacionais, produzindo uma 

interação humano-computador inteligente, visando ao ensino e à aprendizagem assistidos por 

computador, incluindo a Educação à Distância; 

III - desenvolvam capacidade de atuar como docentes, estimulando a atitude 

investigativa com visão crítica e reflexiva; 

IV - sejam capazes de atuar no desenvolvimento de processos de orientação, 

motivação e estimulação da aprendizagem, com a seleção de plataformas computacionais 

adequadas às necessidades das organizações. 

Art. 5º Os cursos de bacharelado e licenciatura da área de Computação devem 

formar egressos que revelem pelo menos as competências e habilidades comuns para: 

I - identificar problemas que tenham solução algorítmica; 

II - conhecer os limites da computação; 

III - resolver problemas usando ambientes de programação; 

IV - tomar decisões e inovar, com base no conhecimento do funcionamento e 

das características técnicas de hardware e da infraestrutura de software dos sistemas de 

computação consciente dos aspectos éticos, legais e dos impactos ambientais decorrentes; 

V - compreender e explicar as dimensões quantitativas de um problema; 

VI - gerir a sua própria aprendizagem e desenvolvimento, incluindo a gestão de 

tempo e competências organizacionais; 

VII - preparar e apresentar seus trabalhos e problemas técnicos e suas soluções 

para audiências diversas, em formatos apropriados (oral e escrito); 

VIII - avaliar criticamente projetos de sistemas de computação; 

IX - adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos ambientes 

de trabalho; 

X - ler textos técnicos na língua inglesa; 

XI - empreender e exercer liderança, coordenação e supervisão na sua área de 

atuação profissional; 

XII - ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender os benefícios que 

este pode produzir. 
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§ 1º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, os cursos de bacharelado em Ciência 

da Computação devem prover uma formação profissional que revele, pelo menos, as 

habilidades e competências para: 

I - compreender os fatos essenciais, os conceitos, os princípios e as teorias 

relacionadas à Ciência da Computação para o desenvolvimento de software e hardware e suas 

aplicações;  

II - reconhecer a importância do pensamento computacional no cotidiano e sua 

aplicação em circunstâncias apropriadas e em domínios diversos; 

III - identificar e gerenciar os riscos que podem estar envolvidos na operação 

de equipamentos de computação (incluindo os aspectos de dependabilidade e segurança); 

IV - identificar e analisar requisitos e especificações para problemas 

específicos e planejar estratégias para suas soluções; 

V - especificar, projetar, implementar, manter e avaliar sistemas de 

computação, empregando teorias, práticas e ferramentas adequadas; 

VI - conceber soluções computacionais a partir de decisões visando o 

equilíbrio de todos os fatores envolvidos; 

VII - empregar metodologias que visem garantir critérios de qualidade ao 

longo de todas as etapas de desenvolvimento de uma solução computacional; 

VIII - analisar quanto um sistema baseado em computadores atende os critérios 

definidos para seu uso corrente e futuro (adequabilidade); 

IX - gerenciar projetos de desenvolvimento de sistemas computacionais; 

X - aplicar temas e princípios recorrentes, como abstração, complexidade, 

princípio de localidade de referência (caching), compartilhamento de recursos, segurança, 

concorrência, evolução de sistemas, entre outros, e reconhecer que esses temas e princípios 

são fundamentais à área de Ciência da Computação; 

XI - escolher e aplicar boas práticas e técnicas que conduzam ao raciocínio 

rigoroso no planejamento, na execução e no acompanhamento, na medição e gerenciamento 

geral da qualidade de sistemas computacionais; 

XII - aplicar os princípios de gerência, organização e recuperação da 

informação de vários tipos, incluindo texto imagem som e vídeo; 

XIII - aplicar os princípios de interação humano-computador para avaliar e 

construir uma grande variedade de produtos incluindo interface do usuário, páginas WEB, 

sistemas multimídia e sistemas móveis. 

§ 2º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, os cursos de bacharelado em 

Engenharia de Computação devem prover uma formação profissional que revele, pelo menos, 

as habilidades e competências para: 

I - planejar, especificar, projetar, implementar, testar, verificar e validar 

sistemas de computação (sistemas digitais), incluindo computadores, sistemas baseados em 

microprocessadores, sistemas de comunicações e sistemas de automação, seguindo teorias, 

princípios, métodos, técnicas e procedimentos da Computação e da Engenharia; 

II - compreender, implementar e gerenciar a segurança de sistemas de 

computação; 

III - gerenciar projetos e manter sistemas de computação; 

IV - conhecer os direitos e propriedades intelectuais inerentes à produção e à 

utilização de sistemas de computação; 

V - desenvolver processadores específicos, sistemas integrados e sistemas 

embarcados, incluindo o desenvolvimento de software para esses sistemas; 
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VI - analisar e avaliar arquiteturas de computadores, incluindo plataformas 

paralelas e distribuídas, como também desenvolver e otimizar software para elas; 

VII - projetar e implementar software para sistemas de comunicação;  

VIII - analisar, avaliar e selecionar plataformas de hardware e software 

adequados para suporte de aplicação e sistemas embarcados de tempo real; 

IX - analisar, avaliar, selecionar e configurar plataformas de hardware para o 

desenvolvimento e implementação de aplicações de software e serviços; 

X - projetar, implantar, administrar e gerenciar redes de computadores; 

XI - realizar estudos de viabilidade técnico-econômica.  

§ 3º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, os cursos de bacharelado em 

Engenharia de Software devem prover uma formação profissional que revele, pelo menos, as 

habilidades e competências para: 

I - investigar, compreender e estruturar as características de domínios de 

aplicação em diversos contextos que levem em consideração questões éticas, sociais, legais e 

econômicas, individualmente e/ou em equipe; 

II - compreender e aplicar processos, técnicas e procedimentos de construção, 

evolução e avaliação de software; 

III - analisar e selecionar tecnologias adequadas para a construção de software; 

IV - conhecer os direitos e propriedades intelectuais inerentes à produção e 

utilização de software;  

V - avaliar a qualidade de sistemas de software; 

VI - integrar sistemas de software; 

VII - gerenciar projetos de software conciliando objetivos conflitantes, com 

limitações de custos, tempo e com análise de riscos; 

VIII - aplicar adequadamente normas técnicas; 

IX - qualificar e quantificar seu trabalho baseado em experiências e 

experimentos; 

X - exercer múltiplas atividades relacionadas a software como: 

desenvolvimento, evolução, consultoria, negociação, ensino e pesquisa; 

XI - conceber, aplicar e validar princípios, padrões e boas práticas no 

desenvolvimento de software; 

XII - analisar e criar modelos relacionados ao desenvolvimento de software;  

XIII - identificar novas oportunidades de negócios e desenvolver soluções 

inovadoras; 

XIV - identificar e analisar problemas avaliando as necessidades dos clientes, 

especificar os requisitos de software, projetar, desenvolver, implementar, verificar e 

documentar soluções de software baseadas no conhecimento apropriado de teorias, modelos e 

técnicas. 

§ 4º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, os cursos de bacharelado em 

Sistemas de Informação devem prover uma formação profissional que revele, pelo menos, as 

habilidades e competências para: 

I - selecionar, configurar e gerenciar tecnologias da Informação nas 

organizações; 

II - atuar nas organizações públicas e privadas, para atingir os objetivos 

organizacionais, usando as modernas tecnologias da informação; 

III - identificar oportunidades de mudanças e projetar soluções usando 

tecnologias da informação nas organizações;  
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IV - comparar soluções alternativas para demandas organizacionais, incluindo 

a análise de risco e integração das soluções propostas; 

V - gerenciar, manter e garantir a segurança dos sistemas de informação e da 

infraestrutura de Tecnologia da Informação de uma organização;  

VI - modelar e implementar soluções de Tecnologia de Informação em 

variados domínios de aplicação;  

VII - aplicar métodos e técnicas de negociação; 

VIII - gerenciar equipes de trabalho no desenvolvimento e evolução de 

Sistemas de Informação; 

IX - aprender sobre novos processos de negócio; 

X - representar os modelos mentais dos indivíduos e do coletivo na análise de 

requisitos de um Sistema de Informação; 

XI - aplicar conceitos, métodos, técnicas e ferramentas de gerenciamento de 

projetos em sua área de atuação; 

XII - entender e projetar o papel de sistemas de informação na gerência de 

risco e no controle organizacional; 

XIII - aprimorar experiência das partes interessadas na interação com a 

organização incluindo aspectos da relação humano-computador; 

XIV - identificar e projetar soluções de alto nível e opções de fornecimento de 

serviços, realizando estudos de viabilidade com múltiplos critérios de decisão; 

XV - fazer estudos de viabilidade financeira para projetos de tecnologia da 

informação; 

XVI - gerenciar o desempenho das aplicações e a escalabilidade dos sistemas 

de informação. 

§ 5º Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios 

diversificados de aplicação e as vocações institucionais, os cursos de licenciatura em 

Computação devem prover uma formação profissional que revele, pelo menos, as habilidades 

e competências para: 

I - especificar os requisitos pedagógicos na interação humano-computador; 

II - especificar e avaliar softwares e equipamentos para aplicação educacionais 

e de Educação à Distância; 

III - projetar e desenvolver softwares e hardware educacionais e de Educação à 

Distância em equipes interdisciplinares; 

IV - atuar junto ao corpo docente das Escolas nos níveis da Educação Básica e 

Técnico e suas modalidades e demais organizações no uso efetivo e adequado das tecnologias 

da educação; 

V - produzir materiais didáticos com a utilização de recursos computacionais, 

propiciando inovações nos produtos, processos e metodologias de ensino aprendizagem; 

VI - administrar laboratórios de informática para fins educacionais; 

VII - atuar como agentes integradores promovendo a acessibilidade digital; 

VIII - atuar como docente com a visão de avaliação crítica e reflexiva; 

IX - propor, coordenar e avaliar, projetos de ensino-aprendizagem assistidos 

por computador que propiciem a pesquisa. 

Parágrafo único. O projeto pedagógico deverá demonstrar claramente como o 

conjunto das atividades previstas deverá desenvolver as competências e habilidades 

esperadas, tendo em vista o perfil desejado para os egressos. 

Art. 6º Os currículos dos cursos de bacharelado e licenciatura da área da 

Computação deverão incluir conteúdos básicos e tecnológicos referentes à área da 

Computação, comuns a todos os cursos, bem como conteúdos básicos e tecnológicos 

específicos para cada curso, todos selecionados em grau de abrangência e de profundidade de 
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forma consistente com o perfil, as competências e as habilidades especificadas para os 

egressos. 

§ 1º Estes conteúdos não consistem em disciplinas obrigatórias, mas no 

conjunto substantivo de conhecimentos que poderão ser selecionados pelas Instituições de 

Educação Superior para compor a formação dos egressos em cada curso em questão. 

§ 2º Os conteúdos poderão ser ministrados em diversas formas de organização, 

observando-se o interesse do processo da formação acadêmica e a legislação vigente, e 

deverão ser planejados de modo integrado, dando sentido de unidade ao projeto pedagógico 

do curso. 

§ 3º Para a licenciatura deverão ser incluídos conteúdos de formação 

pedagógica, considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação de professores 

para a Educação Básica. 

§ 4º Os núcleos de conteúdos poderão ser dispostos, em termos de carga 

horária e de planos de estudo, em atividades práticas e teóricas, individuais ou em equipe, tais 

como: 

I - participação em aulas práticas, teóricas, conferências e palestras; 

II - experimentação em condições de campo ou laboratório de Estatística 

Aplicada; 

III - utilização de sistemas computacionais; 

IV - consultas bibliográficas; 

V - visitas técnicas; 

VI - pesquisas temáticas e bibliográficas; 

VII - projetos de pesquisa e extensão; 

VIII - estágios profissionalizantes em instituições credenciadas pelas IES; 

IX - encontros, congressos, exposições, concursos, seminários, simpósios, 

fóruns de discussões. 

Art. 7º O Estágio Supervisionado, realizado preferencialmente ao longo do 

curso, sob a supervisão de docentes da instituição formadora, e acompanhado por 

profissionais, tem o objetivo de consolidar e articular as competências desenvolvidas ao longo 

do curso por meio das demais atividades formativas, de caráter teórico ou prático, e permitir o 

contato do formando com situações, contextos e organizações próprios da atuação 

profissional.  

§ 1º As Instituições de Educação Superior deverão estabelecer a 

obrigatoriedade ou não do Estágio Supervisionado para os cursos de bacharelado, bem como a 

sua regulamentação, especificando formas de operacionalização e de avaliação. 

§ 2º O Estágio Supervisionado para a formação de professores para a Educação 

Básica é obrigatório para os cursos de licenciatura em Computação e será cumprido de acordo 

com as diretrizes curriculares pertinentes. 

Art. 8º O Trabalho de Curso será desenvolvido como atividade de síntese, 

integração ou aplicação de conhecimentos adquiridos de caráter científico ou tecnológico. 

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior deverão estabelecer a 

obrigatoriedade ou não do Trabalho de Curso e aprovar a sua regulamentação, especificando 

critérios, procedimentos e mecanismo de avaliação, além das diretrizes e técnicas relacionadas 

à sua elaboração. 

Art. 9º As Atividades Complementares são componentes curriculares 

enriquecedores e implementadores do próprio perfil do formando e deverão possibilitar o 

desenvolvimento de habilidades, conhecimentos, competências e atitudes do aluno, inclusive 

as adquiridas fora do ambiente acadêmico, que serão reconhecidas mediante processo de 

avaliação. 
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Parágrafo único. As Atividades Complementares podem incluir atividades 

desenvolvidas na própria Instituição ou em outras instituições e variados ambientes sociais, 

técnico-científicos ou profissionais de formação profissional, incluindo experiências de 

trabalho, estágios não obrigatórios, extensão universitária, iniciação científica, participação 

em eventos técnico-científicos, publicações científicas, programas de monitoria e tutoria, 

disciplinas de outras áreas, representação discente em comissões e comitês, participação em 

empresas juniores, incubadoras de empresas ou outras atividades de empreendedorismo e 

inovação. 

Art. 10. As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão ser 

implantadas pelas Instituições de Educação Superior, obrigatoriamente, no prazo máximo de 2 

(dois) anos, aos alunos ingressantes, a partir da publicação desta. 

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior poderão optar pela 

aplicação das Diretrizes Curriculares Nacionais aos demais estudantes matriculados. 

Art 11. A carga horária mínima para os cursos de graduação, bacharelados, é 

estabelecida pela Resolução CNE/CES nº 2/2007, que passa a vigorar com as seguintes 

modificações: 

I - fica suprimida, no quadro anexo, a linha Computação e Informática; 

II - são incluídas no mesmo quadro as linhas: 

 

Ciência da Computação 3.200 

Engenharia de Computação 3.200 

Engenharia de Software 3.200 

 

Parágrafo único. A carga horária mínima para os cursos de licenciatura em 

Computação é estabelecida pela Resolução CNE/CP nº 2/2015. 

Art. 12. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
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Capítulo 

I 
 

Introdução 
Avelino Francisco Zorzo 

 

I.1 Apresentação 
 A Sociedade Brasileira de Computação (SBC) sempre teve papel fundamental no direcionamento 

do ensino de computação no Brasil. Os associados da SBC sempre foram responsáveis pelas discussões de 
como os cursos de graduação deveriam ser conduzidos nas últimas décadas, seja constituindo comissões 
para elaboração de Currículos de Referência ou discutindo as formas de avaliação destes cursos junto ao 
Ministério de Educação. A partir destes currículos e discussões surgiram as Diretrizes Curriculares 
Nacionais (DCNs), homologadas em novembro de 2016, por meio da Resolução Nº 05 de 16/11/2016 
(MEC, 2016). 

As discussões sobre o ensino de computação em nível de graduação acontecem em diversos eventos 
organizados pela SBC, sendo o principal deles o Workshop sobre Educação em Computação (WEI) que 
acontece junto ao Congresso da Sociedade Brasileira da Computação (CSBC). Outros eventos também 
discutem o ensino de computação focados, em geral, em algum dos cursos de computação, por exemplo, 
no Fórum de Ensino de Engenharia de Software (FEES), que acontece no Congresso Brasileiro de Software 
(CBSOFT), no Fórum de Ensino de Sistemas de Informação (FESI), que acontece junto ao Simpósio 
Brasileiro de Sistemas de Informação (SBSI), no Fórum de Ensino de Engenharia de Computação (FEEC), 
que acontece no Simpósio Brasileiro de Sistemas Computacionais (SBSC), ou discussões sobre ensino de 
computação na Educação Básica ou nas Licenciaturas em Computação que acontecem em eventos do 
Congresso Brasileiro de Informática na Educação (CBIE), ou mesmo nos eventos satélites realizados junto 
ao CSBC.  

Por diversos anos, houve discussões no WEI sobre os Currículos de Referência para os diversos 
cursos de graduação no Brasil, envolvendo centenas de pessoas nos Grupos de Trabalho deste evento. A 
partir destas discussões e trabalhos preliminares que aconteciam nos Grupos de Trabalho, em 2015, a 
Comissão de Educação estipulou como meta para a Diretoria de Educação o fechamento destes trabalhos 
preliminares para que em 2017 fosse submetido à sociedade um conjunto de documentos que auxiliassem 
os coordenadores de curso de graduação na elaboração de projetos pedagógicos. 

Assim, comissões foram designadas pela Diretoria de Educação e aprovadas pela Diretoria e 
Conselho da SBC para elaborar os “Referenciais de Formação em Computação” (RF) para cada um dos 
cursos constantes nas DCNs: Ciência da Computação, Engenharia de Computação, Engenharia de 
Software, Licenciatura em Computação e Sistemas de Informação. De forma a também atender aos cursos 
de graduação tecnológicos, uma comissão foi designada para elaborar um documento inicial sobre os cursos 
tecnológicos. 

O trabalho das comissões foi conduzido pelos membros da Comissão de Educação. Inicialmente as 
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discussões foram feitas de maneira livre, de forma a conciliar as características particulares de cada curso, 
buscando atender aos seguintes princípios básicos:  

1. Estar alinhado com as DCNs; 
2. Seguir um modelo baseado em competências. 

Após os resultados iniciais de cada comissão, a Comissão de Educação, reunida em Porto Alegre, 
em dezembro de 2016, sincronizou os trabalhos realizados por todas as comissões, alinhando cada trabalho 
com a estrutural conceitual apresentada na Seção I.2. Além disto, estipulou-se um formato comum a todos 
os RF de forma a colocar os documentos disponíveis para consulta pública da sociedade. 

No início de 2017 foi realizada uma consulta pública que apresentou o trabalho em andamento das 
comissões e buscou sugestões da sociedade a respeito das diversas seções de cada RFs. Para cada seção 
esperava-se que o participante indicasse a sua concordância, ou não, com cada aspecto sugerido para os 
RFs. Em cada ponto, o participante poderia incluir um comentário a respeito daquele tópico.  

Após a consulta pública, os resultados foram analisados pelas comissões e um documento final foi 
apresentado à Diretoria e ao Conselho da SBC durante o congresso da SBC em São Paulo. Estes referenciais 
foram também apresentados durante a assembleia do WEI que aconteceu durante o congresso.  O resultado 
final de todo este trabalho está apresentado nos capítulos deste livro. 

Para cada capítulo existe uma pequena apresentação sobre os RFs para um determinado curso; um 
breve histórico do curso ou dos currículos de referência daquele curso; os benefícios que o curso oferece 
para a sociedade; os aspectos relacionados com a formação profissional do curso; o perfil do egresso, 
indicando competências esperadas para o egresso do curso; os eixos de formação, competências e conteúdos 
que compõem os RFs para o curso; as relações das competências descritas nos RF com as determinações 
das DCNs; considerações sobre a realização de estágios, atividades complementares e trabalhos de 
conclusão de curso; a metodologia de ensino e aprendizagem; os  requisitos legais previstos para o curso; 
e,  os agradecimentos a diversas pessoas que de alguma forma contribuíram para o trabalho.  

Importante destacar que cada um dos RFs apresentados neste livro devem ser analisados com 
parcimônia e implementados por meio de currículos levando em consideração os diversos aspectos 
institucionais e regionais. Os RFs não são currículos, mas sim um material de consulta para quem estiver 
elaborando seus currículos. Este material deve ser trabalhado em conjunto com as DCNs. 

I.2. Estrutura conceitual 
 A metodologia de elaboração dos RFs adota uma abordagem que muda o paradigma estruturante de 

currículos de formação de uma orientação usual por conteúdos que devem ser assimilados pelos alunos, 
para uma orientação a competências esperadas ao egresso do curso. 

As principais vantagens de uso de uma abordagem por competências são: sua reconhecida 
capacidade em dar significado ou razão aos conteúdos de conhecimento que compõem o currículo; a 
ampliação do currículo para incluir habilidades e atitudes, além de conhecimento; e uma maior aderência 
ao perfil do egresso esperado pelo curso (Van der Klink, Boon e Schlusmans, 2007). 

Sabe-se da existência de diferentes modelos de referência para definição de competências, sendo 
que, para os RFs utiliza-se um modelo de referência baseado na Taxonomia de Bloom Revisada (Ferraz e 
Belhot, 2010). Neste modelo, uma competência pode expressar o conhecimento, as habilidades ou as 
atitudes esperadas do egresso do curso, sob a perspectiva de objetivos de aprendizagem (o que o aluno será 
capaz de). Além disso, a articulação e estruturação das competências foram estabelecidas em eixos 
temáticos de formação (Anastasiou, 2010). 
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Com base nesta abordagem, os RFs foram estruturados conforme apresentado na Figura 1. Em 
linhas gerais, o perfil esperado para o egresso determina o objetivo geral do curso, decomposto em 
diferentes eixos de formação. Os eixos de formação objetivam capacitar o egresso em competências 
genéricas. Para alcançar cada competência, são relacionadas diversas competências derivadas, que 
determinam a necessidade de serem desenvolvidas em conteúdos específicos. 

 
Figura 1. Estrutura conceitual dos Referenciais de Formação em Computação 
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Capítulo 

II 
 

Bacharelado em Ciência da Computação 
Alcides Calsavara, Ana Paula Gonçalves Serra, Francisco de Assis Zampirolli, Leandro Silva Galvão de Carvalho, 
Miguel Jonathan e Ronaldo Celso Messias Correia 

Resumo 
 Este documento apresenta os referenciais de formação na área de Computação para os cursos de 
bacharelado em Ciência da Computação (RF-CC-17). Estes Referenciais foram construídos em torno da 
noção de competência, em consonância com as Diretrizes Nacionais Curriculares (DCN) para os cursos 
de Computação, homologadas em 2016. As vinte e cinco competências que as DCN relacionam para o 
Bacharel em Ciência da Computação foram sumarizadas em sete eixos de formação, visando facilitar a 
construção de currículos. Cada eixo de formação relaciona os conteúdos que podem ser úteis no 
desenvolvimento das competências que agrega. Por fim, os presentes Referenciais visam nortear a 
construção de currículos pelas Instituições de Ensino Superior, proporcionando flexibilidade para que 
cada uma delas defina seus currículos conforme sua vocação. 

 

II.1. Apresentação 
A Câmara de Educação Superior (CES) do Conselho Nacional de Educação (CNE) aprovou as 

Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) para Cursos de Graduação em Computação por meio do Parecer 
CNE/CSE 136/2012 de 09 de março de 2012 (MEC, 2012), homologadas pela Resolução Nº 05 de 
16/11/2016 (MEC, 2016), conjuntamente referenciados neste documento por DCN16. Diante da aprovação 
das DCN, foi instituído um Grupo de Trabalho para revisar o Currículo de Referência para Cursos de 
Bacharelado em Ciência da Computação (RF-CC-17). Esse grupo foi constituído pelo Prof. Ronaldo Celso 
Messias Correia (UNESP), coordenador, e pelos membros: Prof. Alcides Calsavara (PUCPR), Profa. Ana 
Paula Gonçalves Serra (USJT), Prof. Francisco de Assis Zampirolli (UFABC), Prof. Leandro Silva Galvão 
de Carvalho (UFAM) e Prof. Miguel Jonathan (UFRJ). 

O resultado dessa revisão é o conteúdo deste documento, que compreende os Referenciais de 
Formação para os Cursos de Bacharelado em Ciência da Computação (RF-CC-17). Os objetivos dos 
presentes Referenciais de Formação são: i) servir de referência para a elaboração de Projetos Pedagógicos 
de cursos de Bacharelado em Ciência da Computação, em sintonia com Diretrizes Curriculares Nacionais 
para Cursos de Graduação em Computação; e ii) auxiliar estudantes e interessados nos cursos de Ciência 
da Computação a compreender a natureza da formação nesta área.  

A metodologia de construção dos RF-CC-17 partiu de três referências principais: as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Computação, homologadas em 2016 (MEC, 2012 
e 2016); a análise de currículos de referência da SBC, versão 2005 (SBC, 2005); e o currículo ACM/IEEE 
de 2013 (ACM/IEEE, 2013). Entende-se que o desafio de construir os RF-CC-17 está em atender às 
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diretrizes nacionais, ao mesmo tempo avançando no alinhamento da formação em Ciência da Computação 
com as demandas profissionais do mercado, sem ignorar o histórico de discussão e o conhecimento gerado 
até então a respeito, bem como a realidade dos cursos de graduação em Ciência da Computação em todo o 
Brasil. 

Os currículos de referência propostos pela SBC de 1996 a 2005 definem o perfil do egresso (ou do 
profissional) com uma forte caracterização técnica e também ética-social. Além do mais, o foco principal 
estava na definição de conteúdos (ou matérias) a serem oferecidos pelos cursos, deixando que cada curso 
estabelecesse em seu projeto didático-pedagógico a forma como tais conteúdos seriam ministrados em 
abrangência e profundidade a fim de que as características definidas no perfil do egresso fossem atingidas. 
Por essa razão, os currículos de referência anteriores listam os conteúdos de forma detalhada e completa. 

Os RF-CC-17, por outro lado, em consonância com as DCN16, estão construídos a partir da noção 
de competência, seguindo a visão atualmente mais recomendada para estruturação de currículos, métodos 
de ensino e aprendizagem, e métodos de avaliação. Assim, define um conjunto de competências típicas do 
Bacharel em Ciência da Computação (a partir da própria definição do perfil dos egressos dos cursos) e 
relaciona explicitamente os conteúdos que podem ser úteis no desenvolvimento de tais competências. 

Dentre as muitas definições de competência disponíveis na literatura, tais como em Le Boterf 
(2006), Scallon (2015) e Sacristán (2016),  os RF-CC-17 assumem que ter competência é a capacidade de 
um indivíduo em mobilizar recursos, tais como conhecimentos, habilidades, atitudes e valores, para a sua 
atuação em situações reais complexas. Assim, um conteúdo associado a certa competência do Bacharel em 
Ciência da Computação corresponde, intrinsecamente, a um ou mais desses recursos. Por exemplo, pode-
se dizer que um Bacharel em Ciência da Computação tem a competência de desenvolver sistemas 
computacionais. Para isso, a sua formação deverá contemplar, dentre outros, os seguintes conteúdos: 
Métodos Formais, Algoritmos, Técnicas de Programação e Ética. Cada um desses conteúdos dará ao 
Bacharel uma parte dos conhecimentos e habilidades que precisará para desenvolver sistemas 
computacionais (o saber fazer), além de influenciar na maneira como aplicará tais conhecimentos e 
habilidades (o saber ser). 

No entanto, os RF-CC-17 não detalham cada conteúdo, nem explicitam como os correspondentes 
recursos devem ser mobilizados, pois considera que o detalhamento dos conteúdos é contemplado pelos 
currículos de referência anteriores da SBC, bem como por outras fontes do gênero, tal como o Currículo 
ACM/IEEE de 2013. Os RF-CC-17 ainda consideram que cabe a cada curso definir a sua própria estratégia 
de estudo e exercício dos recursos associados a um conteúdo, visando ao desenvolvimento de alguma 
competência do egresso. Inclusive, as próprias competências do egresso apresentadas nos RF-CC-17 
deverão ser refinadas para cada curso, considerando contexto regional, objetivos do curso, competências 
do corpo docente etc. A partir desse refinamento, cada curso deverá selecionar dos RF-CC-17 os conteúdos 
que considerar necessários, bem como estabelecer o nível de profundidade e de abrangência de cada um 
desses. 
  Os RF-CC-17 empregam, ainda, a noção de eixo de formação para organizar competências e 
conteúdos. Diferentemente do emprego usual do termo “eixo” na estruturação de cursos para designar um 
agrupamento de disciplinas, um “eixo de formação” refere-se a uma perspectiva da formação do Bacharel 
em Ciência da Computação. Para cada perspectiva, é definida uma competência do egresso para tratar uma 
situação complexa típica que normalmente faz parte da realidade profissional do Bacharel em Ciência da 
Computação, incluindo o que deve saber fazer e como deve se comportar. Espera-se que, em situações 
reais, as competências de mais de um eixo de formação sejam combinadas, sem uma clara separação entre 
elas. A divisão em eixos de formação tem como objetivo apenas a organização de conceitos e a explicitação 
dos modos fundamentais da atuação profissional do Bacharel em Ciência da Computação. 
  A compreensão de um eixo de formação e correspondente competência é facilitada a partir de um 
detalhamento em termos de competências derivadas e um conjunto de conteúdos associados. A associação 
das competências derivadas presentes em um eixo de formação propicia a efetividade da respectiva 
competência de eixo. Cada competência derivada, por sua vez, requer a mobilização de um conjunto de 
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recursos, o que é materializado pelos conteúdos associados. Uma competência derivada corresponde, na 
prática, a uma competência que o egresso deve ter para atuar profissionalmente. Assim, pode-se perceber 
um eixo de formação como um agrupamento de competências de menor granularidade que, juntas, 
viabilizam uma competência de maior granularidade. 

A descrição de uma competência derivada é, em princípio, livre, desde que adequada ao 
correspondente eixo de formação. Os RF-CC-17, entretanto, descrevem uma competência derivada como 
sendo exatamente igual a alguma competência prevista nas DCN16. Essa abordagem visa explicitar a 
coerência e a complementaridade entre os dois documentos. Cabe ressaltar que, nos RF-CC-17, por uma 
questão de simplicidade, o termo competência DCN é usado para designar tanto competência, propriamente 
dita, como habilidade, pois as DCN16 listam conjuntamente as competências e habilidades dos egressos 
dos cursos, sem preocupação em estabelecer qualquer relacionamento hierárquico entre os itens. De fato, a 
única estruturação de competências presente nas DCN16 compreende em estabelecer o conjunto de doze 
competências gerais (CG) para todos os cursos da área de Computação e um conjunto de competências 
específicas (CE) para cada curso, sendo esse último composto por treze competências no caso de 
Bacharelado em Ciência da Computação. O quadro da Seção II.7 mostra a relação completa de 
competências DCN16 para o Bacharelado em Ciência da Computação, com o devido agrupamento em 
comuns e específicas, além do código adotado nos RF-CC-17. 

A abordagem adotada nos RF-CC-17 consiste em relacionar o "máximo" de competências e 
conteúdos, considerando o que se usa normalmente, segundo o CR05 (SBC, 2005), o Currículo ACM/IEEE 
2013 e cursos de graduação no Brasil e no exterior. Dessa forma, cada curso poderá fazer o seu próprio 
"corte" para definir suas competências e conteúdos, bem como definir sua própria estratégia de 
implementação (o projeto didático-pedagógico), considerando contexto regional e corpo docente. Faz parte 
da estratégia de implementação de cada curso em particular definir como as competências derivadas e seus 
conteúdos associados serão abordados, em abrangência e profundidade, nos diversos componentes 
curriculares do projeto didático-pedagógico: disciplinas, atividades complementares, trabalhos 
integradores, etc. É possível, inclusive, que certas competências derivadas e conteúdos associados estejam 
presentes em mais de uma disciplina, com níveis de abrangência e profundidade distintos. 

Este documento está organizado em onze seções, incluindo esta apresentação. Na Seção II.2 é 
apresentado um breve histórico da elaboração dos currículos de referência para os cursos de Ciência da 
Computação. A Seção II.3 caracteriza os benefícios que cursos de Bacharelado em Ciência da Computação 
oferecem para a sociedade. A Seção II.4 descreve aspectos relacionados com a formação profissional em 
Ciência da Computação. O perfil do egresso é apresentado na Seção II.5, indicando competências gerais 
esperadas para os egressos dos cursos de Computação em geral, e para os egressos dos cursos de Ciência 
da Computação, em específico. Na Seção II.6 são apresentados os eixos de formação, competências e 
conteúdos que compõem os referenciais de formação para cursos de Ciência da Computação. Na Seção II.7 
são apresentadas as relações das competências descritas nos referenciais de formação com as determinações 
das Diretrizes Curriculares Nacionais. Considerações sobre a realização de estágios, atividades 
complementares e trabalhos de conclusão de curso são apresentadas na Seção II.8. A Seção II.9 discorre 
sobre metodologias de ensino e aprendizagem. A Seção II.10 discute requisitos legais previstos para cursos 
de Bacharelado em Ciência da Computação. Por fim, a Seção II.11 encerra o documento com 
agradecimentos, seguida das referências bibliográficas. 
 

II.2. Breve histórico do curso 
A diretoria da SBC, na gestão 1983-1985, sugeriu que os coordenadores de cursos de computação 

se reunissem pelo menos uma vez por ano para debater sobre currículos e outras questões associadas à 
formação na área. A primeira reunião de coordenadores realizou-se no VI Congresso Anual da SBC 
(CSBC), em 1986, no Recife-PE. No ano seguinte, a reunião decidiu pela organização de um catálogo dos 
cursos existentes no país, e pela elaboração de um currículo de referência para os bacharelados em Ciência 
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da Computação. Em 1988, ocorreram duas reuniões de coordenadores, uma no congresso do Rio de Janeiro 
e outra em dezembro na UFRJ, quando o segundo secretário apresentou a proposta de um Currículo Médio, 
ainda um estudo. 

Em 1990, na reunião de coordenadores durante o X CSBC, em Vitória-ES, decidiu-se constituir a 
primeira Comissão de Educação da SBC, com a missão explícita de preparar uma proposta de currículo de 
referência. A comissão solicitou contribuições da comunidade de setembro de 1990 a janeiro de 1991. 

Em 1991, nos meses de março e junho, a Comissão de Educação da SBC reuniu-se para analisar as 
contribuições e preparar a proposta final do currículo de referência CR91 (SBC, 1991). Essa proposta foi 
então encaminhada para 50 coordenadores de cursos, para revisões e sugestões, e aprovada durante o XI 
Congresso, em Santos-SP, em setembro de 1991. 

O CR91 contém duas propostas separadas: apresenta o Currículo de Referência para Cursos de 
Graduação Plena em Ciência da Computação, Informática e Engenharia da Computação; em seguida, 
apresenta o Currículo de Referência para Cursos de Graduação Plena em Análise de Sistemas e 
Processamento de Dados. Foi definida uma listagem de "matérias", dando um referencial para os cursos 
existentes e futuros definirem as suas disciplinas. Essas matérias foram classificadas em Essenciais e 
Complementares. Além disso, elas foram agrupadas em quatro núcleos: Matemática; Computação (teoria 
e técnicas básicas); Outras Áreas (classificadas como complementares, como Física, Economia, etc.); e 
Formação Específica em Computação. 

Em 1993, foi realizado o I WEI – Workshop sobre Educação em Computação / Informática no XIII 
CSBC, organizado pela Comissão de Educação da SBC. Desde então, o evento passou a integrar o CSBC 
e incorporou a reunião de coordenadores de cursos e os trabalhos e debates sobre a organização do ensino 
na área. Esse Workshop foi renomeado sucessivamente para Workshop sobre Educação em Informática e 
Workshop sobre Educação em Computação, mantendo a sigla WEI. 

Em 1994, o texto completo do CR91 (SBC, 1991) foi publicado nos Anais do II WEI, realizado 
durante o XIV CSBC em Caxambu-MG. 

Em 1996, um novo CR, referenciado por CR96 (SBC, 1996), foi aprovado pela Assembleia da SBC, 
reunida no Recife-PE. O CR96 manteve o conceito de matérias apresentado no CR anterior, porém 
agrupadas em oito categorias: Matemática; Fundamentos Teóricos da Computação; Ciências da Natureza; 
Técnicas Básicas da Computação; Tecnologia da Computação; Aplicações Multidisciplinares; Domínio 
Conexo (Inglês, Economia, etc.); e Contexto Social e Profissional (Computador e Sociedade, e 
Empreendedorismo). O CR96 também definiu um conjunto de matérias comuns aos então denominados 
cursos de Engenharia de Computação e Bacharelados em Computação, Informática ou Ciência da 
Computação. Além disso, foi a primeira versão a apresentar as ementas das matérias, bem como a definição 
do perfil e do papel do egresso. 

Em 1998, a SBC iniciou as discussões sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) para os 
cursos de bacharelado e licenciatura em Computação, por meio do VI WEI, no Seminário da Comissão de 
Especialistas de Ensino de Computação e Informática (CEEInf), consultores do SESu/MEC, em Belo 
Horizonte-MG. 

Em 1999, foram editadas as Diretrizes Curriculares de Cursos da Área de Computação e 
Informática, referenciadas por DCN99 (MEC, 1999), sob a coordenação da CEEInf, fruto do trabalho 
conjunto da SBC, dos Consultores da Secretaria de Ensino Superior (SESu), das Escolas Regionais de 
Computação e de professores da área, ficando pendente a sua homologação pelo MEC. Essas DCN previam 
quatro cursos, a saber: Bacharelado em Ciência da Computação, Bacharelado em Sistemas de Informação, 
Bacharelado em Engenharia de Computação e Licenciatura em Computação. 

Ainda em 1999, a Diretoria de Educação da SBC submeteu à Assembleia Geral da SBC, no Rio de 
Janeiro, um novo CR, referenciado por CR99 (SBC, 1999), para os cursos de graduação na área de 
Computação e Informática para ficar em consonância com as DCN99. O CR99 detalhou ainda mais o perfil 
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do egresso, com Aspectos Gerais, Aspectos Técnicos e Aspectos Ético-Sociais. No CR99, as matérias foram 
organizadas em seis núcleos, distribuídos em: áreas de computação (Fundamentos de Computação; 
Tecnologia da Computação; e Sistemas de Informação); e outras áreas (Matemática; Ciência da Natureza; 
e Contexto Social e Profissional). As matérias foram também classificadas como atividade-meio e 
atividade-fim. Além de continuar detalhando cada matéria com a sua ementa, o CR99 apresentou pela 
primeira vez, em seus dois capítulos finais, um modelo para se criar um Projeto Pedagógico de Curso na 
área de computação.  

Em 2003, uma versão com pequenas modificações do CR99 foi submetida à Assembleia Geral da 
SBC, em Campinas, e constitui o Currículo de Referência da SBC – versão 2003, referenciado por CR99.01 
(SBC, 2003). A principal modificação deste novo CR foi a divisão em duas partes. A primeira, se dedica 
aos cursos que têm a computação como atividade fim (Bacharelado em Ciência da Computação e 
Engenharia de Computação). A segunda parte apresenta um CR para o Bacharelado em Sistemas de 
Informação, que tem a computação como atividade meio, e foi elaborado GT2, da Diretoria de Educação 
da SBC.  

Em 2005, foi criado um novo CR de Ciência da Computação e de Engenharia da Computação, 
referenciado por CR05, que se encontra no portal da SBC (www.sbc.org.br/educacao) e foi elaborado pelo 
GT1, da Diretoria de Educação da SBC (SBC, 2005). No CR05, além de atualizar o texto e reorganizar os 
capítulos, foi retirado o núcleo de Sistemas de Informação das matérias da área de computação. Em outras 
áreas, foi incluído o núcleo de eletrônica e houve um rearranjo, como segue: Matemática; Ciências Básicas; 
Eletrônica; e Contexto Social e Profissional. 

Em 2006, Paulo Monteiro Vieira Braga Barone, conselheiro da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação (CNE/CES), iniciou um debate com a comunidade acadêmica a fim de 
retomar as discussões acerca das DCN para a sua homologação pelo MEC.  

Em 2010, foi criado um Grupo de Trabalho (GT), sob coordenação do CNE, para avaliar e atualizar 
o material já elaborado, isto é, a proposta conhecida como DCN99. O GT constatou que a proposta de 1999 
ainda era atual em suas linhas gerais e elaborou uma nova versão do texto, que foi colocada em consulta 
pública em janeiro de 2011. Nesta nova versão, as DCN passaram a orientar cinco alternativas de cursos: 
Bacharelado em Ciência da Computação, Bacharelado em Sistemas de Informação, Bacharelado em 
Engenharia de Computação, Bacharelado em Engenharia de Software e Licenciatura em Computação. 

Em 2012, a Câmara de Educação Superior aprovou o Relatório Final das DCN, anexado ao processo 
Nº: 23001.000026/2012-95, Parecer CNE/CES Nº 136/2012 (MEC, 2012), homologado e publicado no 
D.O.U. de 28/10/2016, Seção 1, Pág. 26. 

Em 2016, com base no Parecer CNE/CES Nº 136/2012, foi definida a Resolução CNE/CES Nº 
5/2016 (MEC, 2016), que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação na área 
da Computação, abrangendo os cursos de bacharelado em Ciência da Computação, em Sistemas de 
Informação, em Engenharia de Computação, em Engenharia de Software e de licenciatura em Computação, 
homologada e publicada no D.O.U. de 17/11/2016, Seção 1, Pág. 22. Essa resolução e o correspondente 
Parecer CNE/CES Nº 136/2012 são conjuntamente referenciados como DCN16. 

Ainda em 2016, a Comissão de Educação, durante o XXXVI CSBC, em Porto Alegre-RS, instituiu 
comissões para elaborar novos currículos de referência para os cursos de bacharelado em Ciência da 
Computação, em Sistemas de Informação, em Engenharia de Computação, em Engenharia de Software, de 
licenciatura em Computação, além de um currículo de referência geral para os cursos Superiores de 
Tecnologia na área de Informática. Desta vez, a construção dos currículos deveria ser centrada no conceito 
de competências, tal como preconizado pelas DCN16. Durante os trabalhos, as comissões entraram em 
consenso de passar a empregar o termo “Referenciais de Formação” no lugar de “currículo de referência”. 
Em razão disso, o presente documento é referenciado como RF-CC-17. 
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II.3. Os benefícios do curso para a Sociedade 
Atualmente, a sociedade passa por transformações estruturais, o que evidencia pelo avanço dos 

conhecimentos científicos e tecnológicos, pela difusão e utilização da computação em diversas áreas, pela 
crescente importância da inovação como fonte de competitividade, pela globalização de mercado e pela 
convergência de tecnologias. Nesse cenário, amplia-se a necessidade e a possibilidade de formar cidadãos 
capazes de manter e contribuir para o avanço da tecnologia da informação e da computação, preparando-os 
para se situar no mundo contemporâneo e dele participar de forma proativa na sociedade e no mercado de 
trabalho. 

A formação sólida de bacharéis em Ciência da Computação influenciará decisivamente na melhoria 
e na evolução do país e da sociedade como um todo, no que se refere ao atendimento das demandas de 
inovação, na evolução das empresas e dos cidadãos. 

De acordo com as DCN16, “os cientistas da computação são responsáveis pelo desenvolvimento 
científico (teorias, métodos, linguagens, modelos, entre outras) e tecnológico da Computação. Eles 
constroem ferramentas que são normalmente utilizadas por outros profissionais da área de Computação, 
responsáveis pela construção de software para usuários finais e projetos de sistemas digitais. Eles são 
também responsáveis pela infraestrutura de software dos computadores (sistemas operacionais, 
compiladores, banco de dados, navegadores entre outras) e software para sistemas embarcados, sistemas 
móveis, sistemas de computação nas nuvens e sistemas de automação, entre outros. Também são 
responsáveis pelo desenvolvimento de aplicações de propósito geral. Os cientistas da computação aplicam 
métodos e processos científicos para o desenvolvimento de produtos corretos. Sabem fazer uso da 
interdisciplinaridade, na medida em que conseguem combinar ciências, dando a elas um tratamento 
computacional.” 

Um sistema computacional envolve hardware, software, informações, pessoas, procedimentos ou 
tarefas e documentação que interagem para resolver problemas (Dale e Lewis, 2010). 

O bacharel em Ciência da Computação, além do conhecimento em sistemas computacionais, deve 
ter habilidades, como: saber trabalhar em equipe, comunicar-se bem na forma oral e escrita, saber gerenciar 
tempo, ser criativo, empreendedor, proativo e ter habilidade de resolver problemas, além de ter atributos 
pessoais, como: ética de trabalho, saber identificar oportunidades, ter senso de responsabilidade social, 
ambiental e valorizar a diversidade (ACM/IEEE, 2013). 

A área de atuação do bacharel em Ciência da Computação é ampla, podendo atuar na área de 
computação para resolver problemas computacionais propondo soluções algorítmicas e implementá-las em 
vários níveis de complexidade e em multiplataformas; desenvolver sistemas de computação empregando 
teorias, processo, métodos e ferramentas adequadas visando a qualidade de processo e produto; 
Desenvolver projetos de qualquer natureza em equipes multidisciplinares; Implantar Sistemas 
Computacionais; Gerenciar infraestrutura computacional, incluindo projeto, implantação e manutenção; 
Aprender contínua e autonomamente sobre métodos, instrumentos, tecnologias de infraestrutura e domínios 
de aplicação da computação; Desenvolver estudos avançados visando o desenvolvimento científico e 
tecnológico da computação e a criação de soluções computacionais inovadoras para problemas em qualquer 
domínio de conhecimento. 
 

II.4. Aspectos relacionados com a formação de um profissional em Ciência da 
Computação 
 O bacharel em Ciência da Computação deve ter uma formação sólida, contemplando o perfil geral 
e específico do egresso, bem como as competências descritas na DCN16, além de outros aspectos 
relacionados com a sua formação profissional. 

Esses aspectos têm como objetivo garantir uma formação mais holística levando o egresso a refletir 
sobre o mundo, a entender e resolver problemas computacionais aplicados em diversas áreas e sabendo agir 
de forma consciente, ética, empreendedora e inovadora, contribuindo para a evolução e melhoria da 
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sociedade. 
Para isso, durante o curso de Ciência da Computação, é importante que o estudante tenha 

oportunidade de desenvolver os seguintes aspectos complementares à sua formação: 
●  Atuar com diferentes profissionais de diferentes áreas para identificar oportunidades do mercado e 

atender as necessidades da sociedade, sabendo trabalhar em equipe. 
●  Praticar a interdisciplinaridade para que possa atuar em diferentes domínios de sistemas 

computacionais. 
●  Realizar ações empreendedoras na busca de soluções mais eficazes, incluindo novas tecnologias, 

produtos e serviços. 
●  Aprender de forma contínua e autônoma sobre métodos, instrumentos, tecnologias de infraestrutura 

e domínios de aplicação da computação, além de se adequar rapidamente às mudanças tecnológicas 
e aos novos ambientes de trabalho. 

●  Exercitar a inovação em computação, por meio de conhecimentos científicos e tecnológicos que vão 
além dos necessários para suas aplicações tradicionais. 

●  Participar de intercâmbio e internacionalização da ciência e tecnologia. 
●  Envolver-se em pesquisa científica. 
●  Interagir com empresas, por meio, por exemplo, de estágio, laboratórios-empresa e empresa júnior. 

 

II.5. Perfil do egresso 
A seguir, são apresentados o Perfil Geral dos Egressos na Área de Computação e o Perfil Específico 

para o Bacharel em Ciência da Computação. O texto abaixo foi extraído integralmente das DCN16. 
 

Perfil Geral dos Egressos dos Cursos de Bacharelado e de Licenciatura na Área de Computação 
“Os cursos de bacharelado e de licenciatura da área de Computação devem assegurar a formação de 
profissionais dotados: 
1. do conhecimento das questões sociais, profissionais, legais, éticas, políticas e humanísticas; 
2. da compreensão do impacto da computação e suas tecnologias na sociedade no que concerne ao 
atendimento e à antecipação estratégica das necessidades da sociedade; 
3. da visão crítica e criativa na identificação e resolução de problemas contribuindo para o 
desenvolvimento de sua área; 
4. da capacidade de atuar de forma empreendedora, abrangente e cooperativa no atendimento às 
demandas sociais da região onde atua, do Brasil e do mundo; 
5. da capacidade de utilizar racionalmente os recursos disponíveis de forma transdisciplinar; 
6. da compreensão das necessidades da contínua atualização e aprimoramento de suas competências e 
habilidades; 
7. da capacidade de reconhecer a importância do pensamento computacional na vida cotidiana, como 
também sua aplicação em outros domínios e ser capaz de aplicá-lo em circunstâncias apropriadas; e 
8. da capacidade de atuar em um mundo globalizado do trabalho.” 
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Perfil Específico de Egressos dos Cursos de Bacharelado em Ciência da Computação 

“Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios diversificados de aplicação 
e as vocações institucionais, espera-se que os egressos dos cursos de bacharelado em Ciência da 
Computação: 

1. Possuam sólida formação em Ciência da Computação e Matemática que os capacitem a construir 
aplicativos de propósito geral, ferramentas e infraestrutura de software de sistemas de computação e de 
sistemas embarcados, gerar conhecimento científico e inovação e que os incentivem a estender suas 
competências à medida que a área se desenvolva; 

2. Possuam visão global e interdisciplinar de sistemas e entendam que esta visão transcende os detalhes 
de implementação dos vários componentes e os conhecimentos dos domínios de aplicação; 

3. Conheçam a estrutura dos sistemas de computação e os processos envolvidos na sua construção e 
análise; 

4. Conheçam os fundamentos teóricos da área de Computação e como ele influenciam a prática 
profissional; 

5. Sejam capazes de agir de forma reflexiva na construção de sistemas de computação por entender que 
eles atingem direta ou indiretamente as pessoas e a sociedade; 

6. Sejam capazes de criar soluções, individualmente ou em equipe, para problemas complexos 
caracterizados por relações entre domínios de conhecimento e de aplicação; 

7. Reconheçam que é fundamental a inovação e a criatividade e entendam as perspectivas de negócios e 
oportunidades relevantes.” 
 

II.6. Eixos de formação, competências e conteúdos 
Os RF-CC-17 estão estruturados de acordo com o modelo conceitual apresentado no Capítulo I. As 

vinte e cinco competências e habilidades, gerais e específicas, definidas pelas DCN16 para os egressos dos 
Cursos de Bacharelado em Ciência da Computação foram agrupadas em sete eixos de formação.  

Cada eixo de formação para os RF-CC-17 corresponde a uma macro competência e relaciona um 
grupo de competências derivadas (competências e habilidades oriundas das DCN16), as quais, se 
desenvolvidas em conjunto, levarão o estudante a atingir a competência do eixo. Em conjunto, possibilitam 
o egresso de um Bacharelado em Ciência da Computação a lidar profissionalmente com as várias facetas 
das atividades de computação. Os eixos de formação traduzem o entendimento de que tal formação deve 
levar em conta: a capacidade de atuar em todas as fases que envolvem a aplicação da ciência da computação 
em problemas diversos, desde a concepção de sistemas computacionais até a efetiva implementação de 
soluções adequadas; a capacidade de se reciclar e buscar novos conhecimentos; e a capacidade de seguir 
estudos avançados visando ao desenvolvimento da ciência e da tecnologia. Sinteticamente, os eixos de 
formação são os seguintes: 

1.     Resolução de Problemas 
2.     Desenvolvimento de Sistemas 
3.     Desenvolvimento de Projetos 
4.     Implantação de Sistemas 
5.     Gestão de Infraestrutura 
6.     Aprendizado Contínuo e Autônomo 
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7.     Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

Um eixo de formação tem a seguinte estrutura: 

●  Código: algarismo indo-arábico que identifica o eixo de formação. 
●  Título: rótulo que identifica o eixo de formação. 
●  Descrição: pequeno texto que contextualiza a competência associada ao eixo de formação. 
●  Competência de eixo: descrição da competência associada ao eixo de formação. 
●  Competências derivadas: lista de competências, oriundas das vinte e cinco competências 

e habilidades, gerais e específicas, definidas pelas DCN16, necessárias para construir a 
competência de eixo. As competências gerais das DCN16 são indicadas pelo identificador 
CG e as específicas do curso de Bacharelado em Ciência da Computação, pelo identificador 
CE. Por sua vez, cada competência derivada é constituída dos seguintes subcampos: 

○  código: é formado pela junção da letra C (inicial da palavra “competência”), do 
código do eixo (1 a 7) e de um número indo-arábico que ordena sequencialmente a 
competência derivada no contexto do eixo de formação. 

○  classificação: um dos seis níveis do processo cognitivo da Taxonomia de Bloom 
Revisada (Ferraz e Belhot, 2010). 

○  conteúdo: lista de conhecimentos que devem ser trabalhados para desenvolver a 
competência derivada. Cada conteúdo é definido simplesmente por um título, 
oriundo da listagem constante nas seções 3.1 e 3.2 do Parecer CNE/CSE 136/2012 
(MEC, 2012). O detalhamento dos conteúdos, em sua maioria, pode ser obtido nos 
Currículos de Referência da SBC de 1999 a 2005. 

Salienta-se que conteúdo e disciplina não são sinônimos. De fato, a associação entre conteúdos e 
disciplinas é um dos grandes desafios na elaboração da matriz curricular de cada curso. Uma disciplina 
oferecida por uma Instituição de Ensino Superior (IES) em particular poderá abordar mais de um conteúdo 
elencado nestes referenciais, combinando-os a fim de tratar situações complexas.  Ao mesmo tempo, certo 
conteúdo poderá ser abordado em mais de uma disciplina, evidenciando a sua aplicação em diferentes 
contextos, possivelmente com diferentes níveis de profundidade. Esse arranjo de conteúdos e disciplinas 
dependerá, essencialmente, da estratégia adotada por cada curso para o desenvolvimento de competências 
nos seus estudantes. 

Uma competência das DCN16 pode estar presente em mais de um eixo, sendo que o conteúdo é 
específico para cada relacionamento entre eixo de formação e competência das DCN16. Ou seja, uma 
competência DCN pode requerer diferentes conteúdos, dependendo do eixo. Da mesma forma, um conteúdo 
pode estar presente em mais de um eixo. E, ainda, um conteúdo pode estar presente em mais de uma 
competência das DCN16 de certo eixo. 

Um curso pode usar uma estratégia para implementar sua matriz curricular tal que cada disciplina 
seja desenhada para desenvolver no estudante uma ou mais competências das DCN16, no contexto de um 
ou mais eixos de formação. Assim, cada disciplina deverá abordar (integral ou parcialmente) os conteúdos 
recomendados para as respetivas competências das DCN16, de acordo com eixos de formação em questão. 
 A seguir, cada eixo de formação é detalhado em termos de suas competências derivadas e conteúdos 
associados. 
 

1. EIXO DE FORMAÇÃO: RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 

A resolução de problemas por meio da computação é possível com a execução de passos finitos e bem definidos. 
Nesse sentido, os egressos devem ser “capazes de criar soluções, individualmente ou em equipe, para problemas 
complexos caracterizados por relações entre domínios de conhecimento e de aplicação" [DCN 2012].  
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COMPETÊNCIA: Resolver problemas que tenham solução algorítmica, considerando os limites da 
computação, o que inclui: 

● Identificar os problemas que apresentem soluções algorítmicas viáveis.  
● Selecionar ou criar algoritmos apropriados para situações particulares. 
● Implementar a solução usando o paradigma de programação adequado. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.1.1. Identificar problemas que tenham solução 
algorítmica (CG-I) 

Avaliar Algoritmos 

 Metodologia Científica 

 Lógica Matemática 

 Matemática Discreta 

C.1.2. Conhecer os limites da computação (CG-II) Avaliar Complexidade de Algoritmos 

 Teoria da Computação 

C.1.3. Resolver problemas usando ambientes de 
programação (CG-III) 

Criar Algoritmos 

 Técnicas de Programação 

 Estruturas de Dados 

 Padrões de Projetos 

 Teoria dos Grafos 

 Compiladores 

 Inglês Instrumental 

 Lógica Matemática 

C.1.4. Compreender e explicar as dimensões 
quantitativas de um problema (CG-V) 

Aplicar Complexidade de Algoritmos 

 Matemática Discreta 

 Métodos Quantitativos em 
Computação 

 Probabilidade e Estatística 

 Cálculo 

 Geometria Analítica 

 Álgebra Linear 

 Cálculo Numérico 

C.1.5.  Reconhecer a importância do pensamento Aplicar Algoritmos 
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computacional no cotidiano e sua aplicação em 
circunstâncias apropriadas e em domínios diversos (CE-
II) 

 Estruturas de Dados 

 Computação e Sociedade 

 Empreendedorismo 

 Fundamentos de 
Administração 

C.1.6.  Conceber soluções computacionais a partir 
de decisões, visando o equilíbrio de todos os fatores 
envolvidos (CE-VI) 

Criar Projeto de Algoritmos 

 Métodos Formais  

 Inteligência Artificial e 
Computacional 

 Pesquisa Operacional e 
Otimização 

 Propriedade Intelectual 

 Privacidade e Direitos Civis 

 Criptografia 

 Ética em Computação 

 Legislação de Informática 

 Sustentabilidade 

 História da Computação 

 Fundamentos de Economia 

C.1.7.  Aplicar temas e princípios recorrentes, como 
abstração, complexidade, princípio de localidade de 
referência (caching), compartilhamento de recursos, 
segurança, concorrência, evolução de sistemas, entre 
outros, e reconhecer que esses temas e princípios são 
fundamentais à área de Ciência da Computação (CE-X) 

Aplicar Complexidade de Algoritmos 

 Teoria da Computação 

 Inteligência Artificial e 
Computacional 

 Sistemas Distribuídos 

 Redes de Computadores 

 Processamento Paralelo 

 Segurança de Sistemas 
Computacionais 

 Arquitetura e Organização de 
Computadores 

 Arquiteturas Paralelas de 
Computadores 
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 Banco de Dados 

Sistemas Operacionais 

 Sistemas Concorrentes 

 
 

2. EIXO DE FORMAÇÃO: DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

O desenvolvimento de sistemas computacionais inclui tanto a criação de sistemas quanto a adaptação de sistemas 
existentes. Deve contemplar o levantamento de requisitos funcionais e não-funcionais, a sua análise, modelagem, 
projeto, implementação e teste. Em todo o processo de  desenvolvimento dos sistemas computacionais devem-se 
empregar teorias, métodos, técnicas e ferramentas para garantia e controle de qualidade do processo e do produto. 
Este eixo é definido pelas DCN16 como: "especificar, projetar, implementar, manter e avaliar sistemas de 
computação, empregando teorias, práticas e ferramentas adequadas" (CE-V). 
 
COMPETÊNCIA: Desenvolver sistemas computacionais que atendam qualidade de processo e de produto, 
considerando princípios e boas práticas de engenharia de sistemas e engenharia de software, incluindo:  

● Identificar, analisar, especificar, validar requisitos. 
● Projetar soluções computacionais em harmonia com o ambiente social e físico no seu entorno de 

aplicação.  
● Implementar sistemas computacionais utilizando ambientes de desenvolvimento apropriados. 
● Testar e manter sistemas  computacionais. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.2.1. Resolver problemas usando ambientes de 
programação (CG-III) 

Criar Algoritmos 

 Programação Orientada a 
Objetos 

 Programação Funcional 

 Banco de Dados 

 Interação Humano-
Computador 

 Programação em Lógica 

 Programação Imperativa 

 Sistemas Concorrentes 

 Processamento Paralelo 

 Processamento Distribuído 

 Sistemas Embarcados 

 Sistemas de Tempo Real 
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C.2.2. Tomar decisões e inovar, com base no 
conhecimento do funcionamento e das características 
técnicas de hardware e da infraestrutura de software dos 
sistemas de computação, consciente dos aspectos éticos, 
legais e dos impactos ambientais decorrentes (CG-IV) 

Criar Arquitetura e Organização de 
Computadores 

 Redes de Computadores 

 Sistemas Operacionais 

 Banco de Dados 

 Segurança de Sistemas 
Computacionais 

 Criptografia 

Computação em Nuvem 

 Ética em Computação 

 Legislação de Informática 

 Engenharia de Software 

 Sustentabilidade 

 Meio Ambiente 

 Computação e Sociedade 

C.2.3.  Avaliar criticamente projetos de sistemas de 
computação (CG-VIII) 

Avaliar Engenharia de Software 

 Métodos Quantitativos em 
Computação 

 Avaliação de Desempenho 

 Dependabilidade 

 Segurança de Sistemas 
Computacionais 

 Sistemas Distribuídos 

C.2.4.  Ler textos técnicos na língua inglesa (CG-X) Aplicar Inglês Instrumental 

C.2.5.  Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e 
entender os benefícios que este pode produzir (CG-XII) 

Aplicar Gerenciamento de Projetos 

 Comunicação Profissional 

 Ética em Computação 

 Comportamento Humano nas 
Organizações 

C.2.6.  Compreender os fatos essenciais, os conceitos, os 
princípios e as teorias relacionadas à Ciência da 

Aplicar Automação 

 Algoritmos 
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Computação para o desenvolvimento de software e 
hardware e suas aplicações (CE-I) 

 Lógica Matemática 

 Matemática Discreta 

 Arquitetura e Organização de 
Computadores 

 Teoria da Computação 

 Teoria dos Grafos 

C.2.7.  Identificar e analisar requisitos e especificações 
para problemas específicos e planejar estratégias para 
suas soluções (CE-IV) 

Criar Métodos Formais 

 Engenharia de Software 

C.2.8.  Empregar metodologias que visem garantir 
critérios de qualidade ao longo de todas as etapas de 
desenvolvimento de uma solução computacional (CE-VII) 

Aplicar Engenharia de Software 

C.2.9.  Analisar quanto um sistema baseado em 
computadores atende os critérios definidos para seu uso 
corrente e futuro (adequabilidade) (CE-VIII) 

Avaliar Engenharia de Software 

C.2.10.  Aplicar os princípios de gerência, organização e 
recuperação da informação de vários tipos, incluindo 
texto imagem som e vídeo (CE-XII) 

Aplicar Estruturas de Dados 

 Banco de Dados 

 Recuperação da Informação 

 Inteligência Artificial e 
Computacional 

 Sistemas Multimídia 

 Criptografia 

 Processamento de Imagens 

C.2.11.  Aplicar os princípios de interação humano-
computador para avaliar e construir uma grande 
variedade de produtos incluindo interface do usuário, 
páginas WEB, sistemas multimídia e sistemas móveis 
(CE-XIII) 

Criar Interação Humano-
Computador 

 Sistemas Multimídia 

 Programação de Aplicativos 
para Dispositivos Móveis 

 Programação de Aplicações 
Web 

 Internet das Coisas (IoT) 

 Computação Gráfica 

 
 

Realidade Virtual e 
Aumentada 
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3. EIXO DE FORMAÇÃO: DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 

A Ciência da Computação desempenha um papel fundamental em projetos de desenvolvimento de tecnologias, 
produtos e serviços, sejam ou não esses diretamente relacionados a sistemas de computação. O ambiente de 
trabalho dos egressos é diversificado, e as tecnologias possíveis de utilização estão em contínua evolução, assim 
como os domínios de aplicação. Cada vez mais, as organizações realizam o seu trabalho em equipes 
multidisciplinares de projeto, motivadas por uma série de fatores independentes, incluindo: (1) a constante redução 
do ciclo de vida dos produtos e serviços, (2) a reestruturação organizacional com menos níveis hierárquicos, (3) o 
aumento da complexidade dos produtos e serviços devido ao rápido crescimento do conhecimento em todas as 
áreas e a consequente necessidade de integrar tecnologias heterogêneas, (4) as exigências de mercado para gerar 
produtos e serviços que atendam a necessidades particulares dos clientes, e (5) o movimento global para práticas 
comerciais e industriais sustentáveis. Por isso, o desenvolvimento de projetos é, de fato, a forma utilizada para se 
implementar a estratégia de organizações modernas, em especial em ambientes que demandam flexibilidade, 
inovação, agilidade e melhoria contínua. 
 
COMPETÊNCIA: Desenvolver projetos de qualquer natureza em equipes multidisciplinares, compreendendo: 

● Aplicar conceitos, métodos e ferramentas de gerenciamento de projetos a fim de garantir o 
cumprimento dos objetivos, além dos requisitos de qualidade, tempo, custo e desempenho. 

● Interagir com pessoas de diferentes perfis, possivelmente de diversas áreas do conhecimento, incluindo 
clientes, fornecedores, instâncias organizacionais e agências de fomento. 

● Realizar ações empreendedoras na busca de soluções mais eficazes, incluindo novas tecnologias, 
produtos e serviços. 

● Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos ambientes de trabalho (CG-IX). 
 

Competências derivadas Classifica
ção 

Conteúdos 

C.3.1. Compreender e explicar as dimensões quantitativas 
de um problema (CG-V) 

Aplicar Probabilidade e Estatística 

 Avaliação de Desempenho 

 Métodos Quantitativos em 
Computação 

 Gerenciamento de Projetos 

C.3.2. Preparar e apresentar seus trabalhos e problemas 
técnicos e suas soluções para audiências diversas, em 
formatos apropriados (oral e escrito) (CG-VII) 

Aplicar Comunicação Profissional 

 Inglês Técnico 

C.3.3. Avaliar criticamente projetos de sistemas de 
computação (CG-VIII) 

Avaliar Gerenciamento de Projetos 

 Meio Ambiente 

 Legislação de Informática 

 Ética em Computação 

C.3.4. Ler textos técnicos na língua inglesa (CG-X) Aplicar Inglês Instrumental 

C.3.5.  Empreender e exercer liderança, coordenação e Avaliar Gerenciamento de Projetos 
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supervisão na sua área de atuação profissional (CG-XI) 
 
 
 
 

 Empreendedorismo 

 Comunicação Profissional 

C.3.6. Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender 
os benefícios que este pode produzir (CG-XII) 

Aplicar Gerenciamento de Projetos 

 Comunicação Profissional 

 Comportamento Humano nas 
Organizações 

C.3.7.  Reconhecer a importância do pensamento 
computacional no cotidiano e sua aplicação em 
circunstâncias apropriadas e em domínios diversos (CE-II) 

Aplicar Lógica Matemática 

 Algoritmos 

 Estruturas de Dados 

 Teoria dos Grafos 

 Teoria da Computação 

 Computação e Sociedade 

 Ética em Computação 

C.3.8. Identificar e analisar requisitos e especificações 
para problemas específicos e planejar estratégias para 
suas soluções (CE-IV) 

Analisar Engenharia de Software 

 Gerenciamento de Projetos 

 Métodos Formais 

C.3.9.  Analisar quanto um sistema baseado em 
computadores atende os critérios definidos para seu uso 
corrente e futuro (adequabilidade) (CE-VIII) 

Analisar Engenharia de Software 

 Gerenciamento de Projetos 

C.3.10. Gerenciar projetos de desenvolvimento de sistemas 
computacionais (CE-IX) 

Aplicar Gerenciamento de Projetos 

C.3.11. Escolher e aplicar boas práticas e técnicas que 
conduzam ao raciocínio rigoroso no planejamento, na 
execução e no acompanhamento, na medição e 
gerenciamento geral da qualidade de sistemas 
computacionais (CE-XI) 

Aplicar Gerenciamento de Projetos 

 
4. EIXO DE FORMAÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 

A implantação compreende a instalação dos sistemas computacionais (desenvolvidos ou adquiridos) no ambiente 
alvo, podendo envolver a integração de sistemas computacionais, a adequação de infraestrutura, garantia das regras 
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de negócio (requisitos funcionais) e das regras sistêmicas (desempenho, contingência, confiabilidade, segurança), 
e das políticas internas e externas legais. 
 
COMPETÊNCIA: Implantar sistemas computacionais, considerando: 

● Planejar e executar o processo de implantação de sistemas computacionais. 
● Prover capacitação das pessoas envolvidas (técnicos e usuários), considerando a documentação e a 

operacionalização do sistema computacional. 
● Garantir a consistência da implementação com as normas legais e éticas da comunidade envolvida. 

Competências derivadas Classifica
ção 

Conteúdos 

C.4.1. Tomar decisões e inovar, com base no 
conhecimento do funcionamento e das características 
técnicas de hardware e da infraestrutura de software dos 
sistemas de computação consciente dos aspectos éticos, 
legais e dos impactos ambientais decorrentes (CG-IV) 

Aplicar Arquitetura e Organização de 
Computadores 

 Redes de Computadores 

 Sistemas Operacionais 

 Segurança de Sistemas 
Computacionais 

 Banco de Dados 

 Sistemas Distribuídos 

 Ética em Computação 

 Legislação de Informática 

 Meio Ambiente 

 Computação e Sociedade 

C.4.2. Compreender e explicar as dimensões quantitativas 
de um problema (CG-V) 

Avaliar Probabilidade e Estatística 

 
 

Métodos Quantitativos em 
Computação 

C.4.3. Preparar e apresentar seus trabalhos e problemas 
técnicos e suas soluções para audiências diversas, em 
formatos apropriados (oral e escrito) (CG-VII) 

Aplicar Engenharia de Software 

 Comunicação Profissional 

C.4.4. Avaliar criticamente projetos de sistemas de 
computação (CG-VIII) 

Avaliar Modelagem de Sistemas 

 Avaliação de Desempenho 

C.4.5. Ler textos técnicos na língua inglesa (CG-X) Aplicar Inglês Instrumental 

C.4.6. Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e Aplicar Fundamentos de Administração 
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entender os benefícios que este pode produzir (CG-
XII) 

 Comportamento Humano nas 
Organizações 

 Comunicação Profissional 

 Ética em Computação 

C.4.7. Conceber soluções computacionais a partir de 
decisões visando o equilíbrio de todos os fatores (CE-
VI) 

Criar Modelagem de Sistemas 

 Simulação de Sistemas 

 Propriedade Intelectual 

 Privacidade e Direitos Civis 

 Sustentabilidade 

 História da Computação 

 Fundamentos de Economia 

C.4.8. Empregar metodologias que visem garantir critérios 
de qualidade ao longo de todas as etapas de 
desenvolvimento de uma solução computacional (CE-VII) 

Aplicar Engenharia de Software 

 
 

5. EIXO DE FORMAÇÃO: GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 

Um sistema computacional requer uma infraestrutura que o permita operar de acordo com as suas especificações, 
incluindo o cumprimento de requisitos de desempenho, segurança, conectividade, disponibilidade, confiabilidade, 
custos entre outros. Para tanto, a infraestrutura computacional deve compreender recursos de hardware e software 
para processamento, armazenamento, comunicação e interação com o meio, tipicamente disponibilizados por 
computadores, redes, componentes periféricos e correspondentes sistemas operacionais, serviços, protocolos e 
ferramentas de gerenciamento. A infraestrutura computacional deve incluir, ainda, um corpo técnico que garanta 
o seu bom funcionamento.  
 
COMPETÊNCIA: Gerenciar infraestrutura computacional em sua plenitude, incluindo projeto, implantação e 
manutenção, assim definidos: 

● Projetar uma infraestrutura computacional a partir das especificações dos sistemas computacionais 
que irão compartilhar os recursos da infraestrutura e das necessidades adicionais decorrentes desse uso 
compartilhado. 

● Implantar a infraestrutura computacional, com domínio do processo de aquisição ou contratação de 
componentes de hardware e software, bem como do processo de instalação, configuração e integração 
desses componentes. 

● Manter a infraestrutura computacional em conformidade com a sua especificação na eventual 
ocorrência de alterações no seu contexto de operação. 
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Competências derivadas Classifica
ção 

Conteúdos 

C.5.1. Resolver problemas usando ambientes de 
programação (CG-III) 

Aplicar Programação Imperativa 

 Programação Orientada a Objetos 

 Programação em Linguagem Script 

 Programação em Linguagem de 
Montagem 

C.5.2. Tomar decisões e inovar, com base no 
conhecimento do funcionamento e das características 
técnicas de hardware e da infraestrutura de software dos 
sistemas de computação, consciente dos aspectos éticos, 
legais e dos impactos ambientais decorrentes (CG-IV) 

Criar Arquitetura e Organização de 
Computadores 

 Redes de Computadores 

 Sistemas Operacionais 

 Segurança de Sistemas 
Computacionais 

 Sistemas Distribuídos 

 Banco de Dados 

 Ética em Computação 

 Legislação de Informática 

 Meio Ambiente 

 Computação e Sociedade 

C.5.3.  Compreender e explicar as dimensões quantitativas 
de um problema (CG-V) 

Aplicar Probabilidade e Estatística 

 Métodos Quantitativos em 
Computação 

C.5.4.  Avaliar criticamente projetos de sistemas de 
computação (CG-VIII) 

Avaliar Avaliação de Desempenho 

 Complexidade de Algoritmos 

C.5.5.  Ler textos técnicos na língua inglesa (CG-X) Aplicar Inglês Instrumental 

C.5.6.  Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e 
entender os benefícios que este pode produzir (CG-XII) 

Aplicar Fundamentos de Administração 

 
 

Comportamento Humano nas 
Organizações 

 Gerenciamento de Projetos 

 Ética em Computação 
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 Comunicação Profissional 

C.5.7.  Identificar e gerenciar os riscos que podem estar 
envolvidos na operação de equipamentos de computação 
(incluindo os aspectos de dependabilidade e segurança) 
(CE-III) 

Avaliar Dependabilidade 

 Segurança de Sistemas 
Computacionais 

 Ergonomia 

C.5.8.  Identificar e analisar requisitos e especificações 
para problemas específicos e planejar estratégias para 
suas soluções (CE-IV) 

Criar Engenharia de Software 

 Projeto de Sistemas 
Computacionais 

C.5.9.  Especificar, projetar, implementar, manter e 
avaliar sistemas de computação, empregando teorias, 
práticas e ferramentas adequadas (CE-V) 

Criar Projeto de Sistemas 
Computacionais 

 Sistemas Operacionais 

 Avaliação de Desempenho  

 Banco de Dados 

 Sistemas Distribuídos 

 Processamento Paralelo 

 Sistemas Embarcados 

 Sistemas de Tempo Real 

 Computação em Nuvem 

 Redes de Computadores 

 Internet das Coisas (IoT) 

C.5.10.  Conceber soluções computacionais a partir de 
decisões visando o equilíbrio de todos os fatores 
envolvidos (CE-XI) 

Criar Modelagem de Sistemas 

 Simulação de Sistemas 

 Propriedade Intelectual 

 Privacidade e Direitos Civis 

 Meio Ambiente 

 Sustentabilidade 
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 História da Computação 

 Ética em Computação 

 Gerenciamento de Projetos 

 Interação Humano-Computador 

C.5.11.  Aplicar os princípios de gerência, organização 
e recuperação da informação de vários tipos, incluindo 
texto imagem som e vídeo (CE-XII) 

Aplicar Banco de Dados 

 Recuperação da Informação 

 Sistemas Multimídia 

 Processamento de Imagens 

 Redes de Computadores 

 Sistemas Distribuídos 

 Criptografia 

 

6. EIXO DE FORMAÇÃO: APRENDIZADO CONTÍNUO E AUTÔNOMO 

A teoria e prática da Ciência da Computação estão em permanente evolução, levando (1) ao surgimento de 
novos instrumentos (processos, métodos e ferramentas) que visam à melhoria da qualidade de sistemas 
computacionais, (2) ao aperfeiçoamento de instrumentos existentes, (3) ao surgimento de novas tecnologias de 
infraestrutura computacional, e (4) à expansão dos domínios de aplicação da computação. 
 
Este eixo de formação em especial agrupa competências orientadas ao desenvolvimento pessoal (habilidades e 
atitudes), em vez de à assimilação de conteúdos tradicionais. Por exemplo, é possível apresentar o conteúdo 
"auto-regulação da aprendizagem" em forma de palestra extra-curricular ou de aula em alguma disciplina da 
matriz curricular. Porém, essa habilidade será plenamente desenvolvida se for estimulada transversalmente à 
apresentação de conteúdos técnicos. Os docentes devem ser estimulados a adotarem abordagens pedagógicas 
para promover as competências deste eixo de formação, tais como (mas não exclusivamente), aprendizagem 
colaborativa, aprendizagem baseada em projetos (project-based learning - PBL), aprendizagem ativa (active 
learning), ensino híbrido (blended), entre outras. 

 
COMPETÊNCIA: Aprender contínua e autonomamente sobre métodos, instrumentos, tecnologias de 
infraestrutura e domínios de aplicação da computação, abrangendo: 

● Desenvolver estudos para manter-se atualizado sobre a evolução da computação, além de desenvolver 
pesquisas que contribuam para essa evolução. Essa atividade de estudo inclui o acompanhamento de 
publicações científicas e comerciais em periódicos e eventos especializados, bem como a participação 
em cursos de treinamento, extensão, especialização, mestrado e doutorado. 

● Avaliar novos instrumentos e métodos, bem como a viabilidade de seu emprego no seu contexto de 
trabalho e, eventualmente, propor novos instrumentos e métodos a partir da sua própria experiência. 

● Avaliar novas tecnologias de infraestrutura computacional e a sua adequação ao seu contexto de 
trabalho. 

● Avaliar sistemas computacionais e a viabilidade do seu emprego em novos domínios de aplicação. 
● Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos ambientes de trabalho (CG-IX). 
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Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.6.1. Gerir a sua própria aprendizagem e 
desenvolvimento, incluindo a gestão de 
tempo e competências organizacionais (CG-
VI) 
 

Gestão de Tempo 

Gestão de Carreira Profissional 

 
 

Autorregulação da Aprendizagem 

C.6.2. Preparar e apresentar seus 
trabalhos e problemas técnicos e suas 
soluções para audiências diversas, em 
formatos apropriados (oral e escrito) (CG-
VII) 

Metodologia Científica 

Comunicação Profissional 

 
 

Inglês Técnico 

C.6.3. Avaliar criticamente projetos de 
sistemas de computação (CG-VIII)  

Avaliar Metodologia Científica 

C.6.4. Ler textos técnicos na língua inglesa 
(CG-X)  

Aplicar Inglês Instrumental 

C.6.5. Ser capaz de realizar trabalho 
cooperativo e entender os benefícios que 
este pode produzir (CG-XII)  

Aplicar Aplicável a todos os conteúdos, utilizando 
práticas pedagógicas colaborativas 

C.6.6. Compreender os fatos essenciais, os 
conceitos, os princípios e as teorias 
relacionadas à Ciência da Computação 
para o desenvolvimento de software e 
hardware e suas aplicações (CE-I) 

Algoritmos 

Teoria da Computação 

 
 

Arquitetura e Organização de Computadores 

C.6.7. Analisar quanto um sistema baseado 
em computadores atende os critérios 
definidos para seu uso corrente e futuro 
(adequabilidade) (CE-VIII)  

Métodos Quantitativos em Computação 

Modelagem de Sistemas 

 
 

Simulação de Sistemas 

 
 

7. EIXO DE FORMAÇÃO: CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Os cientistas da computação são responsáveis pela pesquisa e desenvolvimento em Computação. Cabe a eles 
desenvolver teorias, métodos, linguagens e modelos [DCN 2012].  
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Um curso de Ciência da Computação deve fornecer aos seus egressos uma base teórica sólida que os permita 
desenvolver estudos avançados e prepará-los para os grandes desafios da computação nas próximas décadas. 
 
A inovação em computação exige conhecimentos científicos e tecnológicos que vão além dos necessários para 
suas aplicações tradicionais. Além disso, a formação do egresso deve levar em conta a cultura das pessoas 
envolvidas, as oportunidades do mercado e as necessidades da sociedade. 
 
COMPETÊNCIA: Desenvolver estudos avançados visando o desenvolvimento científico e tecnológico da 
computação e a criação de soluções computacionais inovadoras para problemas em qualquer domínio de 
conhecimento, abrangendo: 

● Entender os fundamentos teóricos da ciência da computação em profundidade. 
● Dominar as ferramentas matemáticas necessárias para a pesquisa e desenvolvimento em computação. 
● Conhecer os princípios de construção das diversas tecnologias da computação, como arquiteturas de 

máquinas, linguagens, compiladores, sistemas operacionais, bancos de dados e redes de computadores. 
● Adaptar-se a novos domínios de aplicação, que envolvam contextos particulares e novas tecnologias.  
●  (CG-IX).Realizar ações inovadoras na busca de soluções computacionais mais eficazes, incluindo 

novos produtos e processos. 
● Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos ambientes de trabalho 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.7.1. Identificar problemas que tenham 
solução algorítmica (CG-I) 

Aplicar Algoritmos 
 

 
 

Matemática Discreta 

 Lógica Matemática 

C.7.2. Conhecer os limites da computação 
(CG-II) 

Teoria da Computação 

 
 

Complexidade de Algoritmos 

C.7.3.  Tomar decisões e inovar, com base 
no conhecimento do funcionamento e das 
características técnicas de hardware e da 
infraestrutura de software dos sistemas de 
computação, consciente dos aspectos 
éticos, legais e dos impactos ambientais 
decorrentes (CG-IV) 

Arquitetura e Organização de Computadores 

Redes de Computadores 

Sistemas Operacionais 

Compiladores 

Segurança de Sistemas Computacionais 

Banco de Dados 

Sistemas Distribuídos 

Ética em Computação 
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 Legislação de Informática 

Meio Ambiente 

 Computação e Sociedade 

C.7.4. Compreender e explicar as 
dimensões quantitativas de um problema 
(CG-V) 

Complexidade de Algoritmos 

Métodos Quantitativos em Computação 

Avaliação de Desempenho 

 Probabilidade e Estatística 

C.7.5. Compreender os fatos essenciais, os 
conceitos, os princípios e as teorias 
relacionadas à Ciência da Computação 
para o desenvolvimento de software e 
hardware e suas aplicações (CE-I) 

Teoria da Computação 

Arquitetura e Organização de Computadores 

 Algoritmos 

C.7.6.  Identificar e analisar requisitos e 
especificações para problemas específicos 
e planejar estratégias para suas soluções 
(CE-IV) 

Engenharia de Software 

Métodos Formais 

Metodologia Científica 

 Projeto de Sistemas Computacionais 

C.7.7.  Conceber soluções computacionais 
a partir de decisões visando o equilíbrio de 
todos os fatores envolvidos (CE-VI) 

Interação Humano-Computador 

Gerenciamento de Projetos 

Projeto de Sistemas Computacionais 

Ética em Computação 

Propriedade Intelectual 

Privacidade e Direitos Civis 

 Computação e Sociedade 

C.7.8.  Aplicar temas e princípios 
recorrentes, como abstração, 
complexidade, princípio de localidade de 
referência (caching), compartilhamento de 

Complexidade de Algoritmos 

Teoria da Computação 
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recursos, segurança, concorrência, 
evolução de sistemas, entre outros, e 
reconhecer que esses temas e princípios 
são fundamentais à área de Ciência da 
Computação (CE-X) 

 Inteligência Artificial e Computacional 

Sistemas Distribuídos 

Redes de Computadores 

Processamento Paralelo 

Segurança de Sistemas Computacionais 

Arquitetura e Organização de Computadores 

Arquiteturas Paralelas de Computadores 

Sistemas Operacionais 

 Sistemas Concorrentes 

II.7. Relação com as Diretrizes Curriculares Nacionais 
 Esta seção apresenta em quais eixos de formação estão mapeadas cada uma das as competências e 
habilidades definidas pelas DCN16. Dessa maneira, a tabela a seguir explicita resumidamente a relação 
entre as DCN16 e os RF-CC-17. 
 A competência 9 das DCN16 (Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos 
ambientes de trabalho) não foi relacionada como uma competência derivada em nenhum dos eixos de formação, 
pois se trata de uma habilidade que deve ser trabalhada por meio da metodologia de ensino-aprendizagem, e não 
por conteúdos específicos. Apesar disso, ela foi incluída na descrição da competência geral de três eixos de 
formação. 
 

Relação de competências dos referenciais de formação com as competências 
descritas nas DCN 

Competências e habilidades gerais dos egressos dos Cursos 
de Bacharelado e Licenciatura 

Competências dos Referenciais de 
Formação 

CG-I. Identificar problemas que tenham solução algorítmica C.1.1, C.7.1. 

CG-II. Conhecer os limites da computação C.1.2, C.7.2. 

CG-III. Resolver problemas usando ambientes de programação C.1.3, C.2.1, C.5.1 

CG-IV. Tomar decisões e inovar, com base no conhecimento do 
funcionamento e das características técnicas de hardware e da 

C.2.2, C.4.1, C.5.2, C.7.3 
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infraestrutura de software dos sistemas de computação consciente 
dos aspectos éticos, legais e dos impactos ambientais decorrentes 

CG-V. Compreender e explicar as dimensões quantitativas de um 
problema 

C.1.4, C.3.1, C.4.2, C.5.3, C.7.4 

CG-VI. Gerir a sua própria aprendizagem e desenvolvimento, 
incluindo a gestão de tempo e competências organizacionais 

C.6.1 

CG-VII. Preparar e apresentar seus trabalhos e problemas técnicos 
e suas soluções para audiências diversas, em formatos apropriados 
(oral e escrito) 

C.3.2, C.4.3, C.6.2 

CG-VIII. Avaliar criticamente projetos de sistemas de computação C.2.3,	C.3.3,	C.4.4,	C.5.4,	C.6.3 

CG-IX. Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos 
novos ambientes de trabalho 

Eixo 3, Eixo 6, Eixo 7 

CG-X. Ler textos técnicos na língua inglesa C.2.4, C.3.4, C.4.5, C.5.5, C.6.4 

CG-XI. Empreender e exercer liderança, coordenação e supervisão 
na sua área de atuação profissional 

C.3.5 

CG-XII. Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender a 
força que dele pode ser derivada 

C.2.5, C.3.6, C.4.6, C.5.6, C.6.5 

Competências e habilidades dos egressos dos Cursos de 
Bacharelado em Ciência da Computação  

Competências dos Referenciais de 
Formação 

CE-I. Compreender os fatos essenciais, os conceitos, os princípios 
e as teorias relacionadas à Ciência da Computação para o 
desenvolvimento de software e hardware e suas aplicações 

C.2.6, C.6.6, C.7.5 

CE-II. Reconhecer a importância do pensamento computacional 
no cotidiano e sua aplicação em circunstâncias apropriadas e em 
domínios diversos 

C.1.5, C.3.7 

CE-III. Identificar e gerenciar os riscos que podem estar 
envolvidos na operação de equipamentos de computação 
(incluindo os aspectos de dependabilidade e segurança) 

C.5.7 

CE-IV. Identificar e analisar requisitos e especificações para 
problemas específicos e planejar estratégias para suas soluções 

C.2.7, C.3.8, C.5.8, C.7.6 

CE-V. Especificar, projetar, implementar, manter e avaliar 
sistemas de computação, empregando teorias, práticas e 
ferramentas adequadas 

Eixo 2, C.5.9 
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CE-VI. Conceber soluções computacionais a partir de decisões 
visando o equilíbrio de todos os fatores envolvidos 

C.1.6, C.4.7, C.7.7  

CE-VII. Empregar metodologias que visem garantir critérios de 
qualidade ao longo de todas as etapas de desenvolvimento de uma 
solução computacional 

C.2.8, C.4.8 

CE-VII. Analisar quanto um sistema baseado em computadores 
atende os critérios definidos para seu uso corrente e futuro 
(adequabilidade) 

C.2.9, C.3.9 , C.6.7 

CE-IX. Gerenciar projetos de desenvolvimento de sistemas 
computacionais 

C.3.10 

CE-X. Aplicar temas e princípios recorrentes, como abstração, 
complexidade, princípio de localidade de referência (caching), 
compartilhamento de recursos, segurança, concorrência, evolução 
de sistemas, entre outros, e reconhecer que esses temas e 
princípios são fundamentais à área de Ciência da Computação 

C.1.7, C.7.8 

CE-XI. Escolher e aplicar boas práticas e técnicas que conduzam 
ao raciocínio rigoroso no planejamento, na execução e no 
acompanhamento, na medição e gerenciamento geral da qualidade 
de sistemas computacionais 

C.3.11, C.5.10 

CE-XII. Aplicar os princípios de gerência, organização e 
recuperação da informação de vários tipos, incluindo texto 
imagem som e vídeo 

C.2.10, C.5.11 

CE-XIII. Aplicar os princípios de interação humano-computador 
para avaliar e construir uma grande variedade de produtos 
incluindo interface do usuário, páginas WEB, sistemas multimídia 
e sistemas móveis 

C.2.11 

II.8. Estágios, TCC e atividades complementares 
De acordo com as DCN16, cabe às Instituições de Educação Superior estabelecerem a 

obrigatoriedade ou não do Estágio Supervisionado ou do Trabalho de Curso e a definição dos respectivos 
regulamentos. 

 
II.8.1. Estágio Supervisionado 

O estágio supervisionado é um ato escolar educativo desenvolvido no ambiente de trabalho. A 
atividade não cria vínculo empregatício e seu objetivo é preparar o estudante para o mercado de trabalho, 
por meio do desenvolvimento de competências inerentes à atividade profissional e da contextualização 
curricular. O estágio, bem como seu regulamento, deve fazer parte do projeto pedagógico de curso, 
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observando os termos da lei (Congresso Nacional, 2008). 
O estágio supervisionado pode ser obrigatório ou não-obrigatório. No primeiro caso, a sua carga 

horária é requisito para aprovação no curso e obtenção do diploma, enquanto que, no segundo caso, trata-
se de atividade opcional com carga horária acrescida à carga horária regular e obrigatória. Compete às IES, 
por meio dos Núcleos Docentes Estruturantes (NDE), determinar a obrigatoriedade ou não do estágio 
supervisionado para os cursos de bacharelado em Ciência da Computação. 

De acordo com as DCN16, os cursos podem envolver a formação para a realização de (i) atividades 
orientadas à realização de processos; e (ii) atividades orientadas à transformação de processos, com 
desenvolvimento de novas tecnologias. Nos cursos orientados à realização, ou reprodução, de processos, 
há forte recomendação de estágio para os alunos. Por meio de estágio, os estudantes podem conhecer 
previamente o ambiente onde são desenvolvidas as atividades de trabalho para as quais eles estão sendo 
preparados, como forma de iniciação à profissionalização. 

Como o estágio se trata de uma atividade em que o estudante replica conhecimentos para atividades 
de realização de processos, é recomendável que o NDE do curso defina no regulamento de estágio o 
momento, no que concerne períodos, ou uma formação mínima, em se tratando de conclusão de 
componentes curriculares, para que o estudante possa iniciar o estágio supervisionado. 

 
II.8.2. Trabalho de Conclusão de Curso 

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é uma atividade acadêmica curricular cujo objetivo é 
desenvolver e verificar as habilidades cognitivas de compreensão, aplicação, análise, avaliação e criação 
acerca dos conhecimentos científicos, técnicos e culturais produzidos ao longo do curso.  

Compete às IES, por meio dos Núcleos Docentes Estruturantes (NDE), determinar a obrigatoriedade 
ou não do TCC para os cursos de bacharelado em Ciência da Computação. 

De acordo com as DCN16, os cursos podem envolver a formação para a realização de (i) atividades 
orientadas à realização de processos; e (ii) atividades orientadas à transformação de processos, com 
desenvolvimento de novas tecnologias. Nos cursos orientados à transformação de processos, ou criação de 
novas tecnologias, há forte recomendação de realização de TCC para os alunos.  

Por meio de TCC, os estudantes devem aplicar conhecimentos de vanguarda na produção de 
aplicações científicas, tecnológicas ou de inovações. 

Compete às IES regulamentar as normas e os procedimentos no seu regimento e dar conhecimento 
ao aluno acerca do TCC. O regulamento deve especificar os critérios, procedimentos e mecanismos de 
avaliação, assim como as diretrizes e técnicas relacionadas à sua elaboração. Deverá constar no regulamento 
quando o estudante poderá iniciar o TCC. 

 
II.8.3. Atividades complementares 

De acordo com as DCN16, as Atividades Complementares são componentes curriculares 
enriquecedores e implementadores do próprio perfil do formando e deverão possibilitar o desenvolvimento 
de habilidades, conhecimentos, competências e atitudes do aluno, inclusive as adquiridas fora do ambiente 
acadêmico, que serão reconhecidas mediante processo de avaliação.  

As Atividades Complementares podem incluir atividades desenvolvidas na própria Instituição ou 
em outras instituições e variados ambientes sociais, técnico-científicos ou profissionais de formação 
profissional, incluindo: 

● experiências de trabalho; 
● estágios não obrigatórios; 
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● extensão universitária; 
● iniciação científica; 
● participação em eventos técnico-científicos; 
● publicações científicas; 
● programas de monitoria e tutoria 
● disciplinas de outras áreas 
● representação discente em comissões e comitês; 
● participação em empresas juniores; 
● incubadoras de empresas; 
● atividades de empreendedorismo e inovação. 

 

II.9. Metodologia de ensino 
 De acordo com as DCN16, a metodologia de ensino deve ser centrada no aluno como sujeito da 
aprendizagem e apoiada no professor como facilitador do processo de ensino-aprendizagem. O trabalho 
extraclasse deve ser empregado de forma que o aluno aprenda a resolver problemas e seja estimulado a 
aprender a aprender, tornando-se independente e criativo. O professor deve apresentar as aplicações dos 
conteúdos teóricos, ser um mediador, estimular a competição, a comunicação, provocar a realização de 
trabalho em equipe, motivar os alunos para os estudos e orientar o raciocínio e desenvolver as capacidades 
de comunicação e de negociação. Quando aplicável, deve-se empregar metodologias ativas, de forma que 
o aluno passe mais tempo em atividades nas quais seja protagonista no processo de ensino e aprendizagem. 

Considerando os cenários atuais da educação, e uma nova sociedade tecnológica, o projeto 
pedagógico deve prever o emprego de metodologias de ensino e aprendizagem que promovam a 
explicitação das relações entre os conteúdos abordados e as competências previstas para o egresso do 
cursos, além da inserção de novos paradigmas educacionais que abordam novas práticas curriculares e 
metodologias inovadoras. Novas mídias e novas tecnologias da informação e da comunicação são inseridas 
no meio acadêmico levando a uma reflexão sobre as práticas pedagógicas utilizadas e a efetividade das 
mesmas no processo de ensino e aprendizagem 

As metodologias de ensino e paradigmas atualmente empregadas são constantemente abordadas nos 
eventos do CSBC (Curso de Qualidade, WEI, SECOMU, DesafIE!, JAI) e eventos temáticos organizados 
pelas Comissões Especiais. 
 

II.10. Requisitos legais  
Os RF-CC-17 foram elaborados em consonância com as Diretrizes Nacionais Curriculares para os 

cursos de graduação na área de Computação, aprovada no dia 09 de março de 2012 e homologada 
oficialmente no DOU do dia 28 de outubro de 2016. Espera-se que os RF-CC-17 auxiliem as instituições e 
coordenadores de curso na elaboração e revisão de seus Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs).  

Os RF-CC-17 não são um PPC para os cursos de Bacharelado em Ciência da Computação. 
Na elaboração do PPC de seu curso, as instituições, coordenadores e Núcleos Docentes 

Estruturantes (NDEs) podem usar este documento como guia para decidir quanto a eixos, competências e 
conteúdos de formação para seus cursos, mas precisam considerar diversas questões, tais como: o contexto 
regional onde atua, suas estratégias de formação, sua capacidade de formação, a estratégia institucional 
para formação de egressos, entre vários outros aspectos.  

Deve-se observar também que outros requisitos legais e normativos são exigidos pelas instituições 
para elaboração de seus Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs). Tais requisitos legais e normativos devem 
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ser cuidadosamente analisados e interpretados pelos NDEs antes de se atualizar ou propor um novo PPC. 
É necessário destacar também a necessidade de adequar o PPC para a modalidade do curso, haja vista que 
os cursos à distância exigem o cumprimento de requisitos legais e normativos específicos para esse tipo de 
modalidade, além daqueles exigidos para os cursos presenciais. 
 O Ministério da Educação é responsável por organizar o sistema de ensino no país e definir as 
políticas e diretrizes educacionais nacionais. Isso envolve dar publicidade e zelar pelo cumprimento das 
leis, decretos, portarias, pareceres, resoluções, e demais instrumentos legais e normativos federais para o 
ensino, inclusive superior. Em consonância com a esfera federal, as Secretarias de Educação, estaduais, 
municipais e do Distrito Federal são responsáveis por organizar o sistema de ensino e definir as políticas e 
diretrizes educacionais; porém, dentro dos seus respectivos domínios: estadual, municipal e distrital. 
 Normalmente, as Instituições de Ensino Superior (IES) elaboram os seus próprios regulamentos e 
regimentos internos, bem como Planos de Desenvolvimento Institucional e outros instrumentos. Assim, é 
relevante também observar as questões internas das IES; porém, respeitando a hierarquia legal. 

É de grande importância o acompanhamento da evolução legal e normativa pertinentes à educação 
superior, no país, estados, municípios e na própria IES, haja vista que leis, decretos e outros instrumentos 
estão sempre sujeitos a mudanças. 
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Capítulo 

III 
 

Bacharelado em Engenharia de Computação 
Afonso Ferreira Miguel, Antonio Carlos F. da Silva, Antonio C. S. Beck Filho, Fernando Gehm Moraes, Noemi 
Rodriguez, Simone Martins, Viviane C. Batista Pocivi  

Resumo 
 Este documento apresenta os referenciais de formação na área de Computação para os cursos de 
Bacharelado em Engenharia de Computação no Brasil, elaborados pela Sociedade Brasileira de 
Computação, com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos da área de Computação, 
homologadas pela Portaria No 05 de 16/11/2016.  

 

III.1. Apresentação 
Historicamente a Sociedade Brasileira de Computação (SBC) tem produzido currículos de 

referência para cursos da área de Computação. Estes currículos são baseados nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais (DCNs) para Cursos de Graduação em Computação. A Câmara de Educação Superior (CES) do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para Cursos 
de Graduação em Computação por meio do Parecer CNE/CSE 136/2012 de 09 de março de 2012, 
homologadas pela Portaria Nº 05 de 16/11/2016. Diante da aprovação das DCNs, foi instituído pela SBC 
um Grupo de Trabalho para revisar o Currículo de Referência para Cursos de Bacharelado em Engenharia 
de Computação, publicado pela SBC em 2003, visando sua atualização. 

Este documento compreende os Referenciais de Formação para os Cursos de Bacharelado em 
Engenharia de Computação. O objetivo dos Referenciais de Formação em Engenharia de Computação é, 
basicamente, servir de referência para a elaboração de Projetos Pedagógicos de cursos de Bacharelado em 
Engenharia de Computação.  

O parecer CNE/CES Nº 136/2012 cuja a homologação foi publicada no Diário Oficial da União de 
28/10/2016, Seção 1, Página 26, trata sobre Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação 
em Computação. Neste instrumento há um destaque para a legitimidade de duas linhas de formação para 
os cursos de Engenharia de Computação: 

 
“Observo que os cursos de Engenharia de Computação no país são concebidos segundo duas linhas 

distintas, dependendo da sua origem no meio acadêmico. A primeira, como vertente da formação na área 
da Computação, [...], e a segunda, como vertente da formação em outras modalidades de Engenharia. Tendo 
em vista a legitimidade acadêmica destas duas alternativas, é importante admiti-las, de modo que a 
formação em Engenharia de Computação poderá seguir as presentes Diretrizes ou as Diretrizes gerais para 
os cursos de Engenharia, estabelecidas pela Resolução CNE/CES 11/2002. De toda forma, embora a 
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organização dos cursos possa ser distinta se orientadas por estas duas alternativas, as formações acadêmicas 
resultantes nos dois casos são altamente compatíveis. Em consonância com as alternativas de orientação 
destes cursos, os processos avaliativos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior deverão 
ser devidamente ajustados” 

O presente documento foi elaborado segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de 
graduação na área da Computação, em conformidade com a resolução Nº 5 de 16 de novembro de 2016. 

Os cursos de Engenharia de Computação criados como vertente da formação em outras modalidades 
de Engenharia, devem observar resolução específica, conforme descrita acima.  

A metodologia de construção destes referenciais partiu de três referências principais: as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Computação, homologadas em 2016, o currículo 
da ACM para o curso de Computer Engineering, e o Currículo de Referência para Cursos de Bacharelado 
em Engenharia de Computação, publicado pela SBC em 2003. 

Pensando assim, a metodologia utilizada neste processo de revisão incluiu: 
• A composição de uma comissão realizada após consultas a membros da comunidade, incluindo 

coordenadores e professores de curso, membros da Comissão Especial de Engenharia de Sistemas 
Computacionais da SBC e organizadores do Fórum de Educação em Engenharia de Computação 
realizado no Simpósio Brasileiro de Engenharia de Sistemas Computacionais, para encontrar 
pessoas interessadas em fazer parte deste Grupo de Trabalho. Seis pessoas se interessaram em 
participar e são as responsáveis pela elaboração deste documento. 

• O mapeamento de competências das DCNs para a estrutura conceitual proposta. 
• Discussões presenciais durante o Congresso da Sociedade Brasileira de Computação (CSBC) e à 

distância por meio de vídeo-conferência. 
 
Este documento está organizado em dez seções, incluindo esta apresentação. Na Seção III.2 é 
apresentado um breve histórico da elaboração dos currículos de referência para os cursos de Engenharia 
de Computação. A Seção III.3 caracteriza os benefícios que cursos de Bacharelado em Engenharia de 
Computação oferecem para a sociedade. O perfil do egresso é apresentado na Seção III.4, indicando 
competências gerais esperadas para os egressos dos cursos de Computação em geral, e para os egressos 
dos cursos de Engenharia de Computação, em específico. Na Seção III.5 são apresentados os eixos de 
formação, competências e conteúdos que compõem os referenciais de formação para cursos de 
Engenharia de Computação. Na Seção III.6 são apresentadas as relações das competências descritas nos 
referenciais de formação com as determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais. Considerações 
sobre a realização de estágios, atividades complementares e trabalhos de conclusão de curso são 
apresentadas na Seção III.7. A Seção III.8 discorre sobre metodologias de ensino e aprendizagem. A 
Seção III.9 discute requisitos legais previstos para cursos de Bacharelado em Engenharia de 
Computação. Por fim, a Seção III.10 encerra o documento com agradecimentos, seguida das referências 
bibliográficas. 

 

III.2. Breve histórico do curso 
	 Os primeiros programas de graduação em Engenharia de Computação no Brasil surgiram na década 
de 1980, em resposta às necessidades da indústria de computadores existente no país na época. Ao longo 
dessas três décadas, a evolução do cenário tecnológico no país e no mundo levou a uma evolução paralela 
nas áreas de atuação de egressos do curso, mas a demanda por esses egressos permaneceu sempre em alta. 
O número de instituições oferecendo o curso no país hoje está em torno de 120. 
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Em muitas instituições, o curso apareceu inicialmente como uma especialização da Engenharia Elétrica, 
enquanto em outros foi uma iniciativa conjunta de departamentos de Engenharia Elétrica e de Ciência da 
Computação ou mesmo uma iniciativa da direção da universidade, levando por vezes à criação de um novo 
departamento. Essa variação explica parcialmente a amplitude dos currículos oferecidos pelas diferentes 
instituições. Um outro fator de influência sobre a grade curricular é a região geográfica onde o curso se 
insere: historicamente, regiões com maior presença da indústria de hardware oferecem cursos com maior 
ênfase nessa área, enquanto que nas regiões onde há maior presença da indústria de serviços, nota-se uma 
maior ênfase nas disciplinas de software.  Os currículos oferecidos também refletem em sua evolução a 
própria evolução da área de Computação no Brasil. 

Desde os anos 60, a ACM (Association for Computer Machinery) vem promovendo estudos e 
recomendações sobre estruturas e conteúdos curriculares na área de computação, e a partir dos anos 90 a 
SBC iniciou esforço semelhante no Brasil. É dessa década o primeiro currículo de referência para 
Engenharia de Computação elaborado pela SBC. Desde os primeiros esforços, uma característica presente 
em todas as propostas de currículos de referência tem sido a de recomendar um conjunto de matérias que 
devem ser cobertas no currículo, deixando para cada instituição a organização exata de seu currículo em 
disciplinas que abordem estas e outras matérias conforme suas especificidades.  

 

III.3. Os benefícios do curso para a Sociedade 
 Desde o século 20, o modo de viver das pessoas tem dependido cada vez mais da computação. Não 
é exagero dizer que computadores são encontrados em todos os lugares. Nos lares, microprocessadores 
podem ser encontrados em TVs, vídeo games, eletrodomésticos, além de nos diversos tipos de 
computadores pessoais. Na indústria e comércio, eles podem ser encontrados em caixas registradoras, 
equipamentos de segurança, relógios ponto, máquinas para controle de manufatura, entre outros. Além 
destes, computadores embarcados em veículos terrestres, aéreos e náuticos são responsáveis por sua 
segurança e desempenho. O engenheiro de computação é o profissional capaz de projetar e desenvolver 
essas tecnologias.  

O Engenheiro de Computação é um profissional com uma ampla formação teórica, que emprega princípios 
e técnicas da engenharia eletrônica e ciência da computação para o desenvolvimento de sistemas que 
integram hardware e software. Com o foco na inovação, o Engenheiro de Computação analisa e desenvolve 
soluções computacionais aplicadas às mais diversas áreas, tais como: segurança cibernética, comunicação, 
automação industrial e comercial, inteligência artificial, biomedicina, entre muitas outras. 

No presente mundo, onde a sociedade exige cada vez mais respostas rápidas a problemas complexos e onde 
a informação é um fator decisivo na competitividade, o Engenheiro de Computação assume um papel de 
destaque, criando sistemas cada vez mais seguros, rápidos e poderosos. 

 

III.4. Perfil do egresso 
 Levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios diversificados de 
aplicação e as vocações institucionais, espera-se que os egressos dos cursos de Engenharia de 
Computação possuam as seguintes competências definidas nas DCNs: 
  
1. Possuir sólidos conhecimentos em teorias e princípio da Ciência da Computação, Matemática, 

Ciências e Engenharia; Ser capaz de aplicar estas teorias e princípios para resolver problemas 
técnicos de sistemas computacionais e sistemas de aplicação específica. 
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2. Ter capacidade de planejar, implementar e manter soluções computacionais eficientes para 

diversos tipos de problemas, envolvendo hardware, software e processos. Saibam explorar o 
espaço de projeto considerando restrições e fazer análise de custo-benefício; e ser apto a criar e 
integrar componentes de hardware, de software e sua interface. 

  
3. Demonstrar autonomia e análise crítica. Gerenciar projetos, serviços e experimentos de 

engenharia na área de computação, de forma colaborativa em equipes multidisciplinares e em 
grupos sociais complexos e heterogêneos, integrando o desenvolvimento humano, profissional e 
organizacional. Ser capaz de se expressar verbalmente e na forma escrita; e de avaliar 
corretamente seus resultados e de terceiros. Saber transferir conhecimento e se manter atualizado. 

  
4. Ter habilidades de criatividade e inovação. Produzir ferramentas, técnicas e conhecimentos 

científicos e/ou tecnológicos inovadores na área. 
  
5. Ser capaz de empreender na área de engenharia de computação, reconhecendo oportunidades e 

resolvendo problemas de forma transformadora, agregando valor à sociedade. 
  
6. Entender a importância e a responsabilidade da sua prática profissional, agindo de forma ética, 

sustentável e socialmente responsável, respeitando aspectos legais e normas envolvidas. Observem 
direitos e propriedades intelectuais inerentes à produção e à utilização de sistemas de computação.  

III.5. Eixos de formação, competências e conteúdos 
  

1. EIXO DE FORMAÇÃO: FUNDAMENTOS DE SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO 

Competência geral esperada para o eixo: Lembrar e entender teorias e princípios da computação, 
matemática e ciências; aplicando estas teorias e princípios para resolver problemas técnicos de sistemas 
computacionais, incluindo sistemas de aplicação específica. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.1.1. Aplicar os conceitos de programação 
imperativa e dominar o uso de abstrações de 
controle e dados, analisando o problema em 
questão para determinar tradeoffs de memória e 
processamento ao aplicar diferentes estruturas de 
controle e de dados. 

Aplicar Técnicas de programação 
 

Estruturas de dados 
 

Paradigmas e padrões de 
programação 

C.1.2. Dominar noções básicas de teoria da 
computação, como lógica básica, complexidade 
de algoritmos, e linguagens formais e autômatos. 

Aplicar Custo computacional e 
complexidade de algoritmos 

Linguagens formais e autômatos 
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Lógica básica 

Indução 

C.1.3. Elaborar sistemas considerando o 
mapeamento de programas para arquiteturas de 
computadores convencionais: representação de 
código e de dados, entrada e saída, geração de 
programas e sua execução. Analisar programas e 
avaliar o custo de aplicação de diferentes 
construções. 

Avaliar Representação de código e dados 

Custo computacional 

Compilação, ligação, carga, 
interpretação 

C.1.4. Criticar e escolher sistemas operacionais 
para contextos específicos, considerando como 
funcionam os principais componentes de cada 
sistema e os requisitos do contexto de aplicação. 

Avaliar Sistemas operacionais 

Requisitos de sistemas 

C.1.5. Avaliar o desempenho de sistemas 
computacionais usando técnicas teóricas e 
práticas de forma complementar.  

Avaliar Modelos de análise de desempenho 

Simulação 

C.1.6. Dominar o ferramental matemático básico, 
da Engenharia compreendendo noções de cálculo 
e mapeá-lo para técnicas de cálculo numérico e 
métodos de matemática aplicada.   

Aplicar  Cálculo numérico 

Métodos de matemática aplicada 

Provas matemáticas 

C.1.7. Dominar conceitos de probabilidade e 
estatística e aplicá-los em diferentes contextos, 
como análise de desempenho ou estudo de 
capacidade.  

Aplicar Probabilidade e estatística 

 

C.1.8. Aplicar conceitos de matemática, como 
indução, combinatória e teoria de grafos, em 
diferentes situações e problemas. 

Aplicar Matemática discreta 
 

C.1.9 Dominar conceitos básicos da física 
relacionados a eletricidade e magnetismo e 
transmissão de ondas. 

Aplicar Eletricidade e magnetismo 

Transferência de calor 

C.1.10 Analisar e projetar circuitos eletrônicos 
simples, entendendo requisitos e tradeoffs.  

Criar Análise de circuitos elétricos 
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Avaliar circuitos digitais usados em sistemas 
computacionais. Analisar os efeitos de 
características e estilos de projeto sobre 
temporização, desempenho e energia. 

Eletrônica digital 

Eletrônica geral 

C.1.11 Aplicar e integrar os conhecimentos 
teóricos aprendidos nas diferentes disciplinas na 
resolução de problemas práticos. Criar soluções 
para novos problemas e analisar os tradeoffs 
associados a soluções alternativas. 

Criar Laboratório de programação 

Oficina de integração 

Estágio integrado 

Trabalho de conclusão de curso 

 
2. EIXO DE FORMAÇÃO: DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS COMPUTACIONAIS 

Competência geral esperada para o eixo: Criar, implementar e manter soluções computacionais 
eficientes para diversos tipos de problemas, envolvendo hardware, software e processos, analisando o 
espaço de projeto considerando restrições e custo-benefício; e criar e integrar componentes de hardware, 
de software e sua interface. 
 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.2.1 Determinar os requisitos de desempenho e 
confiabilidade, projeto, implementação e teste de 
componentes eletrônicos e sistemas em hardware. 

Criar Circuitos e sistemas digitais 

Arquitetura e organização de 
computadores. 
 

Circuitos elétricos. 

Microprocessadores. 

Eletrônica analógica. 

Microeletrônica 

Técnicas de projeto para redes de 
computadores 

C.2.2 Especificar e validar os requisitos, projetar, 
implementar, verificar, implantar e documentar 
soluções de software baseadas no conhecimento 
apropriado de teorias, modelos e técnicas. 

Criar, Avaliar Conhecimentos básicos de ciência da 
computação 

Lógica para computação 

Algoritmos e estrutura de dados 
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Programação orientada a objetos 

Engenharia de software 

Confiabilidade e segurança de 
software 

Programação paralela e distribuída 

C.2.3 Conhecer técnicas, arquiteturas e 
ferramentas para a seleção e integração otimizada 
de recursos de hardware e software. Para 
construção desta capacidade, são necessários 
conhecimentos em: sistemas operacionais, 
sistemas paralelos e distribuídos, programação de 
periféricos, sistemas em tempo real e sistemas 
embarcados 

Avaliar Programação de software básico 

Periféricos 

Compiladores 

Sistemas operacionais 

Técnicas para sistemas de tempo real 

Implementação de sistemas 
embarcados 

C.2.4 Realizar o projeto de sistemas integrados de 
hardware e software para diversas áreas da 
indústria eletro-eletrônica. Esta capacitação 
envolve o conhecimento de áreas relacionadas a 
telecomunicações, redes de computadores, 
tratamento digital de sinais (para aplicações de 
tratamento de imagens, vídeo e áudio), e projeto de 
Controle e Automação de processos.   A definição 
do currículo pode optar por uma ou mais destas 
áreas profissionalizantes, conforme demandas da 
indústria. 

Avaliar Sistemas de telecomunicação 

Técnicas de tratamento digital de 
sinais 

Projetos integrados para Controle de 
processos e automação Industrial 

Desenvolvimento de circuitos 
integrados 

 

3. EIXO DE FORMAÇÃO: GERENCIAMENTO DE SISTEMAS COMPUTACIONAIS 

Competência geral esperada para o eixo: Gerenciar projetos, serviços e experimentos de engenharia 
na área de computação, de forma colaborativa em equipes multidisciplinares e em grupos sociais 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 
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C.3.1. Compreender conceitos relevantes sobre 
projetos, serviços e experimentos de engenharia na 
área de computação 

Entender Projetos, programas, serviços e 
experimentos de engenharia 

Portfólios e operações 

Erros comuns em projetos de software 
e hardware 

Motivos de fracasso de projetos de 
software e hardware 

Riscos envolvidos no projeto de 
sistemas de software e hardware 

C.3.2. Compreender as estruturas organizacionais 
e os papéis relacionados ao desenvolvimento de 
projetos, serviços e experimentos de Engenharia de 
Computação 

Entender Papel das organizações 
regulamentadoras 

Modelos de referência 

Certificações 

Estruturas organizacionais para o 
gerenciamento de projetos, serviços e 
experimentos. 

Papéis e comportamentos de uma 
equipe de trabalho 

Papel do gerente de projetos, bem 
como suas atribuições e 
responsabilidades 

C.3.3. Identificar normas e documentações 
técnicas necessárias em projetos, serviços e 
experimentos de Engenharia de Computação 
 
 

Analisar Documentação técnica em projetos de 
Hardware e Software 

Normas e modelos internacionais em 
projetos, serviços e experimentos. 

C.3.4. Aplicar metodologias de gestão de projetos, 
serviços e experimentos de engenharia na área de 

Aplicar Ciclo de gerenciamento de projetos, 
serviços e experimentos. 
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computação Ciclo de vida de produtos de software 
e hardware 

Técnicas para Especificação de 
Requisitos 

Modelos de termo de abertura 

Gerenciamento do andamento de 
projetos 

Elaboração de documentações 

Termo de encerramento 

Definição de objetivos e estratégia de 
um portfólio de projetos 

Dependência entre projetos 

Contribuição de um projeto ao 
portfólio 

Ferramentas para gestão de projetos 

Atividades na Gestão de Portfólio de 
Projetos. 

 

4. EIXO DE FORMAÇÃO: INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO  

Competência geral esperada para o eixo: Criar ferramentas, técnicas e conhecimentos científicos 
e/ou tecnológicos inovadores na área, empreendendo na área de engenharia de computação, 
reconhecendo oportunidades e resolvendo problemas de forma a agregar valor à  sociedade 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.4.1. Entender a relação entre teoria e 
prática 

Avaliar Prática de implementação de circuitos 

Ferramentas de simulação 

Metodologia científica 
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C.4.2. Entender processos e questões 
relativos ao desenvolvimento de produto 
e sua manufatura. 

Entender Técnicas para desenvolvimento de produtos 

Estudo de casos 

Estágio em empresas que desenvolvem 
produtos 

C.4.3. Aplicar os fundamentos da 
economia na análise e no 
desenvolvimento de projetos de 
Engenharia de Computação, realizando 
estudos de viabilidade técnico-
econômica, considerando o contexto 
social 

Aplicar  Conceitos, objetivos, princípios e funções de 
economia 

Estudo de viabilidade técnico-econômica 

C.4.4. Integrar conceitos de áreas 
diferentes em um sistema completo para 
prover uma solução 

Criar Projetos multidisciplinares 

C.4.5. Aplicar fundamentos da 
administração na análise e no 
desenvolvimento de projetos de 
Engenharia de Computação 

Aplicar Conceitos, objetivos, princípios e funções de 
administração 

C.4.6. Empreender e exercer liderança 
na sua área de atuação profissional 

Aplicar Conceitos de empreendedorismo 

Planejamento estratégico 

Políticas públicas e de órgãos e instituições 
de apoio ao empreendedorismo e inovação 

 
5. EIXO DE FORMAÇÃO: DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL 

Competência geral esperada para o eixo: Compreender a importância e responsabilidade da prática 
profissional, agindo de forma ética, sustentável e socialmente responsável, respeitando aspectos legais 
e normas envolvidas e observando direitos e propriedades intelectuais inerentes à produção e à 
utilização de sistemas de computação 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.5.1. Conhecer os direitos e propriedades 
intelectuais inerentes à produção e à 
utilização de sistemas de computação 

Aplicar Legislação Aplicada à Informática 
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C.5.2. Compreender a importância da 
conduta ética e cidadã no exercício da 
Engenharia de Computação 

Aplicar Ética e Cidadania 

C.5.3. Compreender o impacto que as 
soluções de sistemas de computação 
podem causar na sociedade e no meio 
ambiente. 

Aplicar Engenharia Ambiental / Tecnologia e 
Meio Ambiente 

 
 

III.6. Relação com as Diretrizes Curriculares Nacionais 
Relação de competências dos referenciais de formação com as competências descritas nas 

DCNs 

Competências e habilidades gerais dos egressos dos Cursos de 
Bacharelado e Licenciatura 

Competências dos Referenciais 
de Formação 

1. Identificar problemas que tenham solução algorítmica C.1.1, C.1.2 

2. Conhecer os limites da computação C.1.2 

3. Resolver problemas usando ambientes de programação C.1.1 

4. Tomar decisões e inovar, com base no conhecimento do 
funcionamento e das características técnicas de hardware e da infra-
estrutura de software dos sistemas de computação consciente dos 
aspectos éticos, legais e dos impactos ambientais decorrentes 

C.4.2, C.4.3, C.4.4, C.4.5, C.4.6, 
C.5.1, C.5.2, C.5.3 

5. Compreender e explicar as dimensões quantitativas de um 
problema 

C.1.3, C.1.5, C.1.6, C.1.7, C.1.8 

6. Gerir a sua própria aprendizagem e desenvolvimento, incluindo 
a gestão de tempo e competências organizacionais 

C.4.1, C.4.4 

7. Preparar e apresentar seus trabalhos e problemas técnicos e suas 
soluções para audiências diversas, em formatos apropriados (oral e 
escrito) 

C.3.4 

8. Avaliar criticamente projetos de sistemas de computação C.1.1, C1.3, C.1.5, C.1.10, C.3.3, 
C.3.4 

9. Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos C.1.1, C.1.2, C.1.3, C.1.6, C.1.9, 
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ambientes de trabalho C.1.10, C.3.3, C.3.4 

10. Ler textos técnicos na língua inglesa C.3.3, C.3.4 

11. Empreender e exercer liderança, coordenação e supervisão na 
sua área de atuação profissional 

C.3.4, C.4.1, C.4.6 

12. Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender a força que 
dele pode ser derivada 

C.3.3, C.3.4, C.4.4, C.4.5 

Competências e habilidades dos egressos dos Cursos de 
Bacharelado em Engenharia de Computação  

Competências dos Referenciais 
de Formação 

1. planejar, especificar, projetar, implementar, testar, verificar e 
validar sistemas de computação (sistemas digitais), incluindo 
computadores, sistemas baseados em microprocessadores, sistemas 
de comunicações e sistemas de automação, seguindo teorias, 
princípios, métodos, técnicas e procedimentos da Computação e da 
Engenharia; 

C.1.3, C.1.4, C.1.9, C.1.10. 
C.1.11, C.3.4 

2. compreender, implementar e gerenciar a segurança de sistemas 
de computação;  

C.2.2 

3. gerenciar projetos e manter sistemas de computação; 
C.3.1, C.3.2, C.3.3, C.3.4  

4. conhecer os direitos e propriedades intelectuais inerentes à 
produção e à utilização de sistemas de computação; 

C.5.1 

5. desenvolver processadores específicos, sistemas integrados e 
sistemas embarcados, incluindo o desenvolvimento de software 
para esses sistemas; 

C.1.3, C.1.4, C.1.9, C.1.10, 
C.1.11, C.3.3, C.3.4 

6. analisar e avaliar arquiteturas de computadores, incluindo 
plataformas paralelas e distribuídas, como também desenvolver e 
otimizar software para elas; 

C.1.1, C.1.3, C.1.5, C.2 

7. projetar e implementar software para sistemas de comunicação; 
C.1.1, C.1.3, C.2.2, C.2.4, C.3.3, 
C.3.4 

8. analisar, avaliar e selecionar plataformas de hardware e software 
adequados para suporte de aplicação e sistemas embarcados de 
tempo real; 

C.1.3, C.1.4, C.1.10, C.2.4 
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9. analisar, avaliar, selecionar e configurar plataformas de hardware 
para o desenvolvimento e implementação de aplicações de software 
e serviços; 

C.1.3, C.1.4, C.2 

10. projetar, implantar, administrar e gerenciar redes de 
computadores; 

C.2.1, C.2.4, C.3.3, C.3.4 

11. realizar estudos de viabilidade técnico-econômica. 
C.4.3 

III.7. Estágios, TCC e atividades complementares  
Cabe às Instituições de Educação Superior estabelecer a obrigatoriedade ou não do Estágio 

Supervisionado e a definição dos respectivos regulamentos,  observando o disposto na Lei nº 11.788, de 25 
de setembro de 2008. 

III.7.1. Estágio Supervisionado 
Compete às IESs, por meio dos Núcleos Docentes Estruturantes (NDE), determinarem a 

obrigatoriedade ou não do estágio supervisionado. No primeiro caso, a sua carga horária é requisito para 
aprovação no curso e obtenção do diploma, enquanto que, no segundo caso, trata-se de atividade opcional 
com carga horária acrescida à carga horária regular e obrigatória. 

O estágio curricular deve ter a supervisão de um docente e ser organizado para apoiar a transição do 
docente da academia para mercado. 

As atividades de estágio obrigatório deverão, preferencialmente, permitir o contato do estudante 
com o setor produtivo, envolvendo-o em projetos com porte e demandas compatíveis com o que se espera 
de sua futura experiência profissional. 

Entende-se que é no estágio que o estudante irá acompanhar e experimentar as atividades de projeto, 
supervisão, manutenção, planejamento e operação de sistemas ligados à sua área de atuação e 
consequentemente inerentes às competências do profissional, tendo oportunidade para identificar, formular 
e resolver problemas de Engenharia bem como avaliar criticamente os trabalhos que estão sendo realizados 
e que benefícios trarão para a sociedade.  

III.7.2 Trabalho  de Conclusão de Curso (TCC) 
 Compete às Instituições de Ensino Superior regulamentar as normas e os procedimentos no seu 
regimento e dar conhecimento ao aluno acerca do TCC. O regulamento do TCC deve especificar os 
critérios, procedimentos e mecanismos de avaliação, assim como as diretrizes e técnicas relacionadas à sua 
elaboração. 

O TCC se trata de atividade acadêmica com objetivo de desenvolver e verificar as habilidades cognitivas 
de compreensão, aplicação, análise, avaliação e criação acerca dos conhecimentos científicos, técnicos e 
culturais produzidos ao longo do curso.  

III.7.3. Atividades Complementares 
As atividades complementares são componentes curriculares que contribuem para o enriquecimento 

da vivencia acadêmica, por meio do aprofundamento de temáticas desenvolvidas no curso de graduação, 
bem como de temáticas acessórias importantes à formação do perfil de egresso discriminado no projeto 
pedagógico do curso. Por meio dessas atividades, espera-se que o estudante desenvolva competências, 
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habilidades e conhecimentos que incrementem aqueles que se espera desenvolver nos demais componentes 
curriculares, inclusive estágio curricular e trabalho de conclusão de curso. 

As atividades complementares são atividades acadêmicas obrigatórias presentes nas estruturas 
curriculares do curso que poderão ser escolhidas pelos estudantes ao longo do período disponível para a 
integralização do curso, bem como poderão ser desenvolvidas fora da instituição de ensino, ou fora do 
próprio ambiente acadêmico. Não estão inclusos nessa modalidade, disciplinas de cursos de graduação, 
trabalho de conclusão de curso, estágios curriculares obrigatórios e demais atividades necessárias para 
computo da carga horária total exigida no projeto pedagógico do curso. 

As atividades complementares podem abarcar, por exemplo: 

·         Estágio não obrigatório 

·         Iniciação Científica 

·         Monitoria em disciplina do Curso 

·         Participação em cursos ou minicursos 

·         Participação na organização de evento 

·         Realização de visita técnica 

·         Participação em evento científico 

·         Desenvolvimento de protótipo ou produto 

·         Trabalho publicado em evento 

·         Publicação de artigo científico 

·         Premiação 

·         Atividade de ação comunitária 

 

III.8. Metodologia de ensino 

 As metodologias de aprendizagem a serem adotadas pelos cursos devem permitir o desenvolvimento 
das habilidades e competências próprias ao perfil do Engenheiro de Computação, assegurando a formação 
de um profissional competente, crítico, com visão sistêmica, ético e comprometido com o desenvolvimento 
sustentável da sociedade. 

Espera-se que a formação priorize a aprendizagem ativa, interdisciplinar e que contribua com a 
(re)construção individual e coletiva do conhecimento. Portanto, as estratégias de ensino devem promover 
a integração e o diálogo entre os eixos de formação, buscando a superação de uma visão na qual os 
conteúdos são abordados de forma fragmentada e com fim em si mesmos, e obtendo-se uma visão 
significativa e integradora dos saberes. 

Neste contexto, a definição das metodologias de aprendizado pelas Instituições de Educação 
Superior, deve atentar-se para: 

a) A promoção de projetos inter e multidisciplinares, em uma perspectiva vertical e transversal 
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ao longo da formação, relacionando-se teoria e prática. 
b) A diversificação de estratégias de ensino/aprendizagem, de tal forma que colaborem para a 

obtenção das habilidades e competências próprias ao perfil profissional do Engenheiro de 
Computação.  

c) O uso de metodologias ativas de aprendizado, que permitam a compreensão e ação de todos 
os envolvidos na apropriação dos saberes (alunos, docentes, gestores dos cursos, entre 
outros).  

d) A Análise, Desenvolvimento e Gerenciamento de Sistemas Computacionais, integrados a 
uma perspectiva de Empreendedorismo e Inovação. 
 

III.8.1. Acompanhamento e avaliação 

O acompanhamento e avaliação devem ser partes integrantes do processo de ensino-aprendizagem 
e do próprio projeto pedagógico do curso. Sua realização deve ser sistemática e periódica, diversificada, 
reflexiva e em conexão com a legislação e com as diretrizes definidas pelas respectivas Instituições de 
Educação Superior. 

Recomenda-se o emprego de avaliações processuais (também conhecidas como avaliações 
formativas ou contínuas), evitando avaliar o aprendizado do estudante apenas por exames classificatórios. 
Desta forma o aprendizado é monitorado constantemente, permitindo ajustes durante o processo de 
contstrução do conhecimento. 

As estratégias de avaliação devem estar alinhadas às estratégias de ensino/aprendizagem, buscando 
diagnosticar oportunidades de melhoria e mensurar os resultados, observando-se as habilidades e 
competências a serem desenvolvidas. 

 

III.9. Requisitos legais 
 Estes referenciais foram elaborados em consonância com as Diretrizes Nacionais Curriculares para 
os cursos de graduação na área de Computação, aprovada no dia 09 de março de 2012 e homologada 
oficialmente no DOU do dia 28 de outubro de 2016.  
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Capítulo 

IV 
  

Bacharelado em Engenharia de Software 
André Antunes, Daltro José Nunes, Jair Leite e Marcelo Hideki Yamaguti 

Resumo 

        Este documento apresenta os referenciais de formação na área de Computação para os cursos de 
Bacharelado em Engenharia de Software. Os referenciais de formação em Engenharia de Software (RF-
ES) foram elaborados pela Sociedade Brasileira de Computação, com base nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para os cursos da área de Computação. 

  

IV.1. Apresentação 
Este documento é resultado do trabalho de integrantes da Sociedade Brasileira de Computação 

(SBC) de diversas instituições brasileiras de ensino superior, conduzido pela sua Comissão de Educação. 
Em particular, ele busca oferecer um referencial para orientar a formação profissional em Engenharia de 
Software por meio de cursos de graduação, novos e existentes. 

Este documento utilizou como base o trabalho da comunidade de Engenharia de Software do Brasil 
(Nunes et al., 2016) que consistiu na elaboração de um Refinamento de Competências. No referido trabalho, 
o ponto de partida do trabalho foram as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para os cursos de 
graduação em Computação (MEC, 2012 e MEC, 2016). Segundo os autores, 

Competência é a “capacidade de articular e mobilizar conhecimentos, habilidades e atitudes, 
colocando-os em ação para resolver problemas e enfrentar situações de imprevisibilidade em uma 
dada situação concreta de trabalho e em um determinado contexto cultural”. A partir destas 
competências, que são refinadas em um nível de granularidade mais baixo, listam-se ao final 
conteúdos necessários para adquiri-las (Nunes et al., 2016). 

A presente versão é uma evolução de um trabalho que foi discutido em reunião da Comissão de 
Educação da SBC em reuniões nos dias 7 e 8 de dezembro de 2016. 

Este documento está organizado em onze seções, incluindo esta apresentação. Na Seção IV.2 é 
apresentado um breve histórico da elaboração dos currículos de referência para os cursos de Engenharia de 
Software. A Seção IV.3 caracteriza os benefícios que cursos de Bacharelado em Engenharia de Software 
oferecem para a sociedade. A Seção IV.4 descreve aspectos relacionados com a formação profissional em 
Engenharia de Software. O perfil do egresso é apresentado na Seção IV.5, indicando competências gerais 
esperadas para os egressos dos cursos de Computação em geral, e para os egressos dos cursos de Engenharia 
de Software, em específico. Na Seção IV.6 são apresentados os eixos de formação, competências e 
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conteúdos que compõem os referenciais de formação para cursos de Engenharia de Software. Na Seção 
IV.7 são apresentadas as relações das competências descritas nos referenciais de formação com as 
determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais. Considerações sobre a realização de estágios, 
atividades complementares e trabalhos de conclusão de curso são apresentadas na Seção IV.8. A Seção 
IV.9 discorre sobre metodologias de ensino e aprendizagem. A Seção IV.10 discute requisitos legais 
previstos para cursos de Bacharelado em Engenharia de Software. Por fim, a Seção IV.11 encerra o 
documento com agradecimentos, seguida das referências bibliográficas. 

  

IV.2. Breve histórico do curso 
O termo “Engenharia de Software” como é conhecido, foi cunhado e usado pela primeira vez pelo 

professor Friedrich Ludwig Bauer em 1968 na primeira conferência dedicada ao assunto patrocinada pelo 
NATO Science Committee (Naur, 1969). Seu surgimento decorreu da análise feita na época sobre as 
condições da indústria de software que estava entrando em um período crítico de colapso conhecido pela 
alcunha de “crise do software” com início em meados da década de 1960, quando os programas existentes 
se tornaram difíceis de serem mantidos, estendendo-se até o final da década de 1970 (Pressman, 1995). A 
crise de software surgiu quando as dificuldades relacionadas ao desenvolvimento do software começaram 
a ser mais graves, principalmente no aumento das demandas e da complexidade que o software passava a 
ter, frente a inexistência de técnicas adequadas para resolver tais desafios (Engholm Jr, 2010). Foi a partir 
desta lacuna que os princípios da Engenharia de Software tomaram forma e passou-se a considerar o que 
apregoava Bauer, o software passou a partir de então a ser visto como um produto e como tal necessita ser 
desenvolvido a partir de critérios de produção acentuados na busca de sua qualidade, custo adequado e 
entregue dentro dos prazos prometidos (Pressman, 1995). 

A Engenharia de Software foca sua preocupação em manter o controle sobre todas as fases do 
processo de desenvolvimento do software por meio de métricas voltadas ao controle produtivo dessas 
aplicações. Para tanto, deve ser estabelecido e usado sólidos princípios de engenharia para que se possa 
obter economicamente um software que seja confiável e que funcione eficientemente em máquina reais. 

No Brasil, a área de Engenharia de Software está presente, como disciplina, em praticamente todos 
os currículos dos cursos da área de computação. As Diretrizes Curriculares de 1999 não incluíram a 
Engenharia de Software como curso porque a área ainda não estava consolidada, nem mesmo nos Estados 
Unidos. Em 2004, a ACM lançou as primeiras diretrizes dos cursos de Engenharia de Software (ACM, 
2004) e uma nova versão, mais recentemente, em 2014 (ACM, 2014). Considerando a área consolidada, o 
Conselho Nacional de Educação (CNE) incluiu o curso de Engenharia de Software nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais da área de Computação, aprovadas pelo CNE em 2012 (MEC, 2012) e homologadas 
pelo Ministro da Educação em 2016 (MEC, 2016). 

Possivelmente, a área de Engenharia de Software é uma das áreas mais avançadas no país, sendo 
que o I Simpósio de Engenharia de Software (SBES) ocorreu em 1987. Devido o enorme crescimento da 
área, em 2010 foi criado o Congresso Brasileiro de Software (CBSoft), mantido o SBES como um dos 
eventos principais. 

Os cursos de Engenharia de Software no Brasil são bastante recentes. Os primeiros surgiram no 
final da primeira década deste milênio: na UNB (Gama), em 2008; na UFG (Goiânia) e na UFC (Quixadá) 
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em 2009; e na UFRN (Natal), UNIPAMPA (Alegrete) e UFAM (Itacoatiara), em 2010; totalizando 6 cursos. 
Em 2011, iniciou o curso da FESURV, atualmente UNiRV, em Rio Verde, GO.  A partir de 2013, vários 
novos cursos iniciaram. Naquele ano, o primeiro a ser reconhecido foi o da UFRN. 

Em julho de 2016, pelo eMEC (MEC, 2017), havia 29 cursos em atividade, sendo 28 na 
modalidade presencial e apenas um deles oferecido também na modalidade à Distância. 

O número de vagas anuais é bastante variado, tendo cursos com apenas 35 vagas e outros com até 
240 vagas. No único curso à distância são 1.500 vagas. 

Há cursos em todas as regiões do Brasil, mas não ainda em todos os estados. Interessante notar 
que nos estados mais populosos, o número de cursos ainda não é expressivo.  

  

 

IV.3. Os benefícios do curso para a Sociedade 
De acordo com as DCNs: 

Todo usuário interage (via mouse, microfone, teclado, câmera, tela sensível, etc.) com o 
software e este, por sua vez, interage com o hardware dos computadores. O software 
desempenha um papel central em quase todos os aspectos da vida cotidiana, no governo, 
bancos e finanças, educação, transporte, entretenimento, medicina, agricultura, indústria e 
direito, entre outros. Softwares, inclusive, mantêm funcionando os vários serviços 
eletrônicos e programas sociais de larga escala dos governos, o fornecimento de energia 
elétrica, as redes de telecomunicações, os serviços de transporte aéreo, os caixas 
eletrônicos dos bancos, os cartões de crédito, as bolsas de valores e mercadorias, e muito 
mais. Os produtos de software têm ajudado a sociedade quanto à eficiência e à 
produtividade. Eles permitem solucionar problemas de forma mais eficaz e fornecem um 
ambiente muitas vezes, mais seguro, mais flexível e mais aberto. Os produtos de software 
estão entre os mais complexos dos sistemas artificiais, e software, por sua própria natureza, 
tem ainda propriedades essenciais intrínsecas (por exemplo, a complexidade, a 
invisibilidade e a mutabilidade), que não são fáceis de serem dominadas. 

Neste contexto, o curso de Bacharelado em Engenharia de Software visa à formação de 
profissionais qualificados para a construção de software de qualidade para a Sociedade. 

 

IV.4. Aspectos relacionados com a formação de um profissional em Engenharia de 
Software 

Conforme o artigo 4o das Diretrizes Curriculares Nacionais, no parágrafo 3o os profissionais de 
computação precisam de uma formação sólida nas áreas de conhecimento de Computação, Matemática e 
em Processos de Produção. A formação em Computação requer conhecimentos teóricos, conhecimentos e 
práticas de técnicas para computação (análise, modelagem, programação, verificação e outras) e 
conhecimentos das tecnologias utilizadas para implementação e implantação de software. 

A fundamentação matemática é essencial para que o engenheiro de software possa usar 
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conhecimentos que permite entender o que pode ser computável e analisar a complexidade dos algoritmos 
usados em um software. Além disso, na solução de problemas algorítmicos complexos é muitas vezes 
necessário o uso de modelos matemáticos. 

Os conhecimentos de processos de produção são baseados nas experiências de outras áreas 
particularmente em Engenharia de Sistemas e Engenharia de Produção que foram combinadas com as 
metodologias já bem-sucedidas da Engenharia de Software. 

Os eixos de formação, que são descritos na Seção IV.6, destacam cada um destes aspectos de 
formação em termos de competências e habilidades.                                                                          

  

IV.5. Perfil do egresso 
         De acordo com as DCN, espera-se egressos dos cursos de Engenharia de Software que: 

I.  possuam sólida formação em Ciência da Computação, Matemática e Produção, visando a 
criação de sistemas de software de alta qualidade de maneira sistemática, controlada, eficaz 
e eficiente que levem em consideração questões éticas, sociais, legais e econômicas; 

II.  sejam capazes de criar soluções, individualmente ou em equipe, para problemas complexos 
caracterizados por relações entre domínios de conhecimento e de aplicação; 

III.  sejam capazes de agir de forma reflexiva na construção de software, compreendendo o seu 
impacto direto ou indireto sobre as pessoas e a sociedade; 

IV.  entendam o contexto social no qual a construção de Software é praticada, bem como os efeitos 
dos projetos de software na sociedade; 

V.  compreendam os aspectos econômicos e financeiros, associados a novos produtos e 
organizações; 

VI.  reconheçam o caráter fundamental da inovação e da criatividade e compreendam as 
perspectivas de negócios e oportunidades relevantes. 

 

IV.5.1 Habilidades e competências 

De acordo com as DCN, espera-se dos egressos dos cursos da área Computação tenham as seguintes 
habilidades e competências comuns: 

I.        identificar problemas que tenham solução algorítmica;  

II.      conhecer os limites da computação;  

III.    resolver problemas usando ambientes de programação;  

IV.    tomar decisões e inovar, com base no conhecimento do funcionamento e das características 
técnicas de hardware e da infraestrutura de software dos sistemas de computação consciente 
dos aspectos éticos, legais e dos impactos ambientais decorrentes; 

V.      compreender e explicar as dimensões quantitativas de um problema; 

VI.    gerir a sua própria aprendizagem e desenvolvimento, incluindo a gestão de tempo e 
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competências organizacionais; 

VII.     preparar e apresentar seus trabalhos e problemas técnicos e suas soluções para audiências 
diversas, em formatos apropriados (oral e escrito); de trabalho; 

VIII.   avaliar criticamente projetos de sistemas de computação;  

IX. adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos ambientes 

X.     ler textos técnicos na língua inglesa; 

XI. empreender e exercer liderança, coordenação e supervisão na sua área de atuação 
profissional; 

XII.  ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender os benefícios que este pode produzir. 

  

De acordo com as DCNs, espera-se dos egressos dos cursos de Engenharia de Software tenham as 
seguintes habilidades e competências específicas: 

I.       investigar, compreender e estruturar as características de domínios de aplicação em diversos 
contextos que levem em consideração questões éticas, sociais, legais e econômicas, 
individualmente e/ou em equipe; 

II.      compreender e aplicar processos, técnicas e procedimentos de construção, evolução e 
avaliação de software; 

III.    analisar e selecionar tecnologias adequadas para a construção de software;   

IV.    conhecer os direitos e propriedades intelectuais inerentes à produção e utilização de 
software; 

V.      avaliar a qualidade de sistemas de software;   

VI.    integrar sistemas de software;   

VII.  gerenciar projetos de software conciliando objetivos conflitantes, com limitações de custos, 
tempo e com análise de riscos; 

VIII.   aplicar adequadamente normas técnicas;   

IX. qualificar e quantificar seu trabalho baseado em experiências e experimentos;   

X.     exercer múltiplas atividades relacionadas a software como: desenvolvimento, evolução, 
consultoria, negociação, ensino e pesquisa;  

XI. conceber, aplicar e validar princípios, padrões e boas práticas no desenvolvimento de 
software;  

XII.   analisar e criar modelos relacionados ao desenvolvimento de software;  

XIII. identificar novas oportunidades de negócios e desenvolver soluções inovadoras; 

XIV.  identificar e analisar problemas avaliando as necessidades dos clientes, especificar os 
requisitos de software, projetar, desenvolver, implementar, verificar e documentar soluções 
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de software baseadas no conhecimento apropriado de teorias, modelos e técnicas. 

  

IV.6. Eixos de formação, competências e conteúdos 
Os eixos de formação previstos nestes Referenciais de Formação em Engenharia de Software são: 

1.  Fundamentos de Computação, Matemática e Produção  

2.  Empreendedorismo e Inovação 
3.  Habilidades e Práticas Profissionais Complementares 
4.  Gerenciamento e Processo de Software 

5.  Requisitos, Análise e Design de Software 
6.  Construção e Teste de Software 

7.  Qualidade de Software 
Para o detalhamento dos refinamentos de competências, foi utilizada uma terminologia para evitar 

ambiguidade dos termos. Essa terminologia tem origem na taxonomia utilizada no Curriculum Guidelines 
for Undergraduate Degree Programs in Software Engineering da ACM/IEEE (ACM/IEEE, 2014), que 
consiste em conhecimento, entendimento e aplicação. 

A seguir, cada um dos termos utilizados é especificado: 

• Conhecer: lembrar do material previamente ensinado. Testa a observação e recuperação da 
informação, isto é, “trazer à mente a informação apropriada”. 

• Entender: compreender a informação e o significado do material apresentado. Por exemplo, ser 
capaz de traduzir o conhecimento a um novo contexto, interpretar fatos, comparar, contrastar, 
ordenar, agrupar, inferir causas, predizer consequências, etc. 

• Aplicar: usar o material aprendido em situações novas e concretas. Por exemplo, usando 
informação métodos, conceitos, teorias para resolver problemas que requerem as habilidades e 
conhecimento apresentados. 

No trabalho realizado, “Aplicar” engloba “Entender” que por sua vez engloba “Conhecer”. 

Os conteúdos foram identificados a partir do trabalho da comunidade de Engenharia de Software 
do Brasil (Nunes et al., 2016) e complementados com referências adicionais como o SWEBOK (IEEE, 
2014) e SWECOM (IEEE, 2014a). 
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1. EIXO DE FORMAÇÃO: FUNDAMENTOS DA COMPUTAÇÃO, MATEMÁTICA E 
PRODUÇÃO 

Competências gerais esperadas para o eixo: Resolver problemas que tenham solução algorítmica, 
entendendo os limites da computação; conhecer algumas dimensões quantitativas de problemas; entender 
os fundamentos de várias infraestruturas de softwares; otimizar processos e produtos considerando aspectos 
econômicos e de qualidade; e também devem entender softwares como sistemas, e as metodologias de 
engenharia de sistemas. 

Competências derivadas Classificação  Conteúdos 

C.1.1. Resolver problemas que tenham 
solução algorítmica 

Aplicar 

 
 

 
 

 
 

 

Algoritmos 

Programação 

Lógica Matemática 

Matemática Discreta 

Teoria dos Grafos 

Metodologia Científica 

Estruturas de Dados 

C.1.2. Conhecer os limites da computação Entender 

 
 

Teoria da Computação 

Complexidade de Algoritmos 

C.1.3. Conhecer dimensões quantitativas de 
problemas 

Conhecer 

 
 
 

Matemática Discreta 

Métodos Quantitativos em Computação 

Probabilidade e Estatística 

C.1.4. Entender os fundamentos de várias 
infraestruturas de softwares 

Entender 
 

 

Organização e Arquitetura de 
Computadores 

Bancos de Dados 
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 Sistemas Operacionais 

Redes de Computadores 

C.1.5. Otimizar processos e produtos 
considerando aspectos econômicos e de 
qualidade 

Entender 

 
 

 
 
 

Engenharia Econômica 

Engenharia de Produto 

Pesquisa Operacional e Otimização 

Tomada de Decisão 

Confiabilidade de Processos, Produtos e 
Serviços 

C.1.6. Entender softwares como sistemas, 
compostos por outros sistemas e parte de 
sistemas mais amplos 

Entender 

 
 

 

Teoria Geral dos Sistemas 

Pensamento Sistêmico 

Sistemas Complexos e Sistemas de 
Sistemas 

C.1.7. Entender engenharia de sistemas Entender 
 

 
 

Fundamentos da Engenharia de Sistemas 

Modelagem e otimização de sistemas 

Validação de Projetos em Engenharia de 
Sistemas 
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2. EIXO DE FORMAÇÃO: EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

Competência geral esperada para o eixo: Empreender de forma inovadora, seja dentro de organizações 
ou criando novas empresas. 

Competências derivadas Classificação  Conteúdos 

C.2.1. Identificar oportunidades de 
negócio 

Entender Empreendedorismo 

C.2.2. Criar modelos de negócios, 
transformando ideias em produtos ou 
serviços 

Aplicar 

 
 
 

Empreendedorismo 

Análise e modelos de negócio 

Frameworks para construção de 
modelos de negócio 

C.2.3. Planejar empreendimentos 
inovadores 

Aplicar 
 
 

Empreendedorismo 

Planejamento de negócios 

C.2.4. Captar recursos para 
empreendimentos inovadores 

Entender 
 

 

Empreendedorismo 

Captação de Recursos 

C.2.5. Gerir pequenas empresas 
inovadoras 

Entender 
 

 
 

Empreendedorismo 

Administração de Pequenas Empresas 

Marketing 
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3. EIXO DE FORMAÇÃO: HABILIDADES E PRÁTICAS PROFISSIONAIS 
COMPLEMENTARES  

Competência geral esperada para o eixo: Conhecer os direitos e deveres de sua área de atuação, os 
melhores métodos de ensino, pesquisa e consultoria, saber trabalhar cooperativamente, além de negociar e 
se comunicar de forma eficaz, inclusive na língua inglesa. 

Competências derivadas Classificação  Conteúdos 

C.3.1. Conhecer os direitos e deveres 
dos criadores, comercializadores, 
compradores e usuários de software. 

Conhecer 
 

 
 

 
 

Noções básicas de Direito 

Direito autoral 

Registro de software 

Propriedade intelectual 

Leis, acórdãos e instruções 
normativas sobre Engenharia de 
Software 

C.3.2. Aplicar métodos de pesquisa em 
Engenharia de Software 

Aplicar 

 
 

 
 
 

Conhecimento científico 

Método científico e experimental 

Métodos de pesquisa e 
experimentação em Engenharia de 
Software 

Estudos primários e secundários 

Protocolos de pesquisa 

C.3.3. Entender procedimentos de 
análise, interpretação e apresentação de 
resultados de estudos experimentais em 
Engenharia de Software 

Entender 
 

 
 

Estatísticas descritivas 

Teste de hipóteses 

Análise qualitativa 
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 Relato de estudos experimentais de 
Engenharia de Software 

C.3.4. Aplicar técnicas de comunicação 
para Engenharia de Software 

Aplicar Técnicas de comunicação 

C.3.5. Entender técnicas de treinamento 
em Engenharia de Software 

Entender Técnicas de treinamento 

C.3.6. Conhecer métodos de consultoria 
em Engenharia de Software 

Conhecer Técnicas de consultorias 

C.3.7. Conhecer técnicas de negociação 
para Engenharia de Software 

Conhecer Técnicas de negociação 

C.3.8. Saber se comunicar em Inglês Aplicar Língua inglesa 

  
 

4. EIXO DE FORMAÇÃO: GERENCIAMENTO E PROCESSO DE SOFTWARE 

Competências gerais esperadas para o eixo: Entender, aplicar, criar e melhorar processos envolvidos no 
desenvolvimento de software, tais como: requisitos, projeto, construção, teste, configuração e qualidade. 
Estes profissionais também devem ser capazes de gerenciar (planejar, coordenar, medir, monitorar, 
controlar e relatar) projetos de software, considerando as suas várias dimensões e restrições, que entreguem 
produtos de software de forma eficaz e eficiente às partes interessadas. 

Competências derivadas Classificação  Conteúdos 

C.4.1. Conhecer os fundamentos da 
teoria de processos 

Conhecer Teoria Geral de Processos 
(modelagem, especificação, análise e 
controle, adaptação) 

C.4.2. Aplicar processos de construção 
de software 

Aplicar Conceito de processo de software 

 
 

Modelos de processo de software 
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Representação de processo de 
software 

C.4.3. Aplicar técnicas e procedimentos 
de manutenção e evolução de software 

Aplicar Refatoração 

 
 

Engenharia reversa 

 
 

Reengenharia 

 
 

Análise de impacto 

 
 

Manutenção 

 
 

Depuração 

C.4.4. Realizar o gerenciamento de 
projetos de software 

Aplicar Conceitos básicos de gestão de 
projetos 

 
 

Alinhamento da TI com o negócio 

 
 

Formas de gestão 

 
 

Gerenciamento de escopo, tempo, 
custo, qualidade, comunicação, 
riscos, pessoas, aquisição, integração, 
partes interessadas e valor de negócio 

 
 

Métricas de produto e de projeto 

C.4.5. Aplicar técnicas, ferramentas e 
práticas para gerenciamento do processo 
da produção, aquisição e evolução de 
um software 

Aplicar Gerenciamento do ciclo de vida de 
produção 

 
 

Gerenciamento do fluxo de trabalho 
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Engenharia de produto 

 
 

Modelos de ciclo de vida: história e 
perspectivas 

 
 

Artefatos de software, papéis, 
métricas de processo de software 

C.4.6. Entender as estratégias de 
operações de softwares 

Entender Cadeia de Valor 

 
 

Tomada de Decisão 

 
 

Alinhamento entre a estratégia de TI e 
estratégia de negócios 

C.4.7. Entender a estrutura dos 
processos de produção aplicados a 
software 

Entender Competências competitivas 

 
 

Estrutura do processo de bens 
(manufatura) e serviços (produtos de 
software) 

C.4.8. Aplicar os conhecimentos 
adquiridos para o desenvolvimento e 
evolução de software 

Aplicar Práticas de laboratório no 
desenvolvimento e evolução de 
software 

C.4.9. Revisar o processo geral de 
Engenharia de Software de forma a 
garantir segurança 

Aplicar Segurança do processo de Engenharia 
de Software 
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5. EIXO DE FORMAÇÃO: REQUISITOS, ANÁLISE E DESIGN DE SOFTWARE 

Competências gerais esperadas para o eixo: Realizar a elicitação, análise, especificação e validação de 
requisitos de software; gerenciar os requisitos durante o ciclo de vida do software; definir o projeto (design) 
arquitetônico e detalhado de um software para a sua construção. 

Competências derivadas Classificação  Conteúdos 

C.5.1. Conhecer e analisar as 
características de domínios de aplicação 
em diversos contextos 

Conhecer Técnicas de ideação 

Modelagem de processos de negócio 

C.5.2. Aplicar técnicas de estruturação 
das características de domínios de 
aplicação em diversos contextos 

Aplicar Técnicas de especificação 

 
 

Modelagem 

 
 

Verificação 

 
 

Validação 

 
 

Gerência de requisitos 

C.5.3. Aplicar técnicas e procedimentos 
de especificação de requisitos 

Aplicar Técnicas de elicitação de requisitos 

 
 

Técnicas de especificação, 
modelagem, verificação, validação e 
gerência de requisitos 

C.5.4. Aplicar técnicas de modelagem 
de software 

Aplicar Modelos estáticos 

 
 

Modelos funcionais 

 
 

Modelos dinâmicos 
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Modelos formais 

C.5.5. Aplicar técnicas de análise de 
modelos de software 

Aplicar Técnicas de análise de correção, de 
completitude, de consistência interna 
e entre modelos, de rastreabilidade 
entre modelos, de redundância, de 
ambiguidade. 

C.5.6. Aplicar técnicas para identificar e 
analisar problemas avaliando as 
necessidades dos clientes 

Aplicar Técnicas de elicitação de requisitos 

C.5.7. Aplicar métodos e técnicas para 
design de software 

Aplicar Métodos e técnicas de especificação, 
modelagem, e análise de arquiteturas 
de software 

Normas, linguagens e ferramentas de 
arquitetura de Software. 

Métodos e técnicas de especificação e 
modelagem da interação com 
usuários 

C.5.8. Aplicar teorias, modelos e 
técnicas para projetar, desenvolver, 
implementar e documentar soluções de 
software 

Aplicar Modelos de processo de software 

 
 

Aplicação de padrões em Engenharia 
de Software 

 
 

Projeto (design) de software 

 
 

Refatoração 

 
 

Reutilização de software 

 
 

Técnicas de verificação e análise 
estática e dinâmica de artefatos de 
software 

 
 

Depuração 
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Manutenção 

C.5.9. Especificar as políticas e 
objetivos de segurança nos requisitos de 
software 

Aplicar Segurança em requisitos de software 

 
6. EIXO DE FORMAÇÃO: CONSTRUÇÃO E TESTE DE SOFTWARE 

Competências gerais esperadas para o eixo: Construir (criar, reusar e/ou integrar) software considerando 
o projeto (design) e o uso de tecnologias e ambientes de desenvolvimento de software. O profissional de 
Engenharia de Software também deve ser capaz de realizar a avaliação (teste) do produto de software 
construído. 

Competências derivadas Classificação  Conteúdos 

C.6.1. Aplicar técnicas e procedimentos 
de desenvolvimento de software 

Aplicar 

 
 

 
 

 
 

 
 

Princípios de projeto (design) 

Projeto (design) de arquitetura de 
software 

Padrões 

Reutilização de software 

Projeto (design) detalhado 

Projeto (design) de dados 

Projeto (design) de interface com 
usuários 

Projeto (design) de interface com 
outros sistemas 

C.6.2. Aplicar técnicas e procedimentos 
de validação e verificação (estáticos e 
dinâmicos) 

Aplicar 

 
 

Técnicas de revisão e análise estática 
de artefatos de software 

Técnicas de revisão e análise 
dinâmica de artefatos de software 
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C.6.3. Definir o ambiente de construção 
de software 

Aplicar 
 
 

Ferramentas e frameworks de 
desenvolvimento de software 

Ferramentas e frameworks de 
gerenciamento de configuração de 
software 

C.6.4. Aplicar tecnologias a serem 
utilizadas no produto de software 

Aplicar 
 
 

Técnicas de programação 

Paradigmas de programação 

C.6.5. Aplicar técnicas de integração de 
partes de um sistema 

Aplicar 

 
 

Ambientes de integração 

Ferramentas de build 

C.6.6. Aplicar técnicas de integração de 
sistemas heterogêneos 

Aplicar 
 

 
 

 
 

Interoperabilidade de sistemas 

Wrappers 

Software como serviço 

Sistemas de sistemas 

Ecossistemas/plataformas (APIs) 

C.6.7. Aplicar os princípios, padrões e 
boas práticas de desenvolvimento de 
software 

Aplicar 

 
 

 
 

Princípios de Engenharia de Software 

Aplicação de padrões em Engenharia 
de Software 

Melhoria contínua 

Aplicação de gestão de conhecimento 

C.6.8. Conceber e validar os princípios, 
padrões e boas práticas de 
desenvolvimento de software 

Aplicar 

 
 

Método científico e experimental 

Métodos quantitativos, qualitativos e 
mistos de pesquisa 
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Teste de hipóteses 

Melhoria contínua 

Aplicação de gestão de conhecimento 

C.6.9. Aplicar teorias, modelos e 
técnicas para verificar soluções de 
software 

Aplicar 

 
 

Técnicas de verificação e análise 
estática de artefatos de software 

Técnicas de análise dinâmica de 
artefatos de software 

C.6.10. Programar preventivamente 
segurança dentro do software 

Aplicar Técnicas de programação segura 

  
 

7. EIXO DE FORMAÇÃO: QUALIDADE DE SOFTWARE 

Competência geral esperada para o eixo: Produzir software de alta qualidade que estejam em 
conformidade com seus requisitos e satisfaça as necessidades do usuário. A obtenção da qualidade de 
software envolve modelos e técnicas de qualidade de produto e de processo de software. 

Competências derivadas Classificação  Conteúdos 

C.7.1. Entender quais são os atributos 
de qualidade do produto de software e 
sua utilidade 

Entender Atributos de qualidade de produto de 
software 

C.7.2. Aplicar mecanismos de medição 
da qualidade do produto de software 

Aplicar 

 
 

Métricas de produto de software 

Técnicas de avaliação de produto 

C.7.3. Aplicar técnicas e procedimentos 
de validação e verificação (estáticos e 
dinâmicos) 

Aplicar Técnicas de revisão e análise estática 
de artefatos de software 
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C.7.4. Entender as normas e modelos de 
qualidade de produto e processo de 
software 

Entender 
 

 
 

Modelos e normas de qualidade de 
produto (nacionais e internacionais) 

Modelos e normas de qualidade de 
processo (nacionais e internacionais) 

Normatização e certificações de 
qualidade 

C.7.5. Aplicar conceitos de qualidade de 
processo para a definição de um 
processo de software 

Aplicar 

 
 

Modelos e normas de qualidade de 
processo (nacionais e internacionais) 

Métricas de processo 

C.7.6. Detectar preventivamente falhas 
de software em sistemas críticos 

Aplicar Teste de software 

 

IV.7. Relação com as Diretrizes Curriculares Nacionais 
  

Relação de competências dos referenciais de formação com as competências 
descritas nas DCNs 

Competências e habilidades gerais dos egressos dos Cursos de 
Bacharelado e Licenciatura 

Competências dos Referenciais de 
Formação 

1. Identificar problemas que tenham solução algorítmica C.1.1 

2. Conhecer os limites da computação C.1.2 

3. Resolver problemas usando ambientes de programação Eixo 6 
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4. Tomar decisões e inovar, com base no conhecimento do 
funcionamento e das características técnicas de hardware e da 
infraestrutura de software dos sistemas de computação 
consciente dos aspectos éticos, legais e dos impactos 
ambientais decorrentes 

C.1.4, C.1.7, C.3.1 

5. Compreender e explicar as dimensões quantitativas de um 
problema 

C.1.3 

6. Gerir a sua própria aprendizagem e desenvolvimento, 
incluindo a gestão de tempo e competências organizacionais 

Eixo 3 

7. Preparar e apresentar seus trabalhos e problemas técnicos e 
suas soluções para audiências diversas, em formatos 
apropriados (oral e escrito) 

C.3.3, C.3.4 

8. Avaliar criticamente projetos de sistemas de computação C.1.6 

9. Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos 
novos ambientes de trabalho 

Eixo 3 

10. Ler textos técnicos na língua inglesa C.3.8 

11. Empreender e exercer liderança, coordenação e supervisão 
na sua área de atuação profissional 

C.2.1, C.2.2, C2.3, C.2.4, C.2.5 

12. Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender a 
força que dele pode ser derivada 

Eixo 3 

Competências e habilidades dos egressos dos Cursos de 
Bacharelado em Engenharia de Software 

Competências dos Referenciais de 
Formação 

1. Investigar, compreender e estruturar as características de 
domínios de aplicação em diversos contextos que levem em 
consideração questões éticas, sociais, legais e econômicas, 
individualmente e/ou em equipe. 

C.1.5, C.5.1, C.5.2 
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2. Compreender e aplicar processos, técnicas e procedimentos 
de construção, evolução e avaliação de software. 

C.4.1, C.4.2, C.4.3, C.4.9, C.5.3, 
C.6.1, C.6.2 

3. Analisar e selecionar tecnologias adequadas para a 
construção de software. 

C.6.3, C.6.4 

4. Conhecer os direitos e propriedades intelectuais inerentes à 
produção e utilização de software. 

C.3.1 

5. Avaliar a qualidade de sistemas de software. C.7.1, C.7.2, C.7.3, C.7.6 

6. Integrar sistemas de software. C.6.5, C.6.6 

7. Gerenciar projetos de software conciliando objetivos 
conflitantes, com limitações de custos, tempo e com análise de 
riscos. 

C.1.5, C.1.6, C.4.4, C.4.5, C.4.6, 
C.4.7 

8. Aplicar adequadamente normas técnicas. C.7.4, C.7.5 

9. Qualificar e quantificar seu trabalho baseado em 
experiências e experimentos. 

C.3.2, C.3.3 

10. Exercer múltiplas atividades relacionadas a software como: 
desenvolvimento, evolução, consultoria, negociação, ensino e 
pesquisa. 

C.3.4, C.3.5, C.3.6, C.3.7, C.4.8 

11. Conceber, aplicar e validar princípios, padrões e boas 
práticas no desenvolvimento de software. 

C.6.7, C.6.8 

12. Analisar e criar modelos relacionados ao desenvolvimento 
de software. 

C.5.4, C.5.5 

13. Identificar novas oportunidades de negócios e desenvolver 
soluções inovadoras. 

C.2.1, C.2.2, C2.3, C.2.4, C.2.5 
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14. Identificar e analisar problemas avaliando as necessidades 
dos clientes, especificar os requisitos de software, projetar, 
desenvolver, implementar, verificar e documentar soluções de 
software baseadas no conhecimento apropriado de teorias, 
modelos e técnicas. 

C.5.6, C.5.7, C.5.8, C.5.9, C.6.9 

 

IV.8. Estágios, TCC e atividades complementares 
Conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais da área de Computação, as 

Instituições de Educação Superior devem estabelecer a obrigatoriedade ou não do Estágio Supervisionado 
e do Trabalho de Conclusão de Curso e a definição dos respectivos regulamentos. 

Os cursos de Engenharia de Software são orientados para que os egressos realizem atividades de 
processos e, portanto, é fortemente recomendado que os alunos realizem estágios e conheçam, previamente, 
o ambiente onde são desenvolvidas as atividades de trabalho para as quais eles estão sendo preparados, 
como forma de iniciação à profissionalização. Empresas que desenvolvem software com uso de processos 
consistentes e padronizados são ambientes favoráveis para a realização de estágios. 

Os cursos poderão prever a realização de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), recomendando-
se que tais trabalhos sejam apresentados oralmente para sua avaliação. Os Trabalhos de Conclusão de Curso 
podem ser substituídos pelo desenvolvimento de projetos integradores ao longo do curso. Em todos os 
casos, os trabalhos devem promover a aplicação dos conhecimentos adquiridos (no estado da arte), podendo 
tanto ter um direcionamento para a pesquisa, quanto para a aplicação no mercado de trabalho. 

Além das atividades complementares indicadas no parágrafo único do Art. 9º das DCNs da área 
de Computação, as instituições poderão indicar outras que também possibilitem o desenvolvimento das 
competências do perfil do egresso, tais como preparações para certificações profissionais na área de 
software. 

  

IV.9. Metodologia de ensino 
O processo de ensino-aprendizagem de certas competências em Engenharia de Software apresenta 

notoriamente alguns problemas. Um deles é a dificuldade que muitos alunos têm em aprender a programar. 
Um outro é a dificuldade em motivar os alunos a estudar e aplicar processos e métodos, como 
documentação, testes, estimativa, modelagem e outras. Além disso, os recursos de pesquisa e aprendizado 
que os alunos possuem atualmente por meio da Internet requerem novas metodologias de ensino-
aprendizagem que estimulem mais os alunos, com alternativas à sala de aula comum com exposição de 
conteúdos. 

Neste cenário, é prioritário que a coordenação do curso priorize a adoção das melhores práticas 
pedagógicas. Dentre elas destaca-se as do aprendizado centrado no aluno, do aprendizado interdisciplinar, 
e do aprendizado pela reflexão sobre a prática. Exemplos relevantes são o aprendizado baseado em projetos 
(com clientes reais ou não), o aprendizado baseado em problemas, o aprendizado baseado em competências, 
a aprendizagem experiencial (e.g. agências experimentais, fábricas de software), e o método de estudo de 
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casos, entre outras abordagens ativas e práticas. 

Em especial, é necessária atenção com as metodologias de aprendizado das competências menos 
conceituais e mais comportamentais ou socioemocionais, tais como as de comunicação, negociação, 
trabalho cooperativo, relacionamento com stakeholders, consultoria, gerência, liderança, entre outras. 

  

IV.10. Requisitos legais 
        Na construção do projeto pedagógico do curso, deve-se atentar para a abrangência de aspectos 

legais, tais como: 

• Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena, nos termos da Lei Nº 
9.394/96, com a redação dada pelas Leis Nº 10.639/2003 e N° 11.645/2008, e da resolução 
CNE/CP N° 1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP Nº 3/2004. 

• Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, conforme disposto no Parecer 
CNE/CP N° 8, de 06/03/2012, que originou a Resolução CNE/CP N° 1, de 30/05/2012. 

• Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, conforme disposto 
na Lei N° 12.764, de 27 de dezembro de 2012. 

• Carga horária mínima, em horas – para Bacharelados e Licenciaturas. Resolução 
CNE/CES N° 02/2007 (Graduação, Bacharelado, Presencial). Resolução CNE/CES N° 04/2009 
(Área de Saúde, Bacharelado, Presencial). (Licenciaturas). 

• Tempo de integralização: Resolução CNE/CES N° 02/2007 (Graduação, Bacharelado, 
Presencial). Resolução CNE/CES N° 04/2009 (Área de Saúde, Bacharelado, Presencial). 

• Disciplina de Libras, (Dec. N° 5.626/2005). 
• Prevalência de avaliação presencial para EaD, (Dec. N° 5.622/2005, Art. 4°, inciso II, § 2°). 
• Políticas de educação ambiental, (Lei Nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 

25 de junho de 2002). 
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Capítulo 

V 
 

Licenciatura em Computação 
Ecivaldo de Souza Matos, Adão Caron Cambraia, André Souza Lemos, Ayla Débora D. de Souza Rebouças, Marcia 
Elena J. Kniphoff da Cruz e Taciana Pontual da Rocha Falcão 

Resumo 
 Este documento apresenta os referenciais de formação na área de Computação para os cursos de 
Licenciatura em Computação no Brasil, elaborados pela Sociedade Brasileira de Computação, com base 
nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos da área de Computação, homologadas pela Portaria 
CNE/CES nº. 05 de 16/11/2016.  
 

V.1. Apresentação 
 Este documento é resultado do trabalho de integrantes da Sociedade Brasileira de Computação de 
diversas instituições brasileiras de ensino superior, conduzido pela sua Comissão de Educação. Em 
particular, busca-se oferecer um referencial de orientação para a concepção de currículos de curso de 
Licenciatura em Computação (LC) adequados às atuais DCN (Brasil, 2016) e para a adequação de cursos 
existentes às novas exigências dessas diretrizes. 

 Este documento utilizou como base as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de 
graduação em Computação (Brasil, 2016). Em diversas reuniões em grupo refletiu-se sobre as competências 
e conteúdos apresentados no Parecer CNE/CES nº 136/2012 de 09 de março de 2012 pela Câmara de 
Educação Superior (CES) do Conselho Nacional de Educação (CNE) que aprovou as Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCN) para Cursos de Graduação em Computação, homologado pela Portaria Nº 
05 de 16/11/2016. Buscou-se também refletir sobre o que a sociedade espera do profissional licenciado em 
Computação e sobre formas de estruturar a formação desse profissional.  
 Dessa forma surgiram os Referenciais de Formação para Licenciatura em Computação (RF-LC), 
apresentados neste documento, que ilustram eixos de formação, competências e conteúdos que ajudarão a 
desenvolver o perfil desejado. O conjunto de conteúdos apresentados deve servir como orientação, e é 
importante que seja ajustado às características locais de cada instituição, garantindo, porém, que as 
competências previstas para os egressos possam ser alcançadas. O nível de profundidade com que cada 
conteúdo será abordado também deve ser uma escolha de cada curso, mas considerando sempre as 
competências esperadas aos profissionais que serão formados. 
 Este documento está organizado em dez seções, incluindo esta apresentação. Na Seção V.2 é 
apresentado um breve histórico da elaboração dos currículos de referência para os cursos de Licenciatura 
em Computação. A Seção V.3 caracteriza os benefícios que cursos de Licenciatura em Computação 
oferecem para a sociedade. O perfil do egresso é apresentado na Seção V.4, indicando competências gerais 
esperadas para os egressos dos cursos de Licenciatura em Computação. Na Seção V.5 são apresentados os 
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eixos de formação, competências e conteúdos que compõem os referenciais de formação para cursos de 
Licenciatura em Computação. Na Seção V.6 são apresentadas as relações das competências descritas nos 
referenciais de formação com as determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais. Considerações sobre 
a realização de estágios, atividades complementares e trabalhos de conclusão de curso são apresentadas na 
Seção V.7. A Seção V.8 discorre sobre metodologias de ensino. A Seção V.9 apresenta requisitos legais 
previstos para cursos de Licenciatura em Computação. Por fim, a Seção V.10 encerra o documento com 
agradecimentos, seguida das referências bibliográficas. 
 

V.2. Breve histórico do curso 
 No Brasil, as primeiras iniciativas de que se tem notícia para desenvolvimento de uma cultura 
tecnológica na Educação Básica datam do início da década de 1980. Uma dessas iniciativas, marcando esse 
período, foram as experiências com a utilização da linguagem LOGO. Com vistas a potencializar atividades 
de programação na Educação Básica foi publicado no Brasil em 1985 o livro LOGO: computadores e 
educação, de autoria do pesquisador Seymour Papert. Nesse livro, Papert coloca o aluno como protagonista 
do seu processo de aprendizagem. Segundo Papert (1985), ao “ensinar o computador a pensar”, a criança 
embarca numa exploração sobre a maneira como ela própria pensa. Pensar sobre modos de pensar faz a 
criança tornar-se um epistemólogo, desenvolvendo o pensamento/raciocínio computacional.  

Na década de 1990, algumas escolas iniciaram a implantação de laboratórios de informática. Em 
1997, foi lançado o PROINFO1 (Programa Nacional de Tecnologia Educacional), abarcando um conjunto 
de ações com o objetivo de promover o uso pedagógico da informática nas redes públicas de educação 
básica. O PROINFO proporcionou a ampliação da disponibilização de equipamentos nas escolas públicas 
por meio dos laboratórios de informática e do acesso à Internet.  

Com a ampliação da presença dos equipamentos tecnológicos na escola, aumentou a necessidade 
de a comunidade escolar pensar sobre o que fazer com esses equipamentos, como integrar tecnologias à 
educação e como capacitar seus docentes para uso intencionalmente pedagógico dessas tecnologia.  

A comunidade envolvida no desenvolvimento de uma cultura tecnológica na educação tem 
construído diversos espaços de discussão, que seguem duas direções interligadas. Uma primeira direção 
trata da integração das tecnologias aos processos de ensino, e de como essa integração gera transformações 
que alteram os modelos de sala de aula e da própria aprendizagem. Essa discussão tem ocorrido 
principalmente no contexto do Congresso Brasileiro de Informática na Educação (CBIE) da Sociedade 
Brasileira de Computação, que atualmente agrega o Simpósio Brasileiro de Informática na Educação 
(SBIE), o Workshop de Informática na Escola (WIE) e outros workshops e eventos relacionados.  

A outra direção aborda a educação em Computação (seja na educação básica regular ou profissional, 
no ensino superior ou corporativo), que está intimamente ligada ao uso das tecnologias, porém 
especificamente aplicado ao ensino de conceitos das diversas áreas da Computação. Ao longo dos anos, 
essa discussão passou a abranger mais fortemente o desenvolvimento do raciocínio/pensamento 
computacional na educação básica, como proposto por Papert nos anos 1980. O principal fórum de 
discussão dessa comunidade no Brasil tem sido o Workshop sobre Educação em Computação (WEI)2, 

                                                
1 http://portal.mec.gov.br/proinfo/proinfo  
2 Evento satélite do Congresso da Sociedade Brasileira de Computação (CSBC) 
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evento anual da SBC, com mais de 25 edições realizadas. Em 1995, foi realizado o painel “Informática no 
Ensino Fundamental” no III WEI (durante o XV Congresso da Sociedade Brasileira de Computação, 
ocorrido em Canela/RS), sob a coordenação do professor Dr. Daltro José Nunes (UFRGS). Nesse momento, 
as primeiras “sementes” para criação do curso de Licenciatura em Computação (LC) foram lançadas. 

O primeiro curso de Licenciatura em Computação foi criado no ano de 1997, na Universidade de 
Brasília (UnB). Tratava-se de um curso específico de licenciatura, com foco na Educação Básica e com 
perspectiva de romper com modelos de formação "3 + 1" calcados na racionalidade técnica, pelos quais se 
acreditava ser possível formar um professor para a Educação Básica por meio de complementação 
pedagógica (geralmente de um ano) ao final do bacharelado.  

A Licenciatura em Computação integrou as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) dos Cursos de 
Graduação em Computação da SBC com a criação do Currículo de Referência dos Cursos de Licenciatura 
em Computação no ano de 20023. Conforme a Portaria do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep) nº 239 de 04 de agosto de 20114, os discentes dos cursos de 
Licenciatura em Computação passaram a fazer uma prova específica do ENADE a partir de 2011. Essa foi 
uma conquista para esses cursos, uma vez que inicialmente esses estudantes tinham de realizar a mesma 
prova aplicada aos estudantes dos cursos de Bacharelado em Ciência da Computação. A partir de então, 
conteúdos pedagógicos passaram a fazer parte dessa avaliação. 

Conforme Lemos (2013) e estatísticas dos cursos de graduação em Computação da SBC (2014), 
desde a criação do primeiro curso de Licenciatura em Computação, o número de vagas ofertadas tem sofrido 
importantes variações, que podem ser classificados em três ondas: 1ª) período germinal (1997), marcado 
por iniciativas públicas estaduais; 2ª) em meados de 2000, protagonizada pelas IES privadas; 3ª) no período 
de 2010, marcada pela expansão das instituições públicas de ensino superior, principalmente os Institutos 
Federais. No levantamento realizado em 2014 pela SBC foram contabilizados 91 cursos de Licenciatura 
em Computação em atividade no Brasil (SBC, 2014). Esses cursos estão distribuídos em diferentes regiões 
do país. Cada região exige um perfil de curso diferente, de acordo com a cultura tecnológica presente (ou 
ausente) na localidade. 

Nos anos 2000, o propósito dos cursos de Licenciatura em Computação ganha nova força a partir 
do artigo de Jeannette M. Wing5 (Wing, 2006) sobre pensamento/raciocínio computacional, em que a 
pesquisadora discute como o conhecimento sobre os métodos e modelos da Computação podem ser úteis à 
formulação e resolução de problemas do cotidiano, sendo fundamental ao rol de habilidades do cidadão do 
século 21. Desde então, cresceram as pesquisas e iniciativas sobre o desenvolvimento do 
pensamento/raciocínio computacional na Educação e o importante papel do licenciado em Computação 
nesse contexto.  

Atualmente no Brasil, algumas dessas iniciativas são evidenciadas em escolas que possuem cultura 
tecnológica mais amadurecida, com aulas de robótica educacional, clubes de programação, criação de jogos 
digitais, simuladores e atividades interdisciplinares com  "computação desplugada" (Bell, Witten & 
Fellows, 2011). Assim, cada vez mais se intensifica o diálogo entre as discussões sobre uso de tecnologias 

                                                
3Acesso ao Currículo de Referência da LC no endereço: http://www.sbc.org.br/documentos-da-sbc/summary/131-curriculos-de-
referencia/763-curriculo-de-referencia-lic-versao-2002. 
4 Publicação no Diário Oficial de 05 de agosto de 2011, Seção 1, págs. 50, 51 e 52. 
5 Professora da Carnegie Mellon University. 
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nos processos de ensino e o ensino de Computação em si. 

Além dos contextos escolares da educação básica, com o desenvolvimento e apropriação das 
tecnologias digitais pelos atores sociais, a Educação a Distância (EaD) e as plataformas de e-learning 
tornaram-se tendência na educação acadêmica e corporativa, na tentativa de democratização do acesso à 
educação (Litwin, 2001), exigindo novos profissionais para o planejamento, criação, desenvolvimento e 
avaliação desses ambientes e cursos. A partir da Lei nº. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional) a EaD recebeu o status de modalidade integrada ao ensino, passando a ser pauta de discussões 
nas políticas públicas de educação. A amostra do CensoEAD.br de 2014 consultou 271 instituições que 
oferecem cursos e/ou serviços para EaD. Dessas, 86 instituições são públicas e 172 privadas. As matrículas 
somaram 519.839 nos cursos regulamentados totalmente a distância, 476.484 em cursos regulamentados 
semipresenciais ou disciplinas EaD de cursos presenciais e 2.872.383 em cursos livres, totalizando 
3.868.706 registros (ABED, 2016). Essa expansão exige a constituição de equipes interdisciplinares em 
que os integrantes tenham conhecimentos de Computação e Educação, como espera-se dos egressos dos 
cursos de Licenciatura em Computação. 

 

V.3. Benefícios do curso para a sociedade 
 Segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Computação 
(Resolução CNE/CES nº 05/2016) (Brasil, 2016), 

Os cursos de Licenciatura em Computação têm como objetivo principal preparar professores para 
formar cidadãos com competências e habilidades necessárias para conviver e, prosperar em um 
mundo cada vez mais tecnológico e global e que contribuam para promover o desenvolvimento 
econômico e social de nosso País. A introdução do pensamento computacional e algorítmico na 
educação básica fornece os recursos cognitivos necessários para a resolução de problemas, 
transversal a todas as áreas do conhecimento. As ferramentas de educação assistida por computador 
e os sistemas de educação à distância tornam a interação ensino-aprendizagem prazerosa, autônoma 
e efetiva, pois introduzem princípios e conceitos pedagógicos na interação humano-computador. 
Essas ferramentas são desenvolvidas com a participação de Licenciados em Computação. 
Genericamente, todo sistema computacional com funcionalidade pedagógica ou que necessita de 
assistência para seu uso, requer a participação dos Licenciados em Computação.  

Percebe-se no texto das DCN o lugar de destaque das tecnologias digitais no mundo contemporâneo 
e nos espaços educacionais, além da necessidade de desenvolver o pensamento/raciocínio computacional 
desde a educação básica na formação do cidadão.  

Quando as tecnologias digitais de informação e comunicação começaram a se popularizar na 
sociedade, houve uma tendência a crer que a simples inserção de computadores e Internet nas instituições 
de ensino de alguma forma revolucionária os processos educacionais. Atualmente, já se tem uma visão 
muito mais crítica e amadurecida, de que é preciso integrar o uso dessas ferramentas às abordagens 
pedagógicas, e que tal processo é complexo. Para conceber e realizar essa integração, é imprescindível a 
atuação de profissionais com formação específica, que reflitam, compreendam e planejem inovações 
educacionais que incluam os recursos tecnológicos contemporâneos.  

O curso de Licenciatura em Computação objetiva preparar esses profissionais para a sociedade. Eles 
poderão atuar em escolas, empresas ou noutras instituições principalmente de duas maneiras: a) como 
professores de Computação, ensinando desde informática básica (como noções de hardware, uso de 
aplicativos, dispositivos tecnológicos e da Internet) até aspectos relacionados ao pensamento/raciocínio 
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computacional, à robótica e ao desenvolvimento de algoritmos e software, que podem trazer diversos 
benefícios aos estudantes, como a melhoria de suas habilidades para resolver problemas dos mais diferentes 
tipos e para os mais diferentes contextos de suas vidas; ou b) como agentes integradores e promotores do 
uso da tecnologia na educação, trabalhando de maneira interdisciplinar na gestão e desenvolvimento de 
recursos de hardware e software utilizados para ensino e aprendizagem no âmbito da educação presencial 
ou a distância.  

Observa-se, ainda, que os egressos dos cursos de Licenciatura em Computação vêm também suprir 
uma outra demanda da sociedade, a de profissionais capazes de desenvolver recursos de tecnologias 
contemporâneas para apoiar a educação, podendo ser utilizados tanto em escolas, quanto em empresas, ou 
por qualquer pessoa interessada em aprender algo onde quer que esteja. Os profissionais que produzem 
esses recursos devem possuir conhecimentos técnico-científicos da Computação necessários para construí-
los dialeticamente, articulados aos conhecimentos pedagógicos oriundos de sua formação acadêmica 
(Matos, 2013). 

Considerando também a grande quantidade de tecnologias contemporâneas que precisam ser 
desenvolvidos e mantidos na sociedade e para os mais diversos fins, há demanda por profissionais que 
atuem como formadores em processos de capacitação corporativa e em cursos profissionalizantes. Neste 
contexto, os egressos dos cursos de Licenciatura em Computação apresentam um diferencial e poderão 
tornar a Computação mais acessível para uma maior gama de profissionais que cada vez mais precisam 
lidar com esses recursos. 

Em vários contextos, destaca-se a possibilidade da atuação do licenciado em Computação na 
modalidade de Educação a Distância (EaD). Além de poderem assumir os papéis de professores e tutores, 
esses profissionais podem também atuar nos diferentes contextos de produção e gestão de ambientes 
informatizados de EaD e dos cursos online abertos e massivos (MOOC6), produzindo materiais didáticos e 
processos de avaliação inovadores, ou ainda criando e gerenciando cursos de diferentes tipos e ambientes 
virtuais de formação diversos, atuando inclusive como empreendedores do setor. 

Por último, mas não menos importante, a computação é uma ciência que, apesar de nova (ou 
justamente por isso), vem se afirmando como uma importante chave de leitura do mundo contemporâneo. 
Não apenas no sentido imediato da resolução de problemas, mas também no da interpretação dos 
acontecimentos e na produção de conceitos. Participar da vida política e econômica; fazer sentido dos novos 
modos de produção, trabalho e gestão; reimaginar a democracia e as instituições do estado e das 
coletividades de um modo geral; perceber as múltiplas articulações sistêmicas entre o mundo da vida, o 
campo social e a esfera produtiva, todas essas são questões para as quais as categorias tradicionalmente 
empregadas convocam cada vez mais a potência do conhecimento científico da computação. Um 
conhecimento que ajudou a produzir tantas inovações, mas também tantas incertezas, tem a 
responsabilidade de se debruçar sobre elas, e contribuir para o entendimento e o enfrentamento dos dilemas 
que se apresentam a todos nós. Essa é também uma das missões do licenciado em Computação. 

                                                
6 Acrônimo da expressão inglesa "Massive Open Online Course". 
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V.4. Perfil do egresso 
 A Licenciatura em Computação tem como objetivo a formação de professores para o exercício da 
docência em Computação na Educação Básica Regular, Profissional, Tecnológica e Corporativa e noutras 
etapas e modalidades de educação7; e para atuar no projeto, no desenvolvimento, na avaliação e na gestão 
de sistemas educacionais e de tecnologias contemporâneas, relacionadas à Computação articulada à 
Educação. 

Espera-se que o Licenciado em Computação domine os conhecimentos básicos da Computação a 
partir dos seus fundamentos matemáticos, mas com a visão de que eles possuem origem e contexto 
históricos, e de que os seus diversos modos de realizabilidade técnica, aqueles já existentes e aqueles ainda 
por vir, lhes são intrínsecos. 

Espera-se também que o Licenciado em Computação seja um profissional que explore e investigue 
temas ligados ao pensamento/raciocínio computacional, como abstração, complexidade e mudança 
evolucionária, além de diversos princípios gerais, tais como o compartilhamento de recursos comuns, 
segurança e concorrência. É um profissional que reconhece a ampla aplicação desses temas e princípios da 
Ciência da Computação, em uma  perspectiva holística, sem considerá-los relevantes apenas aos domínios 
nos quais forem introduzidos. 

O licenciado em Computação é precipuamente responsável por apresentar a Computação como 
ciência à escola, e por consequência à sociedade. Um dos seus papéis é, portanto, o de ajudar a construir 
narrativas capazes de dar sentido e significado aos conceitos e fenômenos da Computação, especialmente 
onde esses fenômenos e conceitos se apresentarem contra-intuitivos ou de difícil composição com as 
narrativas consensuais. Essa é a dimensão propriamente filosófica da atuação do egresso. 

É um profissional ligado ao exercício do diálogo entre as disciplinas e áreas nos diversos espaços 
da educação. Como tal, agrega-se às equipes de coordenação e planejamento pedagógico nas escolas ou 
organizações corporativas, nas quais pode atuar como um facilitador da introdução de novas tecnologias, 
não apenas no sentido prático (ou das práticas), mas particularmente no nível da discussão de metodologias 
e concepções. Nessa qualidade, a sua intervenção no plano das atividades de concepção, planejamento e 
gestão pedagógicas pode se dar de maneira transitória ou permanente, dependendo do maior ou menor grau 
de amadurecimento da cultura tecnológica na comunidade em que atua. Entende as aplicações da 
Computação como tecnologias da inteligência, da percepção e da comunicação, ou que impulsionam outras 
tecnologias nessa direção, e portanto as concebe particularmente próximo do campo da Educação. 

Nesse sentido, o curso de Licenciatura em Computação deve promover o fortalecimento da 
construção de identidade com o magistério, desfazendo mitos e incentivando experiências que estabeleçam 
conexões com os diversos saberes inerentes à prática do magistério para além da regência de classes (Matos, 
2013). 

 

                                                
7 Ver artigo 3º da Resolução nº. 2, do Conselho Nacional de Educação, referente às Diretrizes Curriculares para a formação 
inicial de professores em nível superior  (BRASIL, 2015). 



Capítulo V – Licenciatura em Computação 

 

Referenciais de Formação para os Cursos de Graduação  em Computação      87 

V.5. Eixos de formação, competências e conteúdos 
 Os eixos de formação sugerem uma organização curricular em que a interdisciplinaridade está 
presente desde o seu planejamento, permeando as competências, conteúdos, processos e pessoas. Eles 
agrupam conteúdos relacionados à natureza das necessidades e questões reais dos Licenciados em 
Computação, suas transformações e possibilidades técnicas e tecnológicas.  

Os referenciais de formação para a Licenciatura em Computação estão estruturados em seis eixos 
transversais de formação: 

● Fundamentos da Educação e suas Tecnologias 
● Fundamentos da Computação 
● Comunicação e Expressão 
● Formação Docente e Tecnologias Contemporâneas 
● Tecnologias na Educação 
● Formação Humanística, Social e Empreendedora 

Considerando os eixos transversais de formação considerados, foram definidas as competências e 
competências derivadas mais relacionadas a cada um desses eixos, bem como os conteúdos relacionados a 
cada competência derivada, conforme será apresentado a seguir. É importante destacar que alguns 
conteúdos estão relacionados a mais de uma competência e, por isso, foram marcadas com um (*) após o 
seu nome apenas como forma de identificar a repetição. Veja Seção V.6 para visualizar a relação entre as 
competências definidas neste documento e aquelas indicadas nas DCN de Computação (Brasil, 2016). 

 

1. EIXO DE FORMAÇÃO:  FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO E SUAS TECNOLOGIAS 

Promover uma visão que integre reflexões teórico-práticas, através dos estudos de princípios das Ciências 
da Educação em diálogo multidisciplinar dos fundamentos da educação com suas tecnologias. 

 

Competência geral esperada para o eixo. Contextualizar o conhecimento da Educação e suas 
tecnologias em seu percurso histórico, a partir da antropologia, filosofia, sociologia, psicologia e políticas 
públicas. 

Conteúdos Competências derivadas 

Filosofia da Educação C.1.1 Compreender e contextualizar os princípios históricos, 
antropológicos, psicológicos, políticos e filosóficos da Educação 

Sociologia da Educação 

Antropologia da Educação 

Filosofia e Epistemologia da Ciência e da 
Tecnologia* 
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Psicologia da Educação 

Didática* C.1.2 Compreender e se apropriar dos princípios da Didática e 
tecnologias em educação 

Aspectos Éticos do Trabalho Docente 

Políticas Públicas em Educação C.1.3 Compreender a estruturação de políticas públicas em 
Educação com tecnologias 

 

 

2. EIXO DE FORMAÇÃO:  FUNDAMENTOS DA COMPUTAÇÃO 

Entendimento dos princípios fundamentais da Computação como proposição epistemológica singular e 
nas suas duas dimensões: da virtualidade lógica dos conceitos e da realizabilidade concreta dos artefatos. 
 
Competência geral esperada para o eixo. Relacionar os conhecimentos técnico-científicos da 
Computação e da Matemática para criação e resolução de problemas em diferentes contextos. 

Conteúdos Competências derivadas 

Algoritmos* C.2.1 Formular e resolver problemas com a aplicação do 
raciocínio lógico, matemático e computacional 

Análise e Especificação de Sistemas* 

Verificação e Validação de Sistemas* 

Engenharia de Software* 

Interação Humano-Computador* 

Multimídia* 

Programação* 

Programação para Dispositivos Móveis* 

Complexidade de Algoritmos 

Abstração e Estrutura de Dados* 
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Fundamentos de Linguagens de Programação* 

Matemática Discreta 

Teoria dos Grafos 

Aplicações da Matemática do Contínuo 

Probabilidade e Estatística 

Lógica Matemática 

Teoria da Computação 

Linguagens Formais e Autômatos 

Raciocínio/Pensamento Computacional* 

Gestão de Tecnologia da Informação* C.2.2 Utilizar e explorar recursos tecnológicos de hardware e 
software 

Sistemas Operacionais 

Redes de Computadores 

Sistemas Digitais 

Arquitetura e Organização de Computadores 

Robótica 

Inteligência Artificial e Computacional 

Computação Gráfica 

Bancos de Dados* 

Segurança da Informação 

Acessibilidade Digital 

Computação Ubíqua e Sensível ao Contexto 
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Realidade Virtual e Aumentada 

Metodologia Científica C.2.3 Pensar a ciência criticamente e estimular a investigação 
científica 

História da Computação* 

Filosofia e Epistemologia da Ciência e da 
Tecnologia* 

 

3. EIXO DE FORMAÇÃO:  COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 

Dimensão comunicativa essencial ao desenvolvimento profissional do Licenciado em Computação. 

 

Competência geral esperada para o eixo. Comunicar-se com clareza e de forma adequada a diversos 
contextos e espaços. 

Conteúdos Competências derivadas 

Comunicação Oral e Escrita C.3.1 Comunicar-se com clareza em diferentes espaços, mídias e 
modalidades 

Mídias e Educação* 

Libras* 

Inglês Técnico 

Comunicação nos Espaços Públicos em Rede 

 
 

4. EIXO DE FORMAÇÃO:  FORMAÇÃO DOCENTE E TECNOLOGIAS 
CONTEMPORÂNEAS 

Integra saberes diretamente relacionados à atuação profissional docente do Licenciado em Computação, 
contemplando o desenvolvimento das competências de formação docente interdisciplinar, ao qual se 
associam também os estágios curriculares e as práticas didáticas em Computação. 

Competências gerais esperadas para o eixo: 

- Aplicar e integrar tecnologias contemporâneas no desenvolvimento de atividades didáticas. 
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- Organizar, planejar e desenvolver processos de ensino de Computação 
- Avaliar processos de aprendizagem em Computação 
- Gerir projetos, espaços e instituições de ensino 

Competência. Aplicar e integrar tecnologias contemporâneas no desenvolvimento de atividades 
didáticas. 

Conteúdos Competências derivadas 

Mídias e Educação* C.4.1 Produzir espaços de experimentação, criação, cooperação 
e colaboração a partir de tecnologias contemporâneas 

 Raciocínio/Pensamento Computacional* 

História da Informática na Educação* 

Ambientes Virtuais (e Interativos) de 

Aprendizagem* 

Aprendizagem Apoiada por Recursos 

Computacionais* 

Teorias da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento Humano 

C.4.2. Elaborar, propor e gerenciar abordagens expressivas e 
comunicativas envolvendo diversas modalidades de interação no 
ensino presencial e a distância 

Educação a Distância e Online* 

História da Informática na Educação* 

Educação Aberta* 

 

Competência. Organizar, planejar e desenvolver processos de ensino de Computação 

Conteúdos Competências derivadas 

Raciocínio/Pensamento Computacional* C.4.3 Organizar e planejar processos de ensino de Computação 

Estágio Supervisionado de Docência em 
Computação 

Educação Profissional  C.4.4 Propor e negociar consensos entre o conteúdo programático 
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Educação Especial* e o conteúdo oriundo do ambiente sociocultural, por meio de 
diferentes metodologias de ensino 

Educação do Campo* 

Educação Escolar Quilombola* 

Educação Escolar Indígena* 

Educação de Jovens e Adultos 

Teoria, Metodologia e Prática do Ensino de 
Computação* 

Jogos Digitais na Educação C.4.5 Produzir e avaliar propostas curriculares e materiais 
didáticos para o ensino presencial e a distância 

Produção de Materiais Didáticos Digitais* 

Design Instrucional* 

 

Competência. Avaliar processos de aprendizagem em Computação 

Conteúdos Competência derivada 

Avaliação da Aprendizagem C.4.6 Elaborar e aplicar diversos processos de avaliação da 
aprendizagem 

Teoria, Metodologia e Prática do Ensino de 
Computação* 

 

Competência. Gerir projetos, espaços e instituições de ensino 

Conteúdos Competências derivadas 

Didática* C.4.7 Propor, coordenar e avaliar projetos transdisciplinares de 
ensino com tecnologias contemporâneas 

Educação a Distância e Online* 

Educação Profissional 

Organização e Gestão de Sistemas 
Educacionais* 

Organização e Gestão do Trabalho 
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Pedagógico* 

Educação Aberta* 

Organização e Gestão de Sistemas 
Educacionais* 

C.4.8 Gerir espaços de ensino com tecnologias contemporâneas 

Tecnologias para Gestão de Sistemas 
Educacionais* 

Educação a Distância e Online* 

Educação Aberta* 

Gestão de Ambientes de Educação a Distância 
e Online* 

Tecnologias para Gestão de Sistemas 
Educacionais* 

C.4.9 Gerir instituições de ensino 

Organização e Gestão de Sistemas 
Educacionais* 

Organização e Gestão do Trabalho 
Pedagógico* 

 
5. EIXO DE FORMAÇÃO: TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO 

Concentra conhecimentos de natureza tecnológica específicos da Computação, com uma visão 
abrangente e compreensiva dos seus princípios, colocando em primeiro plano os fins e aplicações 
educacionais das tecnologias contemporâneas. 

Competência geral esperada para o eixo. Conceber, desenvolver, avaliar e gerir recursos tecnológicos 
para fins educacionais. 

Conteúdos Competências derivadas 

Projeto de Tecnologias Aplicadas à Educação C.5.1 Conceber recursos tecnológicos para fins educacionais 

Design de Interação de Tecnologias 
Educacionais 

Aprendizagem8 Apoiada por Recursos 
Computacionais*  

                                                
8 Quando se fala de aprendizagem está implícita a aprendizagem colaborativa. 
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Robótica Educacional 

Ambientes Virtuais (e Interativos) de 
Aprendizagem* 

Inteligência Artificial aplicada à Educação C.5.2 Desenvolver recursos tecnológicos para fins educacionais 

Tecnologias Móveis e Ubíquas Aplicadas à 
Educação 

Produção de Materiais Didáticos Digitais* 

Design Instrucional* 

Mineração de Dados Educacionais 

Web Semântica e Ontologias na Educação 

Fundamentos de Linguagens de Programação* 

Programação* 

Engenharia de Software* 

Abstração e Estrutura de Dados* 

Análise e Especificação de Sistemas* 

Verificação e Validação de Sistemas* 

Mídias e Educação* 

Interação Humano-Computador* 

Bancos de Dados* 

Multimídia* 

Programação para Dispositivos Móveis* 

Tecnologias Assistivas aplicadas à Educação* 
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Projeto e Desenvolvimento de Jogos 
Educacionais 

Avaliação de Interação de Tecnologias 
Educacionais 

C.5.3 Avaliar recursos tecnológicos para fins educacionais 

Avaliação de Software e Hardware 
Educacional 

Tecnologias para Gestão de Sistemas 
Educacionais* 

C.5.4 Gerir recursos tecnológicos para fins educacionais 

Gestão de Conhecimentos, Tecnologias e 
Competências Organizacionais 

Gestão de Tecnologia da Informação* 

Gestão de Ambientes de Educação a Distância 
e Online* 

 
6.  EIXO DE FORMAÇÃO:  FORMAÇÃO HUMANÍSTICA, SOCIAL E 

EMPREENDEDORA 

Concentra as competências de formação complementar, relacionadas às dimensões humanística, social e 
empreendedora do ensino superior para formar cidadãos transformadores da sociedade. 

Competências esperadas para o eixo:  

- Contribuir para destacar a importância da Computação como chave de leitura do mundo contemporâneo. 

- Compreender os efeitos da Computação como elemento de transformação da realidade; elaborar e 
discutir posicionamentos diante dos dilemas éticos que se apresentam nos planos ambiental, sociocultural 
e econômico. 

- Desenvolver e estimular a autonomia, o empreendedorismo e o trabalho coletivo. 

Competência. Contribuir para destacar a importância da Computação como chave de leitura do mundo 
contemporâneo. 

Conteúdos Competências derivadas 

Filosofia e Epistemologia da Ciência e da 
Tecnologia* 

 C.6.1 Contemplar as interdependências entre a história da 
Computação e a formação do/no mundo contemporâneo 

História da Computação* 
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Competência. Compreender os efeitos da Computação como elemento de transformação da realidade; 
elaborar e discutir posicionamentos diante dos dilemas éticos que se apresentam nos planos ambiental, 
sociocultural e econômico.  

Conteúdos Competências derivadas 

Legislação em Computação C.6.2 Compreender a determinações socioeconômicas, legais e 
políticas do Brasil e do mundo à luz do conhecimento teórico e 
tecnológico da Computação 

Filosofia, Antropologia e Sociologia da 
Computação 

C.6.3 Compreender os efeitos da Computação como elemento de 
transformação da realidade 

Ética em Computação C.6.4 Elaborar e discutir posicionamentos diante dos dilemas 
éticos que se apresentam nos planos ambiental, sociocultural e 
econômico Educação do Campo* 

Educação Escolar Quilombola* 

Educação Escolar Indígena* 

Educação Ambiental 

 

Competência. Desenvolver e estimular a autonomia, o empreendedorismo e o trabalho coletivo. 

Conteúdos Competências derivadas 

Empreendedorismo C.6.5 Empreender e exercer liderança, coordenação e supervisão 
na sua área de atuação profissional 

Fundamentos da Administração 

Fundamentos de Economia 

<Todos os conteúdos> C.6.6 Pesquisar, compreender e avaliar criticamente informações 

<Todos os conteúdos> C.6.7 Produzir novos conhecimentos e gerir a própria 
aprendizagem 

Educação Especial* C.6.8 Atuar considerando as peculiaridades da educação de 
pessoas com deficiência 

Libras* 

Tecnologias Assistivas aplicadas à Educação* 

<Todos os conteúdos> C.6.9 Realizar trabalho cooperativo e compreender a sua 
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importância 

 

V.6. Relação com as Diretrizes Curriculares Nacionais 
 

Relação de competências dos referenciais de formação com as competências descritas nas DCN 

Competências e habilidades gerais dos 
egressos dos Cursos de Bacharelado e 

Licenciatura conforme as DCN 
 
 

1. Identificar problemas que tenham solução algorítmica 2. Relacionar os conhecimentos técnico-científicos da Computação e 
da Matemática para resolução de problemas em diferentes contextos 

2. Conhecer os limites da computação 

6. Contribuir para destacar a importância da Computação como chave 
de leitura do mundo contemporâneo 

6. Compreender os efeitos da Computação como elemento de 
transformação da realidade; elaborar e discutir posicionamentos 
diante dos dilemas éticos que se apresentam nos planos ambiental, 
sociocultural e econômico 

3. Resolver problemas usando ambientes de programação 2. Relacionar os conhecimentos técnico-científicos da Computação e 
da Matemática para resolução de problemas em diferentes contextos 

4. Tomar decisões e inovar, com base no conhecimento 
do funcionamento e das características técnicas de 
hardware e da infraestrutura de software dos sistemas de 
computação consciente dos aspectos éticos, legais e dos 
impactos ambientais decorrentes 

6. Contribuir para destacar a importância da Computação como chave 
de leitura do mundo contemporâneo 

6. Compreender os efeitos da Computação como elemento de 
transformação da realidade; elaborar e discutir posicionamentos 
diante dos dilemas éticos que se apresentam nos planos ambiental, 
sociocultural e econômico 

5. Compreender e explicar as dimensões quantitativas de 
um problema 

2. Relacionar os conhecimentos técnico-científicos da Computação e 
da Matemática para resolução de problemas em diferentes contextos 

6. Gerir a sua própria aprendizagem e desenvolvimento, 
incluindo a gestão de tempo e competências 
organizacionais 

6. Desenvolver e estimular a autonomia, o empreendedorismo e o 
trabalho coletivo 

7. Preparar e apresentar seus trabalhos e problemas 
técnicos e suas soluções para audiências diversas, em 
formatos apropriados (oral e escrito) 

3. Comunicar-se com clareza e de forma adequada a diversos 
contextos e espaços. 

8. Avaliar criticamente projetos de sistemas de 
computação 

6. Compreender os efeitos da Computação como elemento de 
transformação da realidade; elaborar e discutir posicionamentos 
diante dos dilemas éticos que se apresentam nos planos ambiental, 
sociocultural e econômico 
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9. Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e 
aos novos ambientes de trabalho 

6. Compreender os efeitos da Computação como elemento de 
transformação da realidade; elaborar e discutir posicionamentos 
diante dos dilemas éticos que se apresentam nos planos ambiental, 
sociocultural e econômico 

10. Ler textos técnicos na língua inglesa 3. Comunicar-se com clareza e de forma adequada a diversos 
contextos e espaços. 

11. Empreender e exercer liderança, coordenação e 
supervisão na sua área de atuação profissional 

6. Desenvolver e estimular a autonomia, o empreendedorismo e o 
trabalho coletivo. 

12. Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender 
os benefícios que este pode produzir 

6. Desenvolver e estimular a autonomia, o empreendedorismo e o 
trabalho coletivo. 

Competências e habilidades dos Egressos 
dos Cursos de Licenciatura em Computação 

conforme as DCN 

Competências dos Referenciais de Formação do 
curso de Licenciatura em Computação  

1. Especificar os requisitos pedagógicos na interação 
humano-computador 

5. Conceber, desenvolver, avaliar e gerir recursos tecnológicos para 
fins educacionais. 
 

2. Especificar e avaliar softwares e equipamentos para 
aplicação educacionais e de Educação a Distância 

4. Gerir projetos, espaços e instituições de ensino 

5. Conceber, desenvolver, avaliar e gerir recursos tecnológicos para 
fins educacionais. 

3. Projetar e desenvolver softwares e hardware 
educacionais e de Educação a Distância em equipes 
interdisciplinares 

5. Conceber, desenvolver, avaliar e gerir recursos tecnológicos para 
fins educacionais. 

4. Atuar junto ao corpo docente das Escolas nos níveis da 
Educação Básica e Técnico e suas modalidades e demais 
organizações no uso efetivo e adequado das tecnologias 
da educação 

4. Aplicar e integrar tecnologias de informação e comunicação no 
desenvolvimento de atividades didáticas. 

5. Produzir materiais didáticos com a utilização de 
recursos computacionais, propiciando inovações nos 
produtos, processos e metodologias de ensino 
aprendizagem 

5. Conceber, desenvolver, avaliar e gerir recursos tecnológicos para 
fins educacionais. 

6. Administrar laboratórios de informática para fins 
educacionais 

4. Aplicar e integrar tecnologias contemporâneas no 
desenvolvimento de atividades didáticas 

4. Gerir projetos, espaços e instituições de ensino 

5. Conceber, desenvolver, avaliar e gerir recursos tecnológicos para 
fins educacionais. 

7. Atuar como agentes integradores promovendo a 
acessibilidade digital 

4. Aplicar e integrar tecnologias contemporâneas no 
desenvolvimento de atividades didáticas 

4. Gerir projetos, espaços e instituições de ensino 

5. Conceber, desenvolver, avaliar e gerir recursos tecnológicos para 
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fins educacionais. 

8. Atuar como docente com a visão de avaliação crítica e 
reflexiva 

4. Organizar, planejar e desenvolver processos de ensino de 
Computação 

4. Avaliar processos de aprendizagem em Computação 

9. Propor, coordenar e avaliar, projetos de ensino-
aprendizagem assistidos por computador que propiciem 
a pesquisa 

4. Aplicar e integrar tecnologias contemporâneas no 
desenvolvimento de atividades didáticas 

4. Gerir projetos, espaços e instituições de ensino 

5. Conceber, desenvolver, avaliar e gerir recursos tecnológicos para 
fins educacionais. 

 

V.7. Estágio supervisionado, práticas como componente curricular, trabalho de conclusão 
de curso e atividades complementares 

 

V.7.1. Estágio supervisionado 
 Entende-se o estágio supervisionado como eixo articulador entre teoria e prática do licenciando em 
Computação, proporcionando-lhe contato com a prática profissional docente, experiência e vivência dentro 
do perfil profissional. A Resolução CNE/CP nº 02/2015 determina que os estudantes dos cursos de 
licenciatura devem cumprir 400 horas de estágio supervisionado, na área de formação e atuação na 
educação básica e outras áreas específicas, conforme o projeto de curso da instituição (Brasil, 2015). 
Sugere-se que o licenciando em Computação vivencie atividades de estágio supervisionado a partir do 
início da segunda metade do curso, com flexibilidade crescente para abranger um leque maior de 
competências à medida que o estudante progride no curso, de acordo com as especificidades da Licenciatura 
em Computação.  

Assim, sugere-se que as possibilidades de estágio para a Licenciatura em Computação contemplem 
as duas grandes esferas de atuação do profissional licenciado em Computação: (i) a docência (presencial e 
a distância); e (ii) o projeto, desenvolvimento, aplicação e avaliação de tecnologias educacionais. Cada 
instituição deve montar uma proposta para as 400 horas obrigatórias de estágio supervisionado que permita 
ao estudante vivenciar esses dois contextos profissionais. Entretanto, considera-se a docência como 
principal campo de atuação do licenciado e, portanto, espera-se que parte considerável da carga horária de 
estágio ofereça ao licenciando experiência de regência de classe. Além disso, as atividades de estágio 
voltadas ao desenvolvimento de tecnologias educacionais devem estar sujeitas à aprovação do colegiado 
do curso (ou equivalente), garantindo que o estágio proverá uma vivência coerente com a formação do 
licenciado em Computação. 

Sugerem-se os seguintes espaços de atuação para o estágio supervisionado na Licenciatura em 
Computação: 

● docência na Educação Básica Regular; 
● docência na Educação Profissional; 
● setores de capacitação de empresas, órgãos públicos ou mistos na área de Computação; 
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● espaços de tutoria e gestão de EaD; 
● design instrucional em ambiente de educação on-line; 
● desenvolvimento e avaliação de software e hardware educacionais em ambientes escolares, 

empresas ou organizações sem fins lucrativos.  

É importante também salientar que toda atividade de estágio supervisionado deve ser acompanhada 
por uma supervisão interna (da universidade) e uma supervisão externa (do ambiente em que o estudante 
realiza o estágio) - seja ele voltado à docência ou à prática na indústria de tecnologias na educação. 

Aproveitamento de outras atividades como estágio 

Dada a natureza intrínseca e a importância de formação do estágio supervisionado, recomenda-se 
não equiparar ao estágio supervisionado, para fins de aproveitamento de créditos e/ou carga-horária, a 
nenhuma atividade distinta das elencadas acima. 

Atentar-se aos requisitos legais para aproveitamento de outras atividades como estágio, a citar a 
possibilidade de os portadores de diploma de licenciatura com exercício comprovado no magistério e 
exercendo atividade docente regular na educação básica poderem ter redução da carga horária do estágio 
curricular supervisionado até o máximo de 100 (cem) horas. 

 

V.7.2. Trabalho de conclusão de curso 
 O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) constitui-se numa atividade final de articulação prática 
ou científica do estudante de graduação, como mecanismo de sistematização do conhecimento construído 
ao longo do curso. Nessa perspectiva, as práticas enquanto componentes curriculares e os estágios 
supervisionados suprem a necessidade de formação articulada à prática profissional do Licenciando em 
Computação. De modo que faculta-se  às instituições a assunção da exigência de TCC para integralização 
curricular, de acordo com os seus respectivos projetos pedagógicos institucionais e as especificidades 
locais. 

 

V.7.3. Atividades complementares 
 Como parte de sua formação, o estudante da Licenciatura em Computação deve cumprir uma carga 
horária mínima de atividades complementares (200h - conforme Art. 13 da Resolução CNE/CP nº 02, de 
1º de julho de 2015 - (Brasil, 2015)) que podem ser de diferentes naturezas (acadêmica, científica, técnica, 
cultural e social). Essa formação complementar deve ocorrer ao longo do curso de graduação do estudante, 
com o objetivo de promover formação mais sólida e com maior diversidade, além do previsto na matriz 
curricular, mas ainda assim alinhada à proposta do curso. Portanto, a adequação das atividades 
complementares realizadas pelos estudantes deve ser verificada pelas comissões apropriadas (em geral, os 
colegiados dos cursos), e a carga horária mínima deve seguir as normas internas de cada instituição.  

Sugere-se que as atividades complementares realizadas pelo estudante para integralização de seu 
currículo pertençam a pelo menos duas das três dimensões da atividade acadêmica: ensino, pesquisa e 
extensão. Alguns exemplos (lista não-exaustiva) de atividades complementares são: 

Ensino 
● Programa de Iniciação à Docência (PIBID) 
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● Participação em programas de Monitoria/Tutoria 
● Preparação e execução de cursos 

Pesquisa 
● Programa de Iniciação Científica como bolsista ou voluntário (PIBIC) 
● Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 
(PIBITI)  
● Publicações: artigos em revistas ou em anais de conferências científicas/acadêmicas 
● Apresentação de trabalhos em eventos científicos 

Extensão 
● Participação em cursos extracurriculares em áreas relevantes ao curso  
● Participação em eventos acadêmicos  
● Apresentação de trabalhos em eventos científicos/acadêmicos 
● Cursos de línguas estrangeiras 
● Participação em atividades de extensão como bolsista ou voluntário 
● Participação em colegiados e comissões acadêmicas (ex.: representação estudantil, 
diretórios e centros acadêmicos, representação em sociedades acadêmicas ou científicas) 

 

V.7.4. Práticas como componentes curriculares 
 De acordo com a Resolução CNE/CP nº 2 de 1º de Julho de 2015, a Prática como Componente 
Curricular (PCC) em cursos de Licenciatura (em qualquer área do conhecimento) deve possuir carga horária 
mínima de 400 horas. Iniciando-se desde os primeiros períodos do curso, a carga horária de PCC deve ser 
distribuída no decorrer dos semestres conforme propostas de cada currículo de curso. a PCC deve ser 
desenvolvida como “núcleo ou como parte de disciplinas ou de atividades formativas” (BRASIL, 2005, 
p.3), utilizando metodologias que estimulem a observação, a criatividade e a reflexão sobre a realidade 
escolar. No Parecer CNE/CES nº 15/2005 é destacado que 

as disciplinas relacionadas com a educação que incluem atividades de caráter prático 
podem ser computadas na carga horária classificada como prática como componente 
curricular, mas o mesmo não ocorre com as disciplinas relacionadas aos 
conhecimentos técnico-científicos próprios da área do conhecimento para a qual se 
faz a formação. Por exemplo, disciplinas de caráter prático em Química, cujo objetivo 
seja prover a formação básica em Química, não devem ser computadas como prática 
como componente curricular nos cursos de licenciatura. Para este fim, poderão ser 
criadas novas disciplinas ou adaptadas às já existentes, na medida das necessidades 
de cada instituição. (p. 3) 

Diante dessas possibilidades pode-se oportunizar experiências de articulação de conhecimentos 
produzidos na licenciatura com situações da prática docente e o desenvolvimento de projetos 
interdisciplinares, metodologias e materiais didáticos próprios do exercício docente. A decisão do formato 
e metodologias a serem desenvolvidas como PCC é definida pelo colegiado do curso e deve ser detalhada 
no Projeto Pedagógico do Curso. 
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V.8. Metodologia de ensino 
 A metodologia de ensino necessita ser pensada como um processo participativo, proporcionando a 
interlocução entre os sujeitos para desenvolver capacidades de comunicação. Nesse sentido, o professor 
atua como problematizador, mediatizando a (re)construção do conhecimento de forma dinâmica e crítica, 
fortalecendo o desenvolvimento de atividades que priorizem o educar pela pesquisa, a autonomia e a 
criatividade. 

O projeto pedagógico deve prever o emprego de metodologias de ensino que promovam a integração 
entre os eixos, superando a fragmentação curricular de forma a priorizar reflexões sobre a especificidade 
da formação docente, assegurando organicidade ao trabalho dos diferentes conteúdos que concorrem para 
essa formação. Além disso, esse projeto deve explicitar as relações entre os conteúdos, criando sentidos e 
significados ao conhecimento e, consequentemente, o desenvolvimento de competências e habilidades 
previstas para o egresso do curso. 

A metodologia fundamenta-se na: 

a) utilização de tecnologias contemporâneas no ensino; 

b) articulação entre teoria e prática durante todo o processo de formação; 

c)  interação Licenciatura/Educação Básica desde o início do curso, propiciando o desenvolvimento 
de práticas pedagógicas críticas e reflexivas; 

d) indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

e) relação dos conteúdos com os temas transversais; 

f) contextualização dos conteúdos programáticos com a realidade dos estudantes; 

g) pesquisa inerente à prática docente, como estratégia de formação de professores ativos e autores. 

 

V.8.1. Avaliação 
 É importante que a implementação e o desenvolvimento dos projetos pedagógicos dos cursos de 
Licenciatura em Computação sejam institucionalmente acompanhados e permanentemente avaliados, com 
vistas a verificar o atendimento dos objetivos estabelecidos nesses projetos e permitir os ajustes necessários 
ao seu aperfeiçoamento. 

Conforme previsto nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em 
Computação (Resolução CNE/CES nº 05/2016) (Brasil, 2016), a avaliação do ensino, da aprendizagem e 
do próprio projeto pedagógico do curso deve ser realizada periodicamente, em conexão com as avaliações 
institucionais, de acordo com as metodologias e os critérios definidos pelas respectivas instituições. 

O acompanhamento dos cursos deve ser contínuo, podendo se basear em autoavaliação e/ou no 
relato das experiências de seus egressos. Espera-se que os egressos dos cursos tenham as competências e 
habilidades detalhados nos projetos pedagógicos e isso deve ser avaliado, ainda que se leve em consideração 
que os recém-egressos dos cursos geralmente têm formação profissional ainda incipiente. Sendo assim, o 
processo de avaliação dos cursos pode ser realimentado com informações relevantes sobre o desempenho 
nas atividades laborais ou por meio da comparação com egressos de mesmo perfil da instituição em questão 
e/ou de outras instituições.  
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As avaliações dos cursos de Licenciatura em Computação têm como objetivo encontrar as 
potencialidades e os pontos fracos dos cursos, do ponto de vista da qualidade. As avaliações devem ser 
conduzidas por comissões formadas por especialistas de alto nível, preferencialmente envolvendo 
avaliadores externos às instituições, conforme prevêem as DCN de Computação (Resolução CNE/CES nº 
05/2016) (Brasil, 2016). 

 

V.9. Requisitos legais 
 Nesta seção serão destacadas algumas resoluções e leis que compõem os requisitos legais a serem 
observados ao se pensar na formação do licenciado em Computação.  

Os cursos de Licenciatura em Computação devem estar adequados à Resolução CNE/CES nº 
05/2016, relativa às Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Computação (Brasil, 
2016), que formam as bases para o que está sendo proposto neste documento.   

Adicionalmente, cursos de Licenciatura em Computação devem observar o que está previsto na 
Resolução CNE/CP nº 02, de 1º de julho de 2015 (Brasil, 2015), que define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a formação inicial em nível superior em cursos de licenciatura, cursos de formação 
pedagógica para graduados e cursos de segunda licenciatura, e para a formação continuada. Dentre outros 
aspectos a observar nesta resolução, é importante destacar o que está previsto em seu Art. 13, que define 
que os cursos devem ter, no mínimo, 3.200 (três mil e duzentas) horas de efetivo trabalho acadêmico, com 
duração de, no mínimo, 8 (oito) semestres ou 4 (quatro) anos, compreendendo: 

I. 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular, distribuídas ao longo do processo 
formativo e que se relacionam à prática docente; 

II. 400 (quatrocentas) horas dedicadas ao estágio supervisionado, na área de formação e atuação na 
educação básica, contemplando também outras áreas específicas, se for o caso, conforme o projeto de curso 
da instituição; 

III. pelo menos 2.200 (duas mil e duzentas) horas dedicadas às atividades formativas estruturadas em 
dois núcleos: a) núcleo de estudos de formação geral, das áreas específicas e interdisciplinares, e do campo 
educacional, seus fundamentos e metodologias, e das diversas realidades educacionais; e b) núcleo de 
aprofundamento e diversificação de estudos das áreas de atuação profissional, incluindo os conteúdos 
específicos e pedagógicos;  

IV. 200 (duzentas) horas de atividades teórico-práticas de aprofundamento em áreas específicas de 
interesse dos estudantes, como iniciação científica, iniciação à docência, participação em projetos de 
extensão e monitoria, entre outras. 

O §2º do Art. 13 da Resolução CNE/CP no 02 (Brasil, 2015) ainda destaca que  

cursos de formação deverão garantir nos currículos conteúdos específicos da 
respectiva área de conhecimento ou interdisciplinares, seus fundamentos e 
metodologias, bem como conteúdos relacionados aos fundamentos da educação, 
formação na área de políticas públicas e gestão da educação, seus fundamentos e 
metodologias, direitos humanos, diversidades étnico-racial, de gênero, sexual, 
religiosa, de faixa geracional, Língua Brasileira de Sinais (Libras), educação especial 
e direitos educacionais de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas. 

Considerando que as DCN de Computação (Brasil, 2016) definem a nomenclatura "Licenciatura em 
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Computação", recomenda-se fortemente que os cursos denominados "Licenciatura em Informática”, 
“Licenciatura em Ciência da Computação” e suas variações passem a usar a nomenclatura padrão 
“Licenciatura em Computação” ou o equivalente “Computação - Licenciatura”. 

É importante destacar também como base legal a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (LDB) (Brasil, 1996). 
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Capítulo 

VI 
 

Bacharelado em Sistemas de Informação 
Renata Araujo, Alessandro Cerqueira, Alexandre Cidral, Denise Bandeira e Vinicius Sebba Patto 

Resumo 
 Este documento apresenta os referenciais de formação na área de Computação para os cursos de 
Bacharelado em Sistemas de Informação no Brasil, elaborados pela Sociedade Brasileira de Computação, 
com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos da área de Computação, homologadas 
pela Portaria No 05 de 16/11/2016.  
 

VI.1. Apresentação 
A Câmara de Educação Superior (CES) do Conselho Nacional de Educação (CNE) aprovou as 

Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para Cursos de Graduação em Computação por meio do Parecer 
CNE/CSE 136/2012 de 09 de março de 2012, posteriormente homologadas pela Portaria Nº 05 de 
16/11/2016. Diante da aprovação das DCNs, foi instituído no âmbito da Sociedade Brasileira de 
Computação um Grupo de Trabalho para revisar o Currículo de Referência para Cursos de Bacharelado em 
Sistemas de Informação (CR-BSI), publicado pela SBC em 2003, visando sua atualização. 

O conteúdo deste documento reflete esta revisão, compreendendo os Referenciais de Formação 
para os Cursos de Bacharelado em Sistemas de Informação (RF-SI). O objetivo dos Referenciais de 
Formação em Sistemas de Informação é: i) servir de referência para a elaboração de Projetos Pedagógicos 
de cursos de Bacharelado em Sistemas de Informação, em sintonia com Diretrizes Curriculares Nacionais 
para Cursos de Graduação em Computação; e ii) auxiliar alunos e interessados nos cursos de Sistemas de 
Informação a compreender a natureza da formação nesta área.   

A metodologia de construção do RF-SI partiu de duas referências principais: a versão atual do 
currículo de referência da SBC, publicada em 2003, e as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos 
de Graduação em Computação, homologadas em 2016. Entende-se que o desafio de construir o RF-SI 
está em atender às diretrizes nacionais, ao mesmo tempo avançando no alinhamento da formação em 
Sistemas de Informação (SI) com as demandas profissionais do mercado, sem ignorar o histórico de 
discussão e o conhecimento gerado até então a respeito, bem como a realidade dos cursos de 
graduação em SI em todo o Brasil. 

Pensando assim, a metodologia utilizada neste processo de revisão incluiu: 
● A composição de uma comissão formada por participantes historicamente envolvidos com as 

discussões a respeito da formação em SI, membros da Comissão de Educação e da Comissão 
Especial de SI da SBC, e membros da SBC com experiência na coordenação de cursos, 
elaboração de currículos e projetos pedagógicos em SI. 
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● A adoção de uma abordagem de definição de formação baseada em competências esperadas 
para o egresso do curso de SI - abordagem também utilizada pelas DCNs e amplamente 
empregada atualmente no que se refere à definição de objetivos de formação e aprendizagem 
(Ferraz e Belhot, 2010).  

● A definição de uma estrutura conceitual para organização do RF-SI que organiza as 
competências e conteúdos necessários para alcance do perfil do egresso em eixos de formação, 
com flexibilidade para detalhamento específico para as estratégias de cada curso. 

● O mapeamento de competências das DCNs e do CR-SI-2003 para a estrutura conceitual 
proposta, com revisões por esta comissão, aproveitando o conhecimento anterior gerado sobre 
o assunto. 

● Discussões durante os eventos que reúnem as comunidades de SI e de Computação no Brasil. 
Em particular, o Simpósio Brasileiro de Sistemas de Informação (SBSI), o Congresso da 
Sociedade Brasileira de Computação (CSBC) e a Escola Regional de Sistemas de Informação 
no Rio de Janeiro (ERSI-RJ).  

● Coleta de opiniões via consulta pública online realizada pela SBC durante os meses de maio e 
junho de 2017. 

Este documento está organizado em onze seções, incluindo esta apresentação. Na Seção VI.2 é 
apresentado um breve histórico da elaboração dos currículos de referência para os cursos de Sistemas de 
Informação. A Seção VI.3 caracteriza os benefícios que cursos de Bacharelado em Sistemas de Informação 
oferecem para a sociedade. A Seção VI.4 descreve aspectos relacionados com a formação em Sistemas de 
Informação. O perfil do egresso é apresentado na Seção VI.5, indicando competências gerais esperadas 
para os egressos dos cursos de Computação em geral e para os egressos dos cursos de Sistemas de 
Informação em específico. Na Seção VI.6 são apresentados os eixos de formação, competências e 
conteúdos que compõem os referenciais de formação para cursos de Sistemas de Informação. Na Seção 
VI.7 são apresentadas as relações das competências descritas nos referenciais de formação com as 
determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais. Considerações sobre a realização de estágios, 
atividades complementares e trabalhos de conclusão de curso são apresentadas na Seção VI.8. A Seção 
VI.9 discorre sobre metodologias de ensino e aprendizagem. A Seção VI.10 discute requisitos legais 
previstos para cursos de Bacharelado em Sistemas de Informação. Por fim, a Seção VI.11 encerra o 
documento com agradecimentos, seguida das referências bibliográficas. 

 

VI.2. Breve histórico do curso 
No ano de 2017, uma consulta no Cadastro e-Mec de Instituições e Cursos de Educação Superior9, 

retorna a existência de 510 cursos de graduação com a denominação de Bacharelado em Sistemas de 
Informação nas modalidades presencial e a distância em atividade no Brasil. As discussões sobre o currículo 
de formação para os cursos de Bacharelado de Sistemas de Informação acompanham o histórico de 
evolução dos cursos na área de Computação no Brasil10 e da comunidade de Sistemas de Informação no 
âmbito da SBC. Tiveram início no ano de 1999 e perduram desde então: 

                                                
9 http://emec.mec.gov.br/  
10 O histórico da criação dos cursos de bacharelado em Sistemas de Informação no Brasil não faz parte do escopo deste 
documento.  
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● 1995 – Congresso da SBC – formação de um grupo de trabalho para estudar a formação de 
professores para ensinar computação no ensino médio e técnico. 

● 1998 – Comissão de Especialistas de Ensino de Computação e Informática – a CEEInf, criada pelo 
MEC e composta por membros da SBC, sugere padronização das denominações dos diferentes cursos de 
computação e informática e propõe que as DCNs definam os perfis dos cursos de Bacharelado em Ciência 
da Computação, Engenharia de Computação, Bacharelado em Sistemas de Informação e Licenciatura em 
Computação. 

● 1999 – Congresso da SBC – a proposição das primeiras DCNs para cursos de graduação na área de 
Computação inclui o curso de Bacharelado em Sistemas de Informação (BSI) como uma das alternativas 
de formação na área. As DCNs foram tema de discussão no CSBC. 

● 2000 - Congresso da SBC - no âmbito do Workshop de Educação em Computação (WEI) ocorreram 
discussões sobre o objetivo e o perfil do egresso de cursos de BSI, avançando também na definição de 
matérias com base no CR para cursos de Computação que a SBC havia aprovado anteriormente as DCNs. 

● 2001 - Congresso da SBC - na edição do Curso de Qualidade (CQ) houve a apresentação de três 
artigos com propostas de Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs) para Bacharelados em Sistemas de 
Informação. Durante o WEI, houve a continuidade das discussões sobre os BSI com base nas DCNs e nas 
experiências de docentes e coordenadores de cursos. Houve a proposição de elaborar um CR para BSI com 
base nos artigos apresentados no CQ e no CR vigente. 

● 2002 - Congresso da SBC – no WEI foram institucionalizados Grupos de Trabalho para a elaboração 
de Currículos de Referências para os tipos de cursos de Bacharelado e Licenciatura propostos pelas DCN. 
O Grupo de Trabalho 2 (GT-2) ficou com a responsabilidade de elaborar uma minuta para o CR-BSI. O 
GT-2 iniciou suas atividades no WEI, realizando discussões sobre objetivo e perfil do egresso, definindo 
um cronograma e propondo que a elaboração do CR-BSI tomasse por base as DCNS, o CR vigente e os 
PPCs apresentados no CQ 2001. 

● 2003 – Congresso da SBC - a minuta do CR-BSI foi elaborada e socializada com a comunidade da 
SBC ao longo do período entre o CSBC 2002 e o CSBC 2003. Durante o WEI de 2003, o GT-2 promoveu 
a consolidação das discussões e a minuta do CR-BSI foi submetida à aprovação em Assembleia da SBC, 
obtendo a aprovação. O GT-2 discutiu o fortalecimento da formação continuada e da pesquisa em SI no 
Brasil e iniciou a articulação de um evento anual a ser denominado Simpósio Brasileiro de Sistemas de 
Informação e a composição de uma Comissão Especial em Sistemas de Informação no âmbito da SBC. 

● 2004 - a primeira edição do Simpósio Brasileiro de Sistemas de Informação (SBSI) ocorreu em 
Porto Alegre, na Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS). A partir daquele ano, 
o evento passou a ser realizado com o compromisso de ser promovido em diferentes regiões do País com o 
intuito de fortalecer a comunidade de SI.  

● 2005 - 2016 - ocorreram edições anuais do SBSI incluindo uma trilha especial sobre Educação em 
Sistemas de Informação e um Fórum de Educação em Sistemas de Informação.  

● 2010 - A Comissão Especial em Sistemas de Informação (CESI) é criada formalmente no âmbito 
da SBC.  

● 2010-2014 – Durante este período, a Diretoria de Educação da SBC promoveu no âmbito do WEI 
discussões sobre a revisão dos CRs da SBC, diante da minuta das novas DCNs para cursos de graduação 
da área de Computação. Esta minuta foi elaborada com a participação de membros da SBC e levou em 
conta a experiência acumulada pela comunidade de Computação sobre a qualidade dos cursos, as DCNs 
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anteriores e a elaboração dos CRs. A minuta das novas DCNs foi aprovada em 2012 pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE). Com a aprovação das DCNs pelo CNE, a Diretoria de Educação iniciou o processo de 
revisão dos CRs envolvendo os GTs e promovendo encontro com membros da comunidade para a 
atualização dos CRs. Em 2014, o Simpósio Brasileiro de Sistemas de Informação comemora sua 10a edição. 

● Em 2015, a Comissão de Educação da SBC estipulou como uma de suas metas, a revisão dos 
currículos de referência até julho/2017. Neste sentido, uma comissão foi estabelecida e trabalhou no período 
de 2015 a 2017, utilizando como base todo o histórico de discussões sobre a formação em SI, as DCNs 
atuais e as visões e experiências da comunidade de ensino e pesquisa em Sistemas de Informação no país. 

 

VI.3. Os benefícios do curso para a Sociedade 
A formulação do RF-SI está obrigatoriamente calcada nas definições contidas nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais DCNs (MEC, 2016), que definem a concepção de todos os cursos de graduação na 
área de Computação, incluindo os cursos de Sistemas de Informação. A visão dos benefícios deste curso 
está, portanto, restrita à visão previamente definida pelas DCNs. Conforme as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para os cursos de graduação na área da Computação - DCNs (MEC, 2016), é considerado que: 

“As organizações em geral dependem totalmente da função de Sistemas de 
Informação para sua operação e possuem nas Tecnologias de Informação e 
Comunicação sua principal ferramenta de trabalho, em todas suas áreas funcionais 
(produção, marketing, recursos humanos, finanças, etc.). A área de Sistemas de 
Informação contribui de forma importante em diversos domínios, incluindo empresas 
e governo. Esta área lida com sistemas complexos que requerem conhecimentos 
técnicos e organizacionais para serem projetados, desenvolvidos e gerenciados, que 
afetam tanto as operações como as estratégias das organizações. Os Sistemas de 
Informação e as Tecnologias da Informação e Comunicação nas organizações 
representam, para a sociedade, potenciais ganhos de eficiência no uso de recursos, 
com impactos na produtividade e na competitividade das empresas e do país em geral, 
em um cenário nacional e internacional cada vez mais globalizado e competitivo. ” 
(MEC, 2016) 

 
 Um Sistema de Informação pode ser definido como um conjunto de componentes 

interrelacionados que trabalham juntos para coletar (ou recuperar), processar, armazenar e distribuir 
informação para suporte à tomada de decisão, coordenação, controle, análise de problemas, visualização de 
situações complexas e criação de novos produtos em uma organização (Laudon e Laudon, 2016). Uma 
organização aqui pode ser entendida tanto por seu aspecto técnico - uma estrutura social formal e estável 
durante um período de tempo, que utiliza e processa recursos do ambiente para a produção de novos 
produtos - como em seu aspecto comportamental - uma coleção de direitos, privilégios, obrigações e 
responsabilidades que são balanceadas por meio de resolução de conflitos. Organização é um conceito mais 
abrangente do que uma empresa ou uma instituição, e pode compreender a relação entre indivíduos, 
empresas ou ambos. 

Sistemas de Informação constituem uma classe abrangente de sistemas, envolvendo elementos de 
hardware, software e pessoas. Com o avanço das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs), os 
recursos de hardware e software passaram a ser componentes dos chamados sistemas de informação 
baseados em computador. O uso deste tipo de sistema de informação está pautado na melhoria da 
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capacidade de processamento, qualidade da informação oferecida e relação custo-benefício proporcionadas 
pelo emprego das ferramentas disponibilizadas pelas TICs. Neste sentido, o objetivo das TICs é dotar os 
Sistemas de Informação em geral de maior efetividade. 

Sistemas de Informação baseados em computador apoiam e automatizam processos nas 
organizações, construindo vantagem competitiva por possibilitar análise de cenários, apoio aos processos 
de decisão, além da definição e implementação de novas estratégias organizacionais. As organizações 
possuem dependência operacional da função de Sistemas de Informação. Por conseguinte, torna-se uma 
constante a preocupação com a coleta, armazenamento, processamento e transmissão da informação na 
medida que a disponibilidade da informação certa, no momento certo, para o tomador de decisão 
responsável, é requisito fundamental para a melhoria contínua da qualidade e competitividade 
organizacionais, bem como para a melhoria da qualidade de vida humana. 

A área de Sistemas de Informação contribui de forma importante em diversos domínios, lida com 
sistemas complexos que requerem conhecimentos técnicos e organizacionais para serem projetados, 
desenvolvidos e gerenciados, que afetam as operações e as estratégias das organizações. Os Sistemas de 
Informação representam, para as organizações e para a sociedade, potenciais ganhos de eficiência no uso 
de recursos, com impactos na produtividade e na competitividade das empresas, no progresso econômico e 
social e do país em geral, em um cenário nacional e internacional cada vez mais globalizado e competitivo. 

Para além de sua importância nos contextos empresariais, Sistemas de Informação estão atualmente 
imbricados no funcionamento da sociedade contemporânea. Eles estão cada vez mais presentes nas rotinas 
de cada indivíduo, em suas casas, seus aparelhos eletrônicos, seus celulares. O acesso à informação e a 
aplicações em qualquer hora, qualquer lugar, via Internet, amplia e reestrutura as relações e trabalho e 
sociais, sobretudo as formas de comunicação entre seus agentes, abrindo espaço para configurações sociais 
e modelos de negócio antes impensados. 

Neste sentido, Sistemas de Informação representam agentes fundamentais da transformação social 
contemporânea, requerendo entendimento dos contextos sociais e suas relações onde serão utilizados e da 
influência que as características do ambiente, bem como características individuais e de comportamento 
dos agentes sociais humanos nestes contextos exercem no uso e no projeto destes sistemas. 

Capacitar profissionais em Sistemas de Informação significa dotar a sociedade brasileira de 
pessoas capazes de compreender o funcionamento dos ecossistemas de informação nas organizações 
e na sociedade, identificar oportunidades de aprimorar este fluxo, construir soluções de sistemas de 
informação baseados em computador que apoiem e aprimorem estes processos ou criem modelos 
inovadores de processamento e uso da informação para organizações e indivíduos, tornando o país 
de autosustentável em serviços de Sistemas de Informação, competitivo globalmente, bem como 
aprimorando a qualidade de vida da população brasileira com toda a variabilidade humana, 
econômica e social que a constitui.  

 

VI.4. Aspectos relacionados com a formação profissional em Sistemas de Informação  
Sistemas de Informação são componentes complexos, que podem ser descritos em termos de suas 

dimensões organizacional, humana e tecnológica, e exigem uma abordagem multidisciplinar no que diz 
respeito à sua otimização e a resolução dos problemas que lhes são pertinentes. Historicamente, os estudos 
na área de Sistemas de Informação têm sido conduzidos com base em abordagens técnicas, que se 
beneficiam das contribuições da Computação, Pesquisa Operacional e Administração; ou em abordagens 
comportamentais, calcadas nos estudos realizados sob a perspectiva da Sociologia, Psicologia e Ciência 
Política, entre outras. No entanto, a compreensão e a solução dos problemas relacionados aos Sistemas de 
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Informação só podem ser alcançadas a partir de uma perspectiva que integre estas abordagens, na medida 
que raramente os problemas são exclusivamente técnicos ou comportamentais.  

A abordagem sociotécnica dos Sistemas de Informação (Kling e Scacchi, 1982) (Latour, 1987) 
(Orlikowski e Iacono, 2001) é a perspectiva adotada nestes referenciais de formação, onde sistemas de 
informação são entendidos como sistemas que evoluem embutidos em contextos sociais dinâmicos e 
complexos. Seguindo esta visão, a tecnologia não pode ser entendida como uma variável independente em 
um contexto, mas sim completamente imersa em suas condições de uso. Entender sistemas de informação 
sob uma perspectiva sociotécnica implica em compreender as imbricações e relações entre elementos 
humanos e não humanos que compõem os sistemas de informação.  

Destaca-se também para a formação deste egresso a importância da habilidade da resolução de 
problemas do mundo real, dentro de um contexto organizacional ou social. Isto requer profissionais que 
usem suas competências na compreensão dos aspectos sociotécnicos de Sistemas de Informação para 
entender a complexidade dos sistemas organizacionais e sociais, em suas diferentes dimensões, fazendo 
uso de conceitos, metodologias, técnicas e ferramentas da área de Sistemas de Informação para se 
instrumentalizar e atuar satisfatoriamente neste ambiente para a resolução destes problemas. Esta 
competência em resolver problemas envolve: a identificação, contorno e decomposição dos problemas 
sociais e organizacionais; a identificação ou concepção de alternativas de soluções, em particular baseadas 
em tecnologia da informação; o gerenciamento de projetos para a implementação destas soluções no 
contexto problema identificado; o desenvolvimento destas soluções; e avaliação do impacto destas soluções 
quando em uso.  

Considerando especificamente os contextos empresariais onde os egressos dos cursos de Sistemas 
de Informação poderão atuar, algumas definições se fazem necessárias para a compreensão do restante 
deste documento. Entende-se tecnologia da informação como os recursos computacionais - software, 
informação e infraestrutura de armazenamento e comunicação - que podem ser organizados e 
disponibilizados para que as os sistemas de informação organizacionais desempenhem suas atividades 
(Laudon e Laudon, 2016). A estruturação lógica para definição e controle das interfaces e da integração 
entre estes elementos computacionais dá forma à arquitetura de tecnologia da informação em 
organizações (Zachman, 1987). A resolução de problemas nos contextos organizacionais vai além da 
capacidade do profissional egresso em desenvolver as soluções de tecnologia da informação propriamente 
ditas. Envolve também sua capacidade em compreender, intervir e acompanhar o funcionamento desta 
arquitetura de tecnologia da informação em face a novas soluções - gestão da tecnologia da informação - 
garantindo que sua utilização ajude as organizações a atingirem seus objetivos e estratégias de negócio, 
sem perder de vista a harmonia e produtividade interna de 
seus processos e colaboradores - gestão de sistemas de 
informação. Um sistema de informação cria valor ao ser uma 
solução para os desafios (problemas e 
oportunidades) impostos às organizações pelo ambiente 
que a circunda. Seu uso efetivo como solução requer o 
entendimento da organização, a gestão de seus sistemas e da 
tecnologia da informação que dá contorno a estes sistemas 
(Figura 2) 

  

VI.5. Perfil do egresso 
Relembramos que a formulação do RF-SI está 

obrigatoriamente calcada nas definições contidas nas Diretrizes Curriculares Nacionais DCNs (MEC, 

Figura 2. Dimensões de Sistemas de 
Informação (adaptado de Laudon e Laudon 

2016) 



Capítulo VI – Sistemas de Informação 

Referenciais de Formação para os Cursos de Graduação em Computação      112 

 

2016), que definem a concepção de todos os cursos de graduação na área de Computação, incluindo os 
cursos de Sistemas de Informação. A visão do perfil do egresso está, portanto, inicialmente restrita à visão 
previamente definida pelas DCNs. Segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de 
graduação na área da Computação - DCNs (MEC, 2016), todos os cursos de bacharelado na área de 
Computação, incluindo os cursos de bacharelado em Sistemas de Informação, devem assegurar a formação 
de profissionais dotados: 

 
I - de conhecimento das questões sociais, profissionais, legais, éticas, políticas e 
humanísticas;  
II - da compreensão do impacto da computação e suas tecnologias na sociedade no que 
concerne ao atendimento e à antecipação estratégica das necessidades da sociedade;  
III - de visão crítica e criativa na identificação e resolução de problemas contribuindo para 
o desenvolvimento de sua área;  
IV - da capacidade de atuar de forma empreendedora, abrangente e cooperativa no 
atendimento às demandas sociais da região onde atua, do Brasil e do mundo;  
V - de utilizar racionalmente os recursos disponíveis de forma transdisciplinar;  
VI - da compreensão das necessidades da contínua atualização e aprimoramento de suas 
competências e habilidades;  
VII - da capacidade de reconhecer a importância do pensamento computacional na vida 
cotidiana, como também sua aplicação em outros domínios e ser capaz de aplicá-lo em 
circunstâncias apropriadas; e  
VIII - da capacidade de atuar em um mundo de trabalho globalizado. 

 

Em relação ao perfil esperado do egresso do curso de graduação em SI, as DCNs mencionam que, 
levando em consideração a flexibilidade necessária para atender domínios diversificados de aplicação e as 
vocações institucionais, espera-se que os egressos dos cursos de Sistemas de Informação:  

 
I - possuam sólida formação em Ciência da Computação, Matemática e Administração 
visando o desenvolvimento e a gestão de soluções baseadas em tecnologia da informação 
para os processos de negócio das organizações de forma que elas atinjam efetivamente seus 
objetivos estratégicos de negócio;  
II - possam determinar os requisitos, desenvolver, evoluir e administrar os sistemas de 
informação das organizações, assegurando que elas tenham as informações e os sistemas 
de que necessitam para prover suporte as suas operações e obter vantagem competitiva;  
III - sejam capazes de inovar, planejar e gerenciar a infraestrutura de tecnologia da 
informação em organizações, bem como desenvolver e evoluir sistemas de informação para 
uso em processos organizacionais, departamentais e/ou individuais;  
IV - possam escolher e configurar equipamentos, sistemas e programas para a solução de 
problemas que envolvam a coleta, processamento e disseminação de informações;  
V - entendam o contexto, envolvendo as implicações organizacionais e sociais, no qual as 
soluções de sistemas de informação são desenvolvidas e implantadas;  
VI - compreendam os modelos e as áreas de negócios, atuando como agentes de mudança 
no contexto organizacional;  
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VII - possam desenvolver pensamento sistêmico que permita analisar e entender os 
problemas organizacionais 
 

Os cursos de bacharelado e licenciatura em Computação devem formar egressos, segundo as DCNs, 
que revelem pelo menos as competências e habilidades comuns para: 

 
I - identificar problemas que tenham solução algorítmica;  
II - conhecer os limites da computação;  
III - resolver problemas usando ambientes de programação;  
IV - tomar decisões e inovar, com base no conhecimento do funcionamento e das 
características técnicas de hardware e da infraestrutura de software dos sistemas de 
computação consciente dos aspectos éticos, legais e dos impactos ambientais decorrentes;  
V - compreender e explicar as dimensões quantitativas de um problema;  
VI - gerir a sua própria aprendizagem e desenvolvimento, incluindo a gestão de tempo e 
competências organizacionais;  
VII - preparar e apresentar seus trabalhos e problemas técnicos e suas soluções para 
audiências diversas, em formatos apropriados (oral e escrito);  
VIII - avaliar criticamente projetos de sistemas de computação;  
IX - adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos ambientes de trabalho;  
X - ler textos técnicos na língua inglesa;  
XI - empreender e exercer liderança, coordenação e supervisão na sua área de atuação 
profissional;  
XII - ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender os benefícios que este pode 
produzir. 
 

As DCNs acrescentam ainda que, levando em consideração a flexibilidade necessária para atender 
domínios diversificados de aplicação e as vocações institucionais, os cursos de bacharelado em Sistemas 
de Informação devem prover uma formação profissional que revele, pelo menos, as habilidades e 
competências para: 
 

1. selecionar, configurar e gerenciar tecnologias da Informação nas organizações;  
2. atuar nas organizações públicas e privadas, para atingir os objetivos organizacionais, 

usando as modernas tecnologias da informação;  
3. identificar oportunidades de mudanças e projetar soluções usando tecnologias da 

informação nas organizações;  
4. comparar soluções alternativas para demandas organizacionais, incluindo a análise de 

risco e integração das soluções propostas;  
5. gerenciar, manter e garantir a segurança dos sistemas de informação e da infraestrutura 

de Tecnologia da Informação de uma organização;  
6. modelar e implementar soluções de Tecnologia de Informação em variados domínios de 

aplicação;  
7. aplicar métodos e técnicas de negociação;  
8. gerenciar equipes de trabalho no desenvolvimento e evolução de Sistemas de Informação;  
9. aprender sobre novos processos de negócio;  



Capítulo VI – Sistemas de Informação 

Referenciais de Formação para os Cursos de Graduação em Computação      114 

 

10. representar os modelos mentais dos indivíduos e do coletivo na análise de requisitos de 
um Sistema de Informação;  

11. aplicar conceitos, métodos, técnicas e ferramentas de gerenciamento de projetos em sua 
área de atuação;  

12. entender e projetar o papel de sistemas de informação na gerência de risco e no controle 
organizacional;  

13. aprimorar experiência das partes interessadas na interação com a organização incluindo 
aspectos da relação humano-computador;  

14. identificar e projetar soluções de alto nível e opções de fornecimento de serviços, 
realizando estudos de viabilidade com múltiplos critérios de decisão;  

15. fazer estudos de viabilidade financeira para projetos de tecnologia da informação;  
16. gerenciar o desempenho das aplicações e a escalabilidade dos sistemas de informação. 

 

O RF-SI refina as diferentes classes de competências esperadas para os egressos do curso a partir 
deste perfil, considerando a seguinte categorização de competências (Fleury e Fleury, 2000):  

1. Competências técnico-profissionais (competências específicas para certa operação, ocupação ou 
atividade);  

2. Competências de negócio (relacionadas à compreensão do negócio, seus objetivos na relação com 
o mercado, clientes e competidores, assim como com o ambiente, política e social); e  

3. Competências sociais (competências necessárias para interagir com as pessoas). 

Considerando o perfil esperado para o egresso do Curso de Bacharelado em Sistemas de 
Informação, conforme estipulado pelas DCNs e à luz dos aspectos fundamentais de formação nesta área, o 
objetivo geral de um Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação é descrito nestes referenciais como: 

 

“O curso de graduação em Sistemas de Informação visa a formação de profissionais da 
área de Computação para a compreensão, análise e solução de problemas organizacionais 
e sociais do mundo real com o uso de Tecnologia da Informação de forma crítica, criativa, 

sistêmica e interdisciplinar, atuando em pesquisa, gestão, desenvolvimento, aplicação e 
avaliação de Sistemas de Informação organizacionais e/ou sociais. ” 

 

A partir deste objetivo, os eixos, competências e conteúdos sugeridos para a formação nestes cursos 
são detalhados, conforme seção a seguir. 

VI.6. Eixos de formação, competências e conteúdos 
O RF-SI foi estruturado conforme apresentado na Figura 3. Em linhas gerais, o perfil esperado para 

o egresso determina o objetivo geral do curso, decomposto em diferentes eixos de formação. Eixos de 
formação objetivam capacitar o egresso em competências genéricas. Para que o egresso possa se apropriar 
destas competências genéricas, é necessário que este possa desenvolver competências derivadas que 
requerem a mobilização de conteúdos específicos ministrados em unidades curriculares ou disciplinas. 
Assim, nesta abordagem top-down de organização do curso, temos a indicação de uma competência 
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genérica para cada eixo, sendo esta decomposta em competências derivadas até a determinação de quais 
conteúdos serão ministrados nas disciplinas. 

 
Figura 3. Estrutura conceitual dos Referenciais de Formação em Computação 

A competência é o comportamento que se espera observar no egresso do curso. No RF-SI, este 
comportamento está classificado segundo a Taxonomia de Bloom Revisada (Ferraz e Belhot, 2010). Este 
referencial foi utilizado estrategicamente para a determinação das competências genéricas e sua articulação 
em competências derivadas. Cada competência apresentada nos eixos de formação está associada aos 
mais altos níveis cognitivos da escala da Taxonomia de Bloom Revisada - Criar, Avaliar e Analisar. 
Cada curso pode traçar a melhor trajetória para alcançar estas competências derivando 
competências ainda mais específicas (em níveis mais básicos da taxonomia - Aplicar, Entender e 
Lembrar) até sua derivação aos conteúdos necessários para alcançá-las. 

Os eixos de formação descritos nesta seção compreendem as linhas principais para a formação de 
um egresso do bacharelado em Sistemas de Informação, agregando competências e conteúdos relevantes 
para alcançar o perfil esperado pelo egresso. Entende-se que estes eixos e suas competências precisam estar 
obrigatoriamente presentes no projeto pedagógico e curricular de todos os cursos de Sistemas de 
Informação, porém precisam ter sua profundidade determinados pelas estratégias de cada curso, 
considerando objetivos de formação profissional locais, regionais e determinados pela instituição de ensino. 
Portanto, um curso deve oportunizar o desenvolvimento de competências de seus alunos em todos os eixos, 
sob pena de não formar o perfil desejado do egresso em Sistemas de Informação. Porém, pode organizar 
sua grade curricular de forma a dar maior ênfase a eixos específicos, de acordo com sua estratégia esperada 
de formação. 

Uma vez determinado pelo curso quais eixos e competências serão abordadas com maior ou menor 
ênfase no curso, os conteúdos destas competências podem ser então articulados para a composição de 
disciplinas. Importante considerar que os conteúdos propostos no RF-SI para o desenvolvimento de 
cada competência não representam diretamente disciplinas da grade curricular. Pelo contrário, 



Capítulo VI – Sistemas de Informação 

Referenciais de Formação para os Cursos de Graduação em Computação      116 

 

devem ser conjugados para compor as ementas das disciplinas do curso. Por exemplo, considerando o 
Eixo 1: Visão Sistêmica, os conteúdos de Teoria Geral de Sistemas, Modelagem de Sistemas de Informação 
e Componentes de Sistemas de Informação, podem vir a ser compreendidos em uma disciplina da grade 
curricular denominada, por exemplo - Fundamentos de Sistemas de Informação - que contenha estes 
conteúdos em sua ementa. A nomenclatura das disciplinas é de total liberdade do curso, sendo 
importante identificar a rastreabilidade entre os conteúdos da ementa da disciplina criada com os 
conteúdos, competências e eixos deste referencial de formação. 

 

1. EIXO DE FORMAÇÃO: VISÃO SISTÊMICA 

Competência geral esperada para o eixo: descrever a dinâmica de sistemas sociais e organizacionais, distinguindo seus 
elementos constituintes de forma interdisciplinar, analisando as dependências (objetivos, informação, atividades) entre eles, 
propondo soluções que os aprimorem, criticando os resultados do sistema e aplicando conceitos de sistemas de informação. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.1.1. Decompor o funcionamento de organizações 
sociais e de negócio como Sistemas de Informação, 
distinguindo seus elementos e múltiplas relações internas 
e externas e construindo modelos para sua representação. 

Criar  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Fundamentos de Ciências Sociais  

Redes e cadeias de valor econômico/social 

Teoria e prática da interdisciplinaridade e 
suas aplicações em Sistemas de Informação 

Teorias Sociotécnicas em Sistemas de 
Informação 

Teoria Geral de Sistemas 

Epistemologia, teoria e prática em Sistemas 
de Informação. 

Fundamentos de Sistemas de Informação 

Componentes de Sistemas de Informação 
(hardware, software, dados, redes, pessoas, 
serviços, instalações físicas, parceiros etc). 

Modelagem Organizacional  

Modelagem de Sistemas de Informação 

C.1.2. Avaliar a eficácia, eficiência, efetividade e 
sustentabilidade dos sistemas de informação examinando 
seus elementos e suas relações, considerando questões 
tecnológicas, econômicas, sociais e ambientais, aplicando 
métodos quantitativos e qualitativos. 

Avaliar 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Teoria e prática da interdisciplinaridade e 
suas aplicações em Sistemas de Informação 

Probabilidade e estatística e suas aplicações 
em Sistemas de Informação 

Matemática discreta e suas aplicações em 
Sistemas de Informação 

Grafos e suas aplicações em Sistemas de 
Informação 
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Simulação de Sistemas de Informação 

Fundamentos de pesquisa operacional e suas 
aplicações em Sistemas de Informação. 

Complexidade e avaliação de desempenho de 
Sistemas de Informação 

Impactos tecnológicos, sociais, econômicos e 
ambientais de Sistemas de Informação 

Interação Humano-Computador 

Psicologia e suas aplicações em Sistemas de 
Informação  

 Comportamento organizacional 

C.1.3. Elaborar soluções eficazes, eficientes, efetivas e 
sustentáveis de sistemas de informação, considerando 
aspectos tecnológicos, econômicos, sociais e ambientais. 

Criar 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Teoria e prática da interdisciplinaridade e 
suas aplicações em Sistemas de Informação 

Métodos de análise e solução de problemas 

Pesquisa e prospecção de novas tecnologias e 
suas implicações para Sistemas de 
Informação  

Tecnologia como habilitador de mudanças 

Adoção de tecnologias 

Modelos de negócio para Sistemas de 
Informação 

Custo, valor e qualidade de Sistemas de 
Informação 

Inclusão digital 

Globalização e estratégias globais com uso de 
Sistemas de Informação 

Vantagem competitiva e suas relações com 
Sistemas de Informação 

Avaliação de investimentos em Sistemas de 
Informação 

Inovação e seus processos 

Fundamentos de Economia e suas aplicações 
em Sistemas de Informação 

Modelagem de Sistemas de Informação 

Desafios culturais, éticos e políticos com o 
uso de Sistemas de Informação 
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Ética e legislação em Sistemas de Informação  

Interação Humano Computador 

 
 

2. EIXO DE FORMAÇÃO: GESTÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Competência geral esperada para o eixo: Gerir os sistemas de informação e a arquitetura de tecnologia da informação em 
organizações, propondo soluções de sistemas de informação, de software, de informação e de infraestrutura de 
armazenamento e comunicação alinhadas aos objetivos e estratégias organizacionais, realizando projetos de sistemas de 
informação e de tecnologia da informação e aplicando conceitos, métodos, técnicas e ferramentas adequadas à gestão e 
governança de sistemas de informação e tecnologia da informação. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.2.1. Gerir os processos organizacionais, descrevendo 
seu funcionamento, avaliando seu desempenho e 
implementando mudanças em seu funcionamento 
aplicando conceitos de sistemas de informação. 

Criar  
 

 
 

 
 

 
 

 

Planejamento estratégico 

Modelagem organizacional 

Gestão de Processos de Negócio 
(Levantamento, Modelagem. Análise, 
Redesenho, Automação, Avaliação e Medição)  

Ferramentas automatizadas para gestão de 
processos organizacionais 

Gestão de mudanças em processos 
organizacionais 

C.2.2. Gerir os sistemas de informação em 
organizações, prospectando soluções para o 
aprimoramento da eficácia, eficiência, efetividade e 
sustentabilidade desses sistemas, considerando seu 
alinhamento aos objetivos e estratégias organizacionais. 

Analisar 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Planejamento estratégico 

Planejamento Alinhamento estratégico de 
Sistemas de Informação/Tecnologia da 
Informação  

Gestão de Sistemas de Informação 

Fundamentos da Administração 

Tecnologias de colaboração e comunicação 

Gestão de dados, informação e conhecimento. 
Sistemas de Apoio à Decisão. 

Sistemas de Informação sustentáveis e Green 
Computing 

Gerência de Riscos em Sistemas de Informação 

Gerência de continuidade de negócio e o papel 
de Sistemas de Informação 
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Fundamentos de Economia e suas aplicações 
em Sistemas de Informação 

Planejamento e avaliação de investimentos em 
Sistemas de Informação 

Estrutura organizacional para funções de 
gestão de Sistemas de Informação (liderança, 
CIO, contratação)  

Gestão de Mudanças 

Gestão de Pessoas 

Implantação e gestão de sistemas de 
informação empresariais (ERP, SCM, CRM, 
BI) 

C.2.3. Gerir a arquitetura de tecnologia da informação 
em organizações, identificando as demandas dos 
sistemas de informação organizacionais e elaborando 
soluções de tecnologia da informação para o seu apoio. 

Criar 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Planejamento estratégico 

Arquitetura de Tecnologia da Informação 

Arquitetura Empresarial 

Arquitetura de Informação 

Arquitetura orientada a serviços 

Gestão de dados, informação e conhecimento 

Gestão da Tecnologia da Informação 

Modelos de governança de Tecnologia da 
Informação 

Virtualização de armazenamento e de Sistemas 
de Informação 

Alternativas tecnológicas e suas implicações 
para Sistemas de Informação 

C.2.4. Gerenciar projetos de sistemas de informação e 
de tecnologia da informação para manutenção dos 
sistemas de informação organizacionais e da arquitetura 
de tecnologia da informação da organização, aplicando 
conceitos e processos de planejamento, 
acompanhamento e avaliação de projetos de tecnologia 
da informação. 

Aplicar Conceitos, áreas e processos da Gerência de 
Projetos 

Gerência de equipes 

Ciclos de vida de desenvolvimento de projetos 
de sistemas de informação 

Integração de Sistemas de Informação 

Pesquisa e prospecção de novas tecnologias 
para gestão de Sistemas de Informação 

Aquisição de infraestrutura, serviços e 
aplicações 



Capítulo VI – Sistemas de Informação 

Referenciais de Formação para os Cursos de Graduação em Computação      120 

 

C.2.5. Gerenciar o funcionamento dos sistemas de 
informação, mantendo seu alinhamento aos objetivos e 
estratégias organizacionais e avaliando seu suporte às 
operações 

Avaliar 
 

 

Auditoria em Tecnologia da Informação e 
Sistemas de Informação  

Gestão de continuidade 

Controles de processo e informação 

Administração de Sistemas de Informação 

Modelos de governança de Sistemas e 
Tecnologia da Informação 

Avaliação de impacto de Sistemas de 
Informação nos processos e estrutura 
organizacional 

Recuperação de desastres 

 
 

3. EIXO DE FORMAÇÃO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 

Competência geral esperada para o eixo: Gerenciar os sistemas de informação em contextos sociais e organizacionais, 
avaliando as necessidades de informatização nestes sistemas, especificando soluções de software para sistemas de 
informação, produzindo o software para o atendimento destas necessidades, aplicando processos, técnicas e ferramentas 
de desenvolvimento de software, implantando o software em contextos sociais e organizacionais de sistemas de informação, 
mantendo sua operação e avaliando o impacto de seu uso. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.3.1. Avaliar as necessidades de informatizar sistemas, 
articulando visões individuais e organizacionais, e 
apreciando oportunidades de melhorias e/ou mudanças 
em processos, com o uso ou evolução do software. 

Avaliar  
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

Análise de Sistemas 

Teoria Geral de Sistemas 

Modelagem de Sistemas de Informação 

Componentes de Sistemas de Informação 
(hardware, software, dados, redes, pessoas, 
serviços, instalações físicas, parceiros) 

Modelagem Organizacional 

Fundamentos de Sistemas de Informação 

Análise de Riscos 

Estudo de Viabilidade 

Tomada de Decisão Multicritério 

Engenharia de Requisitos de Sistemas 

Gestão de Sistemas de Informação 
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Sustentação e continuidade de Sistemas de 
Informação 

C.3.2. Especificar software para informatização de 
sistemas, elicitando os requisitos do software em 
conformidade com os requisitos do produto, dos 
processos e das partes interessadas, analisando e 
especificando seus requisitos funcionais e não-
funcionais e validando o seu potencial de solução das 
necessidades de sistemas de informação. 

Criar 
 

 
 

 
 

Especificação de sistemas 

Análise de Sistemas 

Modelagem de Sistemas de Informação 

Modelagem Organizacional 

Engenharia de Requisitos de Sistemas 

Gerência de Projetos 

Qualidade de Software 

Gerência de Configuração de Software 

C.3.3. Projetar software para informatização de 
sistemas, determinando sua arquitetura, garantindo 
sua qualidade técnica e validando seu potencial de 
eficácia, eficiência, efetividade e sustentabilidade. 

Criar 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Engenharia de Requisitos 

Lógica 

Programação de Computadores 

Fundamentos de Linguagens de Programação 

Sistemas Operacionais 

Segurança em Sistemas de Informação 

Arquitetura de Software 

Arquitetura como serviço 

Infraestrutura de TI 

Estrutura de Dados 

Banco de Dados 

Projeto de Software 

Interação Humano-Computador 

Verificação e Validação de Software 

Gerência de Projetos 

Qualidade de Software 

Gerência de Configuração de Software 

C.3.4. Construir software para informatização de 
sistemas avaliando sua qualidade técnica, testando o 
seu funcionamento, e validando seu atendimento às 

Criar 
 

 

Lógica 

Programação de Computadores 
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necessidades de eficácia, eficiência, efetividade e 
sustentabilidade desses sistemas. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Fundamentos de Linguagens de Programação 

Algoritmos e Complexidade 

Estruturas de Dados 

Banco de Dados 

Interação Humano-Computador 

Projeto de Software 

Projeto de Aquisição de Software 

Gerência de Projetos 

Qualidade de Software 

Gerência de Configuração de Software 

Verificação e Validação de Software 

Teste de Software 

C.3.5. Implantar software para informatização de 
sistemas, avaliando o impacto de seu uso. 

 Aplicar Interação humano-computador 

Verificação e Validação de Software 

Qualidade de Software 

C.3.6. Manter software, corrigindo falhas, adaptando-
o ao seu contexto, identificando e implementando 
melhorias, migrando softwares legados e retirando 
software. 

Avaliar Manutenção de software 

Engenharia de Requisitos 

Projeto de Software 

Gerência de Projetos 

Qualidade de Software 

Gerência de Configuração de Software 

Verificação e Validação de Software 

C.3.7. Gerenciar projetos de produção de software para 
informatizar sistemas aplicando processos, técnicas e 
ferramentas de engenharia de software. 

Aplicar Engenharia de Requisitos 

Projeto de Software 

Construção de Software 

Teste de Software 
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Manutenção de Software 

Gerência de Projetos 

Gerência de Aquisição de Software 

Qualidade de Software 

Gerência de Configuração de Software 

 
 
 
 
 
 
 
 

4. EIXO DE FORMAÇÃO: ENGENHARIA DE DADOS E INFORMAÇÃO 

Competência geral esperada para o eixo: Gerenciar dados e informação para as organizações e sociedade, selecionando 
sistemas e tecnologias para implementação de bases de dados e de informação, aplicando técnicas para a especificação de 
modelos conceituais, lógicos e físicos de dados e informação, implementando estruturas e mecanismos de armazenamento, 
busca, recuperação e mineração nas bases de dados e avaliando técnicas e ferramentas de inteligência de negócios. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.4.1. Representar contextos do mundo real na forma 
de conjuntos, reconhecendo suas instâncias, analisando 
e estabelecendo relacionamentos entre conjuntos e 
definindo funções e relações aplicáveis a estes 
conjuntos. 

Criar  
 

 
 
 

Matemática Discreta 

Estruturas Algébricas 

Modelagem Conceitual de Banco de Dados 

Banco de Dados 

C.4.2. Interpretar fenômenos estatísticos, 
empregando-os em outras áreas do conhecimento. 

Analisar 
 

 Probabilidade e Estatística 

Fundamentos de pesquisa operacional e suas 
aplicações em Sistemas de Informação. 

C.4.3. Especificar modelos conceituais de banco de 
dados, analisando aspectos do mundo real a serem 
tratados pelos sistemas de informação e representando-
os corretamente de acordo com o metamodelo 
selecionado e integrando-os com as diretrizes de 
administração de dados da organização. 

Criar 
 

 
 
 
 

 

Engenharia de Requisitos 

Modelagem Conceitual de Banco de Dados 

Banco de Dados 

Arquitetura da Informação e da Tecnologia 
da Informação 

Gestão do Conhecimento 

Arquitetura Empresarial 
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C.4.4. Conceber modelos lógicos e físicos de banco de 
dados, selecionando a utilização de modelos fortemente 
estruturados, fracamente estruturados ou não-
estruturados de acordo com os propósitos e necessidades 
do sistema de informação, especificando estruturas e 
mecanismos de armazenamento, busca e recuperação 
dos dados e avaliando a adequabilidade das soluções 
adotadas para o sistema de banco de dados. 

Criar Banco de Dados 

Estrutura de Dados 

Projeto Lógico de Banco de Dados 

Recuperação da Informação 

Projeto Físico de Banco de Dados 

Gerenciamento de Dados e Informação 

Programação de Computadores 

Mineração de Dados 

Data Warehouse 

Verificação e Validação  

Administração de Banco de Dados 

C.4.5. Gerenciar processos de prospecção de 
informações com vistas ao suporte das atividades táticas-
estratégicas das organizações, especificando bases de 
dados analíticas, selecionando ferramentas e estratégias 
de inteligência de negócios e mineração de dados para 
análise e visualização de informações. 

Criar 
 
 

Inteligência de Negócios 

Visualização da Informação 

Data Warehouse 

Mineração de Dados  

Big Data 

Internet das Coisas 

Probabilidade e Estatística 

Banco de Dados 

Probabilidade e Estatísitica 

Fundamentos de Inteligência Artificial 

 
 

5. EIXO DE FORMAÇÃO: INFRAESTRUTURA PARA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

Competência geral esperada para o eixo: Gerenciar a infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação para 
organizações e negócios, selecionando elementos de hardware, software e de conectividade adequados às necessidades de 
seus sistemas, estabelecendo serviços e processos de suporte aos sistemas de informação e avaliando o desempenho destes 
componentes de infraestrutura. 
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Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.5.1. Avaliar computadores e demais componentes de 
hardware, examinando a funcionalidade, 
adequabilidade e escalabilidade destes equipamentos 
para a organização. 

Avaliar  
 

 

Continuidade de negócios 

Infraestrutura de Tecnologia da Informação 

Arquitetura de computadores 

Arquitetura de Tecnologia da Informação 

Aquisição de serviços e tecnologias de TI 

Sistemas Distribuídos 

Internet das Coisas 

C.5.2. Avaliar a arquitetura física e lógica das redes de 
comunicação e de computadores para organização, 
utilizando conceitos dos modelos de referência, 
analisando a operação e desempenho de seus 
componentes, aplicando os conceitos de alta 
disponibilidade e balanceamento de carga, e utilizando 
máquinas virtuais e softwares de gerenciamento. 
 

Avaliar 
 

 

Sistemas Distribuídos 

Redes de Computadores 

Administração de Redes 

Arquitetura de Tecnologia da Informação 

Modelos de referência de gestão de serviços 

Computação Móvel, Úbíqua e Pervasiva 

Computação em grade 

Computação como serviço (Virtualização, 
nuvem etc) 

Análise de desempenho 

C.5.3. Estabelecer mecanismos de proteção à 
integridade, confidencialidade e disponibilidade da 
informação, configurando ferramentas para atender o 
nível de proteção solicitado. 

Aplicar Segurança de Tecnologia de Informação 

Segurança de Sistemas de Informação 

C.5.4. Avaliar a adequabilidade e desempenho de 
Sistemas Operacionais, analisando a configuração e o 
funcionamento de seus serviços. 

Avaliar Sistemas Operacionais 

Análise de desempenho 
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6. EIXO DE FORMAÇÃO: PESQUISA, INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO 

Competência geral esperada para o eixo: Desenvolver negócios, produtos, serviços ou processos inovadores por meio 
de sistemas de informação, identificando problemas e oportunidades em seu contexto de atuação profissional e/ou social, 
planejando, executando e gerenciando projetos de pesquisa, empreendedorismo e inovação para estas oportunidades e 
problemas, avaliando seu impacto econômico, social e ambiental. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.6.1 Desenvolver projetos de iniciação científica e 
tecnológica em sua área de atuação, identificando 
problemas, aplicando metodologias, técnicas e 
instrumentos de investigação e propondo soluções no 
âmbito de sistemas de informação e tecnologia da 
informação. 
 
 
 
 
 
 

Criar Metodologia da pesquisa 

Metodologia científica 

Gerenciamento de projetos 

Teoria e prática da interdisciplinaridade e 
suas aplicações em Sistemas de Informação 

Teorias Sociotécnicas em Sistemas de 
Informação 

Teoria Geral de Sistemas 

Epistemologia, teoria e prática em Sistemas 
de Informação. 

Fundamentos de Sistemas de Informação 

Ética em pesquisa 

Probabilidade e estatística 

Pesquisa e prospecção de novas tecnologias 
e suas implicações para Sistemas de 
Informação 

Métodos e técnicas de coleta de dados 

Métodos e técnicas de análise de dados 

Comunicação técnica e científica 

Métodos de análise e solução de problemas 

C.6.2. Empreender em sua área de atuação, 
desenvolvendo soluções em sistemas de informação, 
identificando oportunidades e demandas locais, 
nacionais e globais. 

Criar  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Inovação e novas tecnologias aplicadas a 
sistemas de informação das organizações 

Impactos sociais e ambientais da tecnologia 
da informação 

Fundamentos de Administração 

Fundamentos de Economia 

Gestão estratégica 

Ética e legislação 
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Empreendedorismo 

Empreendedorismo na área de Sistemas de 
Informação 

Gerência de projetos 

Gestão de pessoas  

Gestão de equipes 

Engenharia econômica 

C.6.3. Inovar em sua área de atuação, desenvolvendo 
soluções em sistemas de informação, compreendendo 
os impactos tecnológicos, sociais, econômicos e 
ambientais. 

Criar 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Inovação e novas tecnologias aplicadas a 
sistemas de informação em organizações 

Impactos sociais da tecnologia da informação  

Gerência de projetos  

Gestão de negócios em sistemas de 
informação 

 

Gestão da qualidade 

Administração e negócios 

Fundamentos de administração 

Fundamentos de economia 

Gestão estratégica 

Fundamentos de Marketing 

Gestão de mudanças 

Ética e legislação 

Empreendedorismo na área de Sistemas de 
Informação 

Engenharia econômica 

 
 

7. EIXO DE FORMAÇÃO: DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL 

Competência geral esperada para o eixo: Atuar profissionalmente planejando continuamente o seu desenvolvimento 
pessoal e profissional, contemplando os desafios pessoais, profissionais e da sociedade de forma proativa e crítica, agindo 
de acordo com princípios éticos profissionais que considerem o respeito aos direitos humanos, o compromisso com a 
sustentabilidade e responsabilidade socioambiental. 
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Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.7.1. Agir de acordo com princípios éticos 
profissionais e os direitos humanos, compreendendo 
os aspectos sociais, profissionais, legais, éticos, 
políticos e humanísticos em sua atuação em sistemas 
de informação. 

Aplicar  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

Ética e legislação 

Computação e sociedade 

Filosofia 

Meio ambiente 

Psicologia aplicada a sistemas de informação 

Impactos sociais e ambientais da tecnologia da 
informação 

Educação das relações étnico-raciais e para o 
ensino de história e cultura afro-brasileira, 
africana e indígena  

Educação ambiental 

Desenvolvimento sustentável 

Educação em Direitos Humanos  

C.7.2. Desenvolver comunicação efetiva em sua 
atuação em sistemas de informação, empregando 
técnicas e ferramentas de comunicação oral e escrita 
adequadas a cada situação e compreendendo as 
diferentes perspectivas de conhecimento de seus 
interlocutores. 

Aplicar 
 

 
 

 

Práticas de comunicação 

Tratamento e armazenamento de informação 

Técnicas de entrevista 

Técnicas de apresentação 

Condução de reuniões 

Técnicas de negociação 

Leitura e produção textual 

C.7.3. Desenvolver trabalho em equipe em sua 
atuação em sistemas de informação, empregando 
técnicas e ferramentas de compartilhamento de dados, 
informações e conhecimento, bem como de 
comunicação, negociação, colaboração e liderança 
adequadas a cada situação e compreendendo as 
diferentes perspectivas de conhecimento de seus 
interlocutores. 

Aplicar 
 
 
 
 

 

Relações humanas de trabalho 

Dinâmica e psicologia de grupo  

Psicologia aplicada a sistemas de informação  

Tratamento e armazenamento de informação  

Práticas de comunicação 

Liderança, delegação e colaboração 

Condução de reuniões 

 Técnicas de negociação 

C.7.4. Desenvolver o compromisso pessoal com a 
sustentabilidade e a responsabilidade social, 
empregando racionalmente os recursos disponíveis 

Aplicar 
 

 

Ética e legislação 

Meio ambiente 
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em sua atuação em sistemas de informação, 
compreendendo os impactos tecnológicos, 
econômicos, sociais e ambientais das atividades 
humanas. 

 
 

 
 

 
 

 
 

Impactos sociais da tecnologia da informação 

Computação e sociedade 

Educação das relações étnico-raciais e para o 
ensino de história e cultura afro-brasileira, 
africana e indígena  

Educação ambiental  

Desenvolvimento sustentável  

Educação em Direitos Humanos  

 

VI.7. Relação com as Diretrizes Curriculares Nacionais 
As competências descritas nos eixos acima detalham as competências definidas nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais (DCNs, 2016), conforme relacionado na tabela abaixo. As relações identificadas 
nesta tabela são as principais e não necessariamente exaustivas. 

 

Relação de competências dos referenciais de formação com as competências 
descritas nas DCNs 

Competências e habilidades gerais dos egressos dos Cursos de 
Bacharelado e Licenciatura 

Competências dos Referenciais de 
Formação 

1. Identificar problemas que tenham solução algorítmica C.3.3; C.3.4 

2. Conhecer os limites da computação C.1.2; C.1.3; C.3.4; C.4.4; C.5.1 

3. Resolver problemas usando ambientes de programação C.3.4; C.4.3; C.4.4 

4. Tomar decisões e inovar, com base no conhecimento do funcionamento e 
das características técnicas de hardware e da infraestrutura de software dos 
sistemas de computação consciente dos aspectos éticos, legais e dos 
impactos ambientais decorrentes 

C.1.3; C.2.2; C.2.3; C.3.1; C.6.1; C.6.2, 
C.7.1; C.7.4 

5. Compreender e explicar as dimensões quantitativas de um problema C.1.2; C.4.2; C.5.4 

6. Gerir a sua própria aprendizagem e desenvolvimento, incluindo a gestão 
de tempo e competências organizacionais 

C.7.1; C.7.2; C.7.3; C.7.4 

7. Preparar e apresentar seus trabalhos e problemas técnicos e suas soluções 
para audiências diversas, em formatos apropriados (oral e escrito) 

C.7.2 

8. Avaliar criticamente projetos de sistemas de computação C.2.4; C.6.1; C.6.2 
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9. Adequar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e aos novos ambientes 
de trabalho 

C.6.1; C.6.2; C.7.1; C.7.2; C.7.3; C.7.4 

10. Ler textos técnicos na língua inglesa C.7.2 

11. Empreender e exercer liderança, coordenação e supervisão na sua área 
de atuação profissional 

C.2.4; C.6.1; C.7.3 

12. Ser capaz de realizar trabalho cooperativo e entender a força que dele 
pode ser derivada 

C.2.4; C.7.3 

Competências e habilidades dos egressos dos Cursos de Bacharelado 
em Sistemas de Informação  

Competências dos Referenciais de 
Formação 

1. Selecionar, configurar e gerenciar tecnologias da Informação nas 
organizações 

C.1.3; C.2.1; C.2.2; C.2.3; C.3.1; C.3.2; 
C.3.5; C.3.6; C.4.4. C.4.5; C.5.1; C.5.2 

2. Atuar nas organizações públicas e privadas, para atingir os objetivos 
organizacionais, usando as modernas tecnologias da informação 

C.1.1; C.2.1; C.2.2; C.2.3; C.2.4; C.2.5; 
C.3.1; C.3.2; C.3.3; C.3.4; C.3.5; C.3.6; 
C.4.3; C.4.4; C.4.5; C.5.1; C.5.2; C.5.3; 

C.5.4 

3. Identificar oportunidades de mudanças e projetar soluções usando 
tecnologias da informação nas organizações 

C.2.1; C.2.2; C.2.3; C.3.1; C.3.2; C.3.3; 
C.3.4; C.4.3; C.4.5; C.5.1; C.5.2 

4. Comparar soluções alternativas para demandas organizacionais, incluindo 
a análise de risco e integração das soluções propostas 

C.1.1; C.2.1; C.2.2; C.2.3; C.3.1; C.4.3; 
C.4.5 

5. Gerenciar, manter e garantir a segurança dos sistemas de informação e da 
infraestrutura de Tecnologia da Informação de uma organização 

C.2.5; C.3.5; C.5.3 

6. Modelar e implementar soluções de Tecnologia de Informação em 
variados domínios de aplicação 

C.1.1; C.3.2; C.3.3; C.3.4; C.4.3; C.4.4; 
C.4.5 

7. Aplicar métodos e técnicas de negociação C.7.3 

8. Gerenciar equipes de trabalho no desenvolvimento e evolução de Sistemas 
de Informação 

C.2.4; C.2.5; C.3.1; C.3.2; C.3.3; C.3.4; 
C.3.7 

9. Aprender sobre novos processos de negócio C.1.1; C.2.1; C.2.2; C.2.3; C.4.5 

10. Representar os modelos mentais dos indivíduos e do coletivo na análise 
de requisitos de um Sistema de Informação 

C.1.1; C.3.2; C.3.5; C.4.1; C.4.3 

11. Aplicar conceitos, métodos, técnicas e ferramentas de gerenciamento de 
projetos em sua área de atuação 

C.2.4; C.3.1; C.3.2; C.3.3; C.3.4; C.3.5; 
C.3.7 

12. Entender e projetar o papel de sistemas de informação na gerência de 
risco e no controle organizacional 

C.2.5; C.4.5 

13. Aprimorar experiência das partes interessadas na interação com a 
organização incluindo aspectos de humano-computador 

C.3.2 
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14. Identificar e projetar soluções de alto nível e opções de fornecimento de 
serviços, realizando estudos de viabilidade com múltiplos critérios de 
decisão 

C.2.1; C.2.2; C.2.3; C.3.1; C.3.2; C.3.3; 
C.3.4; C.5.1; C.5.2; C.5.4 

15. Fazer estudos de viabilidade financeira para projetos de tecnologia da 
informação 

C.2.2; C.3.1; C.3.7 

16. Gerenciar o desempenho das aplicações e a escalabilidade dos sistemas 
de informação 

C.2.3; C.2.5; C.3.6. C.5.1; C.5.4 

 

VI.8. Estágios, TCC e atividades complementares 
Estágios, trabalhos de conclusão de curso e atividades complementares são oportunidades 

para que a instituição estabeleça sua identidade, espaços de escolha e liberdade tanto do aluno como 
do curso. Em geral, estas atividades são elaboradas como forma de complementação profissional do 
egresso, voltadas ao seu espaço de trabalho e à reprodução de processos e competências adquiridas ao longo 
do curso. Neste sentido, são estimuladas as parcerias acadêmico-empresariais regionais, nacionais e 
internacionais. Aos cursos, cabe também pensar aqui, sobre incentivos à realização de atividades não 
ligadas à prática profissional, mas ao desenvolvimento pessoal dos alunos. Neste último caso, o caráter 
interdisciplinar da área de SI deve ser explorado. 

 

VI.8.1. Estágio 
O estágio supervisionado é um ato escolar educativo desenvolvido no ambiente de trabalho. A 

atividade não cria vínculo empregatício e seu objetivo é preparar o estudante para o mercado de trabalho, 
por meio do desenvolvimento de competências inerentes à atividade profissional e da contextualização 
curricular. O estágio, bem como seu regulamento, deve fazer parte do projeto pedagógico de curso, 
observando os termos da lei (Congresso Nacional, 2008). 

O estágio supervisionado pode ser obrigatório e não-obrigatório. No primeiro caso, a sua carga 
horária é requisito para aprovação no curso e obtenção do diploma, enquanto que, no segundo caso, trata-
se de atividade opcional com carga horária acrescida à carga horária regular e obrigatória. Compete às IES, 
por meio dos Núcleos Docentes Estruturantes (NDE), determinar a obrigatoriedade ou não do estágio 
supervisionado para os cursos de bacharelado em Sistemas de Informação. 

De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Computação 
(DCNs), os cursos podem envolver a formação para a realização de (i) atividades orientadas à realização 
de processos; e (ii) atividades orientadas à transformação de processos, com desenvolvimento de novas 
tecnologias. Nos cursos orientados à realização, ou reprodução, de processos (que é uma característica dos 
cursos de SI), há forte recomendação de estágio para os alunos. Por meio de estágio, os estudantes podem 
conhecer previamente ambiente(s) análogo(s) àquele(s) em que serão realizados os processos, ou 
atividades, para os quais eles estão sendo preparados. 

Como o estágio se trata de uma atividade em que o estudante replica conhecimentos para atividades 
de realização de processos, é recomendável que o NDE do curso defina no regulamento de estágio o 
momento, no que concerne períodos, ou uma formação mínima, em se tratando de conclusão de 
componentes curriculares, para que o estudante possa iniciar o estágio supervisionado. 
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VI.8.2. Trabalho de conclusão de curso 
A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) se trata de atividade acadêmica com 

objetivo de desenvolver e verificar as habilidades cognitivas de compreensão, aplicação, análise, avaliação 
e criação acerca dos conhecimentos científicos, técnicos e culturais produzidos ao longo do curso. Para os 
cursos de graduação em Sistemas de Informação, é fortemente recomendado que os alunos escrevam, 
apresentem e defendam um TCC, de modo que eles apliquem conhecimentos de vanguarda na produção de 
aplicações científicas, tecnológicas ou de inovações. 

De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Computação 
(DCNs), os cursos podem envolver a formação para a realização de (i) atividades orientadas à realização 
de processos; e (ii) atividades orientadas à transformação de processos, com desenvolvimento de novas 
tecnologias. Nos cursos orientados à transformação de processos, ou criação de novas tecnologias, há forte 
recomendação de realização de TCC para os alunos. 

Compete às Instituições de Ensino Superior regulamentar as normas e os procedimentos no seu 
regimento e dar conhecimento ao aluno acerca do TCC. É de responsabilidade dos Núcleos Docentes 
Estruturantes dos cursos de graduação em Sistemas de Informação, estabelecer a obrigatoriedade ou não do 
TCC nos projetos pedagógicos de curso, assim como definir o seu regulamento em consonância com o 
regimento interno da IES. O regulamento do TCC deve especificar os critérios, procedimentos e 
mecanismos de avaliação, assim como as diretrizes e técnicas relacionadas à sua elaboração. 

Por se tratar de uma atividade em que o estudante aplica conhecimentos do estado da arte para 
desenvolvimento de aplicações científicas, tecnológicas ou de inovações, é pertinente que o NDE do curso 
defina no regulamento do TCC um momento, em se tratando de períodos, ou uma base mínima, em termos 
de conclusão de componentes curriculares, para que o estudante possa iniciar o TCC. 

 

VI.8.3. Atividades complementares 
As atividades complementares são componentes curriculares que contribuem para o enriquecimento 

da vivência acadêmica, por meio do aprofundamento de temáticas desenvolvidas no curso de graduação, 
bem como de temáticas acessórias importantes à formação do perfil de egresso discriminado no projeto 
pedagógico do curso. Por meio dessas atividades, espera-se que o estudante desenvolva competências, 
habilidades e conhecimentos que incrementem aqueles que se espera desenvolver nos demais componentes 
curriculares, inclusive estágio curricular e trabalho de conclusão de curso. 

As atividades complementares são atividades acadêmicas obrigatórias presentes nas estruturas 
curriculares dos cursos de graduação em Sistemas de Informação que poderão ser escolhidas pelos 
estudantes ao longo do período disponível para a integralização do curso, bem como poderão ser 
desenvolvidas fora da instituição de ensino, ou fora do próprio ambiente acadêmico. Não estão inclusos 
nessa modalidade, disciplinas de cursos de graduação, trabalho de conclusão de curso, estágios curriculares 
obrigatórios e demais atividades necessárias para cômputo da carga horária total exigida no projeto 
pedagógico do curso.  

As atividades complementares podem abarcar, por exemplo: 
● Atividades ligadas à pesquisa e produção científica, e.g., participação em projetos de pesquisa, 

participação em programas de iniciação científica, publicação de artigos científicos e 
apresentação de trabalhos em eventos científicos. 

● Atividades relacionadas à produção técnica, como, elaboração de manuais, de materiais 
didáticos, de cursos, ou de tutoriais. 
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● Atividades associadas à produção tecnológica, por exemplo, participação em projetos ou 
programas envolvidos na geração de produtos ou processos destinados à resolução de 
problemas práticos da sociedade. 

● Atividades ligadas à inovação e empreendedorismo, e.g., participação em Empresas Júnior, 
incubadoras, projetos ou programas para lançamento de novos produtos, processos, serviços ou 
modelos de negócios. 

● Atividades de extensão e cultura, como, participação em projetos de extensão e cultura, 
ministrar cursos promovidos pela própria instituição e participação de comissões organizadoras 
de eventos. 

● Atividades com viés em ensino, por exemplo, monitorias e tutorias. 
● Atividades de qualificação profissional, tais como, realização de cursos de aperfeiçoamento em 

Sistemas de Informação e áreas afins, realização de estágio curricular não obrigatório, e 
realização de cursos de idiomas. 

● Atividades políticas, e.g., representação estudantil em reuniões de conselhos diretores, plenárias 
acadêmicas, conselhos universitários, comissões e comitês. 

● Atividades relacionadas ao desenvolvimento institucional, como, participação em projetos 
destinados ao desenvolvimento (de pessoal, de infraestrutura, etc.) da própria Instituição de 
Ensino Superior (IES). 

Compete aos Núcleos Docentes Estruturantes, durante a elaboração ou reformulação dos projetos 
pedagógicos curriculares, determinar a carga horária mínima de atividades complementares em seus cursos 
de graduação. As atividades complementares podem ser pontuadas e computadas de acordo com o contexto 
institucional, de forma a estimular os estudantes a perpassarem pelas atividades consideradas mais 
interessantes à IES. As atividades complementares deverão ser incentivadas permanentemente no cotidiano 
acadêmico de forma a diversificar as atividades desenvolvidas pelos estudantes. 

 

VI.9. Metodologia de ensino 
 Os cursos de Bacharelado em Sistemas de Informação devem favorecer e estimular os seus docentes 
a usar e avaliar, de forma continuada, diversas abordagens e métodos de ensino para verificar a 
receptividade dos estudantes acerca do processo de ensino, bem como a sua adequabilidade para 
determinados conteúdos e competências que se espera trabalhar com os discentes. Ademais, deve-se 
destacar que bacharéis em SI, pela natureza de suas atividades, precisam ter contato com múltiplas 
abordagens de ensino para favorecer o desenvolvimento de suas habilidades, por exemplo:  
● humanista, para favorecer o desenvolvimento de relações interpessoais, da criatividade, curiosidade, 

participação e autonomia, por meio da própria experiência do estudante;  
● cognitivista, para estimular a experimentação, observação, comparação, relacionamentos, análise, 

composição, argumentação, avaliação, criação, etc., haja vista que a aprendizagem é fruto da relação 
entre ambiente, pessoas e fatores externos ao aluno;  

● sociocultural, para exercitar a compreensão, por meio da dialogicidade, de que o estudante é o agente 
que muda a realidade social, política, econômica e individual.  

 Com relação ao uso de técnicas ou métodos de ensino, algumas práticas merecem destaque, como 
a Aprendizagem Baseada em Projetos e Aprendizagem Baseada em Problemas, entre tantas outras que 
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estimulem a problematização e experiência do aluno. A escolha de métodos de ensinos deve atentar para 
que o seu uso esteja em consonância com a abordagem de ensino do curso, bem como a estrutura física da 
IES e o corpo discente. 
 

VI.10. Requisitos legais 
 O RF-SI foi elaborado em consonância com as Diretrizes Nacionais Curriculares para os cursos de 
graduação na área de Computação, aprovada no dia 09 de março de 2012 e homologada oficialmente no 
DOU do dia 28 de outubro de 2016. Espera-se que o RF-SI auxilie as instituições e coordenadores de curso 
na elaboração e revisão de seus Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs).  

O RF-SI não é um PPC para os cursos de Bacharelado em Sistemas de Informação. As 
orientações contidas neste documento servem como facilitadoras para que os cursos componham seus 
projetos pedagógicos em consonância com as Diretrizes Nacionais Curriculares (DCNs) em vigência, 
mas com espaço para a construção de identidades locais, aproveitando habilidades, recursos e 
demandas locais.  

Na elaboração do PPC de seu curso, as instituições, coordenadores e Núcleos Docentes 
Estruturantes (NDEs) podem usar este documento como guia para decidir quanto a eixos, competências e 
conteúdos de formação para seus cursos, mas precisam considerar diversas questões, tais como: o contexto 
regional onde atua, suas estratégias de formação, sua capacidade de formação, a estratégia institucional 
para formação de egressos, entre vários outros aspectos.  

Deve-se observar também que outros requisitos legais e normativos são exigidos pelas instituições 
para elaboração de seus Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs). Tais requisitos legais e normativos devem 
ser cuidadosamente analisados e interpretados pelos NDEs antes de se atualizar ou propor um novo PPC. 
É necessário destacar também a necessidade de adequar o PPC para a modalidade do curso, haja vista que 
os cursos à distância exigem o cumprimento de requisitos legais e normativos específicos para esse tipo de 
modalidade, além daqueles exigidos para os cursos presenciais. 
 O Ministério da Educação é responsável organizar o sistema de ensino no país e definir as políticas 
e diretrizes educacionais nacionais. Isso envolve dar publicidade e zelar pelo cumprimento das leis, 
decretos, portarias, pareceres, resoluções, e demais instrumentos legais e normativos federais para o ensino, 
inclusive superior. Em consonância com a esfera federal, as Secretarias de Educação, estaduais, municipais 
e do Distrito Federal são responsáveis por organizar o sistema de ensino e definir as políticas e diretrizes 
educacionais; porém, dentro dos seus respectivos domínios: estadual, municipal e distrital. 
 Normalmente, as Instituições de Ensino Superior (IES) criam os seus próprios regulamentos e 
regimentos internos, bem como Planos de Desenvolvimento Institucional e outros instrumentos. Assim, é 
relevante também observar as questões internas das IES; porém, respeitando a hierarquia legal. 

É de grande importância o acompanhamento da evolução legal e normativa pertinentes à educação 
superior, no país, estados, municípios e na própria IES, haja vista que leis, decretos e outros instrumentos 
estão sempre sujeitos a mudanças. 
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Capítulo 

VII 
 

Cursos Superiores de Tecnologia 
Igor Steinmacher, Maria de Fátima Webber do Prado Lima e Alan Henrique Pardo de Carvalho,  

Resumo  
 Este documento apresenta os referenciais de formação na área de Computação para os Cursos 
Superiores de Tecnologia, elaborados pela Sociedade Brasileira de Computação, com base no Catálogo 
Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST) de 2016, nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a organização e o funcionamento dos cursos superiores de tecnologia (Resolução CNE/CP nº 3/2002). 
É apresentada ainda proposta de Referenciais específicos para o Curso Superior de Tecnologia em Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas, tomando como base, além do CNCST, as diretrizes para avaliação do 
componente específico da  área  de  Tecnologia  em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Portaria Inep 
239/2014). 

 

VII.1. Apresentação 

A Diretoria de Educação da SBC estipula como uma das atividades de seu plano de ação11, a 
atualização dos Currículos de Referência para os cursos de graduação da área de Computação no Brasil,. 
Nos últimos anos, a Diretoria de Educação, em conjunto com a Comissão de Educação da SBC, tem 
colocado esforços para esta atualização, considerando os diversos cursos de graduação da área de 
Computação – Ciência da Computação, Engenharia de Computação, Licenciatura em Computação, 
Engenharia de Software, Sistemas de Informação, e Cursos Superiores de Tecnologia.  Por muitos anos a 
Sociedade Brasileira de Computação (SBC) disponibilizou Currículos de Referência de cursos de 
Computação. Apesar das discussões sobre os currículos de referência, em maio de 2016 a SBC retomou a 
elaboração da nova edição do Currículo de Referência, neste momento, intitulado de Referenciais de 
Formação em Computação. 

Dessa forma, este documento tem por objetivo consolidar a caracterização dos cursos tecnológicos, 
definindo as fronteiras desses e recomendações para cursos desse tipo, por meio de referenciais de 
formação. Neste documento, apresentamos o resultado dos trabalhos da comissão de elaboração dos 
referenciais de formação para os cursos de Tecnologia da área de Comunicação e Informação.  

Para dimensionar a importância de tal discussão, realizou-se um levantamento da quantidade de 
cursos em atividade no mês de março de 2016 via portal e-mec, considerando os cursos existentes no 
                                                
11 http://www.sbc.org.br/institucional-3/diretoria/plano-acao 
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Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNSCT) [MEC 2016]. Na Tabela 1 são listados 
os cursos em atividades para cada denominação, de acordo com a plataforma e-mec em dezembro/201612.
  

Tabela 1. Quantidade de cursos de Tecnologia da área de Comunicação e Informação 
Curso Cursos em atividade 

Agrocomputação * - 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas 609 

Banco de Dados 49 

Defesa Cibernética * - 

Gestão da Tecnologia da Informação 220 

Gestão de Telecomunicações 10 

Jogos Digitais  87 

Redes de Computadores 336 

Redes de Telecomunicações 4 

Segurança da Informação 43 

Sistemas de Telecomunicações 14 

Sistemas Embarcados * 2 

Sistemas para Internet 200 

Telemática 5 
* Cursos adicionados ao Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia em 2016 

É importante ressaltar que, dada a grande diversidade de cursos oferecidos na área e as 
especificidades das instituições e regiões, torna-se um desafio a criação de Currículos de Referência para 
os cursos. Para isso, decidiu-se iniciar os trabalhos discutindo a necessidade e importância de criar 
Diretrizes para os cursos ou se as informações providas pelo Catálogo Nacional de de Cursos Superiores 
de Tecnologia do MEC são suficientes para guiar os assuntos relacionados a definição de perfil, vocações 
e matrizes desses cursos.  

Como resultado dessa discussão concluiu-se que a criação de Referenciais de Formação é 
importante para que a comunidade/mercado possa ter clareza sobre as competências que os cursos de 
tecnologia devem contemplar e como é o perfil do egresso. Entretanto, se tal atividade fosse realizada para 
cada curso, seria necessário muito esforço, envolvendo especialistas em diversas áreas do conhecimento, 
já que cada curso tem suas especificidades e interseções. Assim, neste documento apresentamos diretrizes 
gerais que buscam contemplar os cursos superiores de tecnologia da área de computação. Optou-se por 
consolidar um documento de contextualização, que apresente definições e fronteiras dos cursos superiores 
de tecnologia. Tal documento deve servir como norteador em propostas de novos cursos tecnológicos, a 
fim de que estes atendam ao que rege a legislação corrente e as especificidades e necessidades regionais.  
                                                
12 http://emec.mec.gov.br/ 
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Além disso, como forma de avaliar a receptividade da comunidade com relação à existência de um 
CR para um curso tecnológico, decidiu-se conduzir um piloto a fim de definir os as competências e 
conteúdos desejáveis como referenciais de formação para o curso com maior representatividade no Brasil: 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas (ADS). O resultado é apresentado na Seção VII.8. 

VII.2. Estrutura conceitual 
Além da estrutura conceitual trabalhada para todos os Referências de Formação da SBC, o passo seguinte 
para definir os referenciais para os cursos de tecnologia, em especial para o curso de ADS, foi trazer à 
comissão algumas referências para embasar as discussões. Para isso, utilizaram-se: as Diretrizes Nacionais 
Curriculares dos Cursos Superiores de Tecnologia (CNE/CP 03/2002) [MEC 2002], outras resoluções do 
Conselho Nacional de Educação (Parecer CNE/CP 29/2002 e CNE/CES 19/2008) [CNE 2002a, CNE 
2008a] e o CNCST [MEC 2016]. Levaram-se em consideração para a definição de detalhes específicos do 
curso de ADS, Referenciais de outros cursos discutidos no âmbito da Comissão de Educação, cujas 
discussões já encontravam-se em andamento (citamos, documentos da Comissão de Sistemas de 
Informação e Engenharia de Software), diretrizes de avaliação publicadas pelo INEP [INEP 2014] e 
projetos de cursos de ADS de diferentes instituições. 
Baseado nas experiências anteriores de outros cursos da área de Computação, sugeriu-se o seguinte método 
para conduzir os trabalhos: 

1. Análise de projetos de curso, do perfil dos egressos como apresentado no CNCST [MEC 2016] e 
as diretrizes de avaliação (ENADE) publicadas pelo INEP [2014]; 

2. A adoção de uma abordagem de definição de formação baseada em competências e habilidades 
básicas esperadas para o egresso dos cursos; 

3. Refinamento das competências e habilidades, até o nível de conteúdos a serem aplicados nos 
cursos 

4. Análise dos resultados e discussão de possíveis eixos de conhecimento opcionais que possam 
compor as diretrizes 

Todas essas etapas, passam por discussões e iterações para que possamos adaptá-las às necessidades do 
curso. Mais detalhes sobre o método adotado para construir os referenciais do curso de ADS são 
apresentados na seção específica do curso (VII.8). 

VII.3. Os benefícios do curso para a Sociedade 

Os Cursos Superiores de Tecnologia têm como objetivo formar profissionais aptos a atuar em um 
eixo tecnológico específico. A oferta de cursos tecnológicos superiores reflete necessidades correntes e 
regionais da sociedade. Sendo assim, podem surgir novas denominações, apresentar diferentes carga horária 
e diversos perfis do profissional egresso, uma vez que levam em consideração a vocação regional. Um 
exemplo recente foi a proposta do curso de Agrocomputação no CNCST [MEC 2016], que reflete a 
necessidade de formação de profissionais com conhecimento multidisciplinar que envolve eixos da 
computação e também do agronegócio. 

Os cursos tecnológicos beneficiam a sociedade de múltiplas formas. Uma delas está relacionada ao 
objetivo explícito de tais cursos, gerar mão de obra qualificada, em consonância com as necessidades do 
mercado, pronta para o mercado. Outra forma de benefício é o oferecimento de grande diversidade de 
cursos, com demanda de mercado, em todas as regiões do Brasil, em cursos de curta duração. Isso garante 
inserção de novos profissionais no mercado, que, de forma indireta, beneficia a sociedade por garantir 
inserção em empregos especializados. De forma geral, os benefícios são resumidos pela Resolução CNE/CP 
03/2002 [CNE 2002a], que diz que: “a educação profissional de nível tecnológico […] objetiva garantir  
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aos  cidadãos  o  direito  à  aquisição  de  competências  profissionais  que  os  tornem  aptos  para  a  
inserção  em  setores  profissionais  nos  quais  haja  utilização  de  tecnologias.” Além disso, nos dias 
atuais a Tecnologia da Informação é central em qualquer organização e se suma importância para a 
sociedade, sendo necessário formar profissionais de qualidade para possibilitar a concretização das soluções 
necessárias com qualidade. 

VII.4. Aspectos relacionados com a formação de um tecnólogo na área de 
computação 

Nesta seção apresentamos os aspectos relacionados à formação de tecnólogos, dando ênfase à 
definição de fronteiras e comparação com profissionais de nível médio e bacharéis. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional de Nível Tecnológico 
foram definidas pelo Parecer CNE/CP 29 [CNE 2002b] estabelece que os “Cursos de Tecnologia são 
cursos regulares de educação superior, enquadrados no disposto no Inciso II do Artigo 44 da LDB, com 
Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo CNE, com foco no domínio e na aplicação de 
conhecimentos científicos e tecnológicos em áreas específicas de conhecimento relacionado a uma ou mais 
áreas profissionais”. Os cursos de tecnologia têm por finalidade desenvolver competências tanto para 
utilizar e aplicar tecnologias quanto para adaptar ou desenvolver novas aplicações relacionados com os 
setores produtivos e as necessidades da sociedade. Os cursos superiores de tecnologia deverão (Pareceres  
CNE/CP 29/2002 e CNE/CES 19/2008) [CNE 2002b, CNE 2008a]:   

l instigar a produção e a inovação científico-tecnológica considerando a sustentabilidade; 
l desenvolver competências para a gestão de processos de produção de bens e serviços; 
l favorecer a capacidade de aprendizado contínuo e acompanhamento das mudanças no mercado de 

trabalho;  
l incentivar a educação continuada, propiciando o prosseguimento de estudos em cursos de pós-

graduação; 
l propiciar o pensamento reflexivo, a autonomia intelectual e a capacidade empreendedora; 
l promover a flexibilidade, a interdisciplinaridade, a contextualização e a atualização permanente dos 

cursos e seus currículos; 
l garantir a identidade do perfil profissional e da organização curricular. 

Os cursos superiores de tecnologia e de bacharelado e os cursos técnicos são diferentes na sua 
essência.  Os cursos técnicos são cursos de nível médio e têm a finalidade de inserir, reinserir ou qualificar 
os estudantes no mercado de trabalho, capacitando-os com conhecimentos teóricos e práticos para que 
possam exercer suas atividades. Os cursos de tecnologia e bacharelado são cursos de nível superior. O curso 
superior de tecnologia é um curso focado no mercado de trabalho, com um tempo de formação mais curto, 
visando a formação de um egresso especialista em um segmento do mercado. Os cursos de bacharelado são 
cursos de duração mais longas, visando a formação de um egresso com conhecimento mais amplos e menos 
especializados. 

 É ainda importante ressaltar que existem algumas confusões no entendimento dos cursos superiores 
de tecnologia em relação aos cursos técnicos e dos bacharelados. Em relação aos cursos técnicos, além da 
diferença do nível de formação superior (tecnológicos) e médio (técnicos), a formação dos profissionais de 
tecnologia exige o desenvolvimento (CNE/CES 19/2008) [CNE 2008a]: 

l de competências mais complexas do que as do nível técnico, com conhecimento tecnológico mais 
aprofundado; 

l das competências básicas de qualquer curso de nível superior; 
l de objetivos mais abrangentes; 
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l maior profundidade dos conteúdos programáticos;  
l evolução do pensamento reflexivo, da autonomia intelectual, da capacidade empreendedora e da 

compreensão do processo tecnológico. 

No que diz respeito aos cursos de bacharelado, muitas vezes os cursos superiores de tecnologia são 
vistos como mini-bacharelados. Porém, o enfoque é diferente. O curso de tecnologia é focado em uma área 
específica e todos os conhecimentos tratados no curso, devem estar focados nesta área.  O tecnólogo tem 
um papel preponderante na aplicação da tecnologia, não excluindo a possibilidade desse profissional 
contribuir na pesquisa.  Já os cursos de bacharelado, como mencionado anteriormente,  tem uma formação 
ampla e não especializada. Segundo o Parecer CNE/CP 29/2002 [CNE 2002b], o foco da formação do 
tecnólogo é a tecnologia, diretamente relacionada está diretamente ligada  à produção e gestão de bens e 
serviços; enquanto o foco da formação do bacharel é a ciência. 

O Ministério da Educação e Cultura (MEC), ainda através dos Pareceres CNE/CP 29/2002 [CNE 
2002b], estabelecem que os Cursos Superiores de Tecnologia além de seguirem os princípios estabelecidos 
no Artigo 3º da Lei de Diretrizes e Base para toda a Educação Escolar, devem considerar na construção de 
seus currículos: 

l sólida formação básica, possibilitando o egresso acompanhar a evolução da tecnologia e as 
transformações da sociedade; 

l desenvolvimento de competências que permitam a pesquisa aplicada, a inovação tecnológica e a 
difusão da tecnologia;  

l desenvolvimento de habilidades, valores e atitudes para atender o mercado de trabalho de forma 
original e criativa; 

l seguir os princípios da flexibilidade, interdisciplinaridade,  contextualização e atualização 
permanente dos cursos e seus currículos; 

l assegurar a formação do estudante segundo o perfil profissional de conclusão do curso; 
l associar a proposta pedagógica com o mundo do trabalho e com a prática social dos estudantes. 

 

VII.5. Estágios, TCC e atividades complementares 

A Resolução CNE/CP nº 3/2002 [CNE 2002a] estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais dos 
cursos de tecnologia, não prevê e nem veda a inclusão de atividades complementares, trabalho de conclusão 
de curso e estágios. A resolução proíbe o cômputo destas horas na carga horária mínima dos cursos. O 
parecer CNE/CES Nº: 239/2008 [CNE 2008b] resume a resolução CNE/CP nº 3/2002 [CNE 2002a]: 

 

 
Atividades Obrigatório ou 

Facultativo 
Previsão Definição de 

Limite CH 
Cômputo na CH 
Mínima 

Estágio Curricular Facultativo sim não não 

Trabalho de Conclusão de Curso 
   

Facultativo sim não não 

Projeto Integrador Facultativo não não sim 
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Atividades Práticas Facultativo Facultativo não não sim 

Atividades Complementares Facultativo não não não 

 
VII.5.1. Estágio Curricular 

Estágio curricular é a atividade que possibilita a vivência do exercício profissional, promovendo a 
construção, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento das competências e habilidades profissionais do 
estudante e proporcionando sua integração na comunidade. Os estágios poderão desenvolver-se em duas 
modalidades: obrigatório e não-obrigatório. O estágio curricular obrigatório é definido dentro do projeto 
do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção do diploma. O estágio curricular não-
obrigatório é o estágio desenvolvido como atividade opcional. 

Conforme mencionado acima, o Parecer CNE/CP nº 29/2002 [CNE 2002b] define que o estágio curricular 
é facultativo e não deve ser computado na carga horária mínima do curso. Da mesma forma que as 
atividades complementares e o TCC, a presença ou não do estágio curricular deve ser normatizado pelos 
Núcleos Docentes Estruturantes dos cursos de tecnologia de acordo com o regimento interno da IES. 
Também deve-se observar as condições regionais e o público potencial do cursos para definição da 
obrigatoriedade do estágio. Esta comissão entende que a obrigatoriedade de estágio em que o público é 
formado por estudantes que trabalhem em tempo integral, que o estágio seja flexibilizado, nos casos em 
que as normas e regimentos internos da instituição permitem. 

 
 
VII.5.2. Trabalho de Conclusão de Curso 
De acordo com o Parecer CNE/CP nº 29/2002 [CNE 2002b], nos cursos de tecnologia, o Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC) é opcional, podendo ser desenvolvido através de uma monografia, projeto, 
análise de casos, protótipos, entre outros. De acordo com o Parecer, a carga horária deste trabalho deve ser 
adicional ao mínimo estabelecido para o curso de tecnologia. A presença ou não do TCC dentro do curso 
de tecnologia, bem como o seu formato, deve ser definido pelos Núcleos Docentes Estruturantes dos cursos 
de tecnologia em conformidade com o regimento interno da IES. 
Sugere-se que para os cursos de tecnologia da área de computação, seja desenvolvido um projeto que 
envolva um estudo de caso, fundamentado em uma situação real de oportunidade de mercado ou aplicação 
em uma organização. Além disso, o TCC deve ser visto como um instrumento muito importante para a 
integralização de competências desenvolvidas durante o curso. Sugere-se que um docente conduza, discuta 
e oriente o desenvolvimento, visando a integração das capacitações desenvolvidas e dos conhecimentos 
adquiridos ao longo do curso. 
Os conhecimentos abordados neste projeto não devem ser vistos numa visão disciplinar, mas sim em uma 
abordagem interdisciplinar e contextualizada. Portanto, de acordo com a definição do projeto é que os 
conteúdos curriculares serão selecionados e trabalhados. A base deste projeto são os conhecimentos que 
envolvem as áreas de análise, projeto e desenvolvimento de sistemas de informação. 
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VII.5.3. Atividades Complementares 
As atividades complementares são componentes curriculares que contemplam diferentes áreas de 
conhecimento que concorram na formação profissional do graduando. As atividades complementares 
auxiliam o estudante desenvolver competências, habilidades e conhecimentos que colaboram com sua 
formação profissional, aproximando-o do mercado. Estas atividades podem ser desenvolvidas nas áreas de 
ensino, pesquisa e extensão de acordo com o regulamento definido pelos Núcleos Docentes Estruturantes 
dos cursos de tecnologia em conformidade com o regimento interno da IES.O Parecer CNE/CES nº 
239/2008 [CNE 2008b], aprovado em 6 de novembro de 2008, trata da carga horária das atividades 
complementares nos cursos superiores de tecnologia. Esta normativa não define um limite de carga horária, 
mas sugere que “os estágios e as atividades complementares e/ou práticas, em conjunto, não poderiam 
exceder o total de 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso”. 

Como os cursos de tecnologia são cursos de graduação de curta duração, com um foco específico, sugere-
se que as atividades complementares não ultrapassem a 10% da carga horária total do curso. Sugere-se que 
as atividades complementares possíveis de serem realizadas contribuam especificamente com a formação 
do perfil do profissional. 

 

VII.6. Metodologia de ensino 

A interdisciplinaridade é primordial dentro dos cursos da área de computação, visto a interação entre esta 
área e outras áreas do conhecimento. É importante que os estudantes trabalhem de forma interdisciplinar 
desde o início do curso. É necessário promover o diálogo, a troca, a interação entre os saberes das diversas 
disciplinas do curso. Esta interdisciplinaridade pode ser promovida através da análise e compreensão de 
um objeto complexo ou do desenvolvimento de um projeto, aproximando as diversas disciplinas. 

Dentro desta perspectiva, sugere-se que os cursos de tecnologia promovam projetos com caráter 
interdisciplinar, buscando a integração entre o conhecimento de algumas disciplinas de uma determinada 
etapa do curso e a articulação destes conhecimentos. Estes projetos devem buscar a interdisciplinaridade 
utilizando a transversalidade. Os projetos devem relacionar a teoria com a prática, contextualizando os 
conteúdos trabalhados nas disciplinas. Os projetos podem utilizar tutorias a fim de trazer situações do 
mercado de trabalho relacionado aos  conhecimentos do curso, aproximando os conhecimentos com as 
necessidades da sociedade, das organizações.  

Trabalhando na modalidade de projetos além de aliar a teoria à prática, os estudantes têm a oportunidade 
de desenvolver a capacidade de pesquisa, de resolução de problemas, habilidades de tomada de decisão e 
senso crítico, capacidade de planejamento, capacidade de relação interpessoal relacionadas com o trabalho 
em grupo, a relação de conflitos, liderança, etc.  

Pode-se ainda tirar proveito do fomento à participação de alunos em projetos de software livre. Utilizar-se 
de projetos de software livre bem sucedidos pode propiciar aos alunos a oportunidade de lidar com 
problemas reais, em projetos reais, com problemas que são vivenciados no mercado em que o tecnólogo 
atuará. A interdisciplinaridade se dá pois é necessário combinar habilidades técnicas e transversais, visto 
que para contribuir faz-se necessário interagir com a comunidade, comunicando-se e cooperando para 



Capítulo VII – Cursos Superiores de Tecnologia 

Referenciais de Formação para os Cursos de Graduação em Computação      145 

 

conseguir que seu código seja integrado ao projeto. 

Os projetos tornam-se uma estratégia pedagógica, de caráter interdisciplinar que promovem a integração 
curricular e a formação da visão do todo na formação do estudante.  

 

VII.7. Referenciais de formação para o curso de Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

VII.7.1. Perfil do egresso 
De acordo com o CNCST [MEC 2016], o profissional egresso do Curso Superior de Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas “Analisa, projeta, desenvolve, testa, implanta e mantém sistemas 
computacionais de informação. Avalia, seleciona, especifica e utiliza metodologias, tecnologias e 
ferramentas da Engenharia de Software, linguagens de programação e bancos de dados. Coordena equipes 
de produção de softwares. Vistoria, realiza perícia, avalia, emite laudo e parecer técnico em sua área de 
formação.” 

Já as diretrizes de avaliação publicadas pelo INEP [2014], mencionam que é esperado que os 
egressos tenham capacidade para:  

I - compreender o impacto das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) no que concerne  
ao  atendimento  e  à  antecipação  estratégica  das  necessidades  da  sociedade  e  das organizações;  

II - agir de forma criativa, crítica e sistêmica na análise, compreensão e resolução de problemas;  
III - empreender e alavancar a geração de oportunidades de negócio na área, com ética e  

responsabilidade  perante  as  questões  sociais,  profissionais,  ambientais,  legais,  políticas, humanísticas 
e tecnológicas;  

IV - atualizar seus conhecimentos, competências e habilidades constantemente, a fim de 
acompanhar a evolução da tecnologia, da sociedade e do mundo do trabalho;  

V - desenvolver atividades de forma colaborativa em equipes multidisciplinares;  
VI  -  desenvolver  sua  comunicação  interpessoal,  compreensão  e  interpretação  em situações  

que  envolvam  expressão  de  ideias,  negociação,  análise  e  elaboração  de  documentos, gráficos, 
diagramas e símbolos. 

Para tal, consideram que o egresso deve possuir as seguintes competências e habilidades:  
I  -  analisar,  projetar,  documentar,  implementar,  testar,  implantar  e  manter  sistemas 

computacionais;  
II - avaliar, selecionar e utilizar ferramentas, metodologias e tecnologias adequadas ao problema 

e ao contexto para a produção de sistemas computacionais;  
III - empregar linguagens de programação e raciocínio lógico  no desenvolvimento de sistemas 

computacionais;  
IV - aplicar os princípios e métodos da engenharia de software voltados à garantia da qualidade, 

tais como usabilidade, robustez e segurança dos sistemas computacionais e dos processos envolvidos em 
sua produção;  

V - conhecer e utilizar adequadamente os princípios de armazenamento e tratamento dos dados;  
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VI-  identificar,  analisar  e  modelar  processos  de  negócio,  possibilitando  ações 
empreendedoras;  

VII - aplicar conhecimentos de gerenciamento de projetos;  
VIII - definir, implementar e customizar processos de software;   

IX - elicitar, especificar e gerenciar requisitos de software e o projeto de interfaces;   
X - gerenciar configurações do projeto de software; 

XI - elaborar e manter a documentação pertinente ao processo de software;   
XII - conhecer e utilizar adequadamente recursos de sistemas operacionais e redes de 

computadores;  
XIII - conhecer os conceitos básicos de arquitetura de computadores;  

XIV - aplicar princípios básicos de matemática e estatística na solução de problemas;  
XV - conhecer a legislação e as normas técnicas pertinentes à área, agindo com ética e 

responsabilidade perante as questões sociais, profissionais, ambientais, legais, políticas, humanísticas e 
tecnológicas. 

 
Tendo como base o que foi apresentado nesta seção, o Grupo de Trabalho definiu quatro eixos de 

formação, detalhados em competências e conteúdos, que são apresentados a seguir. 
 

VII.7.2. Eixos de formação, competências e conteúdos 
 

1. EIXO DE FORMAÇÃO:  Análise e Projeto de Sistemas de Software 

COMPETÊNCIA: Compreender e aplicar métodos e técnicas para construção de  software que solucionem 
problemas do mundo real, propondo soluções condizentes com as necessidades do cliente, e projetando 
(desenhando) sistemas que atendam aos requisitos. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.1.1. Avaliar e utilizar de processos de 
desenvolvimento de software 
 
 

Avaliar Processo de software 

Modelos de processo de software 

Desenvolvimento ágil de software 

Customização e otimização do processo 

C.1.2. Avaliar e escolher 
 técnicas para identificar e analisar problemas 
avaliando as necessidades dos clientes. 

Avaliar Técnicas de Elicitação de Requisitos 

Plano de desenvolvimento: 
planejamento de ciclos, estimativa de 
esforço e métricas 
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C.1.3. Aplicar técnicas de especificação e 
gerência de requisitos de software 

Aplicar Engenharia de requisitos: conceitos, 
etapas e atividades, técnicas e 
gerenciamento de requisitos. 

Técnicas de especificação, modelagem, 
verificação, validação e gerência de 
requisitos. 

Modelagem comportamental 

C.1.4. Avaliar  e selecionar técnicas de projeto e 
modelagem de software e dados 

Avaliar Projeto (design) de alto nível de sistemas 

Projeto (design) arquitetural de sistemas 

Reutilização de componentes de 
software. 

Padrões de projeto de software 

Projeto de banco de dados: modelo 
conceitual, lógico e normalização de 
dados. 

C.1.5.  Utilizar técnicas e modelos a fim de aprimorar 
experiência das partes interessadas na interação com 
a organização incluindo aspectos de humano-
computador. 

Avaliar Projeto e avaliação de interfaces com o 
usuário 

Princípios de interação e comunicação 

Interfaces não-convencionais 

 
2. EIXO DE FORMAÇÃO:  Implementação de Sistemas de Software 

COMPETÊNCIA: Compreender e aplicar princípios e metodologias de engenharia de software bem como 
linguagens e técnicas de programação na implementação de software, garantindo sua qualidade técnica 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.2.1. Compreender problemas e formular soluções 
que possam ser executadas pelo computador. 
 

Criar Algoritmos 

Estruturas de dados 

Fundamentos de Sistemas Operacionais 

Fundamentos de Linguagens de 
Programação 

Banco de Dados 

Projeto de Algoritmos 

C.2.2. Empregar linguagens de programação, Criar Algoritmos 
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raciocínio lógico e estruturas de dados adequadas 
para o desenvolvimento de sistemas de software 

Estruturas de dados 

Fundamentos de Sistemas Operacionais 

Fundamentos de Linguagens de 
Programação 

Banco de Dados 

C.2.3. Desenvolver aplicações para diferentes 
plataformas, a fim de permitir o acesso a partir de 
diferentes dispositivos e configurações 

Aplicar Sistemas Distribuídos 

Redes de computadores 

Desenvolvimento de interfaces 
responsivas 

Programação para web 

Programação para aplicativos móveis 

C.2.4. Identificar, planejar e executar a integração 
de aplicações, levando em consideração a 
disponibilidade de serviços e dados. 
 
 

Analisar Técnicas de integração de sistemas 
heterogêneos. 

Sistemas Distribuídos 

Arquitetura orientada a serviços, cloud 
computing, componentes. 

C.2.5. Avaliar e utilizar ferramentas, metodologias 
e tecnologias adequadas à produção de sistemas de 
informação. 

Avaliar Ferramentas e frameworks de 
desenvolvimento e de gerenciamento de 
configuração de software 
 

Técnicas de programação; paradigmas 
de programação. 

C.2.6. Utilizar técnicas e ferramentas para 
armazenamento e recuperação de dados. 

Aplicar Banco de Dados 

Estruturas de dados 

C.2.7. Aplicar técnicas para manter e avaliar a 
qualidade de sistemas e processos de 
desenvolvimento de software 

Aplicar Qualidade de Software 

Gestão de projetos de software 

Gestão de configuração de software 

Verificação, Validação e Teste de 
Software 
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Modelos e normas de qualidade de 
produto 

Modelos e normas de qualidade de 
processo 

 

3. EIXO DE FORMAÇÃO:  Infraestrutura para Sistemas de Software 

COMPETÊNCIA: Definir e manter ambientes e infraestrutura  tecnológica a fim de acomodar sistemas de 
software 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.3.1. Conhecer os componentes de hardware e 
sistemas operacionais que formam os dispositivos 
computacionais e identificar o que estes 
componentes  afetam o desempenho do software. 
 

Entender Arquitetura e Organização de 
Computadores 

Arquiteturas Paralelas de 
Computadores 

Sistemas Operacionais 

Projeto de Algoritmos 

Sistemas Distribuídos 

C.3.2. Utilizar a infraestrutura de rede necessária 
para projetar, implementar e implantar sistemas 
de software. 
 
 

Aplicar Sistemas Distribuídos 

Redes de computadores 

Segurança de Sistemas Computacionais 

Sistemas Operacionais 

 

4. EIXO DE FORMAÇÃO:   Empreendedorismo, Inovação e Desenvolvimento Pessoal 

COMPETÊNCIA: Ter consciência humanística e de negócios, estimulando o trabalho em grupo, 
desenvolvendo habilidades de liderança, inovação e colaboração. 

Competências derivadas Classificação Conteúdos 

C.4.1. Conhecer conceitos de gerenciamento de 
projetos de TI. 
 

Lembrar Gerenciamento de Projeto de Software 

Estrutura Organizacional 

Comportamento Humano nas 
Organizações 

C.4.2. Inovar e empreender como processos que Aplicar Empreendedorismo e Inovação 
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transformam ideias em produto ou serviço com 
valor de negócio. 
 
 

Impactos socioambientais da tecnologia 
da informação 

Ética e legislação 

C.4.3. Compreender os impactos das tecnologias 
de informação e comunicação na sociedade, 
estruturas e processos organizacionais, bem como 
os aspectos éticos e legais relacionados ao 
desenvolvimento de software. 
 
 

Entender Ética e legislação 

Direitos e propriedades intelectuais 
inerentes à produção e utilização de 
software. 

Processos organizacionais 

Impactos socioambientais da tecnologia 
da informação 

C.4.4. Possuir a habilidade de trabalhar 
colaborativamente em equipe com os diversos 
stakeholders e especialistas de um projeto de 
software comunicando, relacionando e avaliando 
seus pares. 
 
 

Aplicar Práticas de comunicação 

Técnicas de apresentação 

Condução de reuniões 

Dinâmica e psicologia de grupo 

Liderança e habilidades não-técnicas 

 

VII.7.3 Relação com as Diretrizes Curriculares Nacionais 
 

Relação de competências dos referenciais de formação com as competências 
descritas nas Diretrizes para Avaliação do CST de Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas (ENADE 2012) 

Competências e habilidades listadas pelas Diretrizes do 
INEP para o ENADE 

Competências dos Referenciais de 
Formação 

I - analisar, projetar, documentar, implementar, testar, implantar e 
manter sistemas computacionais; 

Eixo 1(C.1.1, C.1.2, C.1.3, C.1.4, C.1.5) 
Eixo 2 (C.2.1, C.2.2, C.2.3, C.2.4, C.2.5, 

C.2.6, C.2.7) 

II - avaliar, selecionar e utilizar ferramentas, metodologias e 
tecnologias adequadas ao problema e ao contexto para a produção 
de sistemas computacionais; C.1.2, C.1.3, C.1.4, C.2.2, C.2.3, C.2.5 

III - empregar linguagens de programação e raciocínio lógico no 
desenvolvimento de sistemas computacionais; C.2.1, C.2.2 
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IV - aplicar os princípios e métodos da engenharia de software 
voltados à garantia da qualidade, tais como usabilidade, robustez 
e segurança dos sistemas computacionais e dos processos 
envolvidos em sua produção; C.1.1, C.1.5, C.2.3, C.2.4, C.2.7 

V - conhecer e utilizar adequadamente os princípios de 
armazenamento e tratamento dos dados; C.1.4, C.2.2, C.2.4, C.2.6 

VI- identificar, analisar e modelar processos de negócio, 
possibilitando ações empreendedoras; Nenhuma 

VII - aplicar conhecimentos de gerenciamento de projetos; C.2.7, C.4.1 

VIII - definir, implementar e customizar processos de software; C.1.1 

IX - elicitar, especificar e gerenciar requisitos de software e o 
projeto de interfaces; C.1.2, C.1.3, C.1.5 

X - gerenciar configurações do projeto de software; C.2.7 

XI - elaborar e manter a documentação pertinente ao processo de 
software; C.1.1 

XII - conhecer e utilizar adequadamente recursos de sistemas 
operacionais e redes de computadores; C.3.1, C.3.2 

XIII - conhecer os conceitos básicos de arquitetura de 
computadores; C.3.1 

XIV - aplicar princípios básicos de matemática e estatística na 
solução de problemas; Nenhuma 

XV - conhecer a legislação e as normas técnicas pertinentes à área, 
agindo com ética e responsabilidade perante as questões sociais, 
profissionais, ambientais, legais, políticas, humanísticas e 
tecnológicas. C.4.3 

Não contempladas pelas Diretrizes do INEP C.4.2, C.4.4 
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Currículo do Curso de Sistemas de Informação
Bacharelado

ATUAÇÃO
Sistemas de Informação é um curso da área de Informática voltado para a atividade-meio, isto é, visa
a formação de recursos humanos para automação dos sistemas de informação das organizações. Esse
curso reúne a tecnologia da computação e a tecnologia da administração e, portanto, possibilita uma
visão global das diversas aplicações da tecnologia da informação no meio empresarial. O Bacharel
em Sistemas de Informação formado pela Universidade Federal de Viçosa - Campus Rio Paranaíba
deverá demonstrar conhecimento e técnica para desenvolver, implementar e gerenciar uma infra-
estrutura de tecnologia da informação (computadores e comunicação), dados (internos e externos) e
os sistemas que abranjam toda a organização. Deverá ter, também, a responsabilidade de fazer
prospecção de novas tecnologias da informação e auxiliar na sua incorporação às estratégias,
planejamento e práticas da organização. A atuação desse bacharel no mercado de trabalho se dará
como Analista de Sistemas ou com outra denominação, em empresas e organizações de todas as
áreas que necessitem implementar o uso de computadores para automatizar seus processos. Poderá
também atuar como empreendedor, criando sua própria empresa ou fazendo consultoria. Alguns
poderão dirigir-se aos cursos de mestrado e doutorado em áreas ligadas à Tecnologia da Informação.

Reconhecimento: Portaria do MEC Nº 304 de 27/12/2012
Portaria do MEC Nº 1097 de 24/12/2015
Autorização: CEPE-UFV, Ata N.° 448 de 10/04/2008
Ano de início: 2008

SEQUÊNCIA SUGERIDA

1º Período

Código Nome
Créditos
(T-P)

Carga
horária Pré e correquisitos Semestres

CRP 199 Cálculo I 6(4-2) 90 I

SIN 110 Programação 6(4-2) 90 I e II

SIN 130 Introdução à
Lógica

4(4-0) 60 I e II

Exigência Horas/Aula Prazos Anos

Disciplinas obrigatórias 2.670 Mínimo 4

Disciplinas optativas 360 Padrão 4

Ativ. Complementares (60h) Máximo 6,5

Aviv. Curriculares de Extensão (180h)

TCC (300h)

TOTAL 3030

https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45025/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48405/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46168/gerar-programa-analitico


1º Período

Código Nome
Créditos
(T-P)

Carga
horária Pré e correquisitos Semestres

SIN 222 Fundamentos de
Sistemas de
Informação

4(4-0) 60 I

Total 20 300

Total Acumulado 20 300

2º Período

Código Nome
Créditos
(T-P)

Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

ADE 104 Teoria Geral da
Administração

4(4-0) 60 I e II

CRP 192 Iniciação à
Estatística

4(4-0) 60 CRP 191 ou CRP
199

I e II

CRP 298 Geometria
Analítica e
Álgebra Linear

4(4-0) 60 CRP 191 ou CRP
199

I e II

SIN 101 Informática e
Sociedade

2(2-0) 30 II

SIN 211 Algoritmos e
Estruturas de
Dados

6(4-2) 90 SIN 110 I e II

Total 20 300

Total Acumulado 40 600

https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45249/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/49168/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46911/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/44712/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/49589/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/44972/gerar-programa-analitico


3º Período

Código Nome
Créditos(

T-P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

ADE 190 Introdução à
Economia

4(4-0) 60 I e II

CRP 297 Sociologia Geral 4(4-0) 60 I

SIN 132 Matemática
Discreta

4(4-0) 60 SIN 130 I

SIN 141 Computação
Orientada a
Objetos

4(4-0) 60 SIN 110 I

SIN 251 Organização de
Computadores

4(4-0) 60 SIN 110 I

Total 20 300

Total Acumulado 60 900

4º Período

Código Nome
Créditos(

T-P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

SIN 213 Projeto de
Algoritmos

4(4-0) 60 SIN 211 e SIN 132 II

SIN 220 Banco de Dados 4(4-0) 60 SIN 110 II

SIN 221 Engenharia de
Software I

4(4-0) 60 II

SIN 252 Arquitetura de
Computadores

4(4-0) 60 SIN 251 II

SIN 421 Interação
Humano-
Computador

4(4-0) 60 SIN 221* II

https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48012/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/49876/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46216/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46930/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45574/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46143/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46045/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45010/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45043/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47916/gerar-programa-analitico


4º Período

Código Nome
Créditos(

T-P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

Total 20 300

Total Acumulado 80 1200

5º Período

Código Nome
Créditos(

T-P)
Carga
horária Pré e correquisitos Semestres

SIN 131 Introdução à
Teoria da
Computação

4(4-0) 60 SIN 132 I

SIN 143 Laboratório de
Programação

4(2-2) 60 SIN 141 e SIN 220 I

SIN 320 Laboratório de
Banco de Dados

4(2-2) 60 SIN 220 I

SIN 321 Engenharia de
Software II

4(4-0) 60 SIN 221 I

SIN 351 Sistemas
Operacionais

4(4-0) 60 SIN 211 I

Total 20 300

Total Acumulado 100 1500

https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47309/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45000/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47828/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47567/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47750/gerar-programa-analitico


6º Período

Código Nome
Créditos(T-

P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

SIN 100 Tratamento e Análise
de Dados/Informações

4(4-0) 60 II

SIN 322 Prática de
Gerenciamento de
Projetos

2(2-0) 30 SIN 221* II

SIN 323 Inteligência Artificial 4(4-0) 60 SIN 130 II

SIN 352 Redes de
Computadores

6(4-2) 90 SIN 351 II

SIN 480 Pesquisa Operacional
I

4(4-0) 60 CRP 298 e SIN
110

II

Total 20 300

Total Acumulado 120 1800

7º Período

Código Nome
Créditos(T-

P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

SIN 142 Sistemas
Distribuídos

4(4-0) 60 SIN 351 I

SIN 392 Introdução ao
Processamento
Digital de Imagens

4(4-0) 60 CRP 199 e SIN
110

I

SIN 495 Projeto
Integralizador de
Extensão

6(2-4) 90 1800 OBR I

SIN 488 Trabalho de
Conclusão de Curso
I

10(0-10) 150 SIN 495* I e II

https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47594/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/44994/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47924/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48288/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45690/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/44591/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47270/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/49621/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/49607/gerar-programa-analitico


7º Período

Código Nome
Créditos(T-

P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

Total 24 360

Total Acumulado 144 2160

8º Período

Código Nome
Créditos(T-

P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

ADE
327

Empreendedorismo 4(4-0) 60 1800 OBR II

CIC 100 Contabilidade Geral 4(4-0) 60 I e II

SIN 494 Atividades
Complementares

4(0-4) 60 SIN 495* I e II

SIN 497 Atividades
Curriculares
deExtensão

12(0-12) 180 I e II

SIN 489 Trabalho de
Conclusão de Curso II

10(0-10) 150 SIN 488 I e II

Total 34 510

Total Acumulado 178 2670

Optativas - Geral

Código Nome
Créditos(T-

P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

ADE
345

Comportamento
Organizacional

4(4-0) 60 I

https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48750/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48750/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46443/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/49616/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/49618/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/49609/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48204/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48204/gerar-programa-analitico


Optativas - Geral

Código Nome
Créditos(T-

P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

CRP
280

LIBRAS Língua
Brasileira de Sinais

3(1-2) 45 I e II

CRP
291

Inglês I 4(4-0) 60 I, II e
Especial

FRP
310

Instrumentação para
ensino e automação

4(0-4) 60 I e II

MAP
100

Matemática I 4(4-0) 60 I e II

SIN 214 Administração a
Gerenciamento de
Redes

4(2-2) 60 SIN 352 I e II

SIN 223 Análise e Projeto
Orientados a Objetos

4(4-0) 60 SIN 141 I e II

SIN 341 Soluções de TI
Baseadas em
Software Livre

4(4-0) 60 I e II

SIN 343 Desafios de
Programação

4(2-2) 60 SIN 213 I e II

SIN 390 Computação Gráfica 4(4-0) 60 CRP 298 e SIN
211

II

SIN 393 Introdução à Visão
Computacional

4(4-0) 60 SIN 110 I e II

SIN 394 Introdução aos Jogos
Digitais

4(4-0) 60 SIN 211 I e II

SIN 395 Realidade Virtual 4(4-0) 60 I e II

SIN 422 Qualidade de
Software

4(4-0) 60 I e II

SIN 423 Verificação,
Validação e Teste de

4(4-0) 60 SIN 221 I e II

https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47891/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47891/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46788/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46788/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47554/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47554/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46013/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46013/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46383/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/44981/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45733/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46782/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47570/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48362/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45800/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46677/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47271/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46714/gerar-programa-analitico


Optativas - Geral

Código Nome
Créditos(T-

P)
Carga
horária

Pré e
correquisitos Semestres

Software

SIN 430 Teoria dos Grafos 4(4-0) 60 SIN 211 I

SIN 440 Avaliação de
Desempenho de
Sistemas
Computacionais

4(4-0) 60 SIN 351 I e II

SIN 441 Tópicos em Sistemas
Distribuídos

4(4-0) 60 SIN 142 I e II

SIN 451 Segurança da
Informação

4(4-0) 60 I e II

SIN 452 Redes de Alto
Desempenho

4(4-0) 60 SIN 352 I e II

SIN 453 Laboratório de Redes 2(0-2) 30 SIN 352 I e II

SIN 460 Mineração de Dados 4(4-0) 60 SIN 110 I e II

SIN 481 Pesquisa
Operacional II

4(4-0) 60 SIN 480 I e II

SIN 490 Acompanhamento de
Trabalho de
Conclusão de Curso

4(4-0) 60 SIN 498* ou SIN
488*

I e II

SIN 491 Tópicos Especiais I 2(2-0) 30 I e II

SIN 492 Tópicos Especiais II 4(4-0) 60 I e II

SIN 493 Tópicos Especiais III 4(4-0) 60 I e II

https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45730/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45728/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46954/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/48293/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47319/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47608/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46901/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/47047/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46275/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45851/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/46747/gerar-programa-analitico
https://www3.dti.ufv.br/dti/catalogo/administracao/campi/3/catalogos/23/disciplinas/45534/gerar-programa-analitico
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
CAMPUS UFV DE RIO PARANAÍBA
COORDENAÇÃO DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
Campus Universitário - Caixa Postal 22 - Rio Paranaíba - MG - 38810-000

REGULAMENTO N. 4 DE 19 DE JULHO DE 2022

Estabelece os procedimentos necessários à
sistematização da oferta e realização das Atividades
Complementares do curso de graduação em Sistemas
de Informação da Universidade Federal de Viçosa,
campus de Rio Paranaíba, UFV – CRP, a partir do ano
letivo de 2023.

A Comissão Coordenadora do Curso de Sistemas de Informação, no uso das atribuições
que lhe confere o Regimento Geral da Universidade Federal de Viçosa, determina:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1° - O presente regulamento estabelece os procedimentos necessários à
sistematização da oferta e realização das Atividades Complementares do curso de
Bacharelado em Sistemas de Informação da Universidade Federal de Viçosa, campus de
Rio Paranaíba. Regulamento válido para os alunos cursando o curso de Sistemas de
Informação a partir do catálogo 2023.

Art 2° - As Atividades Complementares devem possibilitar ao aluno vivências
acadêmicas e culturas compatíveis com as relações do mercado de trabalho,
estabelecidas ao longo do curso, integrando-as às diversas peculiaridades regionais.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Seção 1
Dos Objetivos

Art 3° - As Atividades Complementares do curso de Sistemas de Informação têm por
objetivo propiciar condições para a complementação da formação do aluno,
incentivando a participação em atividades acadêmicas e sociais dentro de sua realidade
regional.



Seção II
Da Carga Horária

Art 4º - O cumprimento da carga horária de 60 horas/aula como atividades acadêmicas
curriculares complementares é requisito indispensável à integralização curricular do
curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, sem o que não será concluída a
graduação.

Seção III
Da Classificação

Art 5º - São consideradas atividades acadêmicas complementares aquelas que atendam a
todas as condições a seguir especificadas: não estejam contempladas como conteúdo de
disciplinas já integrantes da grade curricular do curso; sejam realizadas durante o
período de vinculação do aluno ao curso (caso o aluno apresente mais de um período de
vinculação, todos os períodos serão considerados para aproveitamento das atividades);
sejam atividades relacionadas à área de formação do curso de Sistemas de Informação;
sejam atividades de livre escolha do acadêmico, observando-se os critérios
estabelecidos pela Universidade Federal de Viçosa. A Tabela 1 apresenta as atividades,
os critérios para validação e a carga horária máxima permitida para cada atividade.
Novas atividades poderão ser incorporadas a esta tabela.

Tabela 1 - Atividades Complementares

Atividade Critérios para validação Carga horária
por atividade

Carga horária
limite

Cursos ou
minicursos de
extensão (presencial
ou à distância)
realizados

- Apresentação de
documento comprobatório
da atividade e da carga
horária.

A duração do
curso/minicurso,
respeitando-se a
carga horária
limite

Máximo 30 h-a

Participação em
congressos,
seminários ou outros
eventos, sem
apresentação de
trabalho

- Apresentação de
documento comprobatório
da atividade e da carga
horária.

Máximo de 5 h-a
para cada
participação

Máximo 15 h-a

Participação em
Congressos,
seminários ou outros
eventos, com
apresentação oral de
trabalho de pesquisa
ou ensino

- Apresentação de
certificado ou documento
comprobatório da
atividade e da carga
horária.
- Apresentação de cópia
da primeira página do
trabalho apresentado
(página que conste a

15 h-a cada
apresentação

Máximo 30 h-a



identificação da
publicação no evento
(Anais), certificado da
publicação ou link de
comprovação

Participação em
Congressos,
seminários ou outros
eventos, com
apresentação de
painel/pôster de
trabalho de pesquisa
ou ensino

- Apresentação de
certificado ou documento
comprobatório da
atividade e da carga
horária.
- Apresentação de cópia
da primeira página do
trabalho apresentado
(página que conste a
identificação da
publicação no evento
(Anais), certificado da
publicação ou link de
comprovação

10 h-a cada
apresentação

Máximo 20 h-a

Publicação de
artigo completo

- Apresentação de
comprovação da
publicação

15 h-a por cada
artigo publicado

Máximo 30 h-a

Publicação de
artigo curto
(shortpaper),
resumo

- Apresentação de
comprovação da
publicação

10 h-a por cada
artigo publicado

Máximo 20 h-a

Trabalho com
carteira assinada na
área de Sistemas de
Informação e afins

- Apresentação de
declaração da empresa, ou
chefe imediato, contendo
relatório de atividades
desenvolvidas com carga-
horária e tempo de
trabalho

15 h-a por cada
semestre de
participação; ou
cada 48 h de
participação
corresponde a 1
h-a.

Máximo 30 h-a

Monitoria - Apresentação de certidão
ou documento
comprobatório da
atividade e da carga
horária.

15 h-a por cada
semestre letivo
de monitoria

Máximo 30 h-a

Atividade de
iniciação científica

- Apresentação de
documento comprobatório
da atividade e da carga
horária.

30 h-a por ano de
atividades de
iniciação
científica

Máximo 30 h-a

Viagens de
estudo/visita técnica

- Declaração do professor
responsável que
acompanhou a viagem
incluindo a carga horária
da atividade.

O tempo de
estudo realizado
na visita

Máximo 10 h-a



- Relatório descritivo da
atividade elaborado pelo
aluno.

Atividades culturais
e esportivas

- Apresentação de
documento comprobatório
da atividade e da carga
horária.

3 h-a por cada
semestre de
participação;

Máximo 6 h-a

Art 6° - Outras atividades poderão ser consideradas, a critérios da Comissão
Coordenadora do Curso de Sistemas de Informação. Neste caso, o aluno deverá
apresentar a documentação comprobatória da atividade realizada, que será avaliada pela
Comissão Coordenadora a fim de estabelecer a carga horária aproveitada pelo aluno
para a referida atividade.

Seção IV
Dos Registros

Art 7° O registro da carga horária referente às Atividades Complementares será
realizada mediante comprovação de participação.

1° - O aluno deverá estar matriculado na disciplina SIN496, e deverá entregar a
documentação necessária para o aproveitamento das horas até a data limite estabelecida
pelo professor coordenador da disciplina naquele semestre.

2° - A data limite definida pelo professor coordenador deverá ocorrer até 45 dias antes
do término das aulas do semestre letivo, segundo calendário definido pelo Registro
Escolar, e deverá ser amplamente divulgada para os alunos matriculados na disciplina,
assim como o formato (presencial ou online) no qual o aluno devera entregar a
documentação.

3° - O aluno deve entregar os seguintes documentos:
a) A ficha de atividades complementares devidamente preenchidas;
b) Todas as comprovações das atividades listadas na ficha de atividades.

Seção V
Da avaliação

Art 8° A análise e avaliação das atividades apresentadas e comprovadas pelo aluno
serão realizadas pelo Professor Coordenador da Disciplina.

1° - Cabe ao Professor Coordenador da Disciplina validar os certificados e
comprovações presentes no processo de aproveitamento de atividades complementares.

2° - Cabe ao Professor Coordenador da Disciplina verificar se o aluno cumpriu ou não
as exigências da disciplina e atualizar o conceito do aluno no Sapiens.

http://www.novoscursos.ufv.br/graduacao/crp/sin/www/wp-content/uploads/2013/08/2-Ficha_Atividades_Complementares.doc


CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 9° - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão
Coordenadora do Curso de Sistemas de Informação, em consonância com a Direção do
Campus de Rio Paranaíba, da Universidade Federal de Viçosa.

Art 10° - Este regulamento entra em vigor, após sua aprovação pela Comissão
Coordenadora do Curso e demais órgão colegiados do Campus de Rio Paranaíba e da
Universidade Federal de Viçosa.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
CAMPUS UFV DE RIO PARANAÍBA
COORDENAÇÃO DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
Campus Universitário - Caixa Postal 22 - Rio Paranaíba - MG - 38810-000

REGULAMENTO N. 4 DE 19 DE JULHO DE 2022

Estabelece os procedimentos necessários à
sistematização da oferta e realização das
Atividades de Extensão do curso de graduação
em Sistemas de Informação da Universidade
Federal de Viçosa, campus de Rio Paranaíba,
UFV – CRP, a partir do catálogo 2023.

Este documento regulamenta a compensação das atividades
curriculares de extensão dos alunos de Sistemas de Informação, como carga
horária exigida para conclusão do curso. Regulamento válido para os alunos
cursando o curso de Sistemas de Informação a partir do catálogo 2023. A
Comissão Coordenadora do Curso de Sistemas de Informação, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade Federal de
Viçosa, determina:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1º - As atividades de extensão são componentes curriculares
obrigatórios do Curso de Sistemas de Informação da Universidade Federal de
Viçosa – Campus Rio Paranaíba. A carga horária das atividades curriculares de
extensão deve ser exclusivamente de atividades de cunho extensionista,
conforme descrição apresentada na Tabela 1.

Art 2° - As Atividades de Extensão Universitária, compreendidas como
um processo inter e transdisciplinar educativo, cultural, científico e político que
promovem a interação transformadora entre universidade e a sociedade, são
caracterizadas como, Programas, Projetos, Cursos, Eventos e Prestação de
Serviços.

§ 1º PROGRAMA DE EXTENSÃO é um conjunto articulado de projetos
e outras ações de extensão com objetivos comuns ou correlatos, com
caráter inter/multidisciplinar, com participação de professores,
estudantes, técnicos e/ou membros externos e executado a médio e
longo prazo.

§ 2º PROJETO DE EXTENSÃO é a ação processual e contínua, de
caráter educativo, social, cultural, científico ou tecnológico, com
objetivo específico e prazo determinado, registrado como projeto
isolado ou, preferencialmente, vinculado a um PROGRAMA.



§ 3º CURSO DE EXTENSÃO é a ação com duração determinada, de
caráter educativo, social, cultural, artístico, esportivo, científico ou
tecnológico, que permita a relação teoria-prática e a integração com a
sociedade em suas diversas estruturas e formas de organização.

§ 4º EVENTO DE EXTENSÃO é a ação que implica na apresentação
e/ou exibição pública, livre ou com clientela específica, do
conhecimento ou produto cultural, artístico, esportivo, científico ou
tecnológico desenvolvido, conservado ou reconhecido pela
Universidade.

§ 5º PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXTENSÃO é a realização de
trabalho oferecido pela Universidade ou contratado por terceiros
(comunidade, empresa, órgão público, dentre outros), podendo
envolver: emissão de laudos técnicos; atendimento jurídico e judicial;
assessoria, consultoria e curadoria; atendimento ao público em
espaços de cultura, ciência e tecnologia; atendimento em saúde,
dentre outros.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO

Seção 1: Dos Objetivos

Art 3° - As Atividades de Extensão do curso de Sistemas de Informação,
descritas no Art. 2º, têm por objetivo propiciar condições para a
complementação da formação do aluno, incentivando a participação em
atividades acadêmicas e sociais dentro de sua realidade regional. As atividades
desenvolvidas devem ser atividades relacionadas à área de formação do curso
de Sistemas de Informação e atender às seguintes diretrizes:

I. Impacto na Formação do estudante;
II. Interação Dialógica com a comunidade;
III. Indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão;
IV. Impacto e Transformação Social;
V. Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade.

Art 4° - As atividades desenvolvidas que compõe o conteúdo obrigatório
de disciplinas integrantes da grade curricular do curso não podem ser
contempladas em Atividades Curriculares em Extensão.

Art 5º - Atividades desenvolvidas pelo discente associadas ao Ensino,
Pesquisa, Atividades Administrativas e vínculos empregatícios devem ser
consideradas exclusivamente na disciplina SIN 494 - Atividades
Complementares.



Art 6º - As atividades de estágio devidamente registradas junto da UFV
poderão ser consideradas para aproveitamento das horas de atividades
curriculares de extensão.

Seção II: Da Carga Horária

Art 7º - O cumprimento da carga horária de 180 (cento e oitenta)
horas/aula como atividades curriculares de extensão é requisito indispensável à
integralização curricular do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação,
sem o que não será concluída a graduação.

Art 8º - A quantidade de horas compensadas na disciplina SIN 497-
Atividades Curriculares de Extensão será equivalente a carga horária
comprovada no certificado ou declaração. O discente deve observar na Tabela
1 o limite de horas compensáveis em cada atividade.

Art 9º - Para compensação de carga horária das Atividades Curriculares
de Extensão, o discente deverá enviar a documentação para o coordenador da
disciplina dentro do prazo estabelecido pelo professor coordenador da
disciplina no período de matrícula do semestre do qual ele deseja ter as horas
compensadas.

Seção III: Da Classificação

Art 10º - São consideradas atividades de extensão acadêmicas aquelas
que atendam a todas as condições a seguir especificadas: estejam
contempladas como conteúdo de disciplinas já integrantes da grade curricular
do curso ou projetos de extensão; sejam realizadas durante o período de
vinculação do aluno ao curso (caso o aluno apresente mais de um período de
vinculação, todos os períodos serão considerados para aproveitamento das
atividades); sejam atividades relacionadas à área de formação do curso de
Sistemas de Informação; sejam atividades de livre escolha do acadêmico,
observando-se os critérios estabelecidos pela Universidade Federal de Viçosa.
A Tabela 1 apresenta as atividades, os critérios para validação e a carga
horária máxima permitida para cada atividade. Novas atividades poderão ser
incorporadas a esta tabela.



Tabela 1 - Atividades de Extensão
Atividade Exigência

Mínima
Documentos

Comprobatórios
Carga Horária
por Atividade

Carga Horária
Limite

Projeto de
extensão

1 (um) ano
letivo

Certificado de
participação no projeto
de extensão registrado
no RAEX ou Declaração

do
orientador/coordenador

que comprove a
dedicação ao projeto de

extensão e a carga
horária.

Limite de 100
horas

100 horas

Prestação de
serviços

relevantes à
comunidade

Por atividade
realizada

Certificado de
participação na

prestação de serviço de
extensão registrado no
RAEX ou Declaração do
orientador /coordenador

que comprove a
dedicação ao projeto de

extensão e a carga
horária.

Limite de 50 horas 100 horas

Apresentação de
trabalhos de

extensão (pôster
ou oral) em
congressos e
seminários

Por
apresentação
de trabalho de

extensão

Certificado de
apresentação do

trabalho no evento.
Caso não conste a
carga horária no

certificado, considerar:
5h pela apresentação
em pôster e 10h pela
apresentação oral.

Limite de 20 horas 60 horas

Participação na
comissão

organizadora de
eventos

acadêmicos e
científicos

Por atividade
realizada

Certificado do evento
registrado no RAEX ou
declaração do professor
coordenador do evento

que comprove
participação com carga

horária.

Limite de 30 horas 90 horas

Participação
como colaborador
na organização
de eventos

acadêmicos e
científicos

Por atividade
realizada

Certificado do evento
registrado no RAEX ou
declaração do professor
coordenador do evento

que comprove
participação com carga

horária.

Limite de 15 horas 45 horas

Ministrante de
curso, minicursos

ou palestras

Por atividade
realizada

Certificado ou
declaração com carga
horária. Caso não

conste a carga horária
no certificado,

considerar 5h por
atividade.

Dobro da carga
horária.

60 horas

Atividade Exigência
Mínima

Documentos
Comprobatórios

Carga Horária
por Atividade

Carga Horária
Limite

Empresa InfoAlto 1 (um) Apresentação de 30 horas/aula por 60 horas



ou entidades
estudantis

(Enactus, etc)

semestre
letivo para

cargos formais
da estrutura

administrativa,
independente
do tempo de
duração.

documento
comprobatório da

atividade e da carga
horária.

cada semestre de
participação ou

24h de
participação

equivalente a 1
hora/aula.

Seminários ou
palestras

temáticas à
comunidade

Por atividade
realizada,

independente
do tempo de
duração.

Certificado de
apresentação no

evento.

Dobro da carga
horária.

60 horas

Estágio não
obrigatório ou
extracurricular

Por atividade
realizada na

área
específica de
formação,

sendo a carga
horária

mínima de 60
horas.

Termo de compromisso
de estágio não

obrigatório e Declaração
de estágio avaliado e

aprovado pelo
supervisor do estágio na

empresa e pelo
orientador da UFV,
incluindo a carga

horária.

30 horas por
semestre ou 24
horas equivalente
a 1 hora/aula.

90 horas

Art 11° - Outras atividades poderão ser consideradas, a critério da
Comissão Coordenadora do Curso de Sistemas de Informação. Neste caso, o
aluno deverá apresentar a documentação comprobatória da atividade realizada,
que será avaliada pela Comissão Coordenadora a fim de estabelecer a carga
horária aproveitada pelo aluno para a referida atividade.

Seção IV: Dos Registros

Art 12° O registro da carga horária referente às Atividades
Complementares será realizada mediante comprovação de participação.

§1 O aluno deverá estar matriculado na disciplina SIN 497, e deverá
entregar a documentação necessária para o aproveitamento das
horas até a data limite estabelecida pelo professor coordenador da
disciplina naquele semestre.

§2 A data limite definida pelo professor coordenador deverá ocorrer até
45 dias antes do término das aulas do semestre letivo, segundo
calendário definido pelo Registro Escolar, e deverá ser amplamente
divulgada para os alunos matriculados na disciplina, assim como o
formato (presencial ou online) no qual o aluno deverá entregar a
documentação.



§3 O aluno deve entregar os seguintes documentos:
a)A ficha de atividades de extensão (ANEXO I) devidamente

preenchida;
b)Todas as comprovações das atividades listadas na ficha de

atividades.

Seção V: Da avaliação

Art 13° A análise e avaliação das atividades apresentadas e
comprovadas pelo aluno serão realizadas pelo Coordenador da Disciplina.

§1 Cabe ao Coordenador da Disciplina validar os certificados e
comprovações presentes no processo de aproveitamento de
atividades de extensão.

§2 Cabe ao Coordenador da Disciplina verificar se o aluno cumpriu ou
não as exigências da disciplina e atualizar o conceito do aluno no
Sapiens.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 14° - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela
Comissão Coordenadora do Curso de Sistemas de Informação, em
consonância com a Direção do Campus de Rio Paranaíba, da Universidade
Federal de Viçosa.

Art 15° - Este regulamento entra em vigor, após sua aprovação pela
Comissão Coordenadora do Curso e demais órgão colegiados do Campus de
Rio Paranaíba e da Universidade Federal de Viçosa.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
CAMPUS UFV DE RIO PARANAÍBA
COORDENAÇÃO DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
Campus Universitário - Caixa Postal 22 - Rio Paranaíba - MG - 38810-000

REGULAMENTO N. 6 DE 07 DE JUNHO DE 2022

Estabelece os procedimentos necessários à
sistematização da oferta e realização do Trabalho
de Conclusão de Curso do curso de graduação em
Sistemas de Informação da Universidade Federal
de Viçosa, campus de Rio Paranaíba, UFV - CRP,
a partir do ano letivo de 2022.

A Comissão Coordenadora do Curso de Sistemas de Informação, no uso das atribuições
que lhe confere o Regimento Geral da Universidade Federal de Viçosa, determina:

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O presente regulamento estabelece os procedimentos necessários à
sistematização da oferta e realização das atividades inerentes ao Trabalho de Conclusão
de Curso do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação da Universidade Federal
de Viçosa, campus de Rio Paranaíba.

CAPÍTULO II
DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Seção I
Dos Objetivos e Características

Art. 2° - O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é uma atividade obrigatória,
constituída por disciplinas no curso de graduação de Sistemas de Informação da
Universidade Federal de Viçosa, campus de Rio Paranaíba, e tem como objetivos:

I – Despertar o interesse pela pesquisa como meio para a resolução de
problemas.
II – Desenvolver a capacidade de aplicação dos conceitos e teorias adquiridas
durante o curso de forma integrada, por meio da elaboração e execução de um
projeto.
III - Estimular o espírito crítico e reflexivo no meio social onde está inserido.
IV – Estimular a inovação tecnológica.
V – Estimular a interdisciplinaridade.
VI – Estimular o espírito empreendedor.
VII – Estimular a formação continuada.
VIII – Propiciar o treinamento do discente no que se refere à apresentação oral
de ideias e redação de textos técnicos de forma clara, concisa e objetiva.



Art. 3 - O TCC poderá ser desenvolvido no máximo por dois discentes.
Parágrafo único. A avaliação da apresentação é sempre individual.

Art. 4 - O TCC será caracterizado por uma pesquisa científica e/ou produção de um
software (desenvolvimento (incluindo modelagem)).

Art. 5 - Não é permitido, em hipótese alguma, convalidar um TCC realizado em outro
curso de graduação.

Art. 6 - O TCC constitui-se de duas etapas denominadas TCC I e TCC II.

Art. 7º - Fazem parte do processo de desenvolvimento dos TCC’s o Coordenador de
Curso, o Professor Responsável, o Professor Orientador, o Co-orientador (quando
necessário), o aluno:

§ 1. O acompanhamento dos alunos no TCC será efetuado por um Professor
Orientador, observando-se sempre a afinidade entre a área de conhecimento na
qual será desenvolvido o TCC e a área de atuação do Professor Orientador.
§ 2. O Professor Orientador deverá, obrigatoriamente, pertencer ao corpo
docente do curso de Sistemas de Informação da Universidade Federal de
Viçosa do campus de Rio Paranaíba.
§ 3. O co-orientador terá por função auxiliar no desenvolvimento do trabalho,
podendo ser qualquer profissional com conhecimento aprofundado e
reconhecido no assunto em questão, professor ou não, vinculado ou não à UFV.

Seção II
Das Atribuições

Art. 8 - Compete ao Coordenador de Curso:
I – Indicar o professor responsável pelo TCC, doravante denominado Professor
Responsável, que se encarregará pelas ações do processo ensino-aprendizagem
do TCC.
II – Homologar as decisões referentes ao TCC.
III – Estabelecer, em consonância com a Comissão Coordenadora, o limite de
orientações por professor, por semestre.
IV – Definir, em consonância com o Professor Responsável, normas e
instruções complementares.

Parágrafo único. O coordenador de curso poderá designar professores
responsáveis diferentes para o TCC I e TCC II.

Art. 9 - Compete ao Professor Responsável pelo TCC:
I – Apoiar a Coordenação de Curso no desenvolvimento das atividades
relativas ao TCC.
II – Organizar e operacionalizar as diversas atividades de desenvolvimento e
avaliação do TCC I e TCC II que se constituem na apresentação do projeto ou
defesa final.
III – Definir, juntamente com a Coordenação de Curso, as datas para a
realização das bancas do TCC.
IV – Intermediar, quando necessário, a distribuição entre alunos e orientadores.



Art. 10 - Compete ao Professor Orientador:
I – Encaminhar ao Professor Responsável o termo de aceite de orientação
devidamente assinado na data definida pelo professor responsável.
II – Indicar, se necessário, ao Professor Responsável, a nomeação do co-
orientador.
III – Orientar o(s) aluno(s) na elaboração do TCC em todas as suas fases, do
projeto até a defesa e entrega da versão final da monografia.
IV – Acompanhar as atividades de TCC desenvolvidas nas empresas ou em
organizações.
V – Realizar reuniões periódicas de orientação com os alunos
VI – Participar de reuniões com o Coordenador do Curso e/ou Professor
Responsável quando solicitado.
VII – Orientar o aluno na aplicação de conteúdo e normas técnicas para a
elaboração do TCC, conforme o Manual de Trabalhos Acadêmicos da
Universidade Federal de Viçosa.
VIII – Efetuar a revisão dos documentos e componentes do TCC.
IX – Autorizar ou não, por escrito, o discente a ser avaliado pela banca
avaliadora. Caso o Professor Orientador não autorize esta participação, o
documento de autorização deverá conter uma justificativa.
X – Participar da banca de avaliação de seu orientado.

Art. 11 - Compete ao Aluno:
I – Elaborar o projeto no TCC I em conformidade com este Regulamento.
II – Elaborar e apresentar a monografia/artigo em conformidade com este
Regulamento.
III – Apresentar toda a documentação solicitada pelo Professor Responsável e
pelo Professor Orientador.
IV – Participar das reuniões periódicas de orientação com o Professor
Orientador.
V – Seguir as recomendações do Professor Orientador concernentes ao TCC.
VI – Entregar ao Professor Responsável a monografia/artigo corrigida (de
acordo com as recomendações da banca examinadora) na versão eletrônica.
VII – Entregar uma versão impressa do projeto em TCC I ou da
monografia/artigo em TCC II, para cada membro da banca avaliadora, com no
mínimo duas semanas de antecedência à data de realização da banca.
VIII – Tomar ciência e cumprir os prazos estabelecidos pela Coordenação de
Curso e pelo Professor Responsável.
IX – Respeitar os direitos autorais sobre artigos técnicos, artigos científicos,
textos de livros, sítios da Internet, entre outros, evitando todas as formas e tipos
de plágio.

Seção III
Do Desenvolvimento do TCC I

Art. 12 - O TCC I a ser elaborado pelo discente deverá conter os seguintes tópicos:
I – Introdução (descrição do problema e justificativa).
III – Objetivos: Geral e Específico.



IV – Referencial Teórico
V – Trabalhos Relacionados
VI – Metodologia e Cronograma
VII – Resultados Esperados
IX – Referências Bibliográficas

§ 1. O Professor Orientador poderá acrescentar ou unificar os tópicos acima.
§ 2. A escrita do texto deve ser realizada em língua portuguesa.

Art. 13 - O aluno deverá entregar 1 (uma) cópia impressa do projeto para o Professor
Responsável respeitando os prazos estabelecidos para esta atividade.

Art. 14 - A avaliação do projeto escrito será feita por um Professor Avaliador que será
escolhido pelo Professor Responsável.

Parágrafo Único - O Professor Responsável irá distribuir os projetos entregues
pelos alunos de TCC I entre os professores efetivos do curso de Sistemas de Informação
para avaliação.

Art. 15- O projeto do TCC I será avaliado com base nos seguintes critérios:
I – Relevância na área do curso (acadêmico, utilidade prática do
projeto, abordagem inovadora).
II – Exequibilidade e cronograma de execução.
III – Métodos adequados para execução do projeto.

Art. 16 - São condições necessárias para aprovação no TCC I:
I – Frequência igual ou superior a 75% nas atividades programadas
pelo Professor Responsável e Professor Orientador.
II – Entrega do projeto por escrito, elaborado de acordo com as
normas contidas no Manual de Trabalhos Acadêmicos da
Universidade Federal de Viçosa.
III– Ter nota final superior a 60 pontos. A nota final será a média das
notas:

- do Professor Avaliador do texto do projeto de TCCI;
- do Professor Orientador.

IV– O conceito da disciplina será S (aprovado) para notas iguais ou
acima de 60 pontos e N (reprovado) para notas abaixo de 60 pontos

Seção IV
Do Desenvolvimento do TCC II

Art. 17– O Professor Orientador poderá cadastrar o projeto de TCC I no Sistema de
Pesquisa e Pós-Graduação (SISPPG) da UFV para controle de registro.

Art. 18- O TCC II caracteriza-se pela execução do projeto definido na disciplina de
TCC I, entrega da monografia/artigo e defesa final.

§ 1. A defesa final constitui-se requisito obrigatório para aprovação e será
realizada em forma de seminário público ou publicação de artigo completo em



revista ou conferência reconhecida na área respeitando as condições abaixo:
I – O trabalho publicado deve ser um artigo completo, não sendo aceito

resumo ou resumo expandido. O tema do artigo deve ser diretamente
relacionado com o projeto de TCC do aluno.

II – A revista ou conferência na qual o trabalho foi publicado deve ser
avaliada pela Capes com conceito Qualis mínimo B na última
classificação disponível.

III – O aluno deverá entregar ao Professor Responsável uma carta do
Orientador solicitando a liberação do seminário público justificando o pedido.
A justificativa deve conter a informação sobre a avaliação da Capes da
revista ou conferência na qual o trabalho foi publicado e a afirmação de que
o tema do artigo está diretamente relacionado com o projeto de TCC do
aluno.

IV – O aluno deverá ser o primeiro autor do trabalho. No caso de um
trabalho envolvendo dois alunos estes deverão ser os primeiros autores.
§ 2. A escrita do texto deve ser realizada em língua portuguesa ou língua
inglesa.

Art. 19 - O aluno deverá entregar 3 (três) cópias impressas da monografia/artigo para o
Professor Responsável respeitando os prazos estabelecidos para esta atividade.

Parágrafo Único – O texto final entregue pelo aluno poderá ser uma monografia
ou um artigo seguindo as condições abaixo:

I – Monografia elaborada de acordo com as normas contidas no Manual
de Trabalhos Acadêmicos da Universidade Federal de Viçosa.

II – Artigo elaborado de acordo com as normas da Sociedade Brasileira
da Computação (SBC) contendo no mínimo 15 páginas e no máximo
20 páginas. No caso de artigo publicado segundo os critérios do Art. 20 o
formato e a quantidade de páginas serão determinados pela revista ou
conferência.

Art. 20 - A avaliação do projeto será feita por uma banca composta de pelo menos 3
(três) professores, incluindo o Professor Orientador.

Parágrafo Único - Em caso de impedimento do Professor Orientador, a
Coordenação do Curso indicará um professor substituto.

Art. 21 - São condições necessárias para aprovação em TCC II:
I – Entrega da monografia/artigo.
II – Submissão de um artigo/resumo descrevendo o trabalho
desenvolvido para o Simpósio de Integração Acadêmica (SIA) ou
Semana Acadêmica do Curso de Sistemas de Informação (SACSIS) da
Universidade Federal de Viçosa – Campus Rio Paranaíba, ou em
evento de igual ou superior classificação (evento local sem anais), ou
em periódicos.
III – Aprovação na defesa final.
IV – Cumprimento das competências constantes no Art. 11.

Art. 22- Para participar do Seminário de Defesa Final do TCC II, o aluno deverá
inscrever-se com o Professor Responsável entregando a autorização de defesa assinada
pelo Professor Orientador e respeitando os prazos estabelecidos para esta atividade.



Seção V
Da Banca Examinadora

Art. 23- A Banca Examinadora será constituída pelo Professor Orientador e por dois
membros indicados pelo Professor Responsável pelo TCC em questão.

Art. 24- A presidência da banca no dia da defesa oral, caberá ao professor Orientador.

Art. 25- É atribuição da banca examinadora participar da apresentação oral na data
estipulada para avaliação do trabalho.

Seção VI
DaApresentação e Defesa Oral

Art. 26 - O(s) orientado(s) encaminhará(ão) ao Professor Responsável o projeto ou a
monografia com no mínimo duas semanas de antecedência.

Art. 27 - A apresentação oral deverá ser pública, em data estabelecida pelo Professor
Responsável e o Coordenador do Curso.

Art. 28 - Cada discente ou grupo terá no máximo 40 minutos para apresentação oral
de seu trabalho.

Parágrafo único. O presidente da Banca Examinadora poderá interromper a
apresentação caso o limite de tempo pré-estabelecido seja ultrapassado.

Art. 29 - Após a apresentação, o presidente da Banca Examinadora dará a palavra aos
membros da banca, que poderão fazer quaisquer perguntas pertinentes ao trabalho
executado.

§ 1º. Após sua própria arguição, o presidente passará a palavra aos demais
presentes.
§ 2º. Terminada a arguição, a banca reunir-se-á em particular para decidir a
aprovação ou não do projeto.
§ 3º. A nota da Banca Examinadora será a média aritmética das notas atribuídas
pelos seus membros.

Art. 30 - No caso do trabalho ser aprovado, mas, no entender da Banca Examinadora,
forem necessárias modificações, estas deverão ser providenciadas e a versão final
entregue no prazo de 07 dias a contar da data da defesa.

§ 1º. O Orientador poderá solicitar um prazo adicional caso seja constatado que
as modificações sugeridas pela Banca Examinadora demandem um maior
tempo para término do trabalho.
§ 2º. Caso o período solicitado transcender a data final de entrega de notas do
semestre de matrícula na disciplina, esta será atribuída a situação "Q" (Em
andamento) para o estudante.
§ 3º. O Orientador será o responsável pela verificação do cumprimento destas
exigências.
§ 4º. O(s) discente(s) só constará(ão) como aprovado(s) na pauta de notas finais
mediante a entrega da versão final do trabalho, ao Professor Orientador, na(s)
mídia(s) estipulada(s) por ele.



Art. 31- O(s) discente(s) somente será(ão) aprovado(s) em TCC se obtiver(em), no
mínimo, nota sessenta como nota final, bem como atender(em) todas as obrigações
descritas no Art. 11, sem exceção.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32- A coordenação do curso poderá estabelecer normas operacionais
complementares para as atividades de TCC.

Art. 33 - Será permitida substituição de orientador, que deverá ser solicitada por
escrito com a(s) justificativa(s) e entregue ao Professor Responsável, até 60 (sessenta)
dias antes da data prevista para o a banca avaliadora.

§ 1. Caberá ao Coordenador de Curso analisar a justificativa e decidir sobre a
substituição do Professor Orientador.
§ 2. Caso seja aprovada a solicitação, a escolha do novo Professor Orientador
deverá cumprir as condições constantes no Art. 7º do presente Regulamento.

Art. 34- Os casos omissos a este Regulamento serão resolvidos pela Comissão
Coordenadora, Professor Responsável e Professor Orientador em conjunto.

Art. 35- Este Regulamento entrará em vigor após sua aprovação pela Comissão
Coordenadora do Curso e pela Diretoria de Ensino do Campus de Rio Paranaíba, da
Universidade Federal de Viçosa.
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RECURSOS HUMANOS VINCULADOS AO CURSO

Os Recursos Humanos vinculados ao curso estão subdivididos em dois grupos, sendo

o primeiro de professores e o segundo de técnicos administrativos.

1. Professores
Atualmente, do total de 26 docentes, 100% (cem por cento) dos professores possuem

pós-graduação stricto sensu em programas de mestrado e/ou doutorado reconhecidos pela

CAPES.

A relação dos professores atuantes no curso é apresentada a seguir:

Tabela 1 - Professores atuantes no curso.

Seq Nome Cargo Titulação Regime de
Trabalho

1 Adriana Zanella Martinhago Professor Doutora DE

2 Áurea Lucia Silva Andrade Professor Mestre DE

3 Clausius Duque Reis Professor Doutor DE

4 Fábio André Teixeira Professor Doutor DE

5 Gerson Fernandes Silva Professor Mestre DE

6 Guilherme Mendonça Freire Professor Mestre DE

7 Guilherme de Castro Pena Professor Doutor DE

8 Hernani Martins Junior Professor Doutor DE

9 Iris Fabiana de Barcelos
Tronto Professor Doutora DE

10 João Fernando Mari Professor Doutor DE

11 Lays Matias Mazoti Correa Professor Doutora DE

12 Leonardo Pinheiro Deboçã Professor Doutor DE

13 Liziane Santos Soares Professor Mestre DE

14 Magno Alves de Oliveira Professor Doutor DE

15 Matheus Nohra Haddad Professor Doutor DE

16 Marilene de Souza Campos Professor Doutora DE



Seq Nome Cargo Titulação Regime de
Trabalho

17 Miguel Junior Cezana Professor Doutor DE

18 Pablo Luiz Araújo Munhoz Professor Doutor DE

19 Pedro Moisés de Sousa Professor Mestre DE

20 Raquel Santos Soares
Menezes Professor Doutora DE

21 Rodrigo Moreira Professor Doutor DE

22 Rodrigo Silva Gonzalez Professor Doutor DE

23 Rodrigo Smarzaro da Silva Professor Mestre DE

24 Vagner Rodrigues de Bessa Professor Doutor DE

O percentual de titulação dos professores atuantes no curso de Sistemas de

Informação do campus UFV-Rio Paranaíba, é:

Tabela 2 - Percentual de titulação.
Titulação Número de Docentes %

Mestre 6 25%

Doutor 18 75%

Total 24 100%

2. Técnico-Administrativos
Os servidores técnico-administrativos vinculados ao curso são apresentados pela

Tabela 3

Tabela 3 - Técnico-administrativos vinculados ao curso.
Técnico Função Formação Regime de trabalho

Aline Gomes
Martins

Assistente em
Administração

Ensino
Superior

40 horas semanais

Leonardo da
Silva Felice

Assistente em
Administração

Mestrado 40 horas semanais

Maria Castro
Gontijo

Pedagoga Mestrado 40 horas semanais

Marco Antônio
Boaventura
Borges
Resende

Assistente em
Administração

Ensino
Superior

40 horas semanais



Kely Resende
Silva

Técnica em
Assuntos
Educacionais

Ensino
Superior

40 horas semanais

Ionice Oliveira
Mendonça

Técnica em
Assuntos
Educacionais

Ensino
Superior

40 horas semanais

Deborah Vieira
Firmino

Assistente em
Administração

Ensino
Superior

40 horas semanais

Debora Soares
Vieira

Técnica em
Assuntos
Educacionais

Ensino
Superior

40 horas semanais

Tiago Mendes
de Oliveira

Assistente em
Administração

Mestrado 40 horas semanais

Lidiane Alves de
Deus

Administradora Ensino
Superior

40 horas semanais

Laís Barbosa
Vieira

Assistente em
Administração

Ensino
Superior

40 horas semanais

Henrique Arruda
Peluzio

Analista de
Tecnologia da
Informação

Ensino
Superior

40 horas semanais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS

Campus Universitário – Viçosa, MG – 36570-000 – Telefone: (31) 3899-2127 - Fax: (31) 3899-1229 - E-mail: soc@ufv.br

RESOLUÇÃO Nº 13/2016

O  CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO,  órgão máximo de 
deliberação  no  plano  didático-científico  da  Universidade  Federal  de  Viçosa,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e considerando o que consta do Processo nº 16-006515, resolve

1. aprovar as Diretrizes para os Cursos de Graduação da UFV, conforme consta no Anexo 
desta Resolução;

2.  definir  um  prazo  de  16  (dezesseis)  meses,  a  contar  da  data  da  publicação  desta 
Resolução, para que os cursos de graduação se adéquem ao estabelecido. 
 

    

 

 Publique-se e cumpra-se. 

         Viçosa, 15 de setembro de 2016.

                                                              NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES
                                                                      Presidente do CEPE



ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 13/2016 – CEPE

DIRETRIZES PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFV

A Universidade Federal  de Viçosa tem como missão  exercer de forma integrada as  

atividades  de ensino,  pesquisa e  extensão,  visando à universalização da educação superior  

pública de qualidade, à inovação, à promoção do desenvolvimento das ciências, letras e artes e  

à  formação de  cidadãos  com visão técnica,  científica  e  humanística,  capazes  de  enfrentar  

desafios  e  atender  às  demandas  da  sociedade.  Essa  missão  deve  nortear  os  Projetos 

Pedagógicos dos cursos de graduação oferecidos pela UFV.

Outrossim,  o  Projeto  Pedagógico  Institucional  (PPI),  as  Diretrizes  Curriculares 

Nacionais  e  as  Diretrizes  para  os  Cursos  de  Graduação  da  UFV  serão  os  marcos  para  a 

construção e/ou reconstrução dos Projetos Pedagógicos de cada curso. Nesse processo, devem 

ser observadas as seguintes dimensões:

Ético-política: as ações educacionais devem estar embasadas nos alicerces do saber científico e 

na  construção  do  conhecimento,  orientadas  por  princípios  éticos  e  políticos,  visando 

desenvolver na comunidade acadêmica a capacidade de compreensão, de intervenção e de 

transformação da realidade;

Didático-pedagógica:  o  alcance  dos  objetivos  do  curso  deve  ser  buscado  por  meio  (i)  da 

utilização  de  metodologias  didático-pedagógicas  diversas  – contemplando  as  inovações 

metodológicas  orientadas  para  o  aprendizado  ativo  e  participativo,  com o  estímulo  às 

atividades  em  grupo,  dentro  ou  fora  da  sala  de  aula,  explorando  as  tecnologias  da 

informação e da comunicação nos mais diferentes formatos, (ii) da flexibilidade, (iii) da 

interdisciplinaridade e (iv) da articulação entre teoria e prática;

Legal:  a estrutura curricular deverá fundamentar-se nos aspectos legais, internos e externos, 

referentes ao curso;

Estrutural:  o espaço físico deve permitir  o fortalecimento e facilitar  o processo de ensino e 

aprendizagem, incluindo atividades didático-pedagógicas inovadoras e diversas; e

Avaliativa:  os  parâmetros  e  os  procedimentos  de  acompanhamento  e  avaliação  do  Projeto 

Pedagógico de Curso (PPC) devem ser definidos de modo a (i) verificar a compatibilidade 

entre os objetivos de cada curso, as competências esperadas dos egressos e as atividades 

didático-pedagógicas oferecidas e (ii) permitir, no processo de gestão, a busca de soluções 

para eventuais problemas constatados.

No  debate  sobre  o  PPC  devem  ser  considerados:  i)  os  objetivos  do  curso  e  as 

competências  esperadas  dos  egressos;  ii)  as  metodologias  e  as  práticas  pedagógicas;  iii)  os 



conteúdos, a organização curricular e a carga horária; iv) o espaço físico; e v) os mecanismos de 

acompanhamento e avaliação dos cursos.

Deve-se ter  clareza  dos  perfis  dos  estudantes,  com suas muitas  particularidades,  e  da 

sociedade em que estamos inseridos, a qual se encontra em acelerado processo de geração de 

novas informações, com problemas cada vez mais complexos a serem resolvidos. 

O PPC deve contemplar a adoção de estratégias educativas variadas e complementares no 

pensar  e  fazer  acadêmicos;  o  conhecimento  das  realidades  regional  e  nacional  e  dos  seus 

condicionantes sócio-histórico-político-culturais; a formação de profissionais competentes para 

atuar  responsavelmente  nessa  realidade,  com  compromisso  diante  das  necessidades  e  dos 

interesses básicos da comunidade; a articulação entre as atividades de ensino, pesquisa e 

extensão e a incorporação de tecnologias da informação e da comunicação. 

As discussões para a construção do Projeto Pedagógico de Curso, com a participação de 

toda a comunidade acadêmica,  devem ainda levar em conta as condições estruturais,  sociais, 

culturais e políticas da Instituição e assegurar que o PPC seja organizado com estrutura e caráter 

flexíveis,  em  constante  avaliação  e  aprimoramento,  permitindo  rápidos  e  constantes 

aperfeiçoamentos. 

PERFIL DO EGRESSO

O tempo na Universidade deve contribuir  para a formação de um cidadão imbuído de 

valores éticos que, com competência formal e política,  possa atuar no seu contexto social  de 

maneira comprometida com a construção de uma sociedade justa e solidária. 

No  PPC,  tão  importante  quanto  a  garantia  da  sólida  formação  fundamentada  em 

competências teóricas e práticas, é a aquisição de habilidades comportamentais fundamentais 

para  o  exercício  da  cidadania  e  a  inserção  e  permanência  profissional  do  egresso  em uma 

sociedade cada vez mais exigente, em constante transformação e acelerado processo de geração 

de informações e conhecimento.

Para assegurar essa formação, as ações educacionais devem:

I. oportunizar vivências imbuídas de valores, como solidariedade e ética; 

II. praticar o respeito e acolhimento às diferenças; 

III. assumir processos educativos com caráter inclusivo e de respeito à pluralidade; 

IV. respeitar  a  natureza,  a  partir  da  busca  pelo  equilíbrio  ambiental  e  desenvolvimento 

sustentável; 

V. formar cidadãos críticos e reflexivos, capazes de atuar, agir e modificar a realidade na qual 

estão inseridos; 



VI. valorizar a tecnologia no que tange à contribuição para a melhoria da qualidade de vida das 

pessoas; e

VII. implantar  atividades  de  ensino,  pesquisa  e  extensão  alicerçadas  no  princípio  da 

indissociabilidade.

Os cursos de graduação da UFV devem capacitar o estudante com uma sólida formação 

técnico-científica profissional, com competências e habilidades necessárias para:

I. compreender e aplicar a ética e a responsabilidade profissionais;

II. projetar e conduzir experimentos, assim como analisar e interpretar os seus resultados; 

III. atuar em equipes multidisciplinares, de modo a compartilhar novos conhecimentos; 

IV. comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica; 

V. avaliar o impacto das atividades profissionais no contexto social e ambiental; e

VI. assumir a postura de permanente busca de atualização profissional. 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

No PPC, deve-se observar o seguinte:

I. Além de seguir as diretrizes curriculares específicas de cada curso, a organização da matriz 

curricular  deve  permitir  o  desenvolvimento  de  projetos,  preferencialmente  integrados  a 

mais de uma disciplina, e atividades extraclasse.

II. A flexibilização deve ser assegurada na matriz curricular,  por meio do oferecimento de 

disciplinas optativas e facultativas, de projetos multidisciplinares, de estágios, de atividades 

acadêmico-científico-culturais e complementares, da mobilidade acadêmica, da atuação em 

programas de monitoria e tutoria, da participação em empresas juniores e outras atividades 

empreendedoras e de cunho social,  da participação em projetos de extensão, de modo a 

permitir  a  exploração e  a  abordagem tanto  de  temas  do campo especializado  como de 

outros temas abrangentes, atuais e relevantes.

III. A legislação específica pertinente a cada um dos cursos de graduação deve ser respeitada e 

claramente  interpretada,  bem como deve ser feita  a  previsão do tempo necessário  para 

estudo individual e/ou em grupo.

IV. A carga horária do curso em disciplinas obrigatórias não deve ultrapassar 75% da carga 

horária total.

V. Para a complementação da carga horária total exigida, devem ser propostos: 

1 o oferecimento de disciplinas optativas; 

2 o oferecimento de disciplinas-projetos; 

3 a ampliação da carga horaria mínima obrigatória em estágio; e/ou



4 a possibilidade do aproveitamento de atividades complementares.

VI. A carga horária semanal recomendada com aulas não deve ser superior a 24 horas-aula, 

respeitada a legislação específica dos cursos. 

VII. A carga horária das atividades relacionadas ao desenvolvimento de projetos e de estudos 

dirigidos  pode  não  estar,  necessariamente,  incluída  na  carga  horária  máxima  semanal 

recomendada.

VIII. Nos semestres dedicados à realização de estágio, a carga horária semanal nesta atividade 

não deve ser superior a 36 horas.

IX. Deve-se estimular o oferecimento de disciplinas semipresenciais, preferencialmente abertas 

à  matrícula  de  estudantes  dos  três  campi da  UFV,  que  poderão  colaborar  com  o 

desenvolvimento  de  habilidades  comportamentais  como  autonomia,  disciplina  e 

responsabilidade, dentre outras.

X. Deve-se assegurar aos estudantes a possibilidade de cursarem, no mínimo, 10% da carga 

horária total do curso em atividades didáticas semipresenciais. Este percentual deverá ser 

ampliado ao longo dos próximos cinco anos.

XI. O Primeiro Ano no curso de graduação deve merecer atenção especial no PPC. Durante 

esse período, recomenda-se que:

I. os estudantes sejam acolhidos na Universidade, com orientação acadêmica especial; 

II. as atividades de acompanhamento e de orientação pedagógica incluam a apresentação 

à  vida  universitária,  o  conhecimento  do  PPC  e  das  habilidades  e  competências 

esperadas do egresso do curso; 

III. a  carga  horária  semanal  de  atividades  de  aulas  não  ultrapasse  20  horas-aula, 

especialmente durante o primeiro semestre do curso (nesse caso, a carga horária das 

atividades de desenvolvimento de projeto, estudo dirigido e complementares pode não 

estar incluída nesta carga horária semanal);

IV. sejam programadas cargas horárias de estudo dirigido para disciplinas oferecidas no 

período, fortalecendo a importância do estudo no processo de aprendizagem;

V. as medidas e ações previstas no PPC e os horários programados para as disciplinas 

devem permitir e estimular a participação em atividades esportivas e culturais.

XII. Atenção  especial  deve  ser  dada  às  disciplinas  básicas  e  iniciais  das  várias  áreas  do 

conhecimento, oferecidas para cada um dos cursos de graduação. Na definição do conteúdo 

e da metodologia para tais disciplinas é fundamental considerar a proposta pedagógica do 

curso.



As  atividades  extraclasse  são  fundamentais  no  processo  de  aprendizado  e  devem, 

preferencialmente, integrar temas abordados por duas ou mais disciplinas.  Mais importante do 

que aquilo que o professor faz, deve ser o que o estudante faz, dentro e fora da sala de aula. Para 

serem eficientes, as tarefas devem ser programadas, preferencialmente, como atividades integradas 

e  definidas  no  Projeto  Pedagógico  do  Curso,  para  permitir  a  multidisciplinaridade  e  evitar  a 

sobrecarga do estudante, com a consequente queda de rendimento no processo de aprendizado. A 

carga horária em sala de aula deve ser compatível com a das atividades extraclasse.

As disciplinas-projetos, os estágios e outras atividades extensionistas devem oferecer ao 

estudante a oportunidade de utilizar os conhecimentos e habilidades adquiridas ao longo do curso, 

de  modo  integrado,  para  responder  às  necessidades  e  aos  desafios  que  enfrentará  na  vida 

pessoal/profissional.

As disciplinas são parte do PPC e, para que seja possível o acompanhamento e avaliação 

dos cursos de graduação, é necessário que constem nos Programas Analíticos os objetivos e a 

metodologia  utilizada.   A distribuição  da  carga  horária  (tanto  a  que  se  refere  aos  encargos 

didáticos do professor, como aquela em que os estudantes se dedicam aos estudos e/ou às outras 

atividades previstas) também deve estar registrada nos respectivos programas.

METODOLOGIAS

Não há um modelo didático-pedagógico pronto que garanta o sucesso e a solução para 

todas  as  dificuldades  e  realidades,  mas  existem  consensos.  Três  afirmativas  podem  ser 

consideradas consensos sobre o processo de ensino e aprendizagem: i) para aprender, é preciso 

estudar, preferencialmente em grupo; ii)  para estudar e aprender,  é indispensável a vontade, o 

desejo; e iii) um eficiente processo para motivar e despertar a vontade de aprender do estudante é a 

busca  de  soluções  para  problemas  reais,  com  a  integração  dos  conhecimentos.   Assim,  um 

caminho  comprovadamente  eficiente  é  o  aprendizado  ativo  e,  em  especial,  o  aprendizado 

colaborativo e cooperativo, baseado em problemas e projetos. 

Apesar  das  atuais  exigências  para a formação profissional,  é  possível  constatar  que as 

metodologias de ensino vigentes e as estruturas curriculares apresentam ainda uma grande ênfase 

nos conteúdos, assumindo um modelo técnico que se pauta na transmissão-recepção. 

As informações são facilmente encontradas na internet e, portanto, a figura do professor 

não é a única possibilidade para o seu acesso. O tempo na sala de aula, portanto, deve ser dedicado 

ao  aprimoramento  do  espírito  crítico,  à  análise,  ao  incentivo  à  criatividade,  ao  pensamento 

sistêmico, à colaboração e à construção coletiva de novos conhecimentos, sempre com a mediação 



do  professor.  Isso  permitirá  aos  estudantes  entenderem  aspectos  essenciais  do  conhecimento 

científico, tal como a sua provisoriedade, incertezas e limitações. 

A importância dos três componentes do processo de ensino-aprendizagem – professores, 

estudantes  e  projeto  pedagógico  –  é  reconhecida,  mas  pouca  atenção  é  dada  ao  terceiro 

componente e as falhas tendem a recair sobre o professor ou o estudante. Tal aspecto reforça a 

necessidade  de  serem  consideradas,  no  PPC,  a  metodologia  de  ensino,  a  aprendizagem  e  a 

organização curricular.    

Na construção do Projeto Pedagógico do Curso, sugere-se que sejam levados em conta 

procedimentos e métodos de ensino reconhecidos como eficientes e que:

a. envolvam o estudante no processo de aprendizado;

b. garantam o debate em pequenos grupos como eficiente  forma de assegurar um processo 

ativo e participativo;

c. estimulem o estudante para o uso da informação, construindo e praticando o conhecimento, 

por meio da realização de exercícios, relatórios, apresentações orais, projetos e testes;

d. incentivem e encorajem a reflexão, pois o estudante precisa refletir para aprender a pensar 

criticamente sobre o objeto de conhecimento e as ações práticas com que ele se envolve;

e. proporcionem meios para que o estudante seja desafiado e que tenha sucesso (o estudante 

que não é desafiado não tem estímulo, da mesma forma que aquele que nunca obtém sucesso 

se frustra e, muitas vezes, desiste); 

f. encorajem  o  estudante  a  ensinar  outros  estudantes,  fomentando  a  colaboração,  e  não  a 

competição (o estudante que exerce a tutoria com um pequeno grupo de colegas aprenderá 

mais, da mesma forma que os estudantes tutorados);

g. encorajem  a  realização  de  tarefas  orientadas  e  desafiadoras,  bem  planejadas,  que 

aumentarão o aprendizado e a motivação; e 

h. desenvolvam estratégias que permitam ao estudante ir para a sala de aula preparado para 

discutir, mesmo que parcialmente, o tema a ser abordado, de modo a aproveitar o horário 

de aula de forma eficiente.

Para  o  melhor  aproveitamento  dos  momentos  em  sala  de  aula,  deve-se:  i)  realizar 

atividades que instiguem os estudantes a pensar, por exemplo, realizando-se aulas baseadas na 

resolução de problemas  contextuais,  capazes  de  estimular  a  pesquisa,  a  análise,  a  síntese e  a 

construção  de  novos  saberes  articulados  aos  conteúdos  em  estudo;  ii)  saber  o  nível  de 

conhecimento atual e o pretendido pelos estudantes; iii) desenvolver questões que promovam a 

exploração e o crescimento dos estudantes;  iv) utilizar,  sempre que possível,  material  visual e 



concreto, de forma a buscar estabelecer conexões com os objetos de conhecimento discutidos em 

sala  de  aula;  v)  proporcionar  aos  estudantes  um  ambiente  na  sala  de  aula  que  estimule  o 

questionamento, o comentário e o debate; e vi) promover atividades em grupo e em espaços não 

formais de ensino.  

As atividades pedagógicas complementares devem desenvolver um ambiente propício à 

autoaprendizagem,  por  meio,  por  exemplo:  da  adoção  do  ensino  associado  à  pesquisa  e  à 

extensão;  do  oferecimento  de  disciplinas-projetos;  da realização  de  seminários  e  debates;  da 

discussão de estudos de casos; da organização de dinâmicas de grupo; dos estudos dirigidos; do 

estímulo ao aprendizado baseado em projetos e/ou problemas; da elaboração de artigos, ensaios, 

relatos  de  experiências,  relatórios  técnico-científicos  e  monografias.  Essas  atividades,  dentre 

outras, devem buscar desenvolver a capacidade de comunicação escrita, interpretação, análise e 

aplicação  de  textos  e  soluções  de  problemas  previamente  formulados.  Elas  devem procurar, 

ainda, ativar a comunicação entre os pares, o aprendizado horizontal, a criatividade e o desejo de 

contribuir com novos elementos de discussão e análise.

RECURSOS HUMANOS E FÍSICOS

Deve  constar  do  PPC  a  relação  atual  de  docentes  e  de  técnicos  responsáveis  pela 

condução do curso, bem como a estrutura física disponível para a realização das atividades. 

Deve ser incluída, também, a relação de docentes e de técnicos desejável.  Essas informações 

nos Projetos Pedagógicos dos Cursos, além de qualificar o planejamento das ações, uma vez que 

serão observadas as condições para o desenvolvimento das atividades acadêmicas propostas, 

permitirá,  na  construção  do  Plano  de  Gestão  para  a  Graduação  na  UFV,  a  definição  de 

prioridades  tanto  para  a  contratação  de  docentes  e  técnicos,  como  para  as  novas  obras  e 

adaptações  das edificações,  buscando melhorar  as condições  de oferecimento  dos  cursos de 

graduação. É preciso destacar, ainda, que a infraestrutura da Universidade deve garantir o pleno 

atendimento  aos  deficientes  físicos,  com  espaços  adaptados  e  acessíveis,  além  de  recursos 

materiais e de pessoal qualificado. 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PPC

Deve  ser  descrito  no  PPC  o  processo  de  acompanhamento  e  avaliação  do  curso, 

contemplando a adoção de procedimentos de revisão e atualização contínua, tendo em vista a 

necessidade de buscar aperfeiçoamento constante, considerando a evolução do conhecimento e 

as mudanças das demandas sociais.



Para facilitar o processo de avaliação do curso, no PPC, as habilidades e as competências 

pretendidas para o egresso devem ser relacionadas com cada uma das disciplinas e/ou atividades 

didáticas programadas, devendo ser quantificado o nível de atendimento esperado.  Portanto, fará 

parte do processo de acompanhamento do curso aferir o alcance dos objetivos, das habilidades e 

das competências pretendidas, com a participação de diferentes públicos. 

O processo de avaliação do curso deve ser acompanhado de proposta de medidas a serem 

tomadas, quando for o caso, frente aos problemas identificados.
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RESOLUÇÃO Nº 09/2015 

 

 

 

   

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, órgão máximo de 

deliberação no plano didático-científico da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta do Processo nº 15-014597, resolve 

 

 

  1. aprovar a Gestão Acadêmica dos cursos de graduação da UFV, que passa a fazer 

parte integrante desta Resolução. 

  

  2. revogar as disposições em contrário, em especial as Resoluções nº 03/2010, 

09/2010 e 07/2011 do CEPE. 

 

 

 

 

   Publique-se e cumpra-se.  

  

 

 

 

 

               Viçosa, 23 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                              NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES 

                                                                      Presidente do CEPE 
 

 

 



ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 09/2015 – CEPE 

 

GESTÃO ACADÊMICA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFV 
 

 

CAPÍTULO I 

DA CÂMARA DE ENSINO 
 

Art. 1º - A gestão didático-pedagógica do ensino de graduação da UFV será exercida pela 

Câmara de Ensino, ressalvadas as competências do Conselho Departamental do campus Viçosa, 

do Conselho Acadêmico-Administrativo dos campi Florestal e Rio Paranaíba, do Conselho 

Técnico de Graduação (CTG) e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). 

 

Seção I 

Da Constituição 
 

Art. 2º - As Câmaras de Ensino dos Centros de Ciências do campus Viçosa serão 

constituídas: 

I. do Diretor do Centro, na qualidade de Presidente; 
II. dos Coordenadores dos cursos de graduação vinculados ao Centro; 

III. de 1 (um) membro docente da Comissão de Ensino de cada Departamento vinculado ao 

Centro, indicado pelo respectivo Colegiado, com mandato de 2 (dois) anos, excetuados os casos 

de departamentos já representados por Coordenador de Curso; 

IV. de 1 (um) representante docente efetivo e 1 (um) suplente de cada um dos demais Centros de 

Ciências, escolhido pela respectiva Câmara de Ensino, com mandato de 2 (dois) anos; 

V. 1 (um) representante docente efetivo e 1 (um) suplente dos cursos de pós-graduação vinculados 

ao Centro, indicado pelo Conselho Departamental do Centro, com mandato de 2 (dois) anos; 

VI. 2 (dois) representantes estudantis, eleitos pelos seus pares, entre os estudantes dos cursos de 

graduação vinculados ao Centro, com os respectivos suplentes, com mandato de 1 (um) ano, 

permitida a recondução. 

§ 1º - O mandato dos representantes das Comissões Coordenadoras está vinculado ao 

exercício da coordenação de curso. 

§ 2º - Os coordenadores de cursos poderão ser representados por suplentes, designados 

pelo Diretor do Centro, desde que sejam membros da Comissão Coordenadora. 

§ 3º - O mandato dos representantes discentes e de seus suplentes será de 1 (um) ano. 

§ 4º - Os representantes estudantis e seus suplentes, referidos no inciso VI deste artigo, 
deverão ter cumprido, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da carga horária de seus cursos e não 

terem mais de um coeficiente de rendimento insuficiente em seus históricos escolares, do que 

dependerá, também, sua permanência na Câmara. 

 

Art. 3º – As Câmaras de Ensino dos campi Florestal e Rio Paranaíba serão constituídas: 

I. do Diretor de Ensino, como seu Presidente; 

II. dos Coordenadores dos cursos de graduação do campus, como representantes das respectivas 

Comissões Coordenadoras; 

III. de 1 (um) membro docente de cada grande área do conhecimento, relacionada com os cursos 

oferecidos, indicado pelo Colegiado dos respectivos Institutos, com mandato de 2 (dois) anos, 

excetuados os casos de áreas já representadas por Coordenador de Curso; 

IV. de 2 (dois) representantes estudantis, eleitos pelos seus pares, entre os estudantes dos cursos de 

graduação, com os respectivos suplentes, com mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução. 

§ 1º - O mandato dos representantes das Comissões Coordenadoras está vinculado ao 

exercício da coordenação de curso. 



§ 2º - Os coordenadores de cursos poderão ser representados por suplentes, designados 

pelo Diretor de Ensino, desde que sejam membros da Comissão Coordenadora. 

§ 3º - As grandes áreas do conhecimento mencionadas no inciso III serão propostas pelo 

Diretor de Ensino e aprovadas pelo Conselho Técnico de Graduação.  

§ 4º - O mandato dos representantes discentes e de seus suplentes será de um ano. 

§ 5º - Os representantes estudantis e seus suplentes, referidos no inciso IV deste artigo, 

deverão ter cumprido, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da carga horária de seus cursos e não 

terem mais de um coeficiente de rendimento insuficiente em seus históricos escolares, do que 

dependerá, também, sua permanência na Câmara. 

 

Seção II 

Das Atribuições 
 

Art. 4º - À Câmara de Ensino compete: 

I. promover e supervisionar o desenvolvimento do ensino de graduação; 

II. exercer a gestão didático-pedagógico dos cursos e o acompanhamento das disciplinas dos 

cursos oferecidos; 
III. propor a criação ou a extinção de cursos a ela vinculados; 

IV. analisar as propostas de modificação do Projeto Pedagógico dos cursos de graduação, 

apresentadas pela Comissão Coordenadora;  

V. estimular a interação interdisciplinar dos cursos, Departamentos, Institutos, Centros de 

Ciências, campi e da graduação e pós-graduação; 

VI. encaminhar, anualmente, à Pró-Reitoria de Ensino relatórios de acompanhamento e avaliação 

dos cursos de graduação; 

VII. deliberar, ouvidas as Comissões Coordenadoras, o Colegiado do Departamento ou do 

Instituto ao qual está vinculada a disciplina, sobre modificação de programa analítico de disciplina 

oferecida apenas para os cursos do Centro de Ciências do campus Viçosa ou dos campi Florestal e 

Rio Paranaíba; 

VIII. deliberar, ouvidas as Comissões Coordenadoras, o Conselho Departamental ou o Instituto, 

sobre a criação e extinção das disciplinas oferecidas apenas para os cursos do Centro de Ciências 

do campus Viçosa ou dos campi Florestal e Rio Paranaíba; 

IX. deliberar sobre compensação de carga horária optativa ou reconhecimento de disciplina 

facultativa como optativa; 

X. pronunciar, ouvidas as Comissões Coordenadoras, o Colegiado do Departamento ou o Instituto 
ao qual está vinculada a disciplina, sobre modificação de programa analítico e criação ou extinção 

de qualquer disciplina para cursos de diferentes Centros de Ciências; 

XI. pronunciar sobre os critérios dos processos seletivos de ingresso nos cursos; 

XII. pronunciar sobre os critérios dos processos seletivos para a ocupação de vagas ociosas; 

XIII. deliberar sobre solicitações de estudantes regulares em matéria relativa a exame de 

suficiência, após ouvido o Departamento responsável pela disciplina; 

 XIV. deliberar, ouvida a Comissão Coordenadora, sobre solicitações de estudantes regulares 

relativas à mobilidade acadêmica; 

XV. deliberar, ouvida a Comissão Coordenadora, sobre afastamentos de estudantes; 

XVI. deliberar sobre o apostilamento de diplomas; 

XVII. aprovar o relatório final de conclusão de curso dos estudantes e encaminhar à Pró-Reitoria 

de Ensino; 

XVIII. pronunciar sobre a revalidação de diploma, ouvida a Comissão Especial; 

XIX. definir sobre a composição das Comissões Coordenadoras dos cursos do Centro de Ciências 

do Campus Viçosa ou dos Campi Florestal e Rio Paranaíba; 

XX. pronunciar sobre a política de contratação de docentes; 

XXI. deliberar sobre homenagens a membros de seu corpo discente; 



XXII. deliberar sobre as solicitações de candidatos às vagas ociosas dos cursos do Centro de 

Ciências.  

 

 

 

Seção III 

Do Funcionamento 
 

Art. 5º - A Câmara de Ensino funcionará com a maioria de seus membros, nos termos do 

Regimento Geral. 

 

Art. 6º - A Câmara de Ensino reunir-se-á, sempre que for convocada por seu Presidente ou 

por 2/3 (dois terços) de seus membros. 

 

Art. 7º - As reuniões da Câmara de Ensino serão convocadas, por escrito ou por via 

eletrônica, por seu Presidente, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, incluindo a 

respectiva pauta. 
§ 1º - Em caso de urgência, o prazo de convocação poderá ser reduzido, restringindo-se à 

discussão e votação da matéria que determinar a convocação. 

§ 2º - Os documentos referentes aos assuntos da pauta deverão estar à disposição dos 

membros do Colegiado, para exame, imediatamente após a convocação. 

 

Art. 8º - O comparecimento às reuniões da Câmara de Ensino é obrigatório e preferencial 

em relação a qualquer outra atividade administrativa ou acadêmica na Universidade, respeitadas as 

prioridades do CTG, do CEPE e do CONSU. 

Parágrafo único – Perderá o mandato o membro representante que, sem causa justificada, 

faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) alternadas da Câmara, ou tiver sofrido 

penalidade por infração incompatível com a dignidade da vida universitária. 

 

Art. 9º – Na falta ou impedimento do Presidente da Câmara de Ensino, a presidência será 

exercida pelo membro Coordenador de Curso mais antigo no exercício do magistério na 

Universidade. 

§ 1º - Mediante consulta ao Plenário, por iniciativa própria ou a requerimento de membro 

presente à reunião, poderá o Presidente inverter a ordem dos trabalhos ou suspender a parte de 
Expediente. 

§ 2º - Será facultado ao Conselheiro o direito de vista de qualquer processo, pelo prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

§ 3º - No regime de urgência, a concessão de vista será feita no decorrer da própria 

reunião, para que a matéria seja objeto de deliberação antes de seu encerramento. 

 

Art. 10 - As decisões da Câmara de Ensino serão tomadas por maioria simples dos 

membros presentes. 

§ 1º - A votação será simbólica, nominal ou secreta, adotando-se a terceira forma sempre 

que envolver nomes de pessoas. 

§ 2º - O Presidente da Câmara de Ensino terá apenas o voto de qualidade. 

§ 3º - Nenhum membro da Câmara de Ensino poderá votar em assunto que, direta ou 

indiretamente, seja de seu interesse particular, de seu cônjuge, companheiro, descendente ou 

ascendente. 

§ 4º - Ressalvados os impedimentos legais, nenhum membro da Câmara de Ensino poderá 

abster-se de votar nos assuntos da pauta. 

 



Art. 11 - De cada reunião da Câmara de Ensino será lavrada ata pelo secretário, a qual será 

discutida e aprovada na reunião seguinte e, após a aprovação, subscrita por ele e pelo Presidente. 

 

Art. 12 - O Presidente poderá vetar deliberações da Câmara de Ensino até 10 (dez) dias 

após a reunião em que forem tomadas. 

§ 1º - Vetada uma deliberação, o Presidente convocará a Câmara de Ensino para, em 

reunião que se realizará dentro de 10 (dez) dias, tomar conhecimento das razões do veto. 

§ 2º - A rejeição do veto pela maioria de 2/3 (dois terços) da totalidade dos membros da 

Câmara de Ensino implicará aprovação definitiva da deliberação impugnada. 

 

Art. 13 - Em caso de urgência e/ou inexistência de quórum para o funcionamento da 

Câmara de Ensino, o Presidente poderá decidir ad referendum, submetendo a decisão ao 

Colegiado na próxima reunião. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA COORDENAÇÃO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 
 

Seção I 

Da Comissão Coordenadora 

 

Art. 14 - A coordenação didático-pedagógica de cada curso de graduação, sob a 

administração do Centro de Ciências no campus Viçosa ou da Diretoria de Ensino nos campi 

Florestal e Rio Paranaíba, será exercida por uma Comissão Coordenadora. 

Parágrafo único – A Comissão Coordenadora exercerá a função do Núcleo Docente 

Estruturante, conforme legislação vigente, com atribuições consultivas, propositivas e de 

assessoria sobre matéria de natureza acadêmica, com especial atenção quanto à elaboração, 

implementação, atualização e consolidação do Projeto Pedagógico do Curso. 

 

Art. 15 - A Comissão Coordenadora será constituída de: 

I. 5 (cinco) a 12 (doze) docentes escolhidos pelo Diretor de Centro de Ciências no campus Viçosa 

ou pelo Diretor de Ensino nos campi Florestal e Rio Paranaíba, a partir de listas tríplices 

organizadas pelos Colegiados dos Departamentos ou dos Institutos, conforme a composição 

definida pela Câmara de Ensino, com mandato de 4 (quatro) anos; 
II. 1 (um) representante dos estudantes do curso, eleito por seus pares, com mandato de um ano, e 

seu suplente, permitida a recondução. 

§ 1º - Em caso de Departamento ou Instituto com 2 (dois) ou mais representantes, indicados 

simultaneamente, os nomes deverão ser apresentados em lista sêxtupla. 

§ 2º - A composição da Comissão Coordenadora deverá contar com a representação de, pelo 

menos, 2 (dois) Departamentos no campus Viçosa ou 2 (duas) grandes áreas do conhecimento nos 

campi Florestal e Rio Paranaíba. 

§ 3º - O representante estudantil e seu suplente deverão ter cumprido pelo menos 40% da carga 

horária de seu curso e não terem mais de um coeficiente de rendimento insuficiente em seus 

históricos escolares, do que dependerá, também, sua permanência na Comissão. 

 

Art. 16 – Cada curso terá um Coordenador indicado pelos membros da Comissão 

Coordenadora, referendado pelo Diretor do Centro de Ciências a que estiver vinculado no campus 

Viçosa ou pelos Diretores de Ensino dos campi Florestal e Rio Paranaíba, designado pelo Reitor.   

Parágrafo único – Caberá ao Coordenador do curso a presidência da Comissão 

Coordenadora. 

 



Art. 17 – São requisitos necessários para atuação na Comissão Coordenadora: 

I - titulação em nível de pós-graduação stricto sensu, sendo pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

de docentes com título de doutor; 

II - regime de trabalho em tempo integral; 

III - pelo menos 40% (quarenta por cento) de docentes atuando ininterruptamente no curso desde o 

último ato regulatório; e 

IV - experiência docente mínima de 3 (três) anos. 

 Parágrafo único – Para assegurar a continuidade do processo de acompanhamento do 

curso, deve-se garantir a renovação parcial dos integrantes da Comissão Coordenadora. 

 

Art. 18 - À Comissão Coordenadora compete: 

I. elaborar, manter atualizado e propor modificações no Projeto Pedagógico do curso; 

II. avaliar, anualmente, o desenvolvimento do curso, tendo como base o instrumento de avaliação 

institucional e encaminhar o relatório padronizado à Câmara de Ensino, até a 10ª (decima) semana 

do 2º (segundo) período letivo de cada ano; 

III. propor à Câmara de Ensino a criação e extinção de disciplinas do curso; 

IV. manifestar sobre as modificações dos programas analíticos das disciplinas do curso; 
V. propor critérios para os processos seletivos de ingresso no curso e para a ocupação de vagas 

ociosas; 

VI. deliberar sobre solicitações de aproveitamento e equivalência de disciplinas, ouvidos os 

Departamentos ou Institutos envolvidos, se necessário; 

VII. pronunciar sobre as solicitações de estudantes para cursar disciplinas em outras instituições 

de ensino, no programa de mobilidade acadêmica; 

VIII. deliberar sobre a dispensa de pré ou correquisito, solicitada por estudantes regulares, ouvido 

o Departamento ou Instituto envolvido; 

IX. pronunciar sobre compensação de carga horária optativa ou reconhecimento de disciplina 

facultativa como optativa; 

X. selecionar os candidatos a estágio ou atividades de experiência profissional no exterior, em 

consonância com a coordenação do convênio na UFV; 

XI. indicar, ao Diretor de Centro do campus Viçosa ou ao Diretor de Ensino dos campi Florestal e 

Rio Paranaíba, os nomes dos Orientadores Acadêmicos; 

XII. deliberar sobre critérios e procedimentos com vista à Orientação Acadêmica dos estudantes; 

XIII. opinar sobre solicitações de estudantes e outros assuntos concernentes ao curso, não 

previstos nos incisos anteriores. 
 

Art. 19 - A Comissão Coordenadora reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por 

período letivo e, extraordinariamente, sempre que for convocada por seu Presidente ou pela 

maioria de seus membros. 

 

Art. 20 - As decisões da Comissão Coordenadora serão tomadas pela maioria dos membros 

presentes, obedecido o disposto no Regimento Geral. 

Parágrafo único – O Presidente votará e, em caso de empate, exercerá o voto de qualidade. 

 

Art. 21 - O Centro de Ciências no campus Viçosa e a Diretoria de Ensino nos campi 

Florestal e Rio Paranaíba assegurarão às Comissões Coordenadoras a ele(a) vinculados(as) o apoio 

físico, humano e financeiro necessário ao exercício de suas funções. 

 

Seção II 

Do Coordenador de Curso 
 



Art. 22 - O Coordenador do Curso e seu suplente serão eleitos pelos membros da Comissão 

Coordenadora, indicados pelo Diretor do Centro de Ciências do campus Viçosa ou Diretor de 

Ensino dos campi Florestal e Rio Paranaíba, e designados pelo Reitor. 

Parágrafo único - O mandato do Coordenador do Curso e de seu suplente será de 2 (dois) 

anos, permitida a recondução. 

 

Art. 23 - São atribuições do Coordenador: 

I. convocar e presidir as reuniões da Comissão Coordenadora do Curso; 

II. encaminhar os processos aos órgãos competentes, com pareceres ou deliberações da Comissão 

Coordenadora; 

III. coordenar a orientação acadêmica dos alunos do curso; 

IV. acompanhar, junto com os orientadores acadêmicos, a elaboração dos Planos de Estudos dos 

estudantes do curso; 

V. zelar pelo cumprimento das disposições legais e regimentais concernentes ao curso; 

VI. manter atualizado o Projeto Pedagógico do curso; 

VII. responsabilizar pela inscrição dos estudantes nos processos avaliativos do MEC; 

VIII. representar o curso na Câmara de Ensino e no CTG, como membro nato; 
IX. identificar as necessidades do curso e promover gestões para seu equacionamento; 

X. analisar o relatório final de conclusão de curso dos estudantes e encaminhar à Câmara de 

Ensino. 

 

Seção III 

Da Comissão de Orientadores 

 

 Art. 24 – A Comissão Coordenadora indicará ao Diretor do Centro de Ciências no campus 

Viçosa ou ao Diretor de Ensino nos campi Florestal e Rio Paranaíba, os nomes dos Orientadores 

Acadêmicos. 

     Parágrafo único – A Comissão Coordenadora e os docentes indicados para Orientadores 

Acadêmicos constituirão a Comissão de Orientadores.  

 

 Art. 25 – Compete ao Orientador Acadêmico: 

I - exercer o acompanhamento acadêmico dos seus orientados. 

II - zelar para que sejam cumpridas as determinações e recomendações constantes no 

projeto pedagógico do curso. 
III - elaborar, em conjunto com o seu orientado, o Plano de Estudo a ser cumprido. 

IV - pronunciar-se, quando solicitado, em assuntos relativos às atividades acadêmicas do 


